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ATOS DO PODER EXECUTIVO
13ECRETO N. 12.771 — DE 4 DE

FEVEREIRO DE 1955 •
4trilmi ao Secretário Geralde Admi-

,strçd a competencia para ex-
pedir SS atos necessários à conces-
sdo, aos servidores da Prefeitura,
de aumentos quinquenais de venci-
meatos, e'dci outras providéncias.
O Prefeito do Distrito Federal no

Uso da. atribuição que lhe confere o
art. 25, § 1.", inciso II, da Lei 217,
de 15 de janeiro de 1948, e

Tendo em vista o aumento cres-
cente tio expediente relativo à con-
cessão rie aumentos de vencimentos
a funcionários, na base de quotas
qu inq usí ti ala ;

Tenda ein vista a necessidade de
reduzir a interferência do Prefeito
MS tarefas de pura rotina adminis-
tratisa. que se realiza com o sacri-
fico) da suas atribu' sões neeciouas,
de eatabelecimento da política geral
adnuniatrativa, de direção, coorde-
na.a.1.)	 contrôle, em âmbito supe-
rior;

Consilerando que a ação do Pre-
feito, mas casos da aludida conces-
são. 4 ia puro caráter formal, sem

prática, e que, decorrendo
de imposição legal, a atribuição da-
quela:3 aumentos não requer senão a
aprociaçãa dos competentes registros
da vida funcional do servidor pelo se-
tar enc:irregado da administração do
pessoal, a qual cabe ao Secretário
Geral de Administração dirigir su-
periormente.;

FS.2.CRETO3 DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1955

E-13;
O Prefeito do Distrito Federal:
tendo etn vista o que consta do Pro-

ceaso na 1.032.959-54, e o disposto no
aicio til. do Decreto-lei na, 3.776, de
28 de outubro de 1941,

Resalv,.e tornar sem efeito no De-
creto P. ri? 2.769, de 30 de setembro
de 132, publicado em 29 de outubro
de 1952, a parte que promoveu, por
merecimento, na carreira de 1 . ;ia
flt. %Nadai:ima, do Q.P., os sca.....;es
1 ima	 arioa : •

Da claaa .e F para a classe G de
O Ja rclu.

Num:nane.) Maitina Lopes — Ma-
tricula 46.72.

Jonas iSactipaio — MYtricula núme-
to 13.152.

Jose Martins — Matricula número
50.404.

José Veuleiva Francisco Moreira —
Maar. 31.908.

Claudlouor Costa — Matr número
46.356.

Considerando a necessidade de es-
tabelecimento de responsabilidades
definidas na gestão dos negócios mu-
nicipais, que a prática generalizada
da participação final do Prefeito nos
atos competentes não permite se tor-
ne efetiva e .operante, na maior parte
das vezes;

Decreta:
Art. 1." Fica atribuída ao Secre-

tário Geral de Administração a com-
petência para expedir os atos neces-
sários a concessão, aos servidores da
Prefeitura, dos aumentos quinquenais
de vencimento, previstos em lei.

Art. 2.° A concessão a que se
refere o artigo anterior, concreti-
zar-se-á mediante apostila nos títu-
los de nomeação dos servidores, a ser
assinada pelo Secretário Geral, pré-
viamente organizado processo de que
constam, além de outros elementos
necessários à perfeita verificação da
situação do servidor face à Legisla-
ção especifica, informes detalhados
sobre o tempo de serviço prestado,
devidamente autenticados os do-
cumentos pelos responsáveis por sua
elaboração, e verificada a fidelidade
dos mesmos pelos competentes chefes
de serviço .

Art. 3.0 Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário,

Distrito Federal, 4 ale fevereiro de
1955.

67.° da República.
Alam Palma

JoeZ Ruthenio Carvalho de Paiva

Jair da Silva Campos.
Alberto Caldeira Freire .Messedes —

Matr. 48.952.
António do Amaral — Matr. número

49.211.
Sebastião dos Santos — Matricula

44.505.
Ary da Silva Ferreira — Matr. nú-

mero 48.932.
Flavio Pereira Filho — Matr. nú-

mero 48.942.
Tamiso Alves da Silva — Matrícula

33.750.	 .
Antonio Gomes da Cunha Filho —

Man. . 45.4328.
Júlio Alves Portela Filho — Matri-

cula 45.340.
Francisco Lopes Rosado — Matri-

cula 49.663.
Florival Angelo — Matricula núme-

ro 45.701.
José Francisco Filho — Matr. nú-

mero 45.338.
Luiz Barbosa — Matricula número

44.76d.
SebaaUtão Pereira de Castro — Ma-

trícula 45.277.

Nuno Corrêa Ramos — Matr. nú-
mero 10.119.

Odilon José Macedo — Matr. nú-
mero 32.569.

Sátiro Luiz da Silva
49.168.

Gualter Moreira Rosas
46.297.

Joaquim Neves Pereira — Matricula
44.384.

João Vicente da Costa Nunes — Ma-
tricula 48.764.

Leonardo Dias do Nascimento —
Matr. 46.145.

Francisco Goulart de Souza — Ma-
tricula 46 259.

Alla.n Kardeck José Pinheiro — Ma-
tricula 48.774.

Miguel Sampaio — Matricula nú-
mero 45.607.

Adherbal Monteiro Torres — Ma-
tricula 46.550.

Milton Ferreira — Matricula número
48.972.

Wilson de Oliveira — .Matr. número
44.829.

Nestor Leal — Matricula número
46.262.

Renato Alves Cordeiro — Matricula
45.353.

Paulo Alves Bruna — Matr. número
46.537.

João Deusdedith Catalice — Matri-
cula 49.099.

Pergentino Vicente de Paula — Ma-
tricula 45.287.

Antônio Amado — Matricula nú-
mero 49.340.

Carlos Gomes Moreira — Matrícula
26.754.

Arnaldo Nunes da Rocha — Matri-
cula 48.622.

Benedito Rodrigues de Paula — Ma-
tricula 43.879.

Da classe G para a classe H de
Guarda.

Joaquim

2.840.
Eduardo Albertot Rougenouto —

16.222.
Valdemar Teixeira — Metr. número

10.927.
Alfredo Januário Falhares — Ma-

trícula 2.840.
Ruy Pereira de Magalhães — Ma-

tricula 11.574.
Ruy de Almeida Eigon — Matrícula

8.548.
Eduardo da Silva Nogueira Filho

— Matr. 17.205.
Glovant Carrielo — Matr. numero

10.100.
Américo Ferreira Barbosa — Matri-

cula 32.617.
Pedro Candido — Matrícula número

5.703.
Valentim Pereira — Matr. número

18.012.
'Pedro Alves Carrico — Matr. nú-

mero 5.672.
Sebastião Miranda — Matr. núme-

ro 32.683.
Hilder de Azevedo Silva — Matrí-

cula 16.765.

Neli° Martins Veiga — Matr. nú-
mero 19.746.

Francisco Carlos — Matr. tiNtiero
25.267.

.Faanciseo Rodrigues de Azevedo —
Mau. , 14:884.

Bernarcfino Andrade da Silva — Ma-
tricula 6.670.

Seaastião Saportde Carvalho — Ma-
trícula 20.341.

Jayme Ferreira — Matricula nome.-
ro 6.757.

Helio Werneck de Mello — Matricula
21.850.

Ernani Farias — Matricula Mimeis)
17.677.

Nelson Werneck de Mello — Matri-
cula 35.893.

E-20:
O Prefeito do Distrito Federal, asna

do em vista o que consta do proLes.:,)
. 051. 0S3-53, real:n ye exonerai , nos

termos da letra -a ' do paragrato
do artigo 93 cio Decreto-lei numero
3.770-41, do	 cargo cis Tra.bainaalar,
padrão "E' - , do Q. S. — Mame-13

Jose Avila — matricula 2.777.
E-21:

O Prefeito do Distrito Federal, ten-
do em vista o que cutiaia do proaeaao
1:024.025-54, resolve demitir, nos L,"—
mos do artigo 223, annea 1, comua/a-
cto com o artigo 44, do Decreto-lei
n. a`3.770-41, o Guarda, classe "P . ' da
Q, P., interino — WaItei Alves de
Brito — matr. 66.170.

E-22:
O Prefeito do Distrito Federa/ teu-

do em vista o que consta clo piocaa,a
1.021.721-54, resolve demitir, nos
mos do artigo 223, alínea L. combitat-
do com o artigo 44, do Decreto-lei
n.° 3.770-41, ,o Mecânico de Veiaulo
Automóvel, classe "F ', do Q P., —
Orivaldo Bernardes dos Santas —
matricula 60.161.

E-23:
O Prefeito ao Distrito Federal, teu»

do em vista o que consta cio proJessa
1.044.992-54, iesolve exonerar, tais
têrmos da alinea "a", do 1 L. caa
artigo 93 do Decreto-lei n. 0 3. 770-4 t,
do cargo de Servente classe "F-,
Q. P. — Heleno Rodrigues Corra-a —
matr. 79.316.

E-24:
O Prefeito do Distrito Federal, tea•

do em vista O que consta do orocesao
número 1.037.340-54 resolve tornar
sem efeito o Decreto E-745 de 4 de
dezembro de 1954, referente a Rubsua
Bai-eloa da Silva — matricula núme-
ro 78.742.

A-55:
O Prefeito do Distrito Federal. ten-

do em vista o aias corista do praeassa
1.000.96.a-55, resolve con • eder jubila-
ção, nos tèrnaas do diapósto na Lei

ATOS DO PREFEITO

— Matricula,

— Matrícula

Oswaldo Matricula
José da Rocha.
Pereira Reis —
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ASSINATURAS

• PARTICULAIMI	 FUNCIONLRIOS:

• Interior:	 Capitai e Interior.

Cr$ 50,00 Semestre 	  Cr$ 39,00
Cr$ 96,00 Ano 	  Cr$ '16,00

.exterior:

Cr$ 130,0014no • 	  Cr$ 108,00

ItXPARTIVSil

Capital
Semestre 	
Ano 	

Extericr:

Ano 	

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte ruperiar do enderêço vão
Impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano em
que findara.

A fim dc evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

1:1E4 Sr-tmnea-fz're 7

• - As r.. ,.?partições Pkas
t9ruk,'da remeter o expediente
c.J ._,tritacto a- publicação nos
1011ta13, diàïiantelit e, até C.is

15 horas ex,,ceto aos scibc.los,
guando deverão faze-lo ata as
11,30 horas.

- As . reclamaçtes pertinen-
te 4 materta retriouzda, nos
casos de erros ou crmissães de-
vmrão ser formuladas por es-
crito it Seção de Redação. das
8 ás 27.30 horas, e, no máximo,
ate 72 horas após a saida dos
orgãos oficiais.

- Os originais deverdê ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de

rasuras e emendas.
- A matéria paga e as as-

minaturas serão recebidas das
8 .30 ás 18 horas, e, aos . s4ba-
dos, das 8,30 às 11,30 horas.

- Excetuadas .as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
rodarão ser suspensas sem
ç4)i prévio.

número 456-50, ao Professor de Cur-
so Secundário, padrão "O dc Q. S.

ailathilde Monteiro Moutinlio
naatr. . 18.675.
it	A-66 e A-07:

O Prefeito do Distrito Federal. ten-
do em vista o que 'consta do proceseo
abaixo, resolve conceder iubilaoão
nos termos do artigo I.° da Lei nú-
mero 2e6-48,, aos mencionados a se-
guir:

A-66 - Maria Luiza do Adro Araú-
jo - matr. 22.243, Diretor de Escola
Primária Municipal ,padrão "O", Co
(. P., processo 1.032.704 54.

A-67 - Maria Olympia Soares"
matr. 8.710. Professor de Curso Pri-
mário. do Q. P. - Processo número
1.1)00.043-55.

A-68 a A-70:
O Prefeito do Distrito Federal ten-

llo em vista o Que consta de processe
alearao, resolve aposentar, nos termos
ic Item TI do artigo 38 da Lei numero
217-4F os mencionados a seguir:

A-E8 - Alfonso de Barro" . Santos
▪ Instr. 9.726, Inspetor Florestal,
padrão "R" do Q. S. - Processo
3:1: 1,000.766-55.

A-69 - Manoel dos Santos - ma-
tr i cula 31.032 - Artífice. classe "V',
do Q. S. - Processo n. 1.002.993 de
3955

A-70 - João Gonçalves Cardoso -
Inatr. 10.156 - Artifice-Meatae. cias-
ar "L do O. S., - Processo núme-
ro 1.002.992-55.

A-71, a A-76:
' O Prefeito do Distrito Federal. ten-
do em vista o que consta do processo
abaixo, resolve aposentar, nos têrmos
do L° do artigo 38 da Lei número
217-48 os mencionados a secuir:

A-71 - Pedro Antônio Monteiro -
rostr. 30.732.. Continuo, classe "H",
do Q. P., - Processo n. 1.002.621 de
3952.

A-72 - Alfredo Mendes do Conto
▪ matricula 20.625 - Trabalhador.
padrão "F", do Q. S. - PTOCesSO

1 . 033.291-54.
A-73 - Josê Rodriguez Neto -

Tnntr i cula 2.765 - contramestre.
"L",	 P. ma processo nú-

mero 1.044.268-54.	 .

A-74 - Newton Brasil Carmo -
matricula 4.824, Conttoiador do Q.
S., - Processo 1.042.110-54.

A-75 - Aprigio Lopes basio - ma-
tricula 26.104 - Enfermeiro, classe
"N'", do Q. P. - Processo numero
1.000.184-55.

A-76 - David Pereira de Oliveira
- mais. 237 - Encarregado de Ga-
rage, classe M, do Q. P. - Proccaso
1.090.753-55.

A-77:
O Prefeito do Distrito Federal, ten-

do em vista o Q ue consta de processo
1.041.378-54, resolve aposentar, nos
dermos do- dispôsto no artigo 1.° da
Lei 540-50, o Trabalhador, padrão G
do Q. S. - Amaro da Silveira -
matricula 12.578.

A-78:
O Prefeito do Distrito Federal, ten-

do em vista O q11,i consta do processo
1.029.390-54. resoive aposentar, nos
termos do Item IV do artigo 182 do
Decreto-lei número 1.770-41. o Artí-
fice. classe "H o do Q S. - Pedro
Guimarães - matr. 50.06..

A-79:
O Prefeito do Distrito Federal, ten-

do em vista o (1 112 coora do processo
1.001.323-55, resolve conceder jubila-
ção nos têrmos do artigo 1. 0 da Lei
número 286-48 ao professor de Curso
Primario, do Q. P. - Cosette Pinto
das Santos Cruz - metr. 18.794.

PORTARIAS DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1955

N. 66:
O Prefeito do Distrito Federal, ten-

do em vista o que consta do processo
1.020.748-54, resolve tornar sem efei-
to a Portaria numero 789-59. refe-
rente a Luiz Fernando de Oliveira
Castro.

A-67:
O Prefeito do Diotrito rederal. ten-

do em vista o riu: consta do processo
1.034.787-54, resolve, nos termos do
artigo 231 e seguintes do Derreto-lei
número 3.770-41. determinar a ins-
tauração de orneesso administrativo
contra o serviCior Adamazilde Sergio
Salvado - Oficial Arlininintrativo
Classe "J" do Q. P. - matricula
número 18,499, ficando designados os

te* providenciar a respectfvci-
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias

- As Repartições Públicas
cingir-se-do ás assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e d.e
iniciadas. em qualquer época,
pelds Órgãos competentes. •

- A fim de possibilitar 6.
rot:Nessa de valores acompanha-
dos Os esclarecimentos quanto
d rua aplicação, solicitamos
déem preferência 4 remessa
por meio de cheque ou valei
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional.

- Os suplementos ás
ções dos órgãos oficiais só es
fornecerão aos assinantes qua
os solicitarem.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiai
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se ao MES140

ano, e de Cr$ 0,50, por ano
decorrido.

os serventuários em referência corá
o vencimento correspondente ao pa-
drão "G", por haverem completado
os quinquênios a seguir mendona-
cios:

1.° quinquénio:
Antonio Leite, matr. 55.037, proa

1.005.281-53, a partir de 21-11-53.
Laudelino Daniel de Souza, mala'.

48.433, proc. 1.023.839-53, a partir
de 8-3-52.

Adelino Balula, mata'. 55.056,
proc. 1.038.770-54, a partir de 25-
12-53.

João Antonio dos Santos,
18.870, proc. 1.043.771-54, a
de 22-4-52.

2.° quinquénio:
Catarina Galdoni de Assis,

72 637, proa 1.042.744-54, a
de 22-4-52.

Manoel Braz, rnatr. 10.470, proc.
1.001.162-55, a partir de 7-3-52.

Tendo em vista o que consta don
processos, e do disposto no art. 8.41
do Decreto-lei n. 1.944-39; ficam c.a
serventuários em referência com ti
vencimento correspondente ao pau.
drão "3' , por haverem completado
os qumquénios a, seguir menciona..
dos:

3.0 quinquénio:
Adolpho Guilherme Koplin, matr.

21.457, proc. 1,040.058-54, a partir
de 30-12-54.

Manoel Pereira Godinho, matr.
21.458, proc. 1.045.079-54, a partir
de 30-12-54.

Heloisa Carneiro Guimarf.rs, ma-
tricula 10.837, proc. 1.000.603-55 apartir de 1-1-55.

4. 0 quinquênio:
Olga Ennes Ferreira a!ottotsa,

metr. 23.188. - 'Tendo em vista o
que consta do processo abaixo men-
cionado, e do disposto no art. 4. 0 de
Decreto-lei n. 9.909-46, fica o Proas
fessor a que se refere o presentt
decreto de provimento, com a reuni-.
neração correspondente AO venci-
mento atribuido ao pardr;.o "J",
acrescido de cinco cotasde 20
deres vencimento, a partir de 27-
10-53. - Proc. 1.013.20-.
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senhores - Agnelo Cavalcanti - Ofi-
cial de Vigilancia - Classe "O" -
matricula 5.525 - Vasco Antonio Pe-
reira Lima - Oficial de Vigiláncia -
Classe "N"	 matricula 20.980	 e
Daniel José FOntOUra - Oficial Ad-
ministrativo - Classe "M - matri-
cula número 2.625 - para, sob a pre-
sidência do primeiro, constituirem a
respectiva Comissão.

N. 68:
O Preteito do Distrito Federal, ten-

do em vista o que consta do prwesso
número 1.941 .t31-54 resolve aposen-
tar nos termos do artigo 1.0 da Lei
número 621-51 combinado com o Item
IV do artigo 182 'do Decreto-lei nú-
mero 3.770-41, o Despachante Muni-
cipal - Olympio Dias - matricula
número 90.129.

Tendo em vista o que consta dos
processos, e do disposto no art. 80
do Decreto-lei n. 1.944-39, ficam os
serventuários em referência corri o
vencimento correspondente ao Pa-
drão "F", por haverem completado
o 1.° quinquênio:

Jose Rodrigues da Silva, matr....
19.984, prec. 1.012.810-54, a partir
de 22-3-52.

Francisco Guimarães. matr. 55134.
proc. 1.020.556-54, a partir de 22-
11-53.

Alzira de Carvalho Na seirnto,
matr. 29 600, proc. 1.021.330-54,
partir de 17-3-52.

Floriano Silva, matr. 29.009, proc.
1.030.564-54, a partir de 8-3-52.

Verediano da Silva Gomes. matr
9.441, proc. 1.032.532-54, a partir
de 9-12-52.

	

Haziel Duarte da Silva, matr 	
16.111, proc. 1.032.787-54, a partir
de 20-3-522.

Olompio Elias de Oliveira, matr.
46.560, pioc. 1.033.424-59, a partir
de 19-5.52'.

Cypriana Portella, matr. 37.349'
proc. 1.035.149, a partir de 23-6-52

doei G onçalves Chaves, mata...
31.512, peoc. 1.044.096, a partir de
9-5-52.

	

Jorge Edberto do Silva, !noir 	
25.798, oroc. 1.001.047-55, a partir
dc 10-3-52.

Tendo em vista o que consta dos
processos, e do disposto no art 8.°
do Decratc-lei n.° 1 944-ao 	 fir,..4rn

	,~n•••n1,- -,.....•••••n•n••nn•n•••/0...04~~~•n••••"••••nnn•••n••••••••••••n•n/•••••

mair.
partir

rn atr,,
partà



N.° 1.004.326-55 - Departamento, de
Assistência ao Servidor. - Dispenso
a concorrência pública nos termos do
art. 246 do Reg. do Código de Conta-
bilidade. - Aprovo 'a autorizo.

N.° 6.000.025-55 - Of. 4.850-55 da
SGS.. - Arquive-se em face da aber
tura de concurso.

G. P. 140-55 - Of. 50-3 da '4.v
Câmara Civel. - Cumpra-se.

N.o 1.019.606-54 - João Apariclo -
Mat. 54.e99. - Proceda-se nos ter-
mos do parecer.

N.° 1.003.998-54 - Valdemiro da
Silva - Mat. 12.952. - Arquive-se

N. 1.049.441-53 - Wilson Actoll de
Vasconcelos - Mat. 39:335. - Mante-
nho o despacho.
• N.° 1.026.940-53 - Libe/ala Martins
Palmeira - Mat. 20.17. ___ Mante-
nho o despacho.

N.° 1.024.939-53 - Pedro Pereira
da Silva Júnior - Mat. 21.597. -
Arquive-se.

N.° 1.060.579-51 - Tomas Teixeira
Poças - Mat. 59 399. - Autorizo.

N a" 1.002.110-49	 Francisco José
Peixoto. - De acdrdo.

N.0 1.209-43 - Of. 36-GVG. -
Mantenho o Clespacno.

Ne 1.004.399-55 - Manuel Bessa
Menezes Júnior. - Indeferido.

N.° 1.001.11-55 - Carlos Rangel de
Azevedo. - Indeferido.

N o 1.003.89,6-55 - Jaime Fernandes
Rodrieues.

N.° 1.003.800-55 - Clementina Ma-
rlene, de Macêdo Jesus.

N. o 1 003 628-55 -
de Vasconcelos.

N.o 1.003.226-55-
1-Indock Labe Pereira

N.° 1.002.306-55 -
doso Dias da Silva.

II° 1.002.305-55 -
Graça Santos Terres.

N 1.002.304-55

N.° 1.01.928-55 -
cores Vieira.

N° '1.000.458-34
N.0 1.028.377-54

de Souza.
Ne 1.026.413-54

Mecêdo.
Ne 1.017.758-54 -

de Almeida e outros.
N°	 1.011.473-54

Benjamin Pinto

Maria Eugenia
Lesse.
Andrellna Car-

Felicidade da

Agenor Barbosa

Antonleta Mar-

- Of. 964-54-50.
- Mário Ferreira

- Maria Jose de

João Olialiberto

- Dulce Leitão

Segunda-feira 7	 DIÁRIO OFICIAL (Seção II) 	 Fevereiro de 15 1.3 115--•
Pequena Cruzada. de Santa Tereza-	 N.° 1. e}57.G76-50 - Pfelsan esuarque

nua ao dleinnu desue - reoceese red de Gueinão e
1.1,04.eea-ad.	 N.a 1.055 tia3-50 - Leoberto de Cas-

Sinclicaeo das Trabalhadores em tro Ferreira.
Empresas Telegráficas, Radiotelegra- 	 Indeferido,
ficas e Radioterefenicas da Riu de
Janeiro - Frac 1.004.574-55. 	 Em 5 de Fevereiro de 1933

Centro Soja' dos Serventes, Conti-	 Na STOP:nuos e Isaballiaaores da. Pletertur.a	 N.° 10.022-35 - Automóveis Santada Distrito Federal - Proc. leseleeie Luzia S. A. - Autorizo.
1955.	 Na SGA:

Sindicato dos Distribuidores e Ven-
dedores de Jornais e Revestes - Proa.
1.004.9e0-55.

APOSTILAS
- Tendo em vista o que consta dos
processos, e do disposto no art. 4.°
da Lei n. 567-51. ficam os Médicos
abaixo, com a remuneração corres-
pondente ao vencimento atribuído
ao padrão "O", acrescido de cotas
de 20 % desse vencimento:

Urna cota::
Antonio Gonçalves • Vila, mate.

0.962, proc. 1.041.631-51, a partir
de 24-9-53.

Thome de Magalhães Machado,
mate. 0.02-6, proc. 1.041.630-54, a_
partir de 2-10-54.

Duas ceias:
Decio Augusto Vieira, mate 	

20.374, proc. 1.012.514-54, a partir
de 31-12-54.

Tres cotas:
Felipe Nag,ib, metr. 48.746, proc.

1..036.232-51, a partir de 25-1-55.
Elias Baptista da Silva Ramos

Filho, reate. 2.066, proc. 1.001.106-
65, a partir de 28-12-51.

Quatro cotas:
Alcides de Azevedo Silva, mate.

3.146, proc. 1.043.053-54, a partir
de 13-6-54.

Tendo em vista o que consta dos
processos do disposto no art. 2.° da
Lei ni 570-51, ficam os Engenhei-
ros abaixo, com a remuneração cor-
respondente ao vencimento atribuí-
do ao padrão "O", acrescido de
quatro cotas de 20 desse venci-
mento:

Alberto Borges, mate.	 10.661,
proc. 1.040.735-54.

Jorge Ernesto 'de Miranda Sch-
moor, mate. 4.100, proc 	
e.043.234-54.

Tendo em vista o que consta dos
procersos, e do disposto na art. 9•0
do Decreto-lei n, 1.944-39, • ficam os
serventuários em referência com o
vencimento correspondente ao pa-
drão "E'd por haverem completado
Os quinquênios a seguir menciona-
dos:

le quinquênio:
Ignecio Marques de Castilho.

Mate. 54,878, proc. 1.016.091-54; a
partir de 20-1-54.

José Maria Antunes, mate. 54.511,
proc. 1 .013.382-54, a partir de 19-
12-51.

Octavio de Souza, mate, 54 587,
proc. 1.025.16-54, a partir de 12-
2-54.

Doroteio da Silva Ramos, matr.
51.460, per,c. 1 .000.103-55, a partirde 25-12-53.

Sebastião Eloy Costa e Silva,
Mate. 54.'716, rpoc. 1 .000.e55-54, apartir de 39-3-52.

Francisco dos Anjos, metr. 55.275,proc. 1 .001.32d-55, a partir de 21-11-53.
Claudir Andrade, mate. 54.973,proc. 1. 001.379-55, a partir de 21-11-53.
2.° quinquênio:

Maria Brazilina Giraud, matr 	29.754, proc. 1. 039.225-51, a partirde 5-2-50.
Olga Enes Ferreira Matoso - De-

creto me 106-53. - Tendo em vista oque amsta do processo 1.043 530-53,
ficam sem efeito a apostila de 10-1-55lavrada ne.ste Decreto.

e	 Utilidade pública:
Ficam revalidados para o corrente

exercício, nos termos do artigo 4.° do
Decreto re° 2.837-23 os titules dada-
ratóries de utilidade pública munici-
pal, conferidos ás entidades abaixo:

Instituto Menino Jesus - Proc.
1.000.418-55.

União Social Feminina - Processo
1.0e0.4e4-55.	 •

Gávea Golf An Country Club -
Proc. 1.001.325-55,

Real Sociedade Club Ginestico Por-
tuguês - Proc. 1 001 456-55.

Amantes ria Arte Clube - Processo
1.001.584-55.

Astória Futebol Clube - Processe
4.002.195-55.

Atila Futebol Clube - Processo
a.1)04.049-55.

Orfeeo Portue:al do Rio de Janeiroe proc. 1.004.4a6-5.5.

N.°	 0.012 971-71 - Marte. Et ar3a
Torrentes da Rocha.

N., 1.412	 - Crsvalda Vicem'
de Carvame.

N. o 1.0:2,373-51 - leayaorea reemse
de Arre:rim.

N. o 1.011.695-51 - Francisco Flo-
rence.) da Crista.

r ,r? 1.e11.114-51	 Esther Penteie-e.g.
Kullock

N. 1.011.097-51	 - Juleeia Wed-
dhausen de Caevalho Games

Ne 1,019.572-51 - Deisen Meinaao
Leebons e outree.

N.° 1 003.11354 - Bresilta Anara-
de Courela,

No 1.033.295-53 - Floriene eode
Coutinho.

N. o 1.026 789-52 - Hermenegitdo
Fernandes Teixeira.

Nd 1.022.225-5s - Ieheo de Mede
donça e outro.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRACÃO

1
- Leia-se: decreto em 4-12-53.

Inla:ecio D'Araujo Igleeias	 .
Onee se le: dos artigos do --Leia-

se: dos artigos 7.e..
Joeee Manuel da Silva
Onde se lê: 1 004.823-35. - Leia-se

1.004.925755.
Onde selé: Ficam a partir de 1 de

Janeiro - Leia-se: Ficam a pariu :10
1 de junho...

Onoe se lê: Genival Soares de
Arujo - Leia-se: GeniVal SuaUS de
Araujo...

Orme se lê: Laura Souto - Leia-sei.
Latira, Couto...

Heno de Oliveira
Onde se lê: mace. 78.242 - Leia-

se: mate, 78.424...
Manuel Pereira • dos Santos
Onde se lé: mate. .1á.a3j...- ... .

-Leia-se; matr. 79.541
Anela Guerra
Onde se lê: metr. 74.273 - Leia-

se: metr. 74.543.
Onde se lei ,100 Lucio Forboeo

- iecia-se: Joao Lucio Formoso,,,
Ondese lê: Iara ... 75.6.37. •- deite-

se Iara metr. 76.946. - Elpid ve-
reira Machado, matr. 76.915.

Ondese lê: Macio Vilar 1t4eUzli ---.
Lera-se: Mario Vilar Remeti._

Idodonia Macedo Medeiros
Onde se lê: metr. 79.355- -.

Lera-se: mate. 79.386.

Erros do Original:
Manuel Monteiro da Silva
Onde se lê: 26.040,00. -• Lrie-ee:

26.0 ,10,00, a partir de 22 de noveinoro
de 1954.

Regina Fregoni Martins de Castro
Onde se te: Cr$ Le4:L-01-33: -

Leia-se: Cr$ 86.860,00, proc. nintie•-
ro 1.049.500-53.

Jandyra Moreira Lopes

Onde se lê: 86 83e 00 - Leta-
se: 86.880,00 a partir de de nevem-
Oro de 1953.

Onde se lê: Endlia de 51(141 PaoS.
nate. 12.222. - Leia-se: Emitia de
Souza Paes, mau. 74.754.

Onde se Sã. Guilherme Augusto
Éxioctrigues - Leia-se:	 G urliernie
Augusto Raerigucs Figueira,,,

Onde se lê: Nilza ,de Carvalho -
Lia-se: Nilza de Carvalhe Monção.,

Irene dos Santos
Onde se te: metr. 47.290 - Lelae

se, mate. 74.2911
Onde se lê: José Condido

- Leia-sei José Candido Venca.
Nilza Alves
Onde se lê: metr. 64.959 - Leia.

se: mate. 74.959:•
Onde se lê: Odllia de So 155 Goethe

- Leia-se: Odilia de Souza Domin-
gos, mate. 74 970

Onde se lê: Maria Engente Pereira
- Lera-se: Maria Eugema, Are,geo
Ferreira...

Retificações
Diário Oficial, Seção LI, de 2 de

leetereire de 1955
ATOS DO PREFEITO

Decretos de 28 de janeiro de 1955
Erro do D.I.N. .•

A-52:
Onde se te:

padrão	 •
Leia-se,

padrão "F" 	
Resolução n 	 ° 4, de 1 de fevereiro

de 1955
Onde se te:

O Prefeito 	  de suas atribuições...
Leia-se:

O Prefeito... de suas atribuições le-
gais,

Art. 1.°:
Onde se te;

inseituida... Lei Federais...
Leia-se:

instituída... Lei Federai...
DESPACHOS rc PREFLTIO

Em 4 de Fever.eire de 1955
Na SOA:

N. 1.0:37.040-51 - Oscar da Cunha
Peixoto. - De et: Carito com o parecer
da Procuradoria Geral. Indefiro o .pe-
dido de autorizecão, para acumular.
A SOA, para providenciar o expe-
diente de exoneração. Acompanha o
processo 1.057.040-51,

N.° 1.004,38e-55 -. Vilela
da Silva. - Indeferido, en face,dad
informações.

ATOS DO SECRETARIO GERAL
Portarias de 5 de fevereiro

de 195a
N.Qs 247 e 248 e 249:

O Secreterio Gerai de Administra-
ção, resolve designar para terem
exercicio na Secretaria Geral de Edu-
cação e 'Cultura, os Professores cle
Ensino Tecnico abaixo:

N.° 247: -
Maria Luiza Fernandes, mate. nú-

mero 82.890, Curso Básico. 	 •
N.e 248: -

Sylvia 'lavares de Rezende, niatri-
cuia u.° 82.891, Curso Tecnico,

N.° 249:
O Secretarie Geral . de Administra-

ção, resolve designar para ter exer-
cicio no Departamento de Assistedcia
ao Servidor o Enfermeiro, classe J
Maria do Carmo Arruda, matricula
eie 82880.

Diario Oficial, Seção II, de 4 de fe-
vereiro de 1955 secretária Geral ue
Administração.
ATOS DO SECRETARIO GERAL

Portarias:

Retificações
Erros do D.I.N.

Onde se lê: Portarias de 6 de feve-
reiro de 1955 - Leia-se; Portarias de
3 de fevereiro de 195e.

N.° 228:
Onde se lê .: Diogenese - Lcia-se:

Diogenes,..

Erros do Original:
Onde se lê: N. 226: - Leia-se:

ne 226 a 232:
DESPACHOS DO SECRETARIO

GERAL
Em 5 de fgeretedo de 1955

Zilan de Faria Vasconcelos - De-
creto P n.o 2.371-54 - Fica retifica-
do para Zila.h de Faria Vasconcelos, o
nome constante do presente decreto
provimento.

Leonel dos Santos Júnior, matrícula
n.° 12.550 - Tenao em vista o que
consta do processo n.° 1.0e5.069-33,
fica alterado para -U", o padrão de
vencimento mencionado neste decre-
to, e;

Fixados os proventos anuais de ina-
tividade em Cre 26,040,00, a partir de
15 de outubro de 1953.

Retificaçõex.
Diário Oficiai, Seção II, de 4 de fe-
vereiro de 1955.

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

Erros do D.I.N.
Ildina Teixeira
Onde se 16: decreto número412-53.
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DESPACHOS DO DIRETOR
Em 4 de fevereiro de 1955

Serviço de Aperfeiçoamento
(P5)

Processo n. 1.025.190-53 — Joa-
talim adia.a — inana 19.102.

APOSTILA

Tendo em vista a autorização do
Sennor Prefeito, exku.aaa no procea-
o n. 2a.a21-si, rica o serventaario

era referencia, ue acura° com o De-
creto n.° 11.a5a cie 5-8-1952, cora o
Ne.ilednento correspondente ao pa-
drão E, a partir de 1.5-419b0, pof
}favas completado o 2.° quinqueruo.

Processo n. 1.054.782-53 — kl:an-
golano barbosa de Mattos — ma-
laicula 47.188.

APOSTILA

Pela Portaria ri.° 5.034, da SOA,
publicaua no D. O. (II) de 19-3-52,
• de acordo com o artigo 17 tia Lei
n. 704, de 20-6-1952, tor transienao
para o Quadro Suplementar, a Par-
tir de 28-6-52, o cargo a que se te-
kre o- presente titulo.

Processo n. 1.012.393-54 — Arthua
Riacno Antunes — mat. 10.383.

APOSTILA

Pela Portaria n.° 5.034, da SGA,
publicada no D. O. (II) de 19-9-52,
e de acordo com o artigo 17 da Lei
n .° 704, de 20-6-1952, toi transferido
para e Quadro Suplementar, a par-
tir de 28-6-52, o cargo a que se re-
fere o presente título.

Processo n. 1.002.527-53 — Guio-
Zoar Saraiva — mat. 6.903.

APOSTILA

Tendo em vista o que consta do
paoceaso numero 1.030.396-54, e em
lace do Decreto numero 12.616, de
15-10-1954, baixado em obediência à
decisão judicial prolatada pelo allv1.
zenda Pública, no Mandado de Se-
gurança em nome de Arthur da
Moita Pereira e outros, fica o ser-
vidor a quem se refere o presente
titulo, nos termos do artigo 2. 0 da
Lei número 761-52, com a remune-
aação corresponaente ao padrão "O",
acrescido de 5 cotas de 20 ta dêsse
vencimento, a partir de 23-12-1952.

Processo ri. 1.036.793-54 — Ores-
cêncio Moreira da Fonseca — ma-
tlicula 4.632.

APOSTILA

O funcionário a quem se refere o
pie sente titulo foi promovido por
antiguidade, à classe "H", a parta
de 11-4-1950, pelo Decreto de P. nu-
mero 1.374,- de 21-8-1954, publicado
na D. O. tII) de -24-8-1954.

Processo n. 1.042.823-54 — Sylvla
Arcoverde Albuquerque Maranhão —
nat. 27.099.

aromaras
Tendo em vista o que consta do

processo número 1.030.396-54, e em
lace do Decreto número 12.616, de
15-10-1954, baixado em obediência à
decisão judicial prolatada pelo MM.
Juiz de Direito da 2. a Vara da Fa-
Juiz de Direito da - 2.°- Vara da Fa-
Finança em nome de Arthur da
Motta Peteira e outros, fica o ser-
vidor a quem se refere o presente
titulo, nos têrmos do artigo 2." da
Lei número 761-52, com a remune-
ração correspondente ao padrão "O'
acrescido de 3 cotas de 20 % dêsse
vencimento, a partir de 23-12-1952.

Processo n. 1043268-54 — João
de Araújo — mat. 55.225.

APOSTILA

Pela Portaria ri.° 6.504. da SOA,
publicada no D.O., (II), de 12-12-52,
t de acõido com o artigo 17 da Lei
e.° 704. de 20-6-1952, foi transferido
para c Quadro Suplementar, a par-

tir de 28-6-52, o cargo a que ae re-
tere o presente titulo.

Plocesso n. 1.003.527-55 — Daniel
Correia — In at . 28.072.

• APOSTILA

APOSTILA

Tendo em vista a autorização do
Senhor Prefeito, exarada no proces-
so numero 25.221-47-ASC, e de acor-
do-com o parágrafo 3.", do artigo 28,
da Lei n. 704-52, fica transferido
para a T. M., a partir de 1-1-1952,
a função indicada no presente ti-
tulo.

Processo ri. 1.040.815-54 — Edith
de Borja Reis — mat. 1.403.

APOSTILA

Tendo em vista o que consta do
processo número 1.030.396-54, e em
face do Decreto número 12.616, de
15-10-1954, baixado em obediência à
decisão judicial prolatada pelo MM.
Juiz de Direito da 2. 2 Vara da Fa-
zenda Pública, no Mandado de Se-
guranaa em nome de Arthur da
Motta Pereira e outros, fica o ser-
vidor a quem se refere o presente
titulo, nos têrmos do artigo 2.° da
Lei número 761-52, com a remune-
ração correspondente ao padrão "O",
acrescido de 4 cotas de 20 % dêsse
vencimento, a partir de 23-12-1952.

Processo ri. 1.042.955-54 — Chris-
todolino Guttmann Souza — matrí-
cula n. 38.767.

APOSTILA

Tendo em vista o que consta do
processo n. 1.026.670-54, e em face
do Decreto n. 12.612, de 7-10-1954,
baixado em obediência à decisão ju-
dicial prolatada pelo MM. Juiz de
Direito da 1. a Vara da Fazenda Pú-
blica, no Mandado de Segurança em
nome de Corregio de Castro e outros,
fica o servidor a quem se refere o
presente título, nos lêrmos do artigo
2.°. da Lei n. 761-52, com remune-
ração correspondente ao padrão "O"
acrescido de 1 cota de 20 dèsse
vencimento, a partir de 23-12-1952.

Processo n. 1.043.773-54 — Diva
da Silva Alvares Pinto — matrícula
n. 19.246.

APOSTILA

Tendo em vista o que consta do
processo número 1.030.396-54, e em
face do Decreto número 12.616. de
15-10-1954, baixado em obediência à
decisão judicial prolatada pelo MM.
Juiz de Direito da 2. a Vara da Fa-
zenda Pública, no Mandado de Se-
gurança em nome de Arthur da
Moita Pereira e outros, fica o ser-
vidor a quem se refere o presente
título, nos tarmos do artigo 2.° da
Lei número 761-52. com a remune-
-ação correspondente ao padrão "O",
acrescido de 5 cotas de 20 dêsse
vencimento, a partir de 23-12-1952.

N. 1.038.693-54 — António Manuel
Moreno — Matricula n. 17.903. -- In-
deferido. O requerente não aotira o
tempo de serviço necessário para con-
ce.s.sãe de aposentadoria.

N. 1.039.378-54 — Braz rendara de
Almeida — aiatricala n. 18 847. —
Indeferido.

N. 1.039.600-54 João Vicente de
Aguiar — Matricula ri. 25.495 — In-
deferido. O requerente não apura o
tempo de serviço necessário para can-
cessão da aposentanoraa.

N. 1.041.103-54 — Constantino de
Almeida Rebelo — Matrícula a. 43.42.s.
— Indeferido face a inexisncia de
vaga.

N. 1.041.125-54 — Felipe An.anio
Sayeg Júniar — Matrícula ri. 57.51:
— Indeferido. O requerente náo apu-
ra o tempo de serviço neces.sLio
a concessão do quinquénio.

N. 1.041.19e-54 — Joper Cesac de
Andrade — Matrícula n. 43.375. —
Indeferido face a inexistênc a de vaga.

N. 1.042.649-54 — Eduardo Men-
donça — Matricula n. 68.138. -- In-
deferido tendo em vista o parecer uo
Sr. Secrçtário Geral de Saúde.

N. 1.000.524-55 — Valter Terra de
Faria — Matricula n. 38.727 — Pe-
ríodo: 4-2-55 a 3-5-55 (3 meses a se-
rem gozados oportunamente). Apro-
vo.

N. 1.001.437-55 — Alice de Figuei-
redo Barbosa, Cordeiro, viúva de Pai-
lernon B. Cerceia°. a- Não há o que
deferir. H; tiuive-se.

N. 1.001.563-55 — Manuel da Hora
dos Santos — Matricula ri. 8.210 —
Arquive-se, tendo em vista o parecer
do 3 PS.

N. 1.002.318-55 — José Thiaao Dias
Pereira — Matricula ri. 20.714. -- In-
deferido. O requerente não apoaa o
tempo de service' necessário para con:
cessão da aposentadoria.

N. 1.003.337-55 — Manuel Luiz de
Menezes — Matricula n. 44.113. —
Indeferido.	 -

N. 1.003.778-55 — Val nl emar Coim-
bra da Hora — Mat ricula n. 23 921.

Na 1.004.352-55 — Manuel de Oli-
veira Reis — Matiacula ri. 24 221.

N. 1.004.353-55 — Eugênio de Sou-
sa Borges — Matricula ri. 24 ;67.

N. 1.004.354-55 —1 Júlio António
Monteiro — Matricula n. 24.209

N. 1.004,364-55 — Henrique de Oli-
veira Reis Filho — Matricula nilnairo
27.543.

N. 1.004.373-55 — Vitorino Nogue1-
ra Leira — Marricula ri. 24.248.

— Nada há que considerar, visto já
haver o requerente atingido o veria:-
mento máximo fixado para seu cargo

N .1.004.379-55 — Deosdede da Sil-
va Pinto Correia curadora de Joa-
quim Martins Correia — Matricula
n. 24.042. — Indeferido. O caga do
servidor já foi 'aeneficiado peias Leis
ris. 97-36 e 481-50.

N. 1.004.385-55 — Alzira Vieira
Fontes — Matricula n. 17.630 — In-
deferido por falta de amparo legai.

N. 1.004.559-55 — Jorge Feraandes
Vidal — Matrícula n. 68.314. — Con-
sidere-se licenciado, a partir . de 7 de
janeiro de .955. nos térmoi do arti-
go 1.0 da Lei ri. 343-48. Aos 2 e 3PS
para as devidas anotações.

N. 1.004.712-55 — Sebastião Radiai-
gues Chaves — Matricula ri. 7 538
— Nada há que considerar, visto já
haver o requerente atingido o aeaci-
mento máximo fixado para o seu car-
go.

N. 1.004.799-55 — Elias Vita — Ma-
tricula ri. 31.30. — Nada há (rue
considerar, viato lá haver o reque^en-
te atingido o vencimento máximo fi-
xado para o seu cinge);

N. 1.004.813-55 — Aníbal de Jesus
Ramos — Matricula n. 	 —
defelido por se tratar de servidna ex-
tranumerário, st an direito ao benefi-
cio quinquenal de que trata o )ecre-
to-lei n. 1944,. 	 a 20 de dezembro de
1939. Arouive-se.

N. 1.004.881-55 — José Gerp 110
Senra — Matricula n. 37.523. — In-
deferido por se tratar de servido? -
tranumerário, sem direito a beneficio
quinquenal de que trata o Decreao-lei
ri. 1.944, de dezembro de 1939.

N. 1.004.963-55 — Valdemar Rosa
— Matrícula n. 29.213. — Nada há
que considerar, visto já haver o te-
querente atin g ida o vencimento má-
ximo fixado para o seU cargo.

N. C.00/.137-55 — Iolanda, ladanza
— Matricula ri. 17.561. — Nada há
que considerar visto já. haver J leque-
lente atingido o vencimento maximo
fixado para o seu cargo.

N. 2.001.457-54 — Carlos Oardeva
Cunha — Matricula ri. 62.691. — Ar-
quiVe-se tendo em vista o despache da
Sr. Prefeito de 22 de na , siabio de
1954.

N. 1.044.877-54 — Coa-me Me-
nezes — Matricula ri77 340. — Pro-
ceda-se nos térnai s 1', parece,

N. 6.003.317-53 -- Easan ne Lima
— Matricula n. 12 249. — Reaesuma
o exercício. Consi 1 case afastada' nas
térmos do 6 1. 0 do art. 49 de ata-
tuto no período de 243 oe dez:mi:to, à
data da reassunção Ao 3PS para ex-
pedir o oficio de ia .esenta;:io,

DESPACHOS DO CHI=
Ern 5 de fevereiro OL 1515

PROCESSOS:
1.047.174-55 — Daniel Góes Abono

as faltas dos dias 19 a 25-32-54, mo-
tivo de gala.
1.004.225-55 — Aristides Antônio
Gabriel — Abono as faltas cios (liara
22 a 29-1-55, monto de gaia.

1.0(11.229-55 — Eliette cies Santos
Cruz — ~no as taltas das dias 1.°
a 8-12-54. motivo de gala.

1.004.168-55 — Carmen Lavrador —
Abono as faltas dos dias 10 a 17-12-54
motivo gala.

LC04.468-55 — Dulce Faanklin Pe-
reira — Abono as faltas dos dias 27
a 24-12-54, motivo gala.

1.004.603-55 — Célia Aparecida da
Silveira — • Anon° as faltas dos dias
30-12-54 a 6-1-55, motivo de gala.

1.0490.613-55 — Silvio Pereira Lima
— Abono as faltas dos dias 17 a
24-1-55, motivo gala.

1.004.611-55 — Sellastiana Eli et e
Moraes Dezonne — Abono as faltas
dos dias 22 a 28-1-55. motive gala.

1.004.749-55 — Edna Munir Duarte
— Abono as faltas dos dias 10 a
17-12-55. motivo gala.

1.004.825-55 — Ravmuncio Omitin-
do de Oliveira — Abono as faltas dos
dias 27-1 a 3-2-55, motivo gala.

1.004.865-55 — AntOrna Cannap5 —
Abono as faltas dos dias 22 a 29-1-55
motivo gala.

1.026.872-55 — Yle António da Sn-
va— Indeferido, em face de parecer.
contrário da S. G. S.

1.030.783-54 — Nylcéa Castro Me-
nezes — certifique-se.

1.035.655-52 — Octacilic de Souza
Werneck — Retifico o deapache de
14-10-52. para abonar, por motivo de
gala. o período de 26 a 31-7-52.

7.052.222-53 — Lenil Mario de
Oliveira — Indeferido. As vagas caia-
tentes se destinam ao aproveitamento
dos horistas.	 4C: azia

Serviço de Pagamento

CRIAÇÃO DE NÚCLEO
Foi criado o núcleo 5.677 — Paato

na 2 — Serviço de Assistência
Nupcial, sito na Rua rindie Boa
Morte, 232.

O responsável deve conacaaarea ao
6-PS — Serviço de Pagamento, sitO
na Avenida Graça Aranha, 416 — 5.°
andar, sala 525.

EXTINÇÃO DE NÚCLEO.
Foi extinto o núcleo 8281 — Parque

de Recreação Aline de Brito, sita na
Estação de Vila Militar.

APOSTILA

Tendo em vista a autorização do
Senhor Prefeito, exarada no proces-
so número • 25.221-47-ASC, e de
acordo com o artigo 4. 0, da Lei nu-
mero 768, de 16-2-1953, fica elevada
para "L", a partir de 19-2-1953, a
classe do cargo a que se refere o
presente titulo.

Processo n. 1.004.238-55 — Edson
Rodrigues de Andrade — matricula
68.366.

Tendo em vista a autorização do
Senhor Prefeito, exarada no proces-
so número 25.221-47-ASC, e de
acórdo com o parágrafo 3. 0, do arti-
go 23, da Lei n. 704-52, fica trans-
ferido para a T. M., a partir de
1-1-1952, a função indicada no pre-
sente titulo. a

Processo n. 1.004.582-55 — Orlan.
do Leopoldino da Silva — matricula
n. 67.395.

Serviço de Biometria Médica
LICENÇAS CONCEDIDAS AOS

SERVIDORES

Eis 5 de fevereiro de 1955
LICENÇAS INICIAIS

Matricula — Núcleo

15.953 — 6.851 — António .Aitousto
dos Santos — Trabalhador padrão G
— 12 dias — artigo 153 — de i de
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fevereiro de 1955 a 12 de fevereiro de
1955.

22.312 -7:932 - Antônio de Sousa
Nunes - Trabalhador padrão G -
ai dias - artigo 153 - de 2 de leve--
tetro de . 1955 a 18 de fevereiro de
4935.

j a 29.741 - 4.855 - Osvaldo Cunha
Artitices classe H	 9 dias - art.

53 - de 2 de fevereiro de 1955 a It.)
fie fevereiro de 1955.

34.921 - 8.260 - Ruth Alegria Soa-
Te4 - Escriturário classe G - 13 dias
+- artigo 153 - de 2 de fevereiro de
1955 a 14 de fevereiro de 1955.

36.732 - 1.530 - Carolina Ferreira
Los - Mecanografo classe J 15
dias - artigo 153 - de 1 de fevereiro
de 1955 a 15 de fevereiro de 1955.

• • 38.573 - 4.855 - Nilton Gomes da
Silva - Artífice referência E - 13
Lias - artigo 153 - de 1 de fevereiro
de 1955 al3 de fevereiro de 19aa.

44.638 - 930 - Manuel Francisco
Barbosa - Trabalhador refreencia
a-- 10 dias - artigo 153 - de 29 de
janeiro de 1955 a 7 de fevereiro de
4955.

45.008 - 8.650 - Ari Pereira Ca-
bral - Artitice classe E - 10 dias
• ratigo 153 - de 27 de janeiro de
.4955 a 5 de fevereiro de 1955.

45.451 - 7.705 - Isac Ribeiro •de
Faria - Artífice padrão G - 17 dias
- artigo 153 - de 27 de janeiro de

1055 a 12 de fevereiro de 1955.
' 50:978 - 6.933 - Alfredo Valdir
.de Jesus - Trabalhador reteréncia
• 9 dias - artigo 153 - de 1 de fe-
*receia" de 1955 a 9 de fevereiro de
1)55.

I . 51.862 - 2.815 - Chispiniano Vic-
tor - Trabalhador referência	 - 10
alias - artigo 153	 de 1 de fevereiro
de 1955 a IU de fevereiro de 1955.

P . 58.331 - 6.950 - João José Gere
atásio - Trabalhador reterênia D

dias - artigo 153 - de 24 de
Janeiro de 1955 a 10 de fevereiro de

55.831 - 6.950 - João José Ger.
vaalo - Trabalhador, referência D -
13 dias - artigo 153 - de 24 de
Janeiro de 1955' a 10 de fevereiro de
d955.

reina de 1933 - de 1 de fevereiro de
1955 a 8 de fevereiro de 1955.

71.381 - 7,350- Maurilio de Sousa
- Trabalhador referência D - 9 dias
- artigo 153 - de 1 de fevereiro de
1955 a 9 de fevei :eiro de 1955.

71.522 - 4.962 - Llbirajara Dias
Pereira - Mecanico Veiculo Automó-
vel classe E - 19 dias - artigo 153
- de 14 de janeiro de 1955 a 1 de
fevereiro de 1955.

72.192 - 3.933 - Teófilo José de
Azevedo - Trabalhador reterência D
8 dias - artigo 153 - de 24 de ja-
neiro de 1955 a31 de janeiro de 1955.

79.613 - 2.708 - Alice Araújo
Enfermeiro classe J - 63 dias - artigo
153 - de 1 de fevereiro de 1955 a 4
de abril de 1955.

Prorrogações:
N. 8.338 -3.295 - Joaquim Gomes

da Cunha - Serviçal padrão G -
53 dias - artigo 53	 de I de teve
reiro de 1955 a 30 de março de 1955.

N. 9.991 - 8.043 - Nelson Victor
dos Santos - Guarda clasae H - 12
dias - artigo 154 - de 1 de fevereiro
de 1955 a 12 de fevereiro de 1955.

18.262 - 2.833 - Antõaio Tavares
da Silva - Trabalhador padrão G
- 11 dias - artigo 153 - de 31 de
janeiro de 1955 a 10 cld, fevereiro de
1955.

22.652 - 661 - Marcelino Mareia
Ricchezza - Enfermeiro classe J - 57
dias - artigo 153 - de 1 de fevereiro
de 1955 a 29 de março de 1955.

25.874 - 260 - João Perciliano de
Camargo - Trabalhador padrão G -
44 dias - artigo 153 - de 16 de
janeiro de 1955 a 28 de fevereiro de
1955.

29.578 - 3.660 - Semiramis Migou
Gonçalves - Trabalhador padrão G -
31 dias - artigo 153 -. de 19 de
janeiro de 1955 a 13 de fevereiro de
1955.

32.963 - 4.336 - Alair Costa Por-
tela Professor de Curso Primário
classe J. - 25 dias - artigo 156 - de
1 de fevereiro de 1955 a 25 de fevereiro
de 1955.

36.993 - 3.660 - Leonor da Rocha
Silva - Atenclente referência E - 10
dias - artigo 153*- de 3 de fevereiro
de 1955 a 12 de fevereiro de 1955.

38.428 - 2.126 - Jurema José da
Costa - Atendente referência E - 28
dias - artigo 153 - de 1 de fevereiro
de 1955 a 28 de fevereior de 1955.

39.548 - 4.960, - Manuel Gonçalves
de Oliveira - Mecânico Veiculo Auto-
móvel classe E - 28 dias - artigo 153
- de 1 de fevereiro de 1955 a 28 de
fevereiro de 1955.

44.311 - 00 - Sebastião Rosa da
Silva - Guarda classe G - 16 dias-
- artigo 153 - de 1 de fevereiro de
1955 a 16 de fevereiro de 1955.

45.008 - 8.650 - Ari Pereira -
Artífice classe E - 6 dias - artigo
153 - de 6 de fevereiro de 1955 a
i 1 de fevereiro de 1955.

53.348 - 4.934	 Edson Lopes de
Carvalho - Trabalhador referencia E
- 87 dias - artigo 153 - de 1 de
fevereiro de 1955 a 28 de abril de 1955.

53.593 - 890 - Constantino José de
Sousa - Trabalhador referência D -
12 dias - artigo 153 - de 1 de leve-

- de 31 de janeiro de 1955 a 15 de
marso de 1955.

55.663 - 7.670 - Zeelândia Farias
do Rosario - Atendente refereacia. E
- 61 dias - artigo 153 - de 31 de
janeiro de 1955 a 1 de abril de 1955.

57.571 - 1.183 - Antônio Bastos
- Fiscal classe G - 22 dias - artigo
153 - de 31 de janeiro de 1955 a 21
de fevereio de 1955.

59.833	 3.050 - Aldemar Vieira
da Silva - Guarda classe G - 38 dias
- artigo 153 - de 1 de fevereiro de
1955 a 10 de março de 1955.

61.132 - 9.321 - Maria de Lourdes
Amaral Gomes - Trabalhador referen-
cia B - 67 dias - artigo 156 - de
29 de janeiro de 1955 a 5 de abril de
1955.

61.863 - 8.704 - Léa Aires Passa-
gem Pinientel - Trabalhador referência
O - 7 dias - artigo 153 - de 30 de
janeiro de 1955 a 5 de feveeiro de
1955.

62.778 - 3.851 - Adolfo Raimundo
Bastos - Trabalhador referência D -
17 dias - artigo 153 - de 1 de feve-
reiro de 1955 a 17 de fevereiro •de
1955.

63.172 - 3.910 - João Xavier de
Paiva - Trabalhador referência O -
8 dias - artigo 153 - de 1 de feve-
reiro de 1955 a 8 de fevereiro de 1955.

64.643 - 8.930 - José Vaz Tosta
- Trabalhador referência E - 7 dias
-.artigo 153 - de 4 de fevereiro de
1955 a 10 de fevereiro de 1955.

13.281 - 7.661 - Antônia Rosa Pe-
reira - Trabalhador classe F - 19 dias
- artigo 153 - de 4 de fevereiro de
1955 a 22 de fevereiro de 1955.

78.241 - 6.850 - Djalma Amada
- Trabalhador referência B - 87 dias
- artigo 153 - de 1 de fevereiro de
1955 a 28 de abril de 1955.

Servidores do Departamento de Es-
tradas de Rodagem:

22.303 - Alcides Francisco 'da Sil-
va.

2.465 - Abílio Francisco Paulo.
1.855 - António Rafael Coelho.
323 - Attamiro Batista.
2.520 - Abdenago Calmon de Al-

meida.
2.706 - Benedito Céser Monteiro.
1.094 - Benedito Ramos.

Serviço de Expediente
BOLETIM N. .19

a	 De 4 de fevereiro de 1955-
DESPACHOS DO SECRETARIO

GERAL
N. 4.756.699-54 - Venerável Or-

dem Terceira dos Minimos de São
Francisco de Paula - Papeleta tiú-
lacro 2.218-DCF. - Débito em co-
brança executiva. - Cancelo o auto
de constatação 285-2, de 26-2-53. con-
vertido no auto de multa n. 35, de
17-4-53.

N. 5.000.954-54 - Agnello Gonçal-
ves - Licença para armar parque de
Diversões. - Deferido, a titulo pre'-
cário.

N. 5.405.809-54 - Joaquim de Al-
meida G-orito - Recurso a auto de
flagrante. - Cancelo o auto de fla-
grante 574-61, de 6-3-54.

N. 5.500.957-54 - Clube de Rega-
tas Guanabara - Recurso a auto. -
Cancelo o flagrante 618-83, de 2-8-54.

N. 5.512.705-54 - João Ferreira da
Costa. - Recurso a auto. - Cance-
lo o auto de flagrante 386-97, de
25-2-54, convertido no auto de multa
n. 145, de 25-2-54, per ter sido can-
celado a Contestação que lhe deu
atinam.

1.341
2.667
1.111
1.518

*1..518
2.860
2.310
2.369

tos.
2.754

Batista.
997 - Sebastião António da Silva.
743 - Sebastião de Paiva.
842 - Sebastião Anacleto San/paia
2.067 - Serafim Jose de Oliveira

Filho.
Indeferimentos:

47.373 - 3.963 - Jorge José da
Silva - Motorista classe G.

51.598 - 5.851 -- Raul de Oliveira
Trabalhclor referência D.

53.501 - 890 - Leonardo António
de Assis - Trabalhador referência D.

57.693 - 4.930 - Manuel Roclriaues
- Trabalhador referência E.

57.801 - 4.934 - Wilton dos San-
tos Piaria - Trabalhador reteréncia E.
- Indeferidas à vista do laudo médico.,

Altas:
18.361 - 6.801 - Luis Pereira da

Silva - Trabalhador.
30.701 - 1.334 - Ivone Braz -

Professor de Curso Primário.
44.911 - 4.662 - Maria Coraci de

Barcelos - Trabalhador referência D.
58.191 - 6.043 - Alfredo Ferreira

Lima Filho - Guarda.
59.548 - 8.936 - Jorge Rosalina

Cruz - Trabalhador referência E.
61.863 - 8.704 - Léa Aires Pasea-

geia R:alentei - Trabalhador referena
cia E.

4.792 - 8.930 - José Carlos de
Oliveira - Trabalhador referência E.

69.753 - 4.851 - Altair Carvalho
Gergne - Fougista.

71.522 - 4.962 - Llbirajara Dias
Pereira - Mec. Veiculo Automóvel
classe F.

72 ..192 - 3.033 a- Teófilo José de
Azevedo - Trabalhador referência D.

76.432 - 353 - Iolanda Glória San.
tos - Professor de Curso Primário.

Serviço de Biometria Medica (1-AP.
Em, 5 de fevereiro de 1955.

N. 5.576.744-51 - Espólio de Car-
los da Silva Novaes, representado por
seu inventariante Senhora Odette
Dantas. - Recurso e autos. - Coas-
ceio ox autos de constatação 29 n -9a,
de 16-9-53, e flagrante 629-89, de
de 2-9-54, convertidos respectiva-
mente nos autos de multa números
286, de 13-10-54 e 456, de 13-9-54.

N : 5.702.281-54 - E. Vert u . -
Recurso a auto. - Mantenho o des-
pacho recorrido.

N. 7.594.037-54 - G.L. Faria 8.‘
Cia. Ltda. - Licença para colocação
de mesas e cadeiras, no passeio troa-
teifo a seu estabelecimento. - Ra-
tifico o despacho de 29-19-54, do Se-
nhor Delegado Fiscal.

N. 1.002.553-55 - Dilson da Silva
Rocha. - Cancelamento de punição.
- Indeferido.

N. 5.565.149-55 - J. Cardoso Gas-
par. - Licença, em continuação. pa-
ra colocação de mesas e cadeiras no
passeio fronteiro a seu estabeleci-
mento. - Defiro, a titulo precário,
a contámação de 4 mesas e 16 cadei-
ras.

N. 5.580.160-55 - Oscar Peçonha
- Licença, em continuação, para co-
locação de mesas e cadeiras no pa,a-
seio fronteiro a seu estabelecimento.
- Defiro, a titulo precário, a contl-
nuaçll.o de 2. mesas e 3 cadeiras.

63.552 - 7.852 - Clicénio José de
Sousa - Trabalhador referencia D -
6 dias - artigo 153 - de 2 de feve-
reiro de 1955 a 7 de fevereiro de 1955.

69.368 - 5.932 - José Eéliz -
Trabalhador referencia E - 13 dias -
artigo 153 - de 30 de janeiro de 1955

, a 11 de fevereiro de 1955.
70.670 - 6.035 - Jorge Justino de

Sousa - Trabalhador referência E -
3 dias - artigo 153 - de 1 de feve-

' 61.941 - 2.476 - Antôuio Horácio
Cartier - Oficial Fiscal classe L - 17
dias - artigo 153 - de 3 de fevereiro
de 1955 a 19 de fevereiro de 1955.

63.0d1 - 7.909 - Atteles Spindola
da Rocha - Trabalhador referência D
- 20 dias - artigo 154 - de 29 de
Janeiro de 1955 a 17 de fevereiro de

	

1955..	 •
' 63.252 - 2.951 - Edistio José de

• renas - Trabalhador referência D --
. dias - artigo 153 - de 31 de
aneiru de 1955 a 8 de fevereiro de

1955.
67.593 - 5.046 - Nelson Albino

Veuerataaa - Guarda - 21 dias -
artiga lia) - de 27 de janeiro de
19aa a io de fevereiro de .1955.-

67.731 - 2.048 - Francisco de
Assis Ferreira - t:duarcla - 17 aias
- arraio 15 3- de 24 de Janeiro de
1955 a 9 de fevereiro de 1955.

68.283 - 6.904 - Albertino Montei-
ro Melo - Trabalhador referência D
•-• 7 .1.Ids - artigo 153 - de 1 de
feveaaro de 1955 a 7 de fevereio de ,.eira de 1955 a 12 de teeereiro de

	

1955.	 1955.
53.622 - 6.935 - Sebastião \4Ieira

Nunes - Trabalhador referência E -
14 dias - artigo 153 - de 3 de feve-
reiro de 1955 a 16 de fevereiro de
1955.

54.471 - 3.951 - Lira-10110 Nogueira
- Trabalhador referência D - 36 dias
- artigo 153 - de 21 de janeiro de
1955 a 25 de fevereiro de 1955.

54.611 - 8.953 - José Francisco Flo-
,res - . Artífice - 44 dias - artigo 153

- Elias Francisco da Silva.
- Francisco Matos.
- Francisco Aives da Silva.
- Francisco Alves da Silva.
- Jairo Quadra.
- Jorge Tavarea de Pinho.
- José Duarte Ribeiro.•
- Osvaldo Eduardo dos San.

- Paulo CristoforO Cândida

SECRETARIA GERAL DO
INTERIOR E SEGURANÇA
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N. 55 c 56 — J. Pereira de Oliveira
& Cia. Ltda. — Praça Tiradentes, 56
— Por não haver renovado a licença
de instalação mecânica nos exercícios
de 1953 e 1954 — Multa de Cr$ 200,00
cada auto.

N. 57 — 58 — 59 e 60 — Angelo Vi-
larino & Cia. — Largo da Carioca, 5
loja 3 — Por não haver renovado sua
licença instalação mecânica nos exer-
cícios de 1951, 1952, 1953 e 1954 —
Multa de Cr$ 200,00 cada auto.

Autos de Flagrante
Pref. 706:

N. 14 — S.I.A. — Imobiliária San-
ta Heloisa — Rua Alcinclo Guanabara
17-21, 15.° andar, sala 511 — Por ter
em exibição um anúncio seta licença
em 1954 — Multa de Cr$ 200,00.

N. 15 — Cantina do Curió Ltda. —
Praça Mahatma Gandhi n. 2, salas
104-10 — Por não haver registrado o
alvará de localização em 1954 — Mul-
ta de Cr$ 1.000,00.

N. 17	 Oscar Farias az Cia. Ltda.
— Rua da Carioca, 32-A e 32 sobreloja
201 — Por estar sem alvará- de loca-
lização funcionando — Multa de Cr$
300,00.

N. 19 — Diógenes Doin — Avenida
Treze de Maio, 23, 15.° andar, sala
1.517 — Por estar funcionando com
alvará de localização fora de vigor —
Multa de Cr$ 200,00.

N. 20 — Legislação Fiscal do Tra-
balho — Rua Alvaro Alvitn, 31, 10.°
andar, sala 1.001, parte — Por não
haver registrado alvará de localização
em 1954 no prazo — Multa de Cr$
1.000,00.

N. 21 — V. Gil Ferreira — Praça
Mahatma Gandhi, 2 ,6.° andar, sala
615 — Por não haver registrado seu
alvará de localização em 1954 -- Mul-
ta de Cr$ 1.000,00.	 •

N .22 — Armando Macieira de
Aguiar — Praça Florlanon 55, aparta-
mento -4 — Por não haver registrado
o alvará de localização em 1953 —
Multa de Cr$ 1.000,00.

N. 23 Armando Macieira de A-
guiar — Praça Floriano, 55, aparta-
mentot 4 — Por não haver registrado
seu alvará de localização em 1954 —
Milita de Cr$ 1.000,00.

N. 24 e 25 — Avelino de Almeida
Caçonia — Rua Pedro I, 19-B — Por
estar ,funcionando com desrespeito a
semana inglesa — Multa de Cr$ ....
1.000,00 cada auto.

7.3 C_ F.. — Santo Antonio

Dia 2 de fevereiro de 1954
Autos de Multa

N. 29 — Multa de Cr$ 500,00 —
Construtora Baerlein — Avenida Rio
Branco n. 134, 6.° andar — Art. 804,
§ 104 alanea "A" dp Decreto 6.000.

N. 33 — Multa de Cr$ 200,00 —
Renetot Serra & Almeida — Rua San-
ta Luzia n. 206 — Art. 804 § 56 do
Decreto 6.000-37.

N. 35 — Multa de Cr$ 100,00 —
João Chlepi — Rua Tadeu Kociusko
número 5, apartamento 201 — Artigo
804, 1 14 do Decreto 6.000.

N. 36 — Multa de Cr$ 200,00, —
Alaõr da Fonseca Teixeira — Avenida
Mem de Sá n. 93, sobrado loja 201 —
Artigo 804, 8 162 do Decreto 6 000.

N. 30 — Frei Bartolomeu Bener —
Largo da Lapa n. 5.

N. 31 — Frei Bartolomeu Bener —
Largo da Lapa n. 5.

N. 32 — Frei Bartotlomeu Bener
— Largo da Lapa n. 5.

N. 37 — Mário C. Vieira — Rua
do Riachuelo n. 291, loja.

N. 38 — Mário C. Vieira — Rua
do Riachuelo n. 291, loja.

N. 39 — Mário C. Vieira — Rua do
Riachuelo n. 291, loja.

N. 48 — G. Costa & Diniz — Rua
do Riachuelo n. 30, loja.

N. 41 — G. Costa 8z Diniz — Rua
do Riachuelo n. 30, loja.

N. 42 — G. Costa & Diniz — Rua
do Riachuelo n. 30, loja.

N. 45 — Cecilia 1VIoneado Casaes
— Rui. 1:0 Lavradio n. 172.

N. 5.585,032-55 — Panificação
Cearnoli Ltda. — Licença em conti-
I,13“ . ãO para colocação de mesas e
taideiras no passeio fronteiro a seu
4. — Defiro, a titu,o
an Prário, a continuação. de 10 mesas
e NI cadeiras.
, N. 5.700.435-55 — Miguel 'José da
einaa — Lanca de estacionamento
da carrocinha para venda de frutas
JRacionais e estrangeiras. — Deferi-
alc a titulo precário.
..N.• 5.700.437-55 — Adelino Júlio
Trnaira — Licença de estacionamen-=
te de carrocinha para venda de balas
e bonabonS. — Deferido, a título pre-
ca,ío.

N. 5.700.679-55 — José Olandes de
• veira — Licença de estacionamen-
to de carrocinha para venda de fru-
tas nacionais e estrangeiras. — De-
ferido. a titulo precário.

N. 5.701.364-55 — Nelson Ribeiro
alas Guimarães Peitoto. — Licença
tara instalação de banca de jornais
e revistas. — Indeferido. O ponto
it/t3f pretende foi aprovado pelo pro-
cesso n. 5.708.911-51 em nome de
Castão Lopes Marinho. — Aguarde
realização de concorrência pública,
amando então poderá concorrer ao
panto ora pretendido.

N. 5.701.380-55 — Palheta Indús-
tria e Comércio. de Cafés Finos S.A.
— Licença para fazer propaganda
ambulante. — Deferido, à título P re

-cário, obedecendo o disposto na alí-
nea "d" do artigo 25, do Decreto nú-
ètÁCTO 6.410-34, que proibe a exibição
de anúncios volantes na parte cen-
'Uai da Cidade e cobrando-se o im-
posto •previsto no n. 9, da Tabela
ira IV anexa à Lei n. 563-50.

Departamento de Fiscalização
ATO DO DIRETOR

napediente de 3 de fevereiro de 1955
Designação: -

De Escriturário, classe G, — Maria
do Carmo Faria Santos de Albuquer_

matrícula 50.330 para ter exer-
ciam no núcleo 3-021.

6.3 C. F_ — Ajuda
Autos de Constatação

Dia 3 de fevereiro de 1955	 s.'
Pref. 330:

a
N. 43 — 44 — 45 — 46 — 47 e 48 —

nrabaixada do Silêncio, representada
pelo seu presidente Sr. Mário Cidri
— Praça Floriam n. 55, 1.0 andar —
For não haver renovado sua licença
de instalação mecânica nos exercícios
de 1949, 1950, 1951, 1952, 1953 e 1954
e- Multa de Cr$ 200,00 cada auto.

N. 49 — Jaime M. de Freitas 82
Companhia — Rua da Carioca, 46-8
— Por não haver renovado sua ins-
talacão mecânica no exercício de 1954

Multa de Cr$ 200.00.
N. 50 — Flora Duarte de Santa Ro-

em — Rua Evaristo da Veiga, 35, 5.°
andar, apartamento 503 a- Por haver
colocado uma Instalação amarelai semn
:licença — Multa de Cr$ 200,00.

N. 51 — Metalúrgica Dentária San-
tia Apolonia Ltda. — Avenida Treze
rtle Maio, 44-A, 17.° andar — Por não
:haver renovado sua instalação maces-
:lira no exercício de 1954 — Multa de
Cr.a 200,00..

N. 52 — E:C.I.t. — En genharia e
Construções Civis lida. — Rua Sena-
"alar Dantas, 14, 17.° andar, sala 701,
par t e — Por não haver renovado sua
litença instalação mecânica no exer-
dein de 1953 — Multa de Cr$ 200,00.

N. 53 — E.C.I.L. — Engenharia eCo nstruções Civis Ltda. — Rua Sena-
dor Dantas, 14, 7.0 andar, sala .701,
parte — Por não haver renovado sua
licença Instalação aRecânica no exer-
cicio de 1954 — Multa de CrS 200,00.

N. 54 — Equipamentos Wavne do
Biasil— Rua das Marrecas, 21, loja
a-- Por não haver renovado sua licen-
ça de inStalação mecânica no exerci-

Cio de 1954 — Multa de Cr$ 200,00.

N. 46 — Cedi:nal Moncado Casaes
— Rua do Lavradio a. 172.

N. 47 — Ctciho Meneado Casaes —
Rua ao Lavradio n. 172.

— Todos multados em Cr$ 206,00 —
Artigo 805 do Decreto 6.0011-37.

N. 34 — J.)aquirn L. de Sousa —
Rua do Lavradio n., 27.

N. 44 — l'iontagni Celso— Praça
Jcão • Pessoa a. 1, sobrado.

— Multados em Cr$ 50,00 cada um,
arLgo 504, 1 165 do Decreto 6.000-87.

N. 43 — Darct Rodrigues Batalha
— Rua do R,acliuelo a. 355 — Mul-
tado em Cr$ 300,00, art. 804 1 199 ali-
nea C do Decreto Z,000-37.

AUTOS DE CONSTATAÇÃO
N.o 096-402. Multa de Cr$.
Casemiro ja,se de Campes e Heitor.
Rua do Riachuelo n." 128.
Visto oão ter cumprido a intima-

ção n.0 381.057 de 2a-1-54 que orne-
nava no yrazo de 20 cima o conaerto
de passeio fronteior ao imóvel da rua
do Riachuelo n. o 126 de sau proprie,
dada.

N.° 097.402.
Stela Matutina de Magalhães.
Rua do Riacnuelo nn 176.
Visto nao ter cuinpnuo a animação

n.o 047.381 de 25-10-54; qeu ordenava
no prazo ae J was, o ou pas.
seio em frente ao imóvel da rua do
Riachuelo	 176 de sua proprieda-
de.

N.° 098.402.
Elza Guilhermina de Sovza.
Rua do Riacauelo n."202.
Vasto não te cualipiaaa a intimação

n.° 042.381 de 25-10-54 que ordenava
DO praz.) de 21/ ClIaS, e COrlátrIO ou
passêio fronteiro ao imóvel de sua
propriedade na rua do Riacnuelo
n.o 202.

N.o 099.402.
Vicente Orof ino.
Rua do Senado n. o 210.
Por estar funcionando com instala-

ção mecánica, sem renovação da li-
cença para o exercirio de 1963. No
local acima mencionado.

N.° 100.402.
Vicente Orofino.
Rua do Senado n. o 21e.
Por estar funcionando com instala-

ção mecânica, sem rnovação para o
exercício de 1959. No local acima nica-
cortado.

AUTO DE FLAGRANTE
• N.. 044.686. Multa de Cr$ 500,00.

Scovino & cia. Ltda.
Rua do Riachuelo nn 180.
Visto não ter dado cumprimento ao

prescrito do Edital n.° 369, de 19-11-54
qu eordenava a legalização da reforma
e modificação feita no telheiro do
prédio da rua André Cavalcanti nn 41
de sua propriedade.

N.o 042.686. Multa de Cr$ 200,00.
Jorge de Sokza.
Rua do Lavradio n. o 156, 2.° loja.
Visto ter requerido transferência de

flama de Alvará de Localização. Ins-
crição n.° 93.659 fora do prago

N.° 045.686. Multa de Cr$ 15.00,00.
Scovin &o Cia. Ltda.
Rua do Riachaelo n.° 180.
Por desrespeito ao prescrito no Edi-

tal 365. de 19-11-54, que ordenava O
embarque e paranzaçào das digo ime-
diatas das instalações comerciais que
estava senod feita no seu estabeleci-
mento.

9. a C.. F_ — Glória
DESPACHOS DO DELEGADO

Em 3-2-55
Processo n.° 5..495.587-55 — Dudley

Fernançies pinte, à, rua Paissandti
n.o 275: Concedo a licença a titulo
precário para of cina de estufador,
trabalhando só em sua residência.

Procse n.° 5.495..155-55 — MoncYT
Guedes Pereira(, à. rua Conde Bae-
pendi n.o 23, apto. 100. Concedo à
licença a título peecário para simples
ponto de referênc:a de ,ec.sritório de
contabilidade.

Processo n.° 5.495.460-55 — Ana
Fra,neisca dos 5-antes, à rua Clarice

Indio do Brasil, 28. Indeferido, vistO
ser o prédio residencial.

Procesos n. x.) 5.495.757,55 — M.
Dias, à rua Marques de Abrantta p ri-
mare 209. Compareça para era:nasci-
mentos,

16.3 C. F. — Rio Comprido
Expediente de 2 cie leve/eira ide 1955

DESPACHOS DO DELEGADO
FISCAL

Processes:
N. 5.53,0.394-55 — CUTS0 P/ uai a.e

tório ao Instituto ,de Educação —. 1ua
Hadock Lobo, 35 — Preliminarmente-,
dirija-se c, interessado a Secretaria Ge-
ral de Educação e Cul. ara, para os
fins

N. 5.530.395 — Farmácia Nacii
Ltda . — Rua Barão de Pctrápoii:, nu-
mero 11-B —' junte o certificado da
Delegada dep Inflamáveis.

Autos de Constatação de Infração
Auto de Constatação de Infração nú-

mero 62-383 — Imobiliária São José
S. A. — Representada pelo Diretor
Secretário Sr. Ruben Vilela Autua-
do visto estar executando sem licença
obras de construção de prédio ( alicer-
ces) sem a devida licença de prorroga-
ção — Rua Barão de Petrópolis.

Autos de Flagrante

Auto de Flagrante n. 0 608-95 — Se-
nhor Alfredo Nunes do Amaral — Nua
Maia Lacerda, 537 — Autuado em vir-
tude de não ter dado cumprimento ao
prescrito no Edital n." 156, de 29 de
Junho de 1951 que ordena no prazo de
30 dias, cumprir o laudo de vistoria que
determina a demolição das obres feitas
no prédio de sua propriedade, á rua
iviaia Lacerda, 537.,

Editais

N. 13 de 1-2-55 — Cia. Carris Luz
e Fórça — Avenida Marechal Floriano
n.° 168, 'sendo c local da infração na
rua Itapiru, 1.915 — Ordena a inter-
dição imediata, para retirada da referida
grelha. 

Edital n.° 14 — 1-2-55 — Cia. Car-
ris, Luz e Força — Avenida Marechal
Ploriano, 168, sendo o local da infração
na rua Itapiru, I . 131 — Ordena a
interdição imediata, para retirada da
referida grelha.

N. 15 de 1-2-55 — 'mobiliaria São
José S. A. --- Representada pelo Di-
retor Secretário Rubem Vilela — Rua
do Ouvidor, 164 — Local da infração
— Rua Barão de Petrópolis, 46 — Or-
dena embargo das releridas obras Sob
pena de multa de Cr$ 1. 200,00 e ser
o mesmo efetivado com o auxilio da
Fôrça Pública.

N. 16 de 1-2-55 — Imobiliária São
José S. A. — Representada pelo Di-
retor Secretário Rubem Vilela — Rua
Barão de Petrõpolis. 46 — Ordena a
legalização das referidas obras sob pena
de nova limita de ,Cr$ 500,00.

--
18.a C.. F — São Crist6vão

DESPACHO
FISD°CAL

DELEGADO

Expediente de 2 de fevereiro de 1955
Processe

N. 5 . 540. 167-55 — Atirem Ferman-
des da Silva — Rua Ferreira de Araú-
jo, 57-A, loja — Concedo licença ele
localização para c negók ic de oficina
de fabricação de t,Iriefatos de metais
— Nua Ferreira de Arenjo, 57-A. loja.

N. 5. 540.292 -55 — Restaurante Es-
toril Limitada — Nua São Crisinvão,
1.175 — Requeira adicional de sot ycli-

111.3.
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N. 5.540.111-55 W. Palmeira
& Cia. Lida. — Travessa Eugenia. 2
— Apresente aceitação das obras e
licença de motores.

N. 5 . 540 . 029-55 — Caixotaria Rio
Lima Lida. — Rua Senador Alencar,
59 -galpão — Con‘edo licença de loca-
liz"ão para o negócio de fabrico de
engradados e caixotes com eng radamen-
'tos e encaixotamento de móveis à rua
Senador Alencar,. 59-gaipão

N, 5 . 540. 411-55	 Corinter Socie-
dade Anônima — Rua Senador Alencar
&i. — Concedo licença de localiza-
ção para o negócio de depósito de ma-
ternas primas em bruto e preparadas.
niaquinárias e mercadorias à rua Se-
nador Alencar, 59-loja.

Auto de Flagrante
N. 53 de '22-1-55 — Joana Ader

Azem — Rua Capitão Félix, 202-loja
— Por estar hoje, sábado, às 15,20
horas, vendendo artigos de armarinho
— Multa de Cr$ 1.000,00.

N. 55 de 22-1-55 — C. Leichaer
— Calçados — Rua Teixeira Júnior,
383-1) — Por estar hoje, sábado, às
16,00 horas, vendendo calçados — Mu.ta

de Cr$ 1.000.00.

N. 56 de 23-1-55 — Adriano Alves
— Rua Escobar u.° 5-A-loja — Por
estar hoje, domingo, as 10,30 horas em
funcionamento de barbearia Multa
de Cr$ 1.000,00.

N. 57 de 23-1-55 — Sinobelino Mar-
fins — Rua Coronel Brandão, 44-fun-
dos — Por estar hoje, domingo, as
10,45 horas , em funcionamento de bar-
bearia — Multa de Cr$ 1: 000,00.

N. 55 de 23-1-55 — João Alfredo
da Rocha — Rua Tuiuti, 1-54 — Por
estar hoje, domingo, às 10,50 horas, em
funcionamento de barbearia — Multa
de Cr$ 1.000,00.

N. 59 de 24-1-55 — J. Soares —
Roa Senador Alencar, 225 — Por man-
ter em exposição, hoje, dia 24-1-55,
sacos de carvão no vão das portas —
Multa de Cr$ 500,-00.

N. 60 de 28-1-55 — B. Herzog --
Comércio e Indústria S. A., represen-
tado pelo Sr. Leoa Herzog — Rua
Conde de Leopoldina, 316. galpão —
Por estar sem o alvará de localização
— Multa de Cr$ 300,00,

19.a C. F. — Tijuca
Dia 28 de janeiro de 1955

Despachos e Exigências

Processos:

N. 5 .545 . 308-55 — M. A. Derzié
— Rua Alves de Brito, 5. — Concedo
licença para adicionar a atividade de
mercador de fazendas e de perfumaria
ao seu negócio de armarinho.

N. 5 .545 . 130-55 — Maria José Cam-
pos Martins — Rua Carlos de aVscon-

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

Regimento Interno — Art. 1.° —
Leia-se: cooperado na solução do pra-
Mama Educacional na Capital da Re-
pablica Art. 7? parágrafo único: —
Leia-se: Medalha Anchleta Art.' 10
e) leia-se: da Medalha.

RE.SOLUÇA0 N.° 10
Divide a 1 Zona (ZR — Zona

Rural) em três grupos, para efei-
to de remoção de diretores e pro-
fessares primários.

O Secretário Geral de Educação,e
Cultura.

Considerando que a Resolução
sa-cesa; dó 17 de novembro os

25.' C. F. — Penha

Ein 2-2-1955
Processo n. 5.575.1111-55 — D.

Leitão — —Rua Lobo Júnior n.
1494. — Compareça.

Processo n. 5.575.180-55 — Lumi-
nosos iviiralux Ltda. — Rua João
Romariz n. 195 — parte do galpão.
— O recibo de aluguel junto não
satisfaz, torna-se necessário o reci-
bo de aluguel passado pela firma já
existente no local em causa.

Processo n. 5.575.631-55 — Con-
ceição julia de Oliveira — Rua Lo-
bo Júnior n. 1.812, em frente ao
mesmo número. — Cobre-se, respei-
tando as exigências da circular
1-D/55.

34.11 C. F. — Santa Cruz

DESPACHOS E aEXIGENCIAS:
• Proc. 5.620.014'— Transporte Re-
gina Ltda. — Rua Felipe Cardoso
n. 149-A, fundos. — Pedido de li-
cença — Alvara de localização. —
Exigência do Delegado Fiscal de
28-1-55. — Junte comprovante da
sublocação da sala, passada por
Fauze Dib Gados.

Proc . 5.620.072 — Jorge Gabriel
Rahy Sobrinho — ..Rua Felipe Car-
doso ri. 40 — Continuação de letrei-
fo e vitrine. — Exigência de 21 -1-
55. — Junte comprovante (guias)
do exercício, de 1954, e competente
selagem.

Servit . o de Expadlente
BOLETIM N.n 29

rgxpeclient-., de 5 de fevereiro de 1955
DESPACHOS DO CH1F1i DO ESE
Ffildenerto Lsrra de Arruda (proces-

a") 4.0 3.148-4. — Pererapto
auive-se.

RatáiktMGãO
D. O. de 4-2-55 boi. n.° 27 — 'Por-

radas -do dia 3 de fevereiro de 1955
R.° 143 Leia -se: ref. Cl N.° 144 Leta-
l°. Lacy 14 145 Leia-se, profesSdres
car, Çtjj

6-30 — General Gomes Carneiro —
Av. Cesário de Melo, 5.941 — Santa
Cruz.

7-30 — Ponte dos Jesuitas — Praça
dos Jesuitas, sín — Santa Cruz.

8-30 — Frei Leandro Sacramento
— Estr. Radiobrás, Vila Universal,
Sepetiba.

9-30 — Nair da Fonseca — Estr.
do Faxina, 93 — Sepetiba.

10-30 — Lourdes de Lima Rocha —
Estr. do Saquassú — Santa Cruz.

11-30 — Lourdes de Lima Rocha —
Núcleo Colonial — Santa Cruz.

12-30 — Lourde.s de Lima Rocha —
Estr. de São Josá — Santa Criei.

ER-10 — Debora Mendes de Mo-
raes — Rua Belchior da Fonseca, 643
— Pedra de Guaratiba.

— Júlio Cesário de Melo . —
Estr. de Sepetiba, marco 3 — Sepe-
tiba.

ER-18 — Professora Leocádia TU-
res — Estr. do Magarça, s/n marco
12. Pedra da Guaratiba.

ER-17 — Professor Artur Thiré —
Rua Itatinga, s/n — Santa Cruz.

ER-20 — Engenheiro Gastão Ran-
gei — Estr. do Magarça, s/n, marco
13, Pedra de Guaratiba.

§ 2.° — O Segundo grupo abrange
as seguintes escolas:

5-17 — Alfredo asmas — Rua Te-
nente Palestrino, 93 — Cordovil.

9-17 — República do Líbano —
Praça Riba, sin — Vigário Geral.

7-19 — Frota Pessoa — Estrada
Camboatá, sin	 Qrotão — Costa
Barros.

3-19 — Professor ESCraPnolie DO-
ria Estrada do Acad,	 C. Barros.

6-29 — Euclides da Cunha — Estr.
do Magarça, 81 — Campo Grande.

7-29 — Nestor Vitor — Estr. da
Pedra, 113 — Pedra, Guaratiba.

5-a0 — Tenente Renato Casar —
Av. Areia Branca, 1.519 — Santa
Cruz.

1954, classificou as escolas primárias
Iam: 1. a Zona (ZR — Zona Rural),

2.0 Zona (DA — Dificil acesso e su-
burbana remota) e 3? Zona eZona
urbana e suburbana próxima);

-Considerando que a 1. 0 Zona oferece
grande diversidade na distribuição de
escolas, estendendo-se de paquetá a
Sepetiba;

Considerando que é conveniente
voltar a 1. 0 Zona a ser dividida eni
três giupos, com valorização diferen-
te, a ser oportunamente fixada;

Resolve:
Art. 1? As escolasda 1.8 Zona

(ZR — Zona Rural) ficam subdivi-
didas em grupos, conforme a maior
ou menor distância e dificuldade de
locomoção: 1.0 grupo, 2.° grupo e 3.°
grupo.

1 1.° — O. 1.° grupo é constituído
das seguintes escolas:

9-21 — Professor Jurandir Paes
Leme — Estr. do Pontal, km. 3 —
Piabas.

5-27 — Professor Floriano de Brito
— Estr. da Reprêsa, s-n.° Mendanha,
Campo Grande.

9-27 — Francisco José de Moraes
— Estr. do Campinho, s-n.° — Pal-
mares Campo Grande.

10-27 — Estr. dos palmares, s-n.°
Campo Grande.

2-28 — Monteiro Lobato — Estrada
Dr. Alvaro Andrade — Guaratiba.

3-28 — professor Castille o — Fa-
zenda Modêlo, Estr. da Matriz —
Guaratiba.

4-28 — Leoncio
do Retiro, Estr.
Guaratiba.

5-28 — Narcisa Amália — Caminho
de Abreu — Guarraiba.

6-28 — E'uclides Roxo — Estr. da
Barra, 750 — Guaratiba.

7-28 — Floripes Lucas — Estr. da
Barra, 3.083 — Campo de São João
Guaartiba.

8= 28 — Professor Vieira Fazenda
da Vendinha, 3.767, Barra de

Guaratiba (morro).
9-28 — Ana Neri — Barra de Gua-

ratiba (praia).

Corrêa — Fazenda
do Eng. Novo —

7-21 — Professor (alegado DOM -
IttS - Estrada dos Band.n‘d

14 .03, Vargem Pequena, J 	 e va-

8-21 — Professor Tedfilo Morei, a
dá Cosia — Estrada slos Bandeira u-
les, 1.402, 'Siar; ent Lu anUe, Ja—el e-
pagua.

5-1,3 — Lúcio de Mendonça — Rua
Itajasse, 34, Ancliieta.

1-2a — Senador' camará — Rua
Olinda, 57 — Vila Neva, etealenao.

5-24 AnibrosiLit Rodrigues r'erJir
— Rua do Go v'è Ga), 714 — Realenqo

6-2á — Ernes FrancisConi — Ess
irada dos Tele-ratos, 332 — Viesas,
Senador Cansar,/ .

1-21 — Venesuela — Rua Amaral
Costa, 37 — Campo Grande.

2-26 — Professor Gonçalves — Es4.
trada do Cabuçú, 1.651 — Campo

Henrique Dias — Rua C,
siri, Vila São Joao — Campo Grau- .
de.

4-26 — Ubaldina Dias Jacaré —
Rua C, s,n, Vila São João —
Grande.

5-26 — Alfredo Casario Alvitre --
Rua F, s/n — Rio da Prata, Campo
Grande.

625 — Presidente Nereu Ramos --(
Estrada dos Caboclos, 343— Campo
Grande.	 1

7-26 — João Proença — Rua Costa
Nunes, sol — campo Grande.

1-27..— Dr. Silva Rabelo — Rua
da Matriz, 260 — Santissinio.

2-27 — Visconde do Rio Branca
Estrada da Posse, 800 — MendanhaJ
Campo Grande.

3-27 — José Piragibe Avenida,
Casario de Melo, 81 — Senador Vas-
concelos.

4-27 — Casemiro de Abreu — Es-í
irada do Mendanha, 1.735 — Campo»
Grande.

6-27 — Augusto Vasconcelos — Rua
Barcelos Domingues, 191 — Carenas
Grande.

7-27 — Amazonas — Estrada Rica,
São Paulo, ken. 26 — Campo Grande.'

8-27 — Rainha Vitória — Estrada
Santa Maria, s/n — Vila Nova, P.
Grande.

1-28 — Jonatas Sarrano — Rua Dr.'.
Alvaro' Andrade, soe — Consolado
Campo Grande.

1-29 — Almirante Saldanha — Av.
Casario de Melo, 1.718 — Campo
Grande.

2-29 — Alba Canizares Nascimento
— Rua Prof. Sousa Moreira, 301 —
Inhoaíba.

3-29 — Professõra Orminda Ro-
drigues — Rua Prof. Sousa Moreira;
s/n — Inhoaiba.

4-29 — Presidente Antonio Carlos
— Rua Pequiá, s/n — Cosmos.

5-29 — Raimundo Corrêa — Es-'
irada do Monteiro, 1.346 — Campo ".
Grande.

8-29 — Espanha — Estrada Uru-
cánia, s/n — Paciência.

1-30 — Professor Coqueiro — Rua
Felipe Cardoso, 228 — Santa Cruz.

239 — Frandsco Venáncio Fittio
— Rua General Olímpio, 181 — San-
ta Cruz.

3-30 — Peesegueiro do Amara/ —
Rua Pedro I, 134, Morro do Chá.;
Santa Cruz.

4-30 — Joaquim da Silva Gomes —
Estrada Morro do Ar, s/n — Santa
Cruz.

ER-1 — Alberto Torres — Av. San-
ta Cruz, s/n — santíssimo.

ER-3 — Belisário Pena — Rua Re-
gina, 70 — Senador Augusto Vaseou-

"El°s.-6 — Baltasar Lisbóre — AveniR da
Marechal Dantas Barreto, s/n, Cam-
po Grande.

ER-7 — Demétrio Ribeiro — Rua
Esperança, 387 — Vargem Grande.

ER-8 -- Dom Bórico — Estrada
Santa Maria, 503 — Campo Grande.

E(7-9 — Tenente Góg Monteiro —
Estrada Sete Riachos, sin —
sim 

ER-12 — Migue/ Calmon — Es-
brada Santa Eugênia, s/ct — Pacião-
ciP

celos, 155, grupo 202, sala 2. Con-
cedo licença á dra . Maria olsé Campos
Martins, para localizar-se à rua Car:os
Vasconcelos, 155, grupo 202, sala 2,
com gabinete dentário.

N. 5.545069-55 — J. O. P. Ri-
beiro — Rua Saboia Lima, 3-loja,' —
Concedo licença para a transferência
de firma, de Osório t...1 Dominado para
J 0. P . Ribeiro.
• N. 5 5-15 . 20-1-55 — Mercedes Gon-

çalves Simões — Rua São Francisco
Xavier, 189, apt . 302. Junte recibo
ou contrato de locação, provando que
é locatário de todo o apartamento ou
prove, com atestado da Delegacia de
Policia, que reSide no apartamento ci-
tado.

N. 5 . 545 . 128-55 — Elson Jácomo
— Rua Conde de Bonfim, 346, sobrado,
sala 3 — Franqueie o local à visita
da fiscalização.

N. 5 .545 . 025-55 — José Adindo
Flores Fausto Rua Alzira Brandão,
40 — Concedo licença ao dr. José
Arlinclo Flores Fausto para localizar-se
à rua Alzira Brandão n.° 40, sala da
frente, com consultório dentário, ve-
dado o uso de letreiros.

N. 5 . 545 .264-55 — Celestino . Pinto
Rabaça — Rua Conde de Bonfim. nú-
mero 913-A. — Pague previamente
o inipôsto do corrente exercido.,
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N.° 4.624.473-54 - Espólio de Ha-
roldo Meira de Vasconcelos. - Le-
vante a perempção em que incorreu o
processo 124-0-36 e junte certidão da
averbação do título de propriedade
no R. S. I.

N.° 4.464.047-54 - Antonio Pinta
da Silva e outro.e - Cumpra o dis-
posto no Item C2 da ordem de serseco
ra° 3, publicada no Diário Oficial de
9-11-64.

N.° 4.466.747-55 - Irmandade S.
Sacramento.

N.° 4-458.009-54 - Zilda F. Ballestil
e seu marido.

• N.° 4.460.709-54 - Alexandre Mar-
ques.

Compareçam com urgência.

LR-13 - Fernando Costa - Es-
traoa cio Campinho, s i n - inhoaiba.

alt-19 - et,:Str0 Alves - Praça
jy :.rceuno (Jaula, s,.n - C. Grandè.

3.» - O terceir., grupo compreen-
ts est.-orat de Zona Rural, cons-

Innics cia Resunição n.° 48-SGE, de
irá de nmembio de 19.4, não classifi-
co...as no I' e	 grupos.

Art. 2." -- Ficam sem eleito as dis-
rt	 zJes e n contrário.

Distrito Federal, 5 de fevereiro de
15-5 .

llaroldo Lisbda da Cunha, Secre-
tar,u- Geral.

Serviço de Administração

Rctif:cação da Relação n. o 88, pu-
lb: cana em 25*-1-1955

Onde se
Folha n.' 2.C12 E
Leia se:
Folha n. o 2.615 E
Onde se lê:	

CR$
Nair Durão Barbosa 	  9.500,00

Lr ia-se:
Nair Durão Barbosa 	  4.550,00

Departamento de Prédios
e Aparelhamentos Escolares

Boletim n. o 6 de 2 de - Fevereiro
de 1955

ATOS DO DIRETOR
O Diretor do Departamento de Pré-

dios e Aparelhamentos Escolares, de-
vidamente autorizado pelo Senhor

Secretário Geral de Educação e
Cultura, conforme instruções n. 0 19
e Resolução n. o 52, ambas de 5.10.53,
Resolve:

Portaria n.° 22-55 - Designar o
arquiteto Waldyr Leal da Costa, pó.

mat. 55.576, fiscal das obras
de reforço, adaptação, acriscimo e
instalações no prédio sito a Avenida
Atlantica n. o 1976, para funciona-
mento do Jardim da Infáncia "Cíce-
ro Pena", objeto do contrato número
17-54 tendo em vista o despacho exa-
rado em 29.1.55 no processo número
3.0000.524.

Portaria n.° 23-55 - Designar o
arquiteto Edison Varella Gomes, to-
pógrafo ref. "L" - mat. 60.505, fis-
cal das obras de construção de um
prédio escolar tiço Nuclear ''D", com
18 classes, na estrada Braz de Pina,
objeto do contrato n.° 23-54, tendo
em vista o despacho exarado no pro-
cesso n.* 3.000.654, de 29-1-55.

Portaria n. o 24-5-5 - Designar os
arquitetos -Amanho Nevares de &lu-
za, of. de vigil ncia cli "K", mat.
3.540 e Edison Varela Gomes, topó-
grafo ref. "L" - mat. 65.505, Para
constituirem a comissão incumbida
de vistoriar as obras no prédio onde
funciona a Escola Gonçalves Dias,
situada no Campo de São Cristovão
n.° • 115, relativas ao contrato n. o 8-53
e apresentar laudo para efeito de
aceitação definitiva, tendo em vista
o despacho exarado no processo n.°
3.309.337 em 29.1.55.

Serviço de Registro
e Tombamento

DESPACHO DO CHEFE
Em 5 de fevereiro de 1935

Exigências:
N.° 4.458.159-54 - Albert FIenry

Frisbee.
N.°4463.220-54 - Celeste de Al-

meida Souza.
N.° 4. 466.287-55 - Faustino Vieira.
N.° 4.407.926-99 - Auguatini An-

dratil Lemasson.
N.° 4.966.401-55 - FloripeS da

Silva.
N.o . 4.455.774-54 - Joaquim Me-

deiros de Oliveira.
N.° 4.466.072-54 - Sylla Cabral

Vianna.
Compareçam para assinar a car-

ta de aforamento.
N.° 4.461.233-54 - Maria José de

Oliveira Graça. - Junte a escritura
de promessa de venda, se houver, ou
certidões negativas dos 5.° e 6.°
Ofícios compreendendo o período de
25-1-49 a 25-1-55.

N.0 4.445.958-52 - Vivalde Vascon-
celos. - Compareça apresentando os
selos devidos pela revalidação do al-
vará.

N.° 4.429.663-51s- Maria do Carmo
de Oliveira gilton. - Compareça
apresentando os selos devidos pelo re-
validação e pela retificação do alvará

N.° 4.452.569-53 - Aurora A. Albu-
querque. - Junte Certidões negati-
vas dos 5.° e 6.° Ofícios, compreen-
dendo o período de 4-245 a 4-2-55.

N.° 4.454.006-53 - Maria Aueustit,
de Carvalho Passos. - Preliminar-
mente, junte procuração.

N. e.457.910-54 - Manoel José da
Silva - Restituem-se, mediante re-
cibo.

N.° 4.456.825-54 - Ensino Lolloba-
testa.

N.° 4.456.823-54 - OS:mina Gioco-
mini Begossi.

N.° 4.460.088-54 - Mario do Ro-
sário Gomes Lobo.

Declarem na 3." via da guia de
transmissão o n.° do apartamento em
construção.

cente Resolve remover de ordem do
Senhor Secretário Geral, o enfer-
meiro, classe J, Marina Serra de
Mello Rollemberg, • metr. 29.021, do
Hospital Geral Jesús para o lios,pital
Infantil.

Portaria n.° 3:
O Diretor Geral do Departamento

Municipal da Criança e do Adolas-
cento Resolve designar, de ordem do
Senhor Secretário Geral, o Oficial
Administrativo, classe M, Maria Lulas.
de Almeida Pinto, matr. 4.049. para
encarregado do núcleo 4.672, durante
impedimento (férias de 5 a 29-1) do
atual, o Médico, padrão O, Edgard
de Mello Rodrigues, metr. 2.046

Portaria n.° 4:
O Diretor Geral do Departamento

Municipal da Criança e do Adoles-
cente Resolve designar, de ordem do
Senhor Secretário Geral, o assistente

classe J - Eito Castinho Pei-
xoto, metr. 69.506, para encarregado
do núcleo 6.6'70, durante o impedi-
mento (férias de 3 a 27-1-55) do
atual, o Médico, padrão Q. ArY Via
tal Cesar Cantinho, matr. 17.733. •

Portaria n.° 5:
O Diretor Geral do Departamento

Municipal da Criança e do Adoles-
cente Resolve designar, de ordem da
Senher Secretário Geral, o dentista,
classe K, Olavo da Silva Martins,
matr. 61.012, para servir no Póstd
da Praça da Bandeira, do 2.°. Dis-
trito, durante o impedimento (fériee
de 3 a 27-1) 'do dentista, classe K,
Darcy Weter de Albuquerque, ma-
trícula 35.939.

Em 6 de janeiro de 1955
Portaria n . ° 6:

O Diretor Geral do Departamento
Municipal da Criança e do Adolese
oente Resolve designar, de ordem de
Senhor Secretário Geral, o enfeira
melro, classe J, Rosalba Pereira Lima
matr. 70.579, para ter exercício riQ
1.0 Distrito.

Portaria no 7:
O Diretor Geral do Departamenta

fs...anicipal da Criança e do Adolesi
cente Resolve remover, de ordem de
Senhor Secretário Geral. o Eecritu4
rara), classe I, Orlando Aguiar, mei
tricula 6.049, do H. G. Jesiis para
o 1.0 Distrito.

Poetaria n.° 8:
O Diretor Geral do Departamento

Municipal da Criança e do Adoles-
cente Resolve remover de ordem do
Senhor Secretário era], o Enfermeiros
classe L Aleinei Fernandes dd
Cabo, metr. 45.583. do Hospital Claa
rei Jesüs para e seu Gabinete.

Portaria ri.° 9;
O Diretor Geral do Departamer.t4

Municipal da Criança e do Adoleae
eente Resolve remover, de ordem dd,
Senhor Sc.:reta:10 Geral, o Ofielâ

N.° 4.454.335-53 - Clara V. de
Castro Simões Lopes. - Retifique
a 3.° via da guia de transmis.são
quanto ao nome da adquirente.

N.° 4.458.008-54 - Zilda F. Balleste
e seu marido. - I Complete as certi-
dões negativas dos 5.° e 6.° Oficies
a fim de nas mesmas constar o pe-
riodo de 20-11-54 a 3-2-55.

N.° 446.640-55 - Maria de Lourdes
Peixoto de Lima. - Junte documen-
ta habil provando a conclusão da
construção do apartamento 309.

N.° 4.466.604-55 - Rubens Carnei-
ro Ribeiro. - Junte título de pro-
priedade, devidamente transcrito no
R. G. de Imóveis.

Serviço de . Expediente
Expediente de 5 de fevereiro de 1955

Atos do Secretário Geral de 2-2-55:
Portaria ri.* 61: O Secretário Geral

de Saúde e 'Assistência: Resolve re-
mover, do Departamento de Assistên-
cia Hospitalar para o Departamento
Municipal da Criança e do Adoles-
cente o Trib,unal padrão G - Adhar-
bal Rodrigues Chaves - matrícula
n.° 26.140.

Portaria n.0 62: O Secretário Ge-
ral de Saúde e Assistência: Resolve
remover do Departamento Municipal
da Criança e . do Adolescente para o
Departamento de Assistência Hospita-
lar, o trabalhador referência D -
Moacyr da Silva Juliano - matrí-
cula na 71.234.

Despachos do Secretário Geral de
-

Casa Lopes Ramos Cereais Ltda.
(Proc. 6.002.830-55) - Deferido de
acento com o parecer.

Despachos de 2-2-55:
Of. 65, de 7-2-55, do Hospital Ge-

ral Getúlio Vargas (Processo número
6.005.435-50) - Aprovo o la perío-
do.

Escala de licença-prêmio:
José Ferreira da Silva - médico

padrão Q - mat. 27.286.
Prazo da licença: 2 meses.
Período da licença: 1-2 a 31-3-55

(1.° período).
Período básico: - 9-6-48 a 7-6-53:
Germano Reis (Processo número

6.000.431-55) - Compareça.
Jandira Galante (Processo número

6.001.138-55) - Certifique-se o que
constar.

Pureza da Silva Lima (Processo nú_
mero 6.002.567-55) -- Declare o fim a
que se destina a certidão.

Fraternidade Rosa Cruz do Brasil
- (Processo 6.002.478-55) - Certifi-
que-se.

Despacho de 4-2L55:
número

6.033.679-54i - Aprovo.
Nery Ribeiro (Processo

Nery Ribeiro - servente classe F
- mat. 61.158.

Prazo da licença: 3 meses.
Perodo da licença: 10-1 a 9-4-55.
Período básico: 19-11-48 a 17-1-53.

Expediente de 2 de fevereiro de :955
ATOS DO DIRETOR

Em 3 de janeiro de 1955
Portaria n.° 1:

O Diretor Geral do Departamento
Municipal da Criança e do Adoles-
cente Resolve remos er, de ordem do
Senhor Secretário Geral, o Médico,
padrão O - Aldyr de Almeida La-
pagesse. metr. 38.545, do Hospital
M. Fernando Magalhães para o 10.0
Distrito.

Portaria n .° 2:
O i)lreter Gerei de Departamento

Municipal da Criança e do hdoles-

SECRETARIA GERAL DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA

Departamento do Patrimônio
DESPACHOS DO DIRETOR
Em 5 de fevereiro de 1955
Processos:

N. 4.464.790-54 - José felizardo
Ferreira Gomes e outros. - Lavre-
ae a carta de aforamento.

N.° 4.458.812-54 - Stella Rocha
Lisbôa de Leal e outros. - Res-
titua-se mediante recibo.

N.° 4.443.529-52 - Coriolano Gus-
mão. - Tendo em vista o disposto
no art. 2.° do Decreto n.° 10.947, de
19-8-51 e na ordem de Serviço ri.° 2,
de 19-10-54, fixo, de acõrdo com a
evaliação da C.P.D. de 2-2-55, para
fins de remissão de fôro o valôr do
Imóvel situado à Rua Barão de Ipa-
nema n.° 143, em Cr$ 12.169.000,00
(doze milhões, cento e sessenta e no-
ve mil cruzeiros).

N.° 4.466.758-55 - Halabi Risse, Si
Bruno Limitada. - Indeferido.

N.° 4.466.713-55 - Augusto Reles
Coury. - Indeferido.

Exigências do „Chefe do Serviço
de Registro e Tombamento -
1 - P. M.)

N.° 4.461.498-54 - Domingos Car-
neiro. - Restitua-se, de ordem su-
perior, mediante recibo.

Exigências do Chefe do Serviço de
Administração e Obras -
(2 - P. M.)

N.° 4.466.917-44 - Luiz Gomes de
Castro. - Junte titulo de proprie-
dade.

Exigências do Chefe do Serviço
de Correspondência - (4-P.M.)

N.° 4.467.007-55 - Joaquim Nunes
de Oliveira.

N.° 4.467.008-55 - Joaquim Nunes
de Oliveira.

N.° 4.467.009-55 - Jorge Alberto
Floresta de Tavares Cavalcante.

N.° 4.467.011-55 - Robert Alan
F.-nabb.

N.0 4.467.013-55 - Francisco Soland
Carneiro da Cunha.

N.° 4.467.014-55 - Lauro Dornelles
de Macedo e outros.

N.° 4.466.918-55_ - Fafae/ da Silva
Xavier.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS
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Administrativo, classe M, Maria Eu-
nice de Souza Borgea, metr. 4.088,
do le Distrito para o Serviço de
Assiatência Pre-Nupcial.

Portaria n.° 10:
• O Diretor Geral do Departamento
Municipal da Criança e do Adoles-
cente Resolve remover, de ordem do
Senhor Secretário Geral, o Atenden-
ta, ref. E, Maria de Lowdes Abreu
Teix.ira. matr. 44.023, do Hospital
G. Jesús para o 10.0 Distrito.

Em 10 de janeiro de 1955

Portaria ri.0	
•

O Diretor Geral do Departamento
Municipal da Criança e do Adoles-
cente Resolve designar, de ordem do
Senhor Secretário Geral, o Auxiliar
Administrativo. classe J. Maria Dulce
de Almeida, metr. 71.998, encarre-
gado do núcleo 7670. durante o im-
pedimento (férias de 3 a 27-1-55)
d.) enfermeiro classe K. Irene Rocha
de Oliveira, metr. 72.779.

Em 11 de janeiro de 1955
Portaria n.° 12:

O Diretor Geral do Departamento
Municipal da Criança e do Adol es-
cente Resolve deaegnar, de ordem do
Senhor See .etárie Geral, o serviçal,
ref. C - Rosalina Rodrigues de
Soma. metr. 82.740, para ter exer-
cicio na Seção de Convalescentes.

Portaria n.° 13:
O Diretor Geral do Departamento

Municipal da Criança e do Adoles-
cente Resolve designar, deordem do
Senhor Secretário Geral, o Atendente
ror. E - Eunice da Silva Porto,
mstr 34.355, para ter exercício no
'.° Distrito.

Portaria n.° 14:
O Diretor Geral do Departamento

Municipal da Criança e do Adoles-
cente Resolve remover , de ordem do
Senhor Secretário Geral, o Meelloo.
peareo O, Maria Luiza de Melo San-
tas, metr. 2.094, do 1. 0 para o 4.°
Distrito.

Departamento de Assistência
Hospitalar

Serviço de Correspondência
ATOS DO DIRETOR

Ern 1 de fevereiro de 1955
Rein I Nko •# • •

Do Hospital Pedro Ernesto (nú-
cleo 5661) para o Hospital Geral Ge-

Serviço de Expediente
Boletim n.° 18

Em 4 de fevereiro de 1955
ATOS DO SECRETARIO GERAL

Designações:
Designo o trabalhador ref. IX ma-

trícula n.o 78.793 - Humberto Fer-
reira de pinho e o trabalhador ref. B,
matricula n.° 82.880 - Ruy de Paula
Martins. para terem exercício no De-
partamento de Aguas e Esgotos (Ofí-
cios ms. 115 e 111 de 1955, respectiva-
mente, do VSA).

Designação de engenheiros:
Designo O Engenheiro José Roberto

do Rego Monteiro, para responder
pelo F:xpediente do Serviço de Propa-
ganda Urbanistica, por motivo de fé-
rias iie respectivo titular, no período
de 21 de fevereiro a 25 de março vin-
douro ,Processo n.° 7.000 108-55).

Designo o Engenheiro Nelson Dias
Lopes, para responder pelo Expediente
do Serviço Técnico Especial de Tú-

túlio Varaa.s (núcleo 7660) do Prá-
tico de Laboratório classe H - An-
ibero Junqueira de Azevedo - ma-
tricula 19 527 - Oficio 66 do Hos-
pital Pedro Ernesto.

Licença-prêmio iniciada
A 1 da ' corrente, do Trabalhador

padrão G - João Guaglianoni -
metr. 27.553, lotado no núcleo 1661.

Em 2 de fevereiro de 1955

Convite :
O Diretor do DAH tem a sailsfa-

ção de convidar os Senhoiles D e.eto-
res, Chefes de Serviço. Médicos e de-
mais funcionários para a inaugura-
ção de melhoramentos do Pósto Ru-
ral do Rio da Prata (Serviço de As-
sistência Rural), que terá lugar no
dia 8 do corrente m3s, às 9,30 horas.

Em 24 de janeiro de 1955

Portaria n. 3-55:
O Diretor do Departamento de As-

sistência Hospitalar, considerando a
perfeita ordem em que decorreram
os serviços afetos aos Postos de Erver-
gência localizados pelo Hospital de
Pronto Socorro no Aterro Santa Lu-
zia, para atender a população du ran-
te a Missa Campal ali realizada, na
noite de 20 do corrente.

Resolve
Elogiar o Médico padrão O - Dou-

tor Osir Cunha - metr. 1.942 e o
Chefe dos Serviços Administrativos
padrão CC-7 - Osmar de Carva-
lho Castro - mate 38.336, pela de-
dicada colaboração e louvável esfeir-
ço na instalação dos aludidos Postos,
cujo rendimento atestou plenamente
a eficiência de sua organização.
- Asa. Dr. . Carlos Foussaint Gomes
Martins - Diretor de Dep. padrão
CC-3 - matr. 19.483.

Departamento de Assistência
Social

DESPACHOS DE 3 DE FEVEREIRO
DE 1955

José Hélio Neves Boaventura

Proc. 6.002.602-55 - Concedo 90
dias de estágio obedecida a regula-
mentação em vigor

João Batista doa Santos Araujo
Proc. 6 002.365-55 . - Conceda 90

dias de estágio obedecida a regula-
mentação em vigor.

neis da Cidade, por motivo de 'férias
do respectivo titular, a partir do dia
9 do corrente mês de fevereiro (Oficio
número STC-18-55).

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

Ofício n.° 26-GD - do Departa-
mento de Edificações - Herbert de
Azevedo Maltez - Aprovei a escala.

N. 7.500.999-52 - Carlos Salvador
Bastos Nogueira. - Mantenho a exi-
gência. -

N. 7.700.251-55 - Emprê,sa Brasi-
leira de Engenharia S. A.

N. 7.431.110-54 - Sociedade Bra-
sileira de Urbanismo S. A.

Restitua-se, em face das informa-
ções.

DESPACHOS DO SR. PRESIDENTE
DA COMISSÃO TÉCNICA DE

SOLOS E FUNDAÇÕES
N. 7.506.048-54 - Manuel da Silva

Abreu - Ladeira do Livramento, 69.
- Junte cópia da projeto de funda-

Retificações:
No Diario Oficial do dia 17 de ja-

neiro p. passado, MU CUJSpaCilai do
Secretário-Grela

Onde se lê:
7.435.502-54 -

Leia-se:
7.433.602-54

Onde se lèê:
7.433.861-54 -

Leia-se:
7.432.286-54 ...
No Diário Oficial do dia 3 Se fe-

vereiro corrente (3-2-55).
Onde se lè:

Despachos do Secretário Geral
F.on 1 de	 feverioãeor

Em 1 de fevereiro de 1955
Leia-se:

Boleiam na 16
Expediente do dia 1 de fevereiro

de 1955

Superintendência das Obras
do Santo Antônio

DESPACHO DO SUPERITENDENTE
Em 2 de fevereiro de 1955

ETEC - -Emprêsa de Terraplena-
gem e ngenharia, Câmara Ltda.

Proc. n.o 7.501.189-55 - Ficam
aceitas, em caráter provisório, tendo
em vista o parecer da Comissão de-
signada para tal fim, as obras que a
firma ETEC - Empresa de Terra-
pienagem e Engenharia, Câmara Li-
mitada executou em decorrência do
Contrato n.° 10, de 15 de julho de
1954.

Departamento de Obras

ATOS DO DIRETOR
*TO'

soterrai an o 18
Em 3 de fevereiro de 1955

Aceitação de Obras
Tendo em vista o parecer da co-

missão, ficam aceitas, provisoriamen-
te, as obras da Rua Visconde de
Ouro Preto, de acôrdo co mo des-
pacho de 30 de janeiro de 1955, exa-
rado no processo 1.431.108-54.

Designação de Comissão

Designando os engenheiros: José Ei-
ras Pinheiro, Daniel Gomes e Victor
de Oliveira Pinheiro, para em comis-
são, examinarem as obras da Rua
General Carvalho e emitirem parecer
sôbre sua aceitação, provisória.

Apresentação de Servidor

Registrando a apresentação do tra-
balhador referência "D", Miguel Joa-
quim da Costa, matricula 62.844 e
designando-o, para o 1-DO.

Setor de Loteamento
e Desmembramento

PROCESSOS EM EXIGENCIA
Em 4 de fevereiro de 1955

N.° 7.500.620-55 - Estrada de Vi-
gário Geral n. o 2.810.

N.° 7.501.366-55 - Avenida Vis-
conde de Albuquerque n.° lhe 1.

N.° 7.501.420-55 - Rua Almeida
Reis n. o 44 Es. de Outr.

N.° 7 .500 .484-55 - Estrada da Pos-
se n. o 1.178.,

N.° 7.501.418-55 - Rua Ajurana
22,00ms da Esquina de Outr. Lts.
203, 204.

N.° 7.501.098-55 - Rua Cantilda
Maciel n.* 89.

N. o 7.501.223-55 - Rua Mário Moi-
ta e Irue.

N.° 7.501.45 -55 - Rua Correia
Dias, Lotes 184 - 186 - 188 e ou-
tros.

N. o 7.428.601-54 - Jardim Guara-
tiba.

N. o 7.427.035-54 - Estrada da
Agua Branca, n. 3 2.176.

N. o 7.431.661-54 - Rua Ju.stino
Souza n. o 52.

f

N. 7.416.245-54 - Estrada do 17ore
ande existe o n.° 509.

N.' 7.415.335-54 - Rua PiraqUara
N.° 7.434.100-5-4 - Rua Guarin-

diba n. o 167.
N. a 7.713.121-53 - Estrada	 do

Magarça Lis. 6 e 7.	 i
N. 1 7.714.690-49. - Estrada do

Joari 378.
Compareça para esclarecimentos

N. o 7 42e.488-54 - Estrada da Bar-
ra da Talisca.

Processos deferidos pagos os
lamentos

N. o 7.430.799-54 - Rua Caviana
Lt. 13.

N.° 7.430.457-54 - Estrada do Ca-
funda n. o 720.

N. 7.426.480-54 _ Rua Conselhei-
ro Lafaiete na. 36 e 33.

N.° 7.501.578-55 - Rua Iranl nu-
mero 39.

Quinto Distrito de Obras

DESPACHOS DO E'NGENHEIRO
CHEFE

Em 4 de fevereiro de 1955
Construtora Remo de Paolt - Ave-

nida Atlântica n.° 514 - Petição n.
6/55 - Fica sem eleito o despactto
de 19 de janeiro de 1955.

Cavalcanti Junqueira S. A. - Ave-
nida Nossa Senhora de Copacabana
n.° 968970 - Processo número ...
7.425.439-54 - Pague a guia de C.
55,00 para a legalização do rampa-
mento obedecendo o Decreto número
6.000.

Sétimo Distrito de Obras
DESPACHOS DO ENGENHEIRO-
CHEFE - EM 1.° DE FEVEREIRO

DE 1955
Petição n. o 24-55 do 7-DO. Herci-

lia Soares Silveira. Rua Santa C5V4-
Itna., 7.

"Deferido, devendo o passsio
ser construido de concreto cara
traço de 1:2, 5:4, com capa de
argamassa de cimento e areia
traço 1:2, superticie áspera, da-
clividade de 25). As águas devem
ser canalizadas sob o paeseen
em torno das árvores deve LM'
uma ares não revestida de dia.-
mentro de lua. Prazo de 30 dia',

Dia 3 de fevereiro de 1955.
Petição n.° 23-55 de 7-DO. Mer-

cedes Teixeira Martini. Rua Perna,
it.° 17.

"Deferido, pagando os emoluma.it-
tos de Cr$ 55,$$".
• Dia 4 de fevereiro de 1955.

Petição n.° 28-55 do 7-DO. José Au-
gusto Fernandes. Rua Pinto Guedes
n. 0 51.

"Deferido, devendo o paseeio
ser construido de concreto cota
traço de 1:2, 5:4, com capa de ar-
gamassa de cimento e areia tra-
ço 1:2, superfície áspera, electi-
vidade de 2%. As águas deveria
ser canalizadas sob o passeio. Eia
teimo das árvores deve ficar tuna
área não revestida de diâmetro
de lm. Prazo de 39 dias!.

Petição n.° 26-55 de 7-DO. Manoel
de Paiva Pinto. Rua Pinto Guedes,
63.

Petição n.° 27-55 do 7-DO. José Au-
gusto Fernandes. Rua Pinto Guedes,
49.

Petição n.° 30-55 do 7-DO. José An-
gusto Fernandes. Rua Pinto Guedes,
49.	 -

Petição n. o 31-55 do 7D0. Adeines
Moreira de Lima. Rua Pinto Gue-
des, 69.

Petição n. a 32-55 do 7-DO. Jean-
nette Ana Dixon. Rua Pinto Goda
des. n. o 84.

etiefeseslo".

SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OB/RAS
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Oitavo Distrito de Obras

D31 4 de fevereiro de 15.

TakaaPACHOS DO ENGENHEIRO
- Ela 4 DE kEVER.9.11a0

1) 1955
Otavio Bernardino Cardes° - Av.
oe netembro na' 445 - ret. n.°

ìt ata
auausto Gomes Campos - Praça

Baio de Lammond n.° 1 - ret. n.°

amoedo ria Costa Torres - Rua
Va .1 Ue ascoricelos n .°63 - Ficha

02.3a4-55.
Defeddo, uevendo o pas.seio ser

construido de concreto com tra-
ço cie 1:2. superfície áspera, de-
ciividade de 2. As águas de-
atm ser canalizadas soe o pas-
ceio, em tórno das árvores deve
ficar unia área não revestida de
cliametro de lrn. Prazo de 30 dias.

faaoratório Phymatosan S.A. -
m1 Leopoldo n.° 610 - Pet. 18-55.

Nada mais há a deferir, a li-
cença já foi concedida pela pe-
liaão n. o 568-54. - Execute o
serviço, Miare pena de cair nova-
mente em infração.

Abram Szlama LUStiriall - Rua
Parar) de Mesquita n. o '769 - Pet.

Mantenho o auto - o pedido
de ligação foi feito posteriormen-,

te à infração - depois que o en-
carregado das obras procurou
desautorar o mestre do DO.

Anézio Araguair - rua Mendes Ta-
vares n. o 126 - Ficha 7.433.910-54

Indeferido - o tampão acha-
se na faixa "non edificandi" des-
tinada à limpeza da vala do rio
Joana.

Luiz Lima da Veiga - Rua Profes-
sor Valadares n.° 46 - Pet. núme-
ro 13-55.

Antônio Manoel AgllietraS - Pra-
Ça Barão de Drumond n.° 9 - Pet.
14-55.

Deferido, entrando. no Denó-
sito dêste DO, com os materiais
nece.s.sários á ligação requerida.

-
Nono Distrito de Obras

Cemitério Municipal de In:Fleuma

DESPACHOS DO ENG.° CHEFE
Em 3 de fevereiro de 1955

'EXIGENCIAS:
Cecy da Silva Cabral - Pt. 110-55
Walter Vieira Pinto - Pet. 125-55

- Agostinho Moreira de Lima - Pet
142-55 - Gastão Mario Ferreira -
Pd. 181-55 - Guilhermino Aclames
dos Reis - Peta 188-55 - D-omingos
elos_ Anjos - Pet. 156-55. - Prove
com documento hábil o çrau de pa-
w entese° alegado.

Eameraldina Pere ;Tft - Pet. 128-
- Soe. Anon. Martinelli - Pet. 179
de 1955 - Waldir de Moraes Santas
- Pet. 186-55 - Antonio da Silva
Lobo Filho - Pet. 202-55. - Cora
pareçam ao Cemitério . para esclare
cimento.

Germana Maria co5rs,	 'ttrecessta
7)." 7.704.3'75-5 - Waldernar Zarpada-
• - Proc. na 7.'732.964-53 - João
de Deus Assumne5o - Processa n°
7.434.171-54. - Levanto ia verempcno
e compareçam ao Cemitérig para pa-
gar emolumentos.

DESPA exos DErrnrrIvos
Michel Radih - Pet. 124-55 -

Tilaria Lima da Casta Ribeiro - Pet.
160-55. - Deferido va gando os ema

-Purnentos de_ Cr$ 31,00 .(trinta cru-
zeiros).

Leandro Ribeiro Mes.nolta Pet.
774-55. - Deferido nanando os emo-
71Lmonios de Cr$ 40,00 (quarenta cru-
zeiros) .

Nadéa. Sampa io - Pet. 112-55 -
Ygnez Silveira Lindo - Pet. 113-
- Antonio San aa de onvpira	 Pet
a15-55 - .3u1la Carvalho Solleri -
Peta 121-55 - arriada p-poss
Pet. 164-55 - Joaguiro Borges de

Departamento de Concessões
ATOS DO DIRETOR

BOLETIM N.° 8.
Em 3 de fevereiro de 1955.

..Apresentação. - Apresentbu-se
nêste Departamento o Trabalhador
referência "D", matricula 82 841, Jo-
sé Duarte Gil que por ato do Exmo.
Sr. Secretário em Boletim de n.° 14,
de 28-1-55, foi designado para éste
D.C.C.. O referido servidonterá exer-
cício no 2-CS Serviço de Transporte
Rural). núcleo 0.890.

Transferência: Trasferir do . 6-CS
(Serviço de Transporte da Ilha do Go-
vernador ), núcleo 7.890 para o 1-CS
(Serviço de Planejamento), núcleo nú-
mero: 1.890, o Trabalhador referência
"B", matrícula 78.522, Moysés Luiz
Pinto.

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 3 de fevereiro de 1955.
Processos:
N. 7.200.411. - José Martins & Filho

Ltd. - Deferido, pagos os emolumen-
tos na importância de Cr$ 1.484,40.

N. 7.200.412. - José Martins & Fi-
lho. - Deferido, pagos os emolumen-
tos de Cr$ 1.478,40.

Ser-viço de Telefones
DESPACHO DO Eng.° CHEFE

Processos:
14. 7.615.408-54. - João da Retal

Corrêa.
N. 7.200.712. - Maria da Luz Netto

Bezerra.
N. 7.201.057. - Alberto da Silva

Rebelo.
N. '7.615.615-54. - Alvaro Cuccirielli

- Compareça.
N. '1.200987. - Cicero Teixeira de

Vasconcelos. - Apresente os documen-
tos.

7.201,123. - Banco de Crédito
Pwoal S.A. - Junte recibo do (ele-
fone.

N. 7.201.078. - Luiz Rego Freitas
Silva. - Junte recibo do telefone.

N. 7.201.077. - Vitoria Eiman Bas-
tos. - Junte recibo de telefone.

	

7.e15.418-54.	 (junto ao 	
GP-2.725-54). - II. Santos & Ferrei-
ra. - Indeferido.

N. 7200.252. -João Batista Magon.
- Indeferido.

N. 7.612.301-54. - Georges Henry
Bergan. - Iadeferido.

N. 7.200.422. - António Pinto de
Oliveira. - Compareça.

Serviço de Energia Elétrica
DESPACHO DO Eng.° CHEFE

Processos:

	

N. 7.613.824-54. 	 7.615.379-54, -
7,200.022. - Aprovo.

Serviço de Õrlibus
MULTAS

Relação das Emprezas e Individuais
conforme os memorandos números
27.603 a 27.700.

Ernprêsa de ónibus - V. Nacional.
Ernpresa de lotações - ,Maracanâ

- Fussmann - Maracanã - Encan-
tado - ExceLsior - Fussmann - Real
- Fussmann - Inca - Encantado -
Norte Sul - Fussmann - Norte Sul
- Excelsior - São Bento - São
Bento - Norte Sul --- Paulista - Ir-
mãos Almeida - Irmãos 'Almeida. -
Dinâmica - Dica - Dinâmica -
São Bento - Encantado - São Ben-
to - Real Ela - Paraense - faã.o
Bento - São Bento Esperança -
Mercado - Estrela Ld. - D.A.R.
- Simpatia - E.T.A.L. - E4T4A4L.

Individuais - 689 - 842 - 1.418
- 334 - 484 - 1.375 - 195 - 1.126
- 1.399 - 1.408 - 768 - 1.353 -
1.531 - 913 - 1.391 -- 166 - 1.150
- 1.536 - 252 - 933 - 1.148 - 84
- 1.464 - 477 - 50 - 1.196 - 1.260
- 1.301 - 33 - 1.271 - 837 -
837 - 883 - 1.300 - 940 - 62 -
1.011 - 375 - 410 --- 291 - 559 -
1.399 - 511 - 511 - 890 - 66 -
1.482 - 1.339 - 1.543 - 705 -
868 - 256 - 740 1.260 - 307 -
319 - 810 - 494 - 1.458.

4) prazo previsto no art. 47 do re-
gulamento será contado a partir da
data da publicição. Os memorandos
contendo detalhes e Informações se-
hão entregues no 8-CS (Serviço de
Correspondéncial.

Serviço de Bondes
O Serviço de Bondes do Departa-

mento de Concessões S.(3.V.O. faz
saber a todos os serventuários devi-
damente relacionados pelos respecti-

Expediente de 5 de fevereiro de 1955
DESPACHOS 1X) DIRETOR

N. 301.1239-5 - Silvio José Rosa
- Pague-se.

N. 302.284-55 -- GIM° W. Lopes
- Autor.

DvspACHOS DO CHEFE DA
CAR'lltell-LA DE PENSÕES EAu xrraOS

N. 300.116-55 - Rasa Pritea de Sou-
'a Menezes - Compareça.

N. 329.218-54 - Mário de Melo Pa-
lhares. - Com atire ça .

N. 301.008-55 - Jucy do Vale Vi-
deira - Compareça.

N. 301.933-55 - Antônio Gonçal-
ves Pereira - Compareça, trazendo a
certidão de óbito da primeira espô.so.

14. 329.168-54 - José Otuaques -
Compareça Dona Celina Furtado Ou-
riques, munido do seu titulo de pen-
sionista.

N. 329.305-54 - Manoel As.snução

i

das Virgens. - Compareça Dona Elisa
Silva das Virgens, munida da prova
da excluac do (mano filhe. meneio-

Vos Departamentos que distribuirá, no
período de 1955, na sua sede, à Ave-
nida Grava Aranha, 327 - 5. oarder
sala 506, no horário normal de cape-
diente.

Os funcionários deverão apresentar
a carteira funcional e I (tuar raiai()
de frente tamanho 3.4.

Serviço de Transporte Rural
Escala de licença-prêmio •

Proc .	 . 201 . 062-55 - Licença -prê-
mio - Manoel Joaquim de Oaveira
- Artífice classe G, mal r. 49 9i: -
Prazo da licença 3 meses.

Período da licença - 1 de feverei-
ro de 1955 a 30 de abril de 19)5 -
Período que -serviu de base à con-
cessão da licença - 1 de outubro
de 1948 a 29 de setembro de 79.115 -
Processo em que foi solicitada a
licença - 1.028.102-54.

Proc . 7 . 201 . 055-55 - LIcença pré-
mio - _Benjamin Azevedo Coutmho
- Fiscal de tráfego P. H.. matri-
cula 49.849 - Prazo da licença -
3 meses - Período da licenca - 1
de fevereiro de 1955 a 30 de abril
de 1955 - Período que servia de
base à concessão da licença - 1 de
dezembro de 1915 a 19 de mera< de
1951 - Processo em n ue foi solici-
tada a licença - 1 .448 . 851-53.

Departamento de Limpeza
Urbana

ATOS DO DIRETOR
Boletim n. 28

Em 4 de fevereiro de 1955
Retificação de transferência :

Retificando, do 1-DL para o 1-L17,
a dependência para onde foi Vars-
ferido o Trabalhador L. U. 1.1. 're-
ferência E - Manoel Pereira dos
Santos, mais. 79.544, e não como
consta do item 5, letra B. 2.° parte,
do Boletim n. 197, de 30-8-1964.

Transferência sem efeito :
Tornando sem efeito a transferên-

cia do 1-DL para o 1-LU, do Tra-
balhador. L. U. M. ref. E - Ma-
noel Pereira dos Santos, matricula
79.544, constante do item 3, letra c,
2. 11 parte, do Boletim n. 15, de 19
de janeiro de 1955.

Apresentação e designação
Registrando a apresentação do Tra-

balhador L. U. ref. D - Severino
Paulo da Silva, matr. 82.867. con-
forme oficio n. VSE-53. de hoie da-
tado, designando-o para ter exercí-
cio no 5-DL.	 •

Serviço de Correspondência, em 4
de fevereiro de 1955 - Carmen Or-
Mo Lesse - Oficial Administiativo,
classe M - matr. 13.940 - Reapon-
dendo pelo expediente do 5-LU.

nado na certidão de óbito do ex-con-
tribuinte.

N. 301.341-55 - Nair Dias Samuel
- Compareça urgente.

Serviço de Contrôle
de Arrecadação

IOCCIaNCIAS IX) CHEFE
Mana dos Anjos Milnanez Dantas

- Mat. 72.783 - Proc. n. 301.000-63.
Arames Pereira da Silva -

cuia 69.407 - Proc. n. 301.3.81-55.
Marilda de Figueiredo Borges -

Mat. 72.761 - Proc . n . 300.93.1-55.
Ismael Ricardo - Matricula 	

DER-2.169 - Processo. número 	
323.820-55.

Maria Adelaide Cid da Silva Gomes
_ mat. 18.108 - pioc. número ...,
326.992-54.

Hilda de Souza Nogueira da Gama
- Mat. 65.738 - Processo núnaerd
300.999-55.

Queiram comparecer ao serviço da
Contrôle de Arrecadação, a fim de tra-
tarem de assunto de sana iniA2I'CU,St a.

•n••••nn -n••

,Montes - Pet. 173-55 - Nair da Sil-
va Cal - Pet. 17e-55 - Ariston Coe-
lho da silva - Fel. 194-55 - Fran-
cisco Antonio de Almeida Pet. n."
197-55. - Deferido earantin os emo-
lamentos de Cr5 140,00 (cento c qua-
renta erureirost

Maninho das Santos - Fel. 19b,
de 1955. - De ferido anaanla era arilo-
lamentos de C'rg- 250 00 oltaamios e
cinquenta cru2efrosl.

Rosa Casta da Canc.eicla - Pet
5.922-54 - Luiza Soares Telles cie
Oliveira - Pet. 118 .55 - Olimnia
Maria da Conceicão d Cnetro - Pet.
119-55 - Mi g uel eauirna rtles Rodri-
gues - Pet. 127-a5 - Mannel Mar-
ques - Pet. 137-55 - Henrique Cae-
tano da Silva - Pet. 138-55 - Cel-
nho Alves aia Fonseca - Pe. 141-55
-- Maria Canelha Pet 141-55 -
Josefa Gomes da Cunha - Pai 151,
de 1955 - Maria Rosa de 3ouza -
Pet. 184-55 - Arch nnedes Bansta
Martins =' Pet.187-55 - Minem-
da Menezes da . Rocha - Pet 193-15.
Deferido pagando os emolumentos de
Crg 359.00 ( trezentos e cinquenta
cruzeiros).

José Augusto Gouvela - Pela 2.917.
de 1954 - Manoel Alves de Souza -
Pet. 2.921-55 - Avelino Dias da Sil-
va Souza - Pet. 126-55 - Mario
Thomaz Machado - Pet 146-53 -
Manoel da Costa Coimbra - Pet.
150-55 - Orlo de Lima - Pet. 177.
de 1955 - Francisca de Paiva alloasa
- Pet. 178-55 - Carmelita Julla
Teixeira - Pet. 185-55 - Liba da
Graça Maciel -2- Pet. 191-56 - Be-
nedito Mala Pinto de Almeida - Fel
195-55 - Facinar Alturrian - Proces-
so n.° 7.501.979-55. - Deferido re-
pondo os emolumentos de Cr$ 900.00
(novecentos cruzeiros).

Dulce Meota Rocha - Pet. 145. de
1955. - Deferia° pagando os emolu-
mentos de Cra 1.030,00 (hum mil e
trinta cruzeiros).

Helio Pereira de Castro - Peticao
132-55 - Jacintho Dias - Peta 147,
de 1955 - José Bernarciino de Mi-
randa - Pet. 180-55 - Antonio Ma-
ria - Pet. 192-55. - Deferido em
face das informações.

•

MONTEPIO DOS
EMPREGADOS MUNICIPAIS
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MONTEPIO DOS EMPRE GADOS MUNICWAIS
3ALANCI:TES Re "caixa"

Dezembro de 1954
	•

Deve	 liaver

'a Contribuintes
	 Cr$

	
04	

da Contribuintes
	 • Cr$

	 el

Recebimentos realizados por guia 	

a Contribuintes — C/-especial

Recebimento para crédito de contribuintes 	

•	 Pen.sioni.stas

351 .237,30

210,00

Descontos em cheques,	 pensão paga
a mais 852,0)

Idem, idem, abono	 provisório, idem 982.60
Idem idem,	 aumento pensão	 (Res.
n. 9, de 21-2-48)	 	 344,80

Idem, idem, aumento pensão Decre-
to n.	 12.455-54)	 	 1.340,70

Idem. idem, de aluguéis em cheques
pense o 16.964,10

Idem de débitos de contribuintes fale-
tidos /04.805,50

Re posição de	 abono	 Natal (Decreto
numero 12,327-53) 1,00

Ideai idem,	 (Decreto	 ri.	 12.1371-54) 900,00 126.211,30

•	 Cota de reversão

Descontos em cheques pensão	 	

a Premias de pecúlio

97.492,30

Recebido premias de pecúlio 	

ta Receita de empréstimos (a classificar)

20.175,30

Recebido de mutuários 	 7.264.065,20
Descontos de servidores do MEM 	 8.368,90 1.270.431,10

Receita de empréstimos hipotecários
Recebido	 .1.) inutuário.s	 ..	 	 631.967,20
Descuntss	 servidore., do M.E.M. . •	 66.676,10 718.643,30

a Taxa de fiscalização de obras
Recebido taxa de fiscalização de obras

it Taxa de avaliação de Imóveis
Recebido taxa de avaliação de imóveis 	

	
11.560,80

a Prefeitura do Distrito Federal
Recebido descontos em cheques de vencimentos

' do pessoal da P.D.F. 	 	 32.073.724,60

do pessoal da Câmara do D.F. 	 	 1.723.318.40
	

33.802.043,00

a Departamentos de Estradas de Rodagem — DPF

Recebido descontos efetuados em che-
ques de vencimentos . 	 y	 1.203.634,20

a Banco da Prefeitura do D. Federal S.A.
com movimento — Retirada de numerário ......... 	 27.540.592,30

a Diversas rendas

Recebido juros de mora e muitas 	
	

1.078,40
Idem percentagem do Dec. 6.929-41

	
4.051,70

Idem reposição de assistência judiciá-
ria. 	

	 1.'258,40
292,00Idem emolumentos diversos 	

a Depósitos de terceiras

com Plano "C"
Descontos de servidores do MEM 	

	
10.532,50

Recebido por guia para crédfto de

X terceiros . . 	
	 213.796,30

a Consignações de terceiros

Recebido para crédito de entidades
consignatários. ... 	 .. '

Pagamento de diversas restituições 	 •	 84.tre4,70

de Contribuintes — com trnasferenciaS
j Pagamento de contribuinçoes tran.sferidaa 	 	 •	 41. 839,10

de Empréstimos comuns
Pagamento de empréstimos comuns • , 	 	 23.655.359,543

de Empréstimos de emergência
Pagamento de empréstimos de emergência 	 	 5. 432 . 958,a0

da Empréstimos para casamento
Pagamento de empréstimos para casamento 	 •.	 663.211,10

de Emprésimos para financiamento imobiliário
Pagamento de eniprestimos para financiamento 	 •	 4.509.0(.!'

de Empreetimos hipotecários
Pagamento de empréstimos hipotecários 	 	 281. 150,40

de Receita de empréstimos hipotecários

Pagamento de restituições	 662,60
de Pensionistas

Pagamento de pensão. 	 4 . 028 . 647,10
Idem de abono provisório (Dec.

n. 8.233-45)	 /14 017,1)
Idem de aumento pensão (Res. nu-
mero 9, de 21 de fevereiro de 19483	 '737.772,00

Idem de aumento pensão (Decreto
número 12.455-54)	 3.351. ,09,19

Idem de abono Natal (Port. 322, de
de 29 de dezembro de 1950) 	 	 1.630,00

Idem de abono Natal (Decrete nú-
mero 11.023-51) . 	 	 1.173,10

Idem de abono Natal (Decreto nú-
mero 11.47,8-52)	 3.823,50

10.840,20

3.740.152,50
Idem de	 restituições	 de	 aluguéis a
pensionistas	 . 505.00

Idem de créditos de contribuintes fa-
lecidos	 .	 .	 	 4 910;60 12.023 . 156,93

de Cota de reversão
Resituição de cota de reversão. 	

de Auxilio para natalidade

39,89

Pagamento de auxilio para natalidade .

de Auxilio para funeral
• 192. 000,00

Pagamento de auxilio para funeral 	

de Assistência a contribuintes e dependentes

92.0,000

Pagamento de a.ssistencia a contribuintes e dependentes

de Pessoal

Pagamento de vencimentos do pessoal
do 54E11 e da PDF em comissão .... 2.451.90,30

Idem de gratificações tdiversas 	 381. 266,a0
Idem de salário-familia 79.2(10,00
Idem de auxilio p/diferença de Caixa' 3.000,00
Idem de proventos de inativos 	 27.650,00
Idem	 de	 abono-familiar	 (Lei nú-
mero 448, de 25-5-50)	 	 1.354,00

Idem de abono de	 emergência (Lei
número 769, de 16-2-53)	 -	 427.717,10

Idem	 de	 abono	 emergência	 ina-
tivos (Lei 769, de 16-2-53) 	 	 8.800,00

Idem de	 abono Natal	 (Lei número
552. de 6 de dezembro de 1950) 	 W0.000,00

Idem de gratificação	 especial (Por-
taria 392, de 8-12-54) '2.198.029,00 nt.irri .472in

0.630,50

221.329,30

39.044,50

30.316,80
Idem de abono
mero 12.327-53)

Idem de abono
mero 12.671-54)

Natal

Natal

(Decreto mi-

(Decreto	 nu-
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fevereiro de 1955
_

Dele

Crt

Pensão anmentama

Desconto em cheques de servidores do MI= 	

Contas de adiantamentos	

978,80

Recebido saldo de adiamentos para pagamentos ae
diversas despesas . . 	 b.933,80

t Depósitos e cações

Recebido para caução contratuai . 	 	 20.138,40

e Lucros e Perdas •

Recebidos reposição de vencimentos pagos a mais em
exercicios anteriores . 	 •	 100,00

e. Tesouro Nacional

Recebido para pagamento de impôato de renda 	

e Administração dos Estádios Municipais

Recebido descontos efetuados em chegues de vencimentos;

L Pessoal

Recebido reposição de abonp de emergencla 	
10,
a Pessoal — Assistência Social

Recebido reposição de vencimentos ..

Idem idem, de gratificação 	
'bote

71.503.49t,iu

CO& de tovembre de 1854 	 	 14 .804.070 70
86.307.568,40

flaver

de Pessoal — Assistência Social

C3 $ Cr.

Pagamento de vencimentos . 	 289.745,80
Idem de gratificações diversas . 80.956,00
Idem de abono de emergência 	 31.290,00 251.991.80

de Material

Pagamento de material de consumo 	 158.451,70
Idem idem, permanente . 	 29. 880,00 187.311,70

de Diversas Despesas

Pagamento de	 conservação,	 reparos
e instalações 99.679,00

Idem de publicidade e propaganda 	 95.000,00
Idem de &cação de equipamentos 	 125 . 8611,00
Idem	 de	 trabalhos	 teenidas
administrativos	 .	 	 17 . 54i().00 829.059,00

de Receita de empréstimos a classificar -

Pagamento de diversas restituições ... 	

de Banco da Prefeitura do D. Federal S.A..

com movimento — Depósito de numerinto

de Juros e despesas bancárias

23.777,09

22. 8-43 .596,50

Pagamento de juros ao DER, confor-
me convênio de 16-6-52 . 	

de Conta de adiantamentos

V00.000,00

Adiamentos feitos para pagamento de diversas despesas 86.306,00

de Locadores (Conta alutuéis)

Pagamento de alugueis. 	 	 1.250,066,56

de Consignações de tercenos

Pagamento a diversas Entidades consi gnatárias '	 	 b17,90

de Depósitos de terceiros

— conta Plano "C"
Pagamento de restituições	 	

de Conta de avanadores

324 #1420

Pagamento a engenheiros por fiz-
calizacãe de obras 19.572 6ê

Idem idem, por avaliação de amoveis .. 9.47i .71? '.100,20

de Corretores de pecúlio

Pagamento de corretagem. 	

de Pensão alimentícia

14.31),00

Pagamento de pensão 	

de Depósitos e cauções

£73,60

Restituição de depósito . 	

de Despesas imobiliárias — com terceiros

11).40.0,00

Pagamento de diversas deSpeaas	 	

de Devedores por imposto!: e taxas

r...441,C0

Pagamento de impastes por conta de terceiros 	 14.4'1i3O

l. 092 .965,1:0
Saldo para janeiro de 1955 • 3 . 257 . 9 •63 4.0

Et .301 .5 Ca.40

"'•7

048,80

20.925,1G

11,30

1.935,50

121.00
	

2.Q56,50

Jsué kilenc da C:dista — contador — amas	 mat. aa„s	 Conlere: Bule/ides Mozzow — Contador — MEM — Mat. 562. — Visto: Sebastião Pai-
ZOt4u tccral — Chele ao 411-31 — MEM — Mat. 143.
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N. 7.431.201-54 - O. P. 4.964 de
1 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr0 49.860,00 a favor de Itape-
ma Comércio e Engenharia Ltda.

N. 7.615.355-54 - O. P. 5.280 de
20 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 49.600,00 a favor de Mon-
tepio Geral de Economia dos Servidores
do Estado.

N. 3.009.152-54 - O. P. 1.978
de 17 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 11.90,00 a favor de Di-
versos.

N. 3.009.170-54 - O. P. 1.950 de
15 de dezembro de 1954. da S. G.
Educação, Cr$ 142.638,00 a favor de
Diversos.

N. 4.803.638-54 - O. P. 3.013
de 20 de dezembro de 1954, da S. G.
Finanças, Cr$ 17.312.00 a favor de Jo-
celyn da Silva e outros.

N. 7.042.050-54 - O. P. 5.002 de
2 de dezembro de 1954. da S. G.
Viação, Cr$ 22.392,00 a favor de N.
Barreto Castilho.

N. 4.960.222-54 - O. P. 2.738 de
novembro de 1954, da S. G. Finanças,
Cr$ 13.445.00 a favor de Papéis e Ar-
tes Gráficas Mil e Um Ltda.

N. 7.232.675-54 - O. P. 5.107 de
8 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 900.000,00 a favor de Cia.
Metalúrgica Barbará.

N. 7.232.187-54 - O. P. 5.105 de
8 de dezembro de 1954, da 5. G.

Educação Cr$ 300.222,00 a favor de
Luiza Lopes de Oliveira Alves.

N. 6.022.761-54 - O .P. 6.566
de 17 de agôsto de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 19.200.00 a favor de Paulo
Malta 5 Cia, Ltda.

N. 6.021.399-54 - O. P. 6.022 de
-31 de julho de 1954, da S. G. Saúde,
Cr$ 107.200.00 a favor de Torrefação
Mogiana Ltda.

N. 4.012.659-54 - O. P. 2.523 de
12 de noVembro de 1954. da S. do
Prefeito, Cr$ 100.000,00 a favor de
Casa do Estudante do Brasil.

N. 4.013.124-54 - O. P. 2 $94
de 28 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 70.000,00 a tavor de
Sociedade Brasileira de Belas Artes.

N. 4.013.101-54 - O. P. 2.814 de
22 de dezembro de 1954, da S. do Pre-
feito, Cr$ 70.000,00 a favor de Curso
Paroquial da Tijuca.

N. 4.013.126-54 - O. P. 2.851 de
23 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 100.000,00 a favor de
Sociedade dos Artistas Nacionais.

N. 4.013.584-54 - O. P. 2.820 de
22 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 200.000,00 a favor de
Liga Brasileira contra a Epilepsia.

N. 4.013.024-54 - O. P. 2.818 de
22 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 40.000.00 a favor de
Liga Pró Fraternidade. 	 -

N. 4.012.954-54 - O. P. 2.829 de
21 de dezembro de 1954. da S. do
Prefeito. Cr$ 250.000,00 a favor de
Casa Padre Damião,

N. 3.306.586-54 - O. P. 2.293 de
19 de novembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 194.400,00 a favor de
Simaco 5 Cia. Ltda.

N. 3.099.078-54 - O. P. 1.825 de
13 de dezembro de 1954, da g . G.
Educação, Cr$ 14.400,00 a favor de
José Schiavo.

N. 3.307.583-54 - O. P. 2.440 de
4 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 56.180,00 a favor de
Papelaria .Alexandre Ribeiro Limitada

N. 3.308.702-54 - O. P. 2.490 de
16 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação. Cr$ 144.301,10 a favor de
Casa Mota Viana Ltda.

N. 3.307.074-54 - O. P. 2.364 de
2 de dezembro de 1,954, Cla S. G.
Educação, Cr$ 151.755.00 a favor de
Willmann Xavier Com e Ind, S. A.

N. 3.307.526-54 - O. P. 2.319 de
30 de -novembro de 1954. da S. G.
Educação, Cr$ 345.500,00 a favor de
Osman Marinho.

N. 1.042.484-54 - O. P, 5.239 de
15 de dezembro de 1954, da S. G.
Administração, Cr$ 241.560,00 a favor
de Clinica Pulmonar Dr. Xavier do
Prado S. A.

N. 3.008.890-54 - O. P. 1.844 de
8 de dezembro de 1954. da S. G.
Educação. Cr$ 55.000,00 a favor de
Azarias Martins Vilela.

N. 3.308.704-54 - O. P. 2.492 de
16 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 54.131,40 a favor de Ca-
sa Mota Viana Ltda.	 •

N. 3.308.703-54 - O. P. 2.491 de
16 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 116.571,50 a favor de
Casa Mota Viana Ltda.
. N. 6.021.864-54 - O. P. 6.287 de
13 de agôsto de 1954, da S. G. Satied,
Cr$ 14.040.00 a favor de cAfco» Pro-
dutos Químicos e Farmacêuticos Limi-
tada,

N. 4.148.274-53 - O. P. 4.385 de
25 de outubro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 996.341.00 a favor de
Banco do Brasil S. A.,

N. 3.307.463-54 - O. P. 2.351 de
2 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação. Cr$ 11.6a0,d0 a favor de Al-
meida Loureiro 6 Cia.

N. 6.021.566-54 - O. P. 5.835 de
3 ide julho de 1954, da S. G. Saila'
Cr$ 25.821,00 a favor de Abatedoru
Modélo Brasil S. A.

N. 6.020.736-54 - O. P. 5.933 de
31 de julho de 1954, da S. G. Saude.
Cr$ 18.752.50 a favor de J. Mendes
Oliveira S. A.

N. 6.023.964-54 - O. P. 6.810 de
25 de agôsto de 1954, da S. G. Saude,
Cr$ 21.154.00 a favor de Casa Sal-
danha Farmacirurgica Ltda.

N. 11.855-54 - O. P. 65 Ode 6 de
dezembro de 1954. da S. de 1 rens-
porte, Cr$ 14.000,00 a favor de A.
Pinheiro S. A.

N. 11.861-54 - O. P. 652 de
6 de dezembro de 1954, da S. de
Transporte Cr$ 40.500,00 a favor de
A. Pinheiro S. A.

N. 11.862-54 - O. P. 647 de
6 deciezembro de 1954, da S. de f rans
porte. Cr$ 45.500,00 a favor de A.
Pinheiro S. A.

N. 6.12126.491-54 - O .P. 7.659 de
17 de setembro de .1954, da S. G
Saúde, Cr$ 11.450.00 a favor de Bar-
ros lskin 5 Cia. Ltda.
' N. 11.925-54 - O. P. 697 de 2u
de dezembro de 1954, da •S. de frans-
porte, Cr$ 25.100,00 a favor de Renato
Plácido e outros.

	

N. 7.042.016-54	 O. P. 4.999 de
2 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 17.676,00 a favor de Paulo
Malta	 Cia. Ltda.

• N 7.231.175-54 - O. P. 5.00-1 de
2 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 160.170,00 a favor de CM
Ferro Brasileira S. A.

N. 7.432.058-54 - O. P. 5.087 de
8 de dezembro de 1954, da S. G
Viação, Cr$ 126.000,00 a favor de
Leitão 5 Assenoft Ltda.

	

N. 7.304.007-54	 O. P. 5.116 de
9 de dezembro de 1954. da S. G.
Viação, Cr$ 60.000,00. a favor de.01a-
vo Canavarro Pereira.

ATA DA 95a. SESSÃO ORDENA-

RIA NO ANO DE 1954, 'REALIZA-

DA EM 30 DE DEZEMBRO.

Aos trinta dias do mas de dezembro
do ano de mil novecentos e cinquenta
c quatro, às quinze horas, reuniu-se
o Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral. em sua 95a. sesão ordinária, sob
a presidência do Senhor Ministro Ivan
Lins.

Compareceram . os Senhores Ministros
-Pedro Firmeza, °limpa) de Melo. Ivan
Lius, João Lira Filho. Gama Filho e
ProcUradores Paulo Filho e Edgar de
Arruda. O Sr. Ministro jesuino de Al-
buquerque acha-se licenciado.

Procedida a leitura da ata referente
à sessão anterior, realizada' em 28 de
dezembro de 1954, foi a mesma aprova-
da sem debates.

No expediente constou o seguinte re-
querimento de 28 de dezembro de 1954

Ermo, Sr. Ministro Presidente do
Tribunal de Contas do Distrito Federal

Jesuino Carlos de Albuquerque, Mi
niarro dêste Tribunal. matricula 463, não
se achando ainda restabelecido, corno de-
monstra o atestado médico junto, da
enfermidade que motivou o seu afasta-
mento das atividades dêste Instituto.'re-
quer a V. Excia. se digne de mandar
prorrogar-lhe por mais seis (6) meses
o período da licença para tratamento de
saúde que vem de expirar. N. Têrmos
P. Deferimento, Rio de janeiro, 28 de
dezembro de 1954 (As.) - lesumo
Carlos de Albuguerquz.

Mie requerimento foi exarado o se-
guinte despacho: O Tribunal resolveu
conceder a prorrogação 'a licença, nos
termos do atestado médico e do informa-
do. para o periodo de 28 de dezembro
de 1954 a 28 de junho de 1955. Sala das
Sessões em 30 de dezembro de 1954
(As.) - Benjamin Reis Júnior, Presi-
dente.

O Sr. Presidenet anunciou que se
passava à ordem do dia, dando a pala-
vra ao Sr. Ministro Pedro Firmeza, pa-
ra relatar.

Relator Ministro Pedro Firmeza:
Foram relatados pelo Sr. Ministro Pe-

dro Firmeza os processos referentes a
1 Crédito, ordenou a distribuição, 78
O. P., 8 Contratos que foram registra-
dos;. 1 Crédito especial, 3 O. P. 1
Contrato, convertido em diligência, pelos
motivos adiante especificados, sendo de
II dos os processos a seguinte discrimina-
ção:	 -

N. 7.901.078-54 - O. P, 5.202 de
15 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 23.865.00 a favor de S.
Monteiro Engenharia e Comércio Li-
mitada.

N. 7.433.657-54 - O. P. 5.383 de
23 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 840.53540 a favor de So-
ciedade Brasileira de Urbanismo b.A.

N. 7.901.689-5-1 - O. P. 5.339 de
22 de dezembro de 195t da S. G,
Viação. 80.910.00 a favor de S. Mon-
teiro Engenharia e Comercio Ltda.

N. 11.989-54 - O. P. .716 de 23
de dezembro de 1954. da S. de Trans-
porte, Cr$ 2.760.000,00 a favor de Au-
tomóveis Santa Luzia S. A.-

N. 4.651.630-54 - O. P. 3.019 de
20 de dezembro de 1954, da S. G.
Finança% Cr$ 72.700.00 a favor de Pa-
pds e Artes Gráficas Mil e Um.Ltda.

N. 7.743.418-54 - O. P. 5.310 de
21 de dezembro de 1954, da S. - G.
Viação, Cr$ 590.000,00 a favor de
Dias 6 Paz Ltda.

N. 1.040.052-54 - O. P. 5.308 de
21 de dezembro de 1954, da S. G.
Administração. Cr$ 56.080,00 a favor de
J. Pinho & Morais Ltda.

N. 3.008.523-54 - O P. 1.654 de
26 de novembro de 1951, da S. G.

Viação, Cr$ 742.500.00 a favor de Ciai.,
Nletalurgica Barbara.

N. 3.30/ . 3Ui -5-1 -0, P. 2.403 de
3 de dezembro de 1954, da 5, .
ddller.100, Lr$ 31./82,00 a favor de
Laboratorlos Silva Araujo Rousse, 5.45.

N. ,.042.341-54 - O. P. a.237 de
la de dezembro de 1954, da .,.
Administração, Lr$ 139.341.Ju	 vui
de Casa de Saúde Dr. Eiras Ltda.

N. 69a de 11 de iezeinoro de
, d- S. G. Educaoo Lrl, .3a6..art,uu

favor de Jose (alio L'erreira de Sousa
O Tribunal resolveu ordenar o regis-

tro das despesas.
N. 6.032.245-54 - O. A. 4.587 de

9 de dezembro de 19)4. da S ta.
Saude, Cr$ tara000,00 a favo' de Lenaide
da Silva Araujo.

O friburiaf resolveu ordenar o regis-
tro do adiantamento, nos taimos cio vu
to do Sr, Ministro Relator.

Voto do Sr. Ministro eedro Firmeza
no processo n. 6.032.245-54.

Tendo ein vista o despalho exarado
peto Sr. Prefeito a fls. 3 do processo
anexo n. 6.03, .69a-54. e havendo saldo
na verba própria, conforme faz temi()
a informação de fls. 13, o Relatoi suta
pelo registro.

30 de dezembro de 1954, (As) -
Pedro Firmeza. Relator.

N. 3.008.943-54 - O. P. 1.361 de
9 de dezembro de 1954, da .S.
Educação. Cr$ 156.000,00 a favor -de
Arlete Braga Bispo.

N. 3.306.967-54 - O. P. 2.446 de
4 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 10.080,00 a favo' de Ca-
sa Kleber de Máquinas Ltda.

N. 3.304.017-54 - O. P. 2.019 de
15 de setembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 48.100.00 a favor cie
Técnica Auxiliar de Obras Ltda.

N. 3.307.111-54 - O. P. 2 458 de
6 de dezembro de 1954, da S G.
Educação, Cr$ 36.850.00 a favor de C.
F. Costa & Cia. Ltda.

N. 4.147.849-53 - O. P. 5.031 de
6 de dezembro de 1954. da S. G.
Finanças, Cr$ 560.204,20 a favor de
Banco do Brasil S, A.

N, 6.026.516-54 - O. P. 7.731 de
17 de setembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 13.340,00 a favor de Luis
Pinto Segundo.

N. r, .020.737-54 - O. P: 5.932 de
31 de julho de 1954, da S. G. Saúde,
Cr$ 18.095,00 a favor de J. Mendes
Oliveira S. A.

N. 6.025.899-54 - O. P. 7.619 de
13 de setembro de 1954. da S. G.
Saúde, Cr$ 15.405,00 a favor dé
Colombia Ltda.

N. 11.863-54 - O. P. 651 de
6 de dezembro de 1954, da S. de Trans-
porte, Cr$ 44.000,00 a favor de A.,
Pinheiro S. A.

N. 11.860-54 - O. P. 649 de
6 dr dezembro de '954, da S. de Trans-
porte. Cr$ 50.000,00 a favor de A,
Pinheiro S. A.

N. 11.836-54 - O. P. 657 de 8 de
dezembro de 1954, da S. de Transporte,
Cr$ 138.720,00 a favor de Simões Oli-
veira 5 Cia. Ltda,

N. 11.857-54 -- O. P. 659 de 8 de
dezembro de 1954, da S. de Transporte
Cr$ 168.340,00 a favor de Auto Par-
tes Brasileira Ltda.

N. 7.901.088-54 o- O. P. 5.048 de
7 de dezembro de 1954, da S. Ga
Viação. Cr$ 112.808,00 a favor de Itaa
perna Comércio e Engenharia Ltda.

N. 130.036-54 - O. P. 4.466 de
17 de outubro de 1954, da S. G.,
Viação, Cr$ 316.800.00 a favor'de Ban-
co do Brasil S. A.

N. 1.038.165-54 - O. P. 5.023 de
27 de novembro de 1954, da S. G..
Administração, Cr$ 25.000,00 a favor de
Produtos Evans Soe. Anionima.

N. 3.308.705-54 - O. P. 2.493 de
16 de dezembro .de 1954, da S. Ga

TRIBUNAL DE CONTAS
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ef.,a, Cr$ 375 f39,20 a favor de
Casa Mota

N 604 . ,11-54 - O. P. 622 de 25
de ui	 int,ro de 1954. cia S. G . Sande.
C	 . 000.00 a fax or de terroget

-dera e Exportaciera N. A.
N. 6.031 18 54 - O. P. 9 332 de

5 de nevenibro de 1954 ,da S. • G.
iarle. Cr$ 148.170.00 a favor cle So-

mai de Intercâmbio Comercial Lida
N .031.719-54 - O. P. 9.330 de.

5 de novembro de 1954, daS. G.
Saut,e, Cr$ 00.190,01) a favor de Sonai
.!1,...iec:ade de Intercâmbio cirnerciai

IN. 6.035.762-51 -- 0. P. 639 de
cie dezembro de 1954. da S. G.

Cr$ 20.00e.00 a favor de Clube

N. 6 035.757-54 - O. P. 639 de
1- de dezembro de 1951, da 5. G
Sonn. , C, Cr$ 1 1 .998,80 . a favor de Clube
Militar.

N. 6.033.673-54 - 0. P. 9.729 de
27 de novembro de 1954. da S. G.
Saúde. Cr$ 39.440,00 :, favor de Correia
Joe Santos Teixeira i& Cia. Ltda.

IN. 6.011.648-54 - O. P. 2.818. de
2 5' de dezembro de 1954, da S. . do
Prefeito, Cr$ 50. 000.00 a favor de Es•
rib Técnica de Serviço Social do Rio
c1 i2 janeiro.

N..6.013.440-54 - O. P. 5.269 de
12 de julho de 1954, da S. G. Saúde.
Cr$ 65 .786.00 a favor de Sociedade
Fiemaceutica Rio Branco Ltda.

O Tribunal resolveu ordenar o regis-
tro das despesas.

N. 135 .544-54 - Of. 3.087 de
dezembro de 1954, da S. G: Finanças,
referente ao crédito nespecial na impor-

..cia de Cr$ 3.832.109,50, aberto pe-
lo Decreto n. 12.693 de 16 de dezembro
de• 1951:

O Tribunal resolveu, nos térmos do
-voto do Sr. Ministro Relator, ordenar
a distribuição do crédito especial. de

com o parecer da Procuradoria.
Voto do Sr. Ministro Pedro Firmeza

no processo n. 135.544-54.
De acôrdo com o parecer da Procura-

doria. o Relator vota pela distribuição
do crédito de Cr$ 3.832.109,50, destina-
do, segundo a lei que autorizou sua
abertura, a apagamento de diferença de
vencimegtos de oficiais administrativos
nos quais se refere o processo número
1.013.169-521,, distribuição solicitada pe-
lo -Sr. Secretário de Finanças no seu
cilicio de fls. 1. A propósito, porpôe
II Relator que, ao ser comunicada a
distribuição, caso a mesma seja determi-
nada pelo Tribunal, sejam solicitadas
providências ao referido Sr. Secretário
de Finanças no sentido de ser rigorosa-
mente cumprido o disposto no artigo
64 e seu parágrafo único da Lei n. 830
de 23 de setembro de 1954. 

30 de dezembro de 154. (As . ) -
Pedro Firmeza, Relator.

Parecer ,da Procuradoria no processo
a. 135.594-54.

.A Procuradoria parece que os ter-
mos do Decreto n. 12.639, de 16 do
torrente, que abriu o crédito, face à au-
torização constante da Lei n4 806, de
7 déste mês, não impedem que parte
cleste crédito destinado à Secretaria Ge-
ral de Administração, como declara o
próprio Senhor Secretário Geral de Fi-
nanças, seja distribuída àquele Secretá-
rio.

Isto posto, opina a Procuradoria, sal-
vo juizo mais acertado do Egrégio Tri-
bunal, pela distribuição solicitada.

Em 29 de dezembro de 1954.
(As.) - Manoel Paulo Telles de

Mattos Filho.
N. 7.425.197-54 - Of. 5.284 de

20 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, contrato firmado entre a Pre-
feitura e Construtora e Fornecedora
Doa Vista Ltda.

N. 7.420.733-54 - 01, 9.28e de g
22 cie novembro de 191,4, da S. G.
Viação. contrato f irrnado entre n Pre-
feitura e Construtora L. Quatroni S A.

N. 7,410.137-54 - 01. 4.429 de
19 de novembro de 1951, da S. G.
Administração. contrato finnado entre a
Prefeitura e Adrianan Ribeiro de Carva-
1ho:

N. 6.008.188-54 - Of, , 1.586 de
9 ci e dezembro de 1954. da S. G. Saúde,
contrato firmado entre a Prefeitura e
Construtora Borges I,aes Ltda.

N. 7.410.137-54 - Of. 5.070 de
2 de dezembro de 1954. da S. G.
Administração, contrato lirmado'entre a
Prefeitura e Ciro Rezende:

N. 7.010.137-54 - Of. 4.439 cle
19 de novembro de 1954, da S. G
Administração. contrato firmado entre a
Prefeitura e Astrogildo Pereira;

O 3 . 001 . <PI -54 - 01. 5.110 de
10 de dezembro de 1954, da 5, G.
Administração. contrato firmado entre a
Prefeitura e Paulo do Lago Zamith:

N. 3 . 001 .419-54 - 01. 5.139 de
10 de dezembro de 1959. da S. G.
Administração, contrato firmado entre a
Prefeitura- e Benzo Brancalion:

O Tribunal resolveu ordenar c regis-
tro dos Contratos.

N. 4.0l'5. 040-54 - Of . 3.058 de
23 de dezembro de 1959, da S. G.
Finanças, créditos especiais rk Cr$ ....
16.009.995.40 abertos nos termos do
Decreto n. 12 .702 de 20 de dezembro
de 1954 e Lei n. 806 de 7 de dezem-
bro de 1954:	 -

O Tribunal resolveu converter o jul-
gamento em . dili i-tência nos têrmos do
voto do Se. Ministro Relator.

Voto do Se. „Ministro Pedro Firmeza
no processo o. -4.015.040154.

Decidiu a maioria do Tribunal pela
conversão do julgamento em diligência
par o flui de a Secretaria de Finanças
informar se a situação da verba 702-,
Código 1212. comporta o cancelamento
indicado, tendo em vista tratar-se de
dotação que não seta «em ser:, no Tri-
bunal.

30 de dezembro de 1954.
(As.) - Pedro Firmeza,
N. 5.100.062-54 - 0. P. 38 de 22

de abril de 1954, da S. G. Interior,
Cr$ 300.000.00 a favor de Federação
dos' Ranchos Cariocas.

O Tribunal resolveu converter o jul-
gamento em diligência a fim de se faça
s, prova da personalidade Jtu-idica ria
benfeitoria.

N. 7.429.547-54 - 0. P. 4.943 de
30 de novembro de 1951, da S. G.
Viação. Cr$ 57 . 730,00 a favor de Em-
presa Construtora Rural Ltda.

O Tribunal resolveu converter o lul-
íjamento em diligencia interna, nos ter-
mos do voto do Sr. Ministro Relator.

Voto do Sr. Ministro Pedro Firmeza
no processo n. 7.429.547-54.

O Relator vota por uma diligência in-
terna, para que seja ouvida a Procura-
doria, tendo em vista o que se informa
a fls. 10.

{As. ) - Pedro Firmeza,
N. 7.704.169-54 - 0. P. 5.042 de

7 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 132.600.00 a favor de
Adalberto de Almeida Nogueira

O Tribunal resolveu converter o jul-
gamento era diligência, nos termos do
voto do Ministro Relator.

Voto do Sr. Ministro Pedro Firmeza
no processo n. 7.7041.169-54.

O Carderno de Obrigações, artigo
55, dispõe que o empreiteiro poderá
tpresenter em cada mês uma conta par-
cial baseada, a) na medição dos serviços
executados, guando se tratam de obras
contratadas mediante preços unitários,
ou mediante avaliação, quando es
tratar de contrato por preço global.

O contrato à conta do qual corre a
ordem de pagamento seta compreendido

na recenda nipótese. Mediante um pré-
'•;0' g loba l . O empreiteiro assumiu a res-
ponsabilidade de realizar as OFTi/S de
aonstrui,ão do Posto de Realengo do
Departamento da Limpeza Pública.

Por este motivo as faturas apresenta-
das des erào corresponder a uma soma
de serviços Jfetuacios. devidamente ava-
liados pelo órgão 'técnico compentente
da Prefeitur:".

No caso 5ertente, vê-se lue a fatura
não especifica quais os serviços realiza-
dos que lhe dão a pedir o pagamento
dé Cr$ 132 . 600.00 !o laconismo da fa-
rm:, não é suprido pela informação. ,gual-
mente lacônica, pois o órgão técnico se
limita a declarar que a apresente 'fatura
actia-se em condições para ser processa-
dai.

O Tribunal de Contas não tem a fun-
ção de policiar a Administração. Julga
os atos somente quanto a sua legalidade,
baseado nas informaçers dos órgãos téc-
nicos compententes. Mas é preciso que
as informações existam em termos claros
e precisos. Se a fatura não especifica
os serviços correspondentes á .quantia
reclamada que. pelo menos, a informação
declare expressamente. sob a responsabi-
lidade do órgão técnico informante. ter
sido pi ()cedida a avaliação, detalhan-
do a informação na medida do possível.
de acôrclo cem o artigo 55 do Caderno
de Obrigações (Cláusula 6a. do Coa-
trato)

O Relator vota por uma diligência
para que seja certificada a avaliação
dos serviços executados a que se refere
a fatura.

Sala 'das sessões, 30 de dezembro de
1954 (As.) - Pedro Firmeza, Relator.

N, 7 .218 . 353-54 - 01. 4.899 de 26
de novembro de 1954, da S. G. Via-
ção, contrato firmado entre a Prefeitura
e Sociedade Industrial Tetracap Ltda.

O Tribunal resolveu converter o jul-
gamento em diligência, nos termos do
voto do Sr. Ministro Relator.

Voto do Sr. Ministro Pedro Firmeza
no processo n. 7.218.353-54

'Cumpre notar que a cláusula da vali-
dade, conforme o disposto na- letra 1,
artigo 775 do Regulamento Geral de
Contabilidade, compõe-se de duas partes.
1° - a declaração de que o ajustado
só terá validade depois de 'devidamente
registrado pelo tribunal; - 2° - a de-
claração cle que a _Prefeitura não se
responsabilizará por indenização alguma
se fôr denegado o registro.

Preliminarmente, o "Relator vota por
unia diligência Rara que, mediante termos
aditivos, seja zompletada a cláusula da
validade em ambos os termos ora em
exame no presente processo.

Satisfeita a diligência acima-indicada.
o Corpo Instrutivo processe a instrução
eni separado para os dois termos sub-
metidos a julgamento, e faça anexar ao
presente o processo n. 126.160 do
T.C.T. a que se refere o parecer de
fls. 12.

Sala das Sessões, 30 de dezembro
de 1954.

(As.) - Pedro Firmeza. Relator.
Os Senhores Ministros João Lira Filho

e Gama Filho votaram pelo registro.
Relator Ministro Olímpio de Melo:

Foram rela:ados pelo Sr. Ministro
Olimpio de Melo os processo referenets
a I Crédito suplementar , 10 O. P.,
1 O. A., 3 Contratos, 3 Comprovações
de adiantamento, mie ...foram aprovadas;
1 Prorrogação de prazo contratual, man-
dou anotar; 1 Contrato e 1 Comprova-
ção de adiantamento, convertidos em di-
ligência pelos motivos adiantes especi-
ficados, sendo de todos os processos a
seguinte discriminação:

N. 4.015.033-54 - Of . 3.050 de
23 de dezembro de 1954, da S. G.
Finanças, crédito suplementar no valor
de Cr$ 5.000.000.00 aberto nos ter-
mo:: do Decrete n. l2.708 de ,20 de

dezembro de 1954, da 1.e1 n. 806 de
7 de dezembro de 1934:

O Tribunal resolveu ordenar o regis-
tro 'do crédito suplementar.

N. 7.232.615-54 - O. P. 5.138 de
10 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 3.922.000,00 a favor de
S. A. Industrial de Tubos.

N. 7.434.059-54 - 0. P. 5.946 de
29 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 8.774.030.00 a favor de
Geraldo da Silva e outros.

N. 3.009.124-54 - 0. P. 1.955 de
16 de dezembro de 1954, da E. Ç.
Educação, Cr$ 13.819,20 a favor de
Ana Andrade Freire,

N. 3.009.197-54 - O. P. 1.922 de
20 de dezembro de 1954, da S. G.,
Educação. Cr$ 20.000,00 a favor de
lza Miranda dos Santos Lima. •

N. 7.232.663-54 - O. P. 5.322 de
22 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 87.752.00 a favor de Pe-
dro Alves Carmo e outros.

N. 3.306.732-54 - 0. P. 2.329 de
30 de novembro de 1954, da S. G.,
Educação, Cr$ 63.655,90 a favor de
Antônio de Almeida Valente.

N. 3.306.733-54 - O. P. 2.323 de
30 de novembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 95.888,70 a favor de An-
tônio de Almeida Valente.

N, 3.308.329-54 - O. . 2.494 de
16 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 614.000,00 a favor de
Milton Ferreira Viana £.1 Cia. Ltda.

N. 3.009.183-54 - O. P. 1.987 cie
18 de dezembro de 1954, da S. G.-
Educação, Cr$ 144.000,00 a favor de
Carmen Garcia.

N .3.009.184-54 - 0. P. 1.990 de
20 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 140.000,00 a favor de
Antônio Sampaio e Silva.

N. 135.339-54 - 0. P. 2.812 de
22 de dezembro de 1954. da S: do Pre-
feito, Cr$ 500. 000,00 a favor de Institu-
to Brasileiro de Oncologia.
N. 135.392-54 - O. P. 2.839 de

22 de dezembro de 1954. da S. G.
Prefeito, Cr$ 58.170,00 a favor de An-
tônio Gentil e outros.

N. 3.009.226-54 - O. P. 2.007 de
20 de dezembro 'de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 14.080.00 a favor de
Guaraci de Oliveira.

N. 124.933-54 -	 P. 7.191 cie
31 de ag6Sto de 1954, da S. G. Saúde,
Cr$ 15.750,00 a favor de M. M. Bur-
le ê, Cia.. Ltda.

N. 6.024.266-54 - 0. P. 6.859 de
25 de agôsto de 1954, da S. G. Saúde,
Cr$ 44.240.00 a favor de Ferreira Agos-
tinho 6 Cia.

N. 6.018.665-54 - O. P. 6.905 de
25 de ageisto de 1954. da S. G. Saúde,
Cr$ 20.363.20 a favor de Laboratório
Laboran Ltda.

N. 6.029.167-54 - O. P. 6.827, de
25 de agir:isto de 1954, da S. G. Saúde,
Cr$ 53.221,80 a favor de Emilio
cácio.

N. 3.009.219-54 - O. P. 1.999 de
20 de dezembro de 1951. da 5. G.
Educação, Cr$ 35.200,00 a favor de
Norberto de Alcântara.

N. 3.009.218-54 - O. P. 1.995 de
20 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 248.000,00 a favor de
Maria Amélia de Almeida Soares.

N. 6.025.542-54 - O. P. 7.256 de
9 de -setembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 145.456,0: a favor de Cor-
dovil Tintas S. A.

N. 6.026.913-54 - O. P. 7.883 de
22 de setembro de 1.954, da S. G.
Saúde, Cr$ 35.280,00 a favor de Rubino
6 Cia. Ltda.

N .4.012.941-54 -- 0. P. 4.761 de
23 de dezembro de 1954. da S. G.,
Saiide, Cr$ 170.000.00 a favõr de Obra
de Assistência	 Infância de Ba.ngti

N. 4 . 961 .848-5 - O. P. 2.95,'
11 . de dezembro de 1954, da S. G.,



Finanças. Cr$ 36.528,00 a favor de Ibm
World Trade Corporation.

N. 3.308.037-54 - O. P. 2.495 de
16 de dezembro de ,e1954, da S. G,
EducaçAo, Cr$ 291.800,00 a fevor de
Manuel Torres de Carvalho Barbosa,

N .3.308.709-54 - O. P. 2.553 de
23 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, ..dr$ 583.600,00 a favor de
Manuel Torres de Carvalho Barbosa.

N. 3.306.737-54 - O. P. 2.451 de
6 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 1.7.616,80 a favor de
Grilo Mothé Indústria e Comércio S.A.

N. 3.308.114-54 - O. P. 2.447 de
4 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 134.400,00 a favor de
S. A. Técnica Murray de Organização
e Mecanização.

N. 606.820-54 - O. P. 7.730 de
17 de setembro de 1954, da S .G.
Saúde. Cr$ 60.000.00 a favor de La-
boratório Wander do Brasil S. A.

N. 6.026.810-54.- O. P. 7.676 de
17 desetembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 48.123.70 a favor de Cereais
Santos Martins Ltda.

N. 6.027.089-54 - O. P. 7.882 de
22 de setembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 11.475,20 a favor de Ro-
drigues de Almeida Comércio e Indús-
tria S. A.

N. 1.018.369-54 - O. P. 5.057 de
1 de dezembro de 1954, da S. G.
Administração, Cr$ 14.525,00 a favor de
Rodriques de Almeida Comércio e Indús-
tria S. A.

N. 3.306.499-54 - O. P. 2.499 de
16 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação. Cr$ 130.000,00 a favor de
Manuel Torres de Carvalho Barbosa.

N. 3.306.498-54 - -O.P. 2.498 da
16 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 15.200.00 a favor de
Meditei Torres de Carvalho Barbosa.

N. 3.307.570-54 - O. P. 2.354 de
2 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 28.800,00 a favor de
Ferreira Agostinho & Cia.

N. 1.025.991-54 - O. P. 5.106 de
7 de dezembro de 1954, da S. G.
Administração, Cr$ Laboratórios Silva
Araújo Rousse] S. A.

N. 6.000.900-54 - O. P. 2.888 de
28 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 30.000.00 a- - favor de
Dispensário dos Pobres da Imaculada
Conceição.

N. 6.020.542-54 - O. P. 5.749 de
23 de julho de 1954, da S. G. Saúde.
Cr$ 10.813.60 a favor de Luís Pinto
Loureiro Importação Comércio e Repre-
sentações S,. A.

N. 6.035.102-54 - O. P. 100 099
.de 14 de dezembro de 1954. da S. G.
Saúde. Cr$ 144.749,00 a favor de J.
Pinho & Morais Ltda.

N. 6.033.425-54 - O. P. 9.534 de
22 de novembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 81.750.03 a favor de Al-
meida Loureiro &

N. 6.033.628-54 - O. P. 679 de
7 de dezembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 146.877.50 a favor de eMer-
puga. Meecados Frigoríficos Puga S A,

N. 6.012.280-54 - O. P. 2.326 de
22 de dezembro de 1954, da S. do Pre-
feito. Cr$ 30.000.00 a favor de União
Braeileira Pro-Temperança,

N. 6.330.214-54 - O. P. 9.629 de
22 de novembro de 1954. da S. G.
Saúde, Cr$ 12.960.00 a favor de La-
boratório Waner do Brasil S. A.

O Tribunal resolveu ordenar o regis-
tro das despesas.

N. 6.329.635-54 - O. A. 3 628 de
23 de setembro de 1954. da S. G.
Saúde, Cr$ 9.500.00 a . favor de Hoé-
tencia Dias,

O Trilmnal resolveu ordenar, contra
o voto do Se. Ministro Relator, o re-
gistro do adiautamento. a

Os Senhores Ministros Pedro Firme-
za e Ivan Lins votaram pela recusa,
bem como o Sr. Ministro Relator.

N. 7.419.994-54 - Of. 4.610 de
8 de novembro de 1954, da S. G.
Viação, contrato firmado entre a re,
feitura e Construtora L. Quatroni S.A.

N. 3.008.663-54 - Of. 1.719 de
2 de setembro de 1954, da S. G.
Educação, contrato firmado entre a Pre-
feitura e Glória Lopes Mais:

N, 3.008,875-54 - Of. 1.805 de
7 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, contrato firmado entre a Pre-
feitura e Mauro da Fonseca e Sousa:

O Tribunal resolveu ordenar o regis-
tro dos contratos.

N. 4.150.044-54 - Of. 2.992 de
16 de dezembro de 1954, da S. G.
Finanças, comprovação do adiantamen-
to de Cr$ 10.000,00,. feito a Guioniar
do Espirito Santo.

N. 7.304.078-54 - Of, 5.129 de 10
de dezembro de 1954, da S. G. Viação.
ompovação do adiantamento de Cr$ ...

12.500.00, feito a Maria Helena de An-
drade Pinto.
- N. 4.149.995154 - Of. 2.899 de

6 de dezembro ele 1954, da S. G. Fi-
nanças, comprovação do adiantamento de
Cr$ 5.000,00, feito a Celina Pedreiéa
de Fretas.

O Tribunal resolveu julgár boas e le-
gais as presentes comprovações de des-
pesas ordenando a expedição das res-
pectivas provisões de quitação.

N. 2.001.239-54 - Of. 970 de 20
de dezembro de 1954, da S. G. Agricul-
tura, contrato firmado entre a Prefeitura
e Construtora Natal Ltda.

O Tribunal resolveu mardar anotar
a prorrogação do prazo contratual, de
acôrdo com as informações do Corpo
Instrutivo e parecer da Procuradoria

N. 7.209.934-54 Of. 4:898 de 26
de novembro de 1954, da S. G. Viação.
contrato firmado entre a Prefeitura e
Emprêsa Brasileira de Aguas S. A.

O Tribunal resolveu converter o jul-
gamento em diligência, de acôrdo com
o voto do Sr. Ministro Pedro Firmeza
no processo n. 7.218.353-54.

Os Senhores Ministro João Lira Filho
e Gama Filho votaram pelo registro.

N. 7.800.153-54 - Of. 5.085 de
8 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação. Comprovação do adiantamento
de Cr$ 1.500.00, feito a Gildásio de
Oliveira.

O Tribunal resolveu converter o jul-
gamento em diligencia, de acôrdo com
as informações.

Relator Ministrei Ivan Lins:

Foram relatados pelo Sr. Ministro
'vali Lins os processos referentes a
43 O. P., 4 Contrtos, 5 Comprovações
de adiantamento. que foram aprovados:.
1 O. A., registro recusado; i Crédito
especial e 3 O. P.. convertidos em dili-
gencia pelos motivos adiante especifica-
dos, sendo de todas os processos a se-
guinte discriminação:

N. 7.235.199-54 - O, P. 5.441 de
28 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 13.784.999.90 a favor de
Odalor de Matos e outros.

N. 7 .427 . 563-54 - O. P. 4.058 de
30 de novembro de 1954. da S. G.
Viação, Cr$ 1.679.921.60 a favor de
Empresa Técnica de Engenharia Ltda.

N. 6 . 025.908-54 - O. P. 7.329 de
9 de setembro de 1054, da -S. G.
Saúde, Cr5 45.010.00 a favor de J.
Mendes Oliveira S. A.

N. 4.013.709-54 - O. P. 2.832 de
22 de dezembro de 1954. da S. do
Prefeito, Cr$ 50.000,00 a favor de
Liga Espirita do Distrito Federai.

N. 3 . 309 . 224 54 - O. P 2.004 de
20 de setembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 11.200.00 a favor de
Antônio Sampaio e Silva.

N. 7.433.661-54 - O. P. 5.382 de
23 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 1.293.600,00 a favor de
Leitão El Assenoff Ltda.

N. 3.009.221-54 - O. P. 2.001 de
20 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação. ,Cr$ 47.920,00 a favor de
Antônio de' Jesus Coelho.

N. 4.803.519-54 - O. P .. 609 de
30 de novembro de 1954, da S. G.
Finanças Cr$ 35-.474.30 a lavor de
Depósito - Serviço da Divida Interna.

N. 6.027.190=54 - O. P. 7.857 de
22 de setembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 11.500,00 a favor de Labora-
tórios Silva Araújo Rousse! S. A.

N. 6.029 • .789-54 - O. P. 8.701 de
15 de outubro de 1954, da S. G.
Saúde: Cr$ 102.597.00 a favor de Ce-
reais Santos Martins Ltda. .

N. 6.025.564-54 - O. P. 7.430 de
9 de setembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 79.858.00 a favor de Soares
Lavrador Importadores Ltda.

N. 7.303.764-54 - O. P. 5.208 de
18 de dezembro de 1953, da S. G.
Viação. Cr$ 45.396.60 a favor de Ciá
de Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro
Ltda.

N. 5.710.021-54 - O. P. .271 de
20 de dezembro de 1954. da S. G.
Interior, Cr$ 58.382,00 a favor de Pa-
péis e Artes Gráficas Mil e 1..Itn Limi-
tada.

N. 5.710.222-54 - O. P. 270 de
20 de dezembro de 1954, da S. G
Interior, Cr$ 77.320,00 a favor de Grá-
fica Metrópole Ltda.

N. 1.038.864-54 e- O. P. 5.052 de
1 de dezembro de 1954, da S. G.
Administração. Cr$ 24.475,00, a favor
de Eton Industrial e Importadora S A.

N. 4.014.209-54 - O. P. 2.8351
de 22 - de dezembro de 1954. da S. do
Prefeito, Cr$ 100 000.00 a. favor de
Matriz de Sta. Margarida Maria da
Lagoa.

N. 4.013.885-54. - O. P. 183 de
21 .de dezembro de 1954, da S. G.
Finanças Cr$ 200.000.00 a favor de Em-
presa A Noite.

N. 4.013.677-54 - O. P. 2.900 dei
23 de dezembro cle 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 40.000.00 a favor de As-
sociação Brasileira de furistaa.

N. 133.571-54 - O. P. 105 de
7 de dezembro de 1954, da Camara do
Distrito Federal, Cr$ 312.108.00 a fa
vor de Papelaria Alexandre Ribeiro Li-
mitada.

N., 11.895-54 - O. P. 682 de 16
de dezembro de 1954, da S. do Trans-
porte. Cr$ 49.500,00 a favor de Ci-
praldo e Indústria Peças Automóveis
Limitada.

N. 3.306.734-54 - O. P. 2.322 de
30 de novembro de 1954. da S. G.
Educação. Cr$ 15.113.10 a favor de An-
tônio de Almeida Valente.

N. 3.306.502-54 - O. P. 2.457 de
6 de dezembro de 1954, da S. G
EditeaçãO. Cr$ 42.817.80 a favor de
R. Sousa Ferreira.

N. 3.306.709-54 - O. P. 2.464 de
6 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 57362.00 a favor de
Cereais Santas Martins retda.

N. 3.304.018-54 - O, P. 2 020 de
15 de setembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 48./50.00 a favor de
Técnica Auxiliar de Obras Ltda.

N. 3.306.928 54 - O. P. 2.377 de
3 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação. Cr$ 12.196.00 a favor de
Ferreira de IV dos E, Cia. Ltda.

N. 3.009.222-54 - O. P. 2 013
de 21 de dezembro de 1951. da S. G.
Educação, Cr$ 16.000.00 a favor de
Vanilo de rviedeiros.

N. 3.306.306-54 - (3. P. 2.387 de
3 de dezembro de 1954, dá S. G. Edu-
cação, Cr$ 100.000 00 a favor de Casa
de Ferrageas Gomes Irmão Ltda.
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N. 4.013.786-54 - O. P. 2.831 de
22 dé dezembro de 1954. da S. do
Prefeito, Cr$ 600.000,00 a favor de
Abrigo Cristo Redentor.

N. 3.306.285-54 - O, P. 2.456 de
6 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 21.800,00 a favor de
Rubino ee Cia. Ltda.

N. 4.758.779-54 - O. P. 2.952
de 10 de dezembro de 1954, da S. G.
Finanças, Cr$ 78.143,20, a favor de
Joaquim Vilela e outros.	 •

N. 4.802.819-54 - U. P. 3.017 de
20 de dezembro de 1954, da S.' G.
Finanças, Cr$ 70.000,00 a favor dele
Casa da Moeda.

N. 6.005.422-54 - O. E. 374 de
12 de julho de 1954, da S. G. Saúde,
Cr$ 13.900,00 a favor de Papetaria
Alexandre Ribeiro Ltda.	 •

N. 6.031,128-54 - O. P. 9.331 de
5 de novembro de 1954, da S. U.
Saúde, Cr$ 59.865,00 a favor de Sono!
Sociedade de Intercâmbio Comercia: Li-
mitada.

N. 6.032.109-54 - O. P. 9.250 de
5 de novembro de 1954, da S. G,.
Saúde, Cr$ 85.588,20 a favor, de Fer-
reira Filho £1 Cia. Ltda.

N. 6.013.904-54 - O. P. 2.925 de
12 de dezembro de 1954, da á. do Pre-.
feito, Gr$ 700.000,00 a favor de Ser-
viço de Obras Sociais.

N. 6.030.002-54 - O. P. 666 de
1 de dezembro de 1954, da S. G.
Saucle, Cr$ 83.710,00 a' favor de CAJUS.
trutora Irmãos Patigela Ltda.

N. 6.020.041-5-1 - U. P. 5.592 de
19 de julho de 1954, da S. G. Saúde,
Lr$ 15.1)110,00 a lavor de Laboraturio
Wander do Brasil S. A.

• 6.).132 ?-839-54 - U. P. 624 de
20 clafuoseallar6. . ciee ,1,9a3., da 5. G.
Sai/de e Cr$ i2.8...9á ..1.0j a lavo, de Cu,,.'.
(rotura k'aráiro Dias Ltda.

N: 6.0ai.e2ua-5-1 - O. P. 10.516 de
21 de dezembro de 1954, da 5. G.
Saucte, Cr$ 2.238.400,00 a favor de
l'orgger Importadora e Exportadora S A.

N. 6.030.235-54 - O. 1'. 9630 de
22.de novembro de 1954, da á. G.
Saúde, Cr$ 89.320.00 a lavar de La-
burtitoriu Wander do Brasii S. A.

N. 6.034.243-D4	 U. P. 9.a70 de
3 de dezembro de 1954, da S. G.
Sande, Lr$ 639.190,0c/ a favor cie (-aba
Puga Biteave Ltda.

N. 6.032.916-54 - O. P. 9.579 de
22 de novembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 36.196,00 a lavar de Fer-
reira Filho	 Cia. Ltda.

N .6.007.903-54 - O. P. 2.802 de.
22 de dezembro de 1954, da S. G.
Saúde. Cr$ 300.000.00 a favor de As-
sociação Brasileira de Assiste:neta So-
cial.

e..) Tribunal resolveu ordenar o regis-
tro das despesas.

N.	 Laia 668-54 - Of.  1 .726 de
2 de dezembro de 1954, da S. G.
eeduccição, contrato Imanado entre,
leitura e tilaria do Carmo l'urtadu
Gama e Silva.

o fribunai resolveu ordenar o regia.
tro do contrato, nos termos do voto
do Sr. Ministro Reitor,

Voto do Sr, Ministro Ivan '" ais no
processo ia 3.008.663-54.

Visto. Dispenso a diligencia e voto
deade logo pelo registro, porquanto. do
processo anexo, ...ima cópia autentica da
despadu . do Sr. Prefeito dispeasando
cumeorremia para a assinatura do cuutia-
ro COM todos OS CSCIareCiMCMON

Les da relaçao que acainparm,i a rema.,
nada cópia autenlica, relaeão na e, tal
Leura u flstitUla Wina

Sala das Sessões. 3t1 de dezembro de
1954. 	 A.	 - (vaus Lin,. Readar.

N. 7.414.788 54 - Of.	 .,..";7 1 ) de
23 de dezembro de 1954, da S. G.
Viaçao. routi ai, firmai() elare a Pee-
feitura e Dias ti Paz Ltda:
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Saúde, Cr$ 251.922,00 a favor de Coas- N. 6.015.275-54 - 0. P. 2.807 de
rotura Lobão Ltda.

N . 7 . 30.3.9 1 a-)4 - 0. P. 685 de Prefeito,
de dezembro de 1959, da S. do

Prefeito, Cr$ 85.0e0,00 a favor de 01-ra
t 

10 de dezembro de 1954. dá S. G. de Assistência Medica e Social sCatarina
Saúde, Cr$ i48.236,40 a lavor de Coas- Labouré.
trutora Lobao Ltda.	 N. 6.029.795-54 - 0. P. 615 de

N. 6.030_309-54 - 0. P. 8.907 de 12 de novembro de 1954, da S. G.
21 de ou,ebro dg 1954, da S. G. Sande, Cr$ 24.000,00 a favor de Cari
Saúde, Cr$ 20.610.00 a favor de Ir- Zeiss SociGclade Optica Ltda.
mãos Addraile e...1 Cia. Ltda.	 N. 6.026.821-54 - 0. P. 9.625 de

N. 3.307 697-54 - O. P. 2.359 de 22 de novembro de 1954, da S. G.
2 de dezei, aro de 1954. da S. G. Saúde, Cr$ 60.880,00- a favor de Labo-
Educação', Ci$ 11..300.00 a favor de Cor- ratório Wander . do Brasil S.A.

réia dos Santos Teixeira .E.1 Cia. Limi-	 O Tribunal resolveu ordenar o regis-

tada.	 tro das despesas.

N. 3.009.86-54H--- 0. P. 1.938 de N. 7.213.087-54 - Of. 4.305 de

14 de dezembro de 1951, da S. G. 18 de outubro de 1954, da S. G.
Educii0o, Cr$ 32.000,00 a f avor de Viação, contrato firmado entre á Prefei.

.iicia Carneiro.	 tura e eUrbsa Construções e Ilrb-anisa

N. 1.039.623-54 - 0. P. 5.165 de in° S. A.

10 de dezembro de 1954, da S. G.	 N. 6.025.596-54 - Of. 4.401 de
Administração, Cr$ 51.184.00 a favor de 26 de novembro de 1954, da S. G.
Imb World Frade Corporation.	 Saúde, contrato firmado entre a Prefei-

O -tribunal resolveu ordenar o regis- tora e Correia do Santos, Teixeira 6
iro das despesas. 	 Cia. Ltda.

N. 4.01a.0a2-54 - Of. 3.125 de N. 7.117.399-54 - Of. 5.186 de
28 de dezembro de 1954, da S. G. 14 de dezembro de 1954, da S. G.

Viação, contrato . firmado entre a Pre-
feitura e Construtora L. Quatroni S.A.

O Tribunal resolveu ordenar o se-
gistro dos contratos.

N. 3.007.398-54 - Of. 492 de 22
de outubro de 1954. da S. G. Educa-
ção, contrato firmado entre a Prefeitura
e S. Maneia	 Cia, Ltda.

O Tribunal resolveu ordenar o regis-
tro do contrato, nos termos do voto cio
Sr. Ministro Relator.

Voto do Sr. Ministro João Lira Filho
no processo n. 3.007.398-54.

N. 3.0W .87-1-54 - Of. 1.803 de Preie:to, C:$ . 100 000.0.0 a favor de Es-
_ola :...;ailta Madalena Soba.

O Tribunal resolveu coaverter o jul-
:.i amento em diligência. nos térmos do
elo do Sr. Binistro Relator.
Voto do Sr. Ministro Ivan Uns no

arceesso n. 4.013.21.1-54.
Visto. Em diligência. A subvenção
c:calcei:Ma a Escola Santa Madalena

Sofia. Quem, entre.anto, se apresenta.
Dara recebê-la, e a Presidente da Asso-
jação das Antigas Alunas do Colégio

Cceur. Dep. processo. todavia,
iião consta esteja a reterida Presidente
:redenciada para receber a mencionada
‘iutivenção. Esta prova é necessária.

Sala das Sessões, 30 de •dezembro de
lç54 . ( As . 1 - Ivan Lins. Relator.

Relator Ministro João Lira Filho:
• Penam relatados pelo Sr. Ministro Jo-

N. 6 035.585-54 - Of. 4.431 de i ão Lira Filho os processo referentes a

30 de novembro de 1954. da S. G. 138 0. P 5 . Contratos, 6 Comprova-

Eauric, comprova-Ao do adiantamente i ções de adiantamento, que foram aprova-
de Ci$ 10.000,00,	 feito a Francisca dos; 1 Contrato, registro recusado; 1
Alaxandre Ribeiro. 	 Crédito especial, 6 O. P., 2 Contratos

N. 6.035.905-54 - Of. 4.572 ie .= 1 Comprovação de adiantamento, con-
8 de dezembro de 1954, da S. G. vertidos em diligência pelos motivos adi-

S.wae, joinprovaçção do adiantamento
ante especificados, sendo de todos os Finanças, credito especial na importán-

de Cr$ 75.000.00, leito a Helena Nas, processo a seguinte dicriminação: 	
cia de Cr$ 25.000.000,00 aberto nos

bar.	
N. 3.009.117-54 - 0. P. 1.041 de térmos do Decreto n. 12.724 de 23 de

N. 6.035.526-4 - Of. 4.501 de 
15 de dezembro de 1954. da S. G. dezembro de 1954 e Lei 806 de 7 de

6 
de dezembro de 1954. da S. G. .iiiidticação, Cr$ 448.320,00 a favor de dezembro de 1951:

Saude, eumporvação do adiantamento cie
LY VeTSOS	 O Tribuaal resolveu ordenar o regis-

Cr 2.500.00, feito a João de Quadros. 	
'	 "
O 1 ribiinal resolveu ordenar, contra o iro do crédito especial.

$ 
O tribunal resolveu folgar boas e

legais as precentes comprovações de
despesas ordenando a expedição das
respectivas provisões de quitação.

N. 7.900.766-54 - 0. A. 5.131 de
10 de dezembro de 1954, da S. ti,.
Viação. Cr$ 20.000,00 "ãa.Mvo.r..,,.de Cel
sao Torreao

O Trabtinal resolveu, nos f arios:de
voto do Sr. Ministro- Rehatef recusar
zegistro ao adiantamento, dé'acõedo cena
as informações.

N. 4.013.560-54 - 0. P. 2,873 de
28 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 100.000,00 a favor de As-
sociação dos Artistas Brasileiros.

N. 4.014.153-54 - 0. P. 2.834 de
23 de dezembro de 1954, da S. do Pre-
feito, Cr$ '50.000,00 a favor de Asso-
ciação Metropolitana de Estudantes Se-
cundários.

N. 4.613.499-54 -- 0. P. 2.813 de
22 de dezembro de 1954, da S. G.
Prefeito, Cr$ 50.000.00 a favor de Colé-
gio Anatômico Brasileiro,

N. 4.962.278-54 - 0. P. 3.030 de
21 . de dezembro de 1954. da S. G.
Finanças, Cr$ 23.537,00 a favor de Pa-
péis e Artes Gráficas Mil e Um Limi-
tada.

N. 3.009.037-54 - 0, P. 1.914 de
11 de dezembro de 1954. da S. G.
Educação, Cr$ 16.000,00 a 'favor de Ilka
dos Santos Tejô.

N. 11.851-54 - 0. P. 668 de 10
de dezembro de 1954, da S. de Trans-
porte, Cr$ 44.000,00 a favor de Cipalda
Comércio e Indústria Peças Autoveicu-
los Ltda.

N. 4.147.526-54 - 0. P. 4.154 de.
27 de outubro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 411.810,00 a favor de Ban-
co do Brasil S. A.

N. 6.020.266-54 - 0. P. 5.866 de
31 de julho de 1954, da S. G. Saúde,
Cr$ 40.411,10 a favor de Companhia
Usinas Nacionais.

N. 6.021.830-54 - 0. P. 6.160 de
10 de agõsto de 1954, da S. G. Saúde,
Cr$ 21.262,80 a favor de Jorge Pereira
Comércio e Indústrias S. A.

N. 6.026.806-54 - 0. P. 7.669 de Saúde, Cr$ 11.144,10 a favor de Irmão ,da Silva. 	 rim
17 de setembro de 1954, da S. G. Andrade êr Cia. Ltda.	 I N. 6.035.694-54 - Of. 4.533 de1
Saúde, Cr$ 41.529,80 a favor de Cereais	 N .6.015.284-54 - 0. P, 2.823 de l7 de dezembro de 1954, da S. G.,
Santos Martins Ltda.	 22 de dezembro de 1954, da S. do !Saúde. comprovação do aci n antãmenta

N. 7.103.551-54 -,- 0 .. P. 668 de Prefeito, Cr 10,000,00 a favor de Dire- 'de Cr$ 5.000,00, feito a Dila Laatoaa
L, 22 de dezembro de 1954, da S. do 1 de aezembro de 1954, da 8. G. bário da Escola Amaro Cavalcant, 	 Loureiro,

7 (...e dezembro de 1Si54. da S. G.
Educação. contrato tamado catre a Pr.:-
k&am . ..1 e Roinulo Cavallanti dos San-
tos:

N. 7.712.123-53 - Of. 100 de 7 de
jan...0 de 1954. da S. G. Educaeão.
ecintiato limado entre a Prefeitura e
Elésa Ccnstrutora Rural Limitada:

• 'rribunai resolveu ordenar o regis-
tre. dos contratos.

N. 6..036 . ; 62-54 - Of . 4.641 de
13 de deraimlao de 1954, da S. G.

tomprovação do adiantamento de
C$ 	 leito a Maria Augusta
Leite.	 .

ta. 6.035.691-54 - Of. 4.534 de
7 de oezeinbro cie 1954, da S. G.
Sw ide, cui.upru-v.,áo do adiantamento de
C:p 25 000 00, feito a Lia Riedel.

N. 4.015.0-42-54 - Of. 3.060 de
23 de dezembro de 1954, da S. G
Finanças créditos especiais no valor .de
Cr$ 12.080.000,00. abertos nos termos
do Decreto n. 12.704 de 20 de dezembro
de 1954 e Lei n. 806 de 7 le dezembro
de 1954:

O Tribunal resolceu converter o jul-
¡gr:mento em diligência nos termos do
voto do Sr. Ministro Relator.

Voto do Sr. Ministro Ivan Lins no
processo n. 1.015.042-54.

Em diligencia a fim de ser informado
pela Secretaria Geral de Finanças si
a Verba 702, Código 1212, comporta
o cancelamento indicado no Decreto nu-
mero 12.704, de 20 de dezembro de
1954, porquanto se trata de dotação que
não está 4em ser» nesta Côrte, confor-
me didiciu o Tribunal no processo nu-
mere .015.401-54 hoje relato pelo emi-
nente 1\,iinistro Pedro Firmeza.

Sala das Sessões, 30 de dezembro de
1954.	 Ivan Lins, Relatos.

N. 5.100.236-54 - 0. P. 2.833 ele
22, de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 200.000.00 a favor de
Federação dos Ranchos Cariocas.

O Tribunal resolveu concerter, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator,
o julgamento em diligência a fim de que
se faça a prova da personalidade jual-
dica da beneficiária.

30 de dezembro de 1954. (As.) -
Ivan Lins. Relator.

N. 3.306.426-54 - 0. P. 2.370 de
2 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 49.747.00 a favor de
Construtora Prédios Ltda.

O Tribunal resolveu, nos têrmos do
voto do Sr. Ministro Relator, aonverter
o julgamento em diligência interna a fim
ele fazer-se a juntada do contrato a que
se refere a fatura.

N. 4.013.211-54 - 0. P. 2.828 de

voto do Sr. Ministro Relator, o regis-
tro da despesa.

N. 7.105.181-54 - O. P. 5,490 de
28 de dezembro de 1954. da S. G.
Viação, Cr$ 7.338,683,00 a favor de
Adorio Descia e outros.

N. 7.234.679-54 - Oa P. 5.418 de
r'..4 de dezembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 1.675.700.00 a favor de
tianiel Marunho da Rocha.

N. 5.100.123-54 - O. P. 25 de 12
Se abril de 1954, da S. G. Interior,
Cr$ 160.000.00 a favor de Clube dos
3.mbaixadores.

N. '3.308.02l-4-- 0. P. 2.470 de
3 de dezembro de 1954, da S. G.
aucação, C:r$ 12.169,20 a favor de

N. 11.991 de 22 de dezembro de
1934, da S. de Transporte, Cr$ 	
2.501.137,60 a favor de Empresa Metro-
politana de Construções Metrocon S.A.

N. 3,306.905-54 - 0. P. 2.460 de
6 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 37.594,20 a ravor de C.
I'. Costa 5 Cia.

N. 4.014.007-54 - 0. P. 2.824 de
22 de dezembro de 1954, da S. do Pre-
feito, Cr$ 100.000,00 a favor de Labre
- Liga de Amadores Brasileiros de
Rádio Emissão.

N. 4.013.054-54 - O, P. 1.844 de
3 de agõsto de 1954. da S. do Prefeito,
Cr$ 100.000.00 a favor de Clube dos
Sub Tenentes e Sargentos do Exercito.

N. 4,013.089-54 - 0. P. 2.830 de
22 de dezembro de 1954, da S. do Pre-
feito, Cr$ 100.000,00 a favor de União
dos Operários Municipais.

N. 4.013.601-54 - 0. P. 2.645 de
30 de novembro de 1954, da 5. do
Prefieto, Cr, 100.000,00 a favor de
Escola Paroquial N. S. Navegantes em
Bunsuscesso.

N. 4.012.951-54 - 0. P. 2.810 de
22 de dezembro de 1954, da S. da
Prefeito, Cr$ 125.000,00 a favor de
Instituto de Maria (Para Auxilio de
Obras).

N. 4.013.587-54 - O, P. 2.822 de
22 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 200.000,00 a favor de
Ilha Futebol Clube.

N. 135.401-54 - 0. P. 2.852 de
23 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 13.000.000,00 a favor de
Administração, dos Estádios Municipais.

N. 6.021.047-54 - 0. P. 2.819 de
22 de dezembro de 1954, da S. do Pre-
feito, Cr$ 50.000.00 a favor de Federa-
ção da Juventude Brasileira.

N. 6 , 006 . 783-54 - 0. P. 2.821 de
22 de dezembro de 1954, da S. do Pre-
feito, Cr$ 400.000,00 a favor de Casa
São Luís para Velhice.

N. 6.032.142-54 -- 0. P. 9.589 de
22 de novembro de 1954, da S. G.

Reconheço a procedência de alguns dos
reparos constantes da instrução, mas não'
desconheço o vigor das razões especia-
lissimas que lasreiam o parecer do no-
bre Procurador. Estamos ante uma si-
tuação de fato, que não se produziu
com apreço aos cânones legais. Seus
efeitos, nocivos teriam que ser
curados, ainda que o tratamento
não depure, por inteiro, os víci-
os de origem criados em virtude do
mal encaminhamento das obras referidas
no contrato. Na hipótese, acolhe-se o
mal menor, já que é impossiyel elimina-
lo plenamente. Está resguardada. pelo
meno, a aparência de cumprimento das
formalidades extrinsecas. Quanto à soim.
táncia, que corresponde ao mérito, Cm
cujo ambito não penetra o Tribunal, mi-
nha presunção continua minada, ante a
realidade inexorável do fatos administra-
tivos. Voto pelo registro, ante o conhe-
cimento dos males que a recusa deter-
minaria ao contratante, para não seme-
ar afliçãO nova ao aflito. Compreendo,
o alcance do parecer da Procuradoria e
com ele me manifesto de acõrdo.

30 de dezembro de 1954. (As.)
João Lyra Filho. Relator.

N. 4 .150. 064-54 - Of . 3.029 e.e
21 de dezembro de 1954, da S. G.
Finanças, comprovação do adiantaram.
to de Cr$ 2.000,00 feito a Daleke
Bruzzi da Fonseca.

N. 141.199-54 - Of. 2.141 de 7 de
dezembro de 1954. da Cam 'ira do Dia,
trito Federal, comprovação do adianta-
mento de Cr$ 40.609,50 a favor de
Lídia Muxagata.

N. 4.112.643-54 - Of. 2.071 de
14 de dezembro de 1954, da S. G.,
Finanças, comprovação do adiantai:nen.
to de Cr$ 10.000,00, feito a Jobarly.
Barbosa Lira.

N. 6.035.015-54 - Of. 4.441 de
30 de novembro de 1954. da S. G.
Saúde, comprovação do adiantamento de
Cr$ 62.500,00, feito a Manuel Pereira
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O 6 034 773-53 — Of. 4.328 de posteriormente ao tarmo de 1949, sujeito t pectivamente; e zero virgula seicentos e:dade das taxas cambiais e ©e aumentos
vinte e cinco, a partir de 1 de julho indiscriminados e sucessivos de salar,os
último.» A terceira, esclarece que o e impostos. l‘1::.o ha aueni, hoje. o preço
estipulado reajustamento será atendido das utilidades exl:.usras, a..18;,hã, no

com saldo da importância s empenhada comercio. Os riscos nascem da propila
imprevisão do poder' publico. Peajusmrpara a execução das obras e fornecimen-

tos de que atraia o contrato, os quais é u,n verbo que. entre nós, se conaaja

serão convenientemente reduzidos, ao, em nadas as pessoas e todos os tempos.
rforma que não seja ultrapassado o preço Não é admissivel aln ir-se eírtiaAr...o

global contratualmente fixado. A última nas para os contratantes da obras p0-

	

•	 ,

condicionada a validade do termo

	

	
lica.so ao re-	

' forandq, moa aonanienea alie
 •produz agravos à própria sorte do no-

gistro deste Tribunal.
A graduação dos acréscimos faz de-

terésse público, qual a que conduzisse
a autoridade administrativa, como na

preender que, em relação ao exercido hipótese, a rescisão do r ontrato.
passado e ao primeiro semestre do exer- A revisão é inelutável, em obra do
cicio e mcurso, a majoração teria sido
absorvida na compensação dos aumentos gênero dessa, sujeita a mão de obrade custo revisto por ato unilate ral do
do custo dos materiais básicos: o preço	 ,	 ., apoder público e iniluenciada por uma
do cimento sofreu o aumento de 70% drástica majoração unilateralmente iat-
e o da chapa de aço, de Volta Redonda. posta ao	 - o das utilidades A suces.

ocomo o do fio de aço, de 80%. Ja no	 dos 	 -	 •e
 utilidades.
	 . •são os atos de governo	 que esta G l' ~

curso do semestre vigente. o acréscimo terminando a forçada impossibilidade da
doi encargos pecuniários, terá resultado, execução do contrato nas bases ajustadas.
ainda mais aensivel e simultaneamente. Dai; mais do que nunca, o vigor da
dos efeitos da execução do Decreto que cláusula rcbus sie stantibus, cuja legiti-
elevou o uivei do salário mínimo. Eis midade foi reconhecida em acorda° re-
porque admito que o reajustamento pac- cente do Supremo Tribunal Federal.
tuado está conforme o fundamento da Como ilustrod'a o ministro Luis Gallotti,
consulta feita pelo Sr, Secretário Ge- atratando-se de contrato com a Admiras-
ml de Viação ao Tribunal de Contas, tração, não vale só a invocação do Có-
em 21 de novembro último, e respondida digo Civil, pois tal convenção tem suas
favoravelmente, nos termos do parecer normas próprias. Como sentenciou o
do ilustre Procurador Edgar de Arruda Ministro Rocha Lagian. a clausula rebus
e do voto que proferi. como relator. sic stantibus é uma decorrência de boa

Ao considerar o termo aditivo em fé com que as partes se devem concha-
julgamento, o citaclo"Procurador acentu. zir na formação do contrato.
ou:

(O. presente têrmo foi lavrado na ba- A lucidês de Francisco Campos não
se do parecer emitido por esta Procura- escapou que o acontrato se forma e se
dona, no processo ri, 126.160, do Tri- conclui no pressuposto de que entre a
bunal de Contas, versando a possibili- sua conclusão e sua execução não so-
dade de reajuste de preços nos contra- brevenham acontecimentos estranhos, in-
tos referentes à construção da adutora dependentes da vontade das partes, que
do Guandú. Esse nosso parecer foi la- elas não podem e que de tal forma ai-
orado com a aprovação tiânime do Egré- leram as circunstâncias que, na execução,
gio Tribunal. Os supostos por nós fixa- o contrato deixa de corresponder, não

só à vontade dos contratantes, como
a natureza objetiva dele, considerado

no contrato primitivo de 24 de novembro como instrumento; o risco que os contra-
de 1952, e que se encontra no processo entes assumem não pode ser entendido
anexo n. 7.310.92-52. Nessas condi- em proporção que excede a risco nor-
ções, e salvo melhor juizo do Egrégio .mal, isto é, o que se compreende aos
Tribunal, de actardo com as informações limites da possibilidade humana. Levar
do Corpo Instrutivo, também opinamos mais longe o dogma da intangibilida-

de do contrato seria, sob pretexto de
pelo registro do térrnos,.. garantir a liberdade contratual, des-

truir o fundamento do contrato, a sua
base econômica e moral, como instru-
mento do comércio e da cooperação
entre os homens.

26 de novembro de 1953, da S. G. ao registro do Tribunal, for assinado
Saúde. comprovação do adiantamento de acõrdo para efeito de supressão ds uma
Cr$ 2.500,00, leito a Godofredo Alves linha de tráfego. cuja manutenção esta-
de Sousa.	 va ateia à Companhia. É de saber-ca

O Tribunal resolveu julgar boas e porém, se tal acôrdo pode subsidiar seiz
legais as presentes comprovações de des- registro, uma vez que corresponde a um
pesas ordenando a expedição das res- aditivo. Suponho oportuna a audiência
pectivas provisões de quitação. 	 da Procuradoria do Tribunal

	

N. 6.007.240-54 — Of. 3.192 de 	 30 de dezembro de '1954. (As.) —
21 de agiasto de 1954, da S. G. Pirão Lyra Filho, Relator.
Saúde, contrato firmado entre a Prefeitu- N. 3.307.360-54 — 0. P. 2.320
ra e Construtora Metropolitana Lida: de 30 de novembro de 1954, da S. G.
,O Tribunal resolveu recusar o regis- F".ducação, Cr$ 299.900,0a a favor de

Iro à rescisão amigável do contrato, Osman Marinho.
mantendo a sua decisão de 21 de outubro , O Tribunal resolveu converter o jul-
de 1954, de acôrdo com o parecer da gamento em diligência, para ser atestada
Procuradoria,	 a aceitação provisória das obras.

	

Parecer da Procuradoria no processo 	 N. 3.009.140-51 — O. P. 1.945 de
n. 6.007.240-54.	 16 de dezembro de 1954, da S. G.

Em suas informações constantes do Educação. Cr$ 29.218,10 a favor de
processo anexo n. 6.007.240-54, a pró- Arnaldo Campos Seabra e outros.
pua Administração reconhece que aexa- O Tribunal resolveu converter o jul-
armando-se os fatos decorridos, verifica- gamento em diligência, aios termos dc
se que o Tribunal de Contas cabe voto do Sr. Ministro Relator.
razão ao negar registro sob o fundamen- 	 Voto do Sr. Ministro João Lira Filho
lo de•que já havia terminado o prazo no processo n. 3.009.140-54.
do contrato, quando foi lavrado o têrmo 	 Em diligência, para ser esclarecido o
de rescisão, pois, é procedente o ar- preço exato de cada grupo, eis que se
atuído».	 trata de contrato antigo, em parte des-

Nessas condições, de adendo com as figurado com a devolução sucessiva de
informações do Corpo Instrutivo. só algumas dependências anteriormente com-
tos resta opinar também pela manuten- preendidas na locação. A diligência deve
ção da recusa .do registro. 	 •	 ser extensiva à retificação do nome do

Sala das Sessões, em 27 de dezembro locador, que já não é o primitivo.
de 1954. (As.) — Edgar de Arruda	 30 de dezembro de 1954. (As.) —

N. 4.014.991-54 — Of. 3.016 de 22 João Lyra Filho, Relator.
de dezembro de 1954, da S. G. Finais- 	 N. 7.900.581-54 — Of. 4.987 de
ças, crédito especial de Cr$ 	  2 de dezembro de 1954, da S. G.
18.756.785,30 aberto nos térmos do De- Viação, contrato firmado entre a Pre-
ereto n. 12.699 de 16 de dezembro de feitura e Itapema Comércio e Engenharia
1954 e da Lei n. 806 de 7 de dezembro Ltda.
ele 1954:	 O Tribunal 'resolveu converter o jul-

O Tribunal resolveu, nos Ritmos do gamento em diligência, de adardo com
O Tribunal resolveu, nos termos do as informações e parecer da Procurado-

voto do Sr. Ministro Relator, converter
o julgamento em diligência, adarclo
com o parecer da Procuradoria.

Parecer da Procuradoria no prbcesso
n. 4.014.991-54.

Parece à Procuradoria que o engano
verificado na dotação da verba 506 —
a ser cancelada é de ser corrigido.

Assim, porece, não obstante a permeai-
da de tempo. porque ésse engano não
é apenas de datilografia, eis que na pu-
blicação do ctDiário Oficial) éle também
aparece.

Isto põsto, opina a Procuradoria por
uma diligência, que rnelhorf ordenará o
processo.

Em 28 de dezembro de 1954.
(As.) — Manoel Paulos Telles de

Mattos Filho,
N. 4.142.971-49 — O. P. 2.967 de

13 de dezembro de 195'1, de S. G.
Finanças, Cr$ 112.640,00 a favor de
Miguel Soghibi.

O Tribunal resolveu converter o jul-
gamento em diligência, de acórdo com
as informações e parecer da 1 —cura-

N. 7.604.301-54 — O.
'
 P. 4.245 de

17 de novembro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 357.400,00 a favor de Cia.
Cantareira e Viação Fluminense.

N. 7.612.373-54 — 0. P. de
17 de novembro de 1954. da S. G.
Viação, Cr$ 357.400,00 a favor de Cia.
Cantareira e Viação Fluminense.

N. 7.608.309-54 — 0. P. 3.703 de
6 de setembro de 1954, da S. G. Via-
ção, Cr$ 357.400,00 a favor de Cia.
Cantareira e Viação Fluminense.

O Tribunal resolveu converter o jul-
gamento em diligência interna, para que
seja ouvida a Procuradoria.

Voto do Sr. Ministro João Lira Filho
nos processos fls. 7.604.301-54 — nú-
mero 7.612.373-54 — 7.608.309-54.

Verifica-se, ante o esclarecimento com
que à Administração ácudiu ao pedido
de diligência indicado pelo Relator, que.

O Tribunal resolve, contra o voto do
Sr. Ministro Relator, converter o jul-
gamento em diligência de acõrdo com o
voto do Sr. Ministro Pedro Firme.za
exarado no processo n. 7.218.353-54.

O Sr. Ministro Gama Filho votou pe-
lo registro.

VOto do Sr. Ministro João Lira Filho
no processo n. 7.200.698-54.

Trata-se de Carmo aditivo de ratifi-
cação e retificação do contrato celebra-
do a 24 de novembro de 1952, entre
a Prefeitura e a Emprêsa Brasileira de
Aguas S. A., para construção da casa
de bombas, três reservatórios alimenta-
dores, fornecimento e instalação de elec-
tro-bombas centrifugas, compreendidas
na execução do plano de obras de adu-
ção do rio Guandu. O tênno foi subs-
crito pelo próprio Prefeito, em 24 de
novembro último, distribuindo-se em qua-
tro cláusulas.

A primeira, ratifica as obrigações da-
quele contrato inicial.

A segunda, reajusta os preços, por
lorça da elevação do custo da mão de
abra e dos materiais básicos, estipulando
que os montantes das faturas relarivas
aos trabalhos realizados serão acrescidos
das frações resultantes da multiplicação
dos respectivos valores pelos coeficiente
que discrimina. Tais coeficientes estão
assim, lacraia/rente escriturados: (zero
virgula zero vinte e seis; zero virgula
cento e quinze; zero vírgula cento e qua-
renta e- sete e zero virgula trezentos e
vinte e seis, nos primeiro. segundo. ter-
ceiro e quarto trimestre do ano de 1953;
zero vírgula trezentos e quinze e Zero
vírgula e trezentos e onze, nos primeiro
e segundo trimestre do ano corrente, reE.

No voto que proferi a respeito da
consulta formulada pelo Sr. Secretário
Geral de Viação, deixei realçaria a ma-
estria do parecer lavrado pelo -nobre
Procurador e recordei meu anterior pro-
nunciamento sõbre a espécie. Já havia
acentuado, a margem de um julgamento
relativo a contrato celebrado entre a
Prefeitura e a Cia. Comércio e Constru-
ção, relativo às obras de perfuração do
túnel Catumbi-Laranjeiras, que asão ad-
missíveis as modificações que influenci-
am as execuções dos contratos». Em
verdade, urna situação nova exige uma
nova solução. Na teoria dos contaatos
administrativos, não se presume que os
contratantes tenham previsto mais do que.
as eventualidades conhecidas segundo
o direito comuns da vida, havendo
margens para a imprevisão que se
nutre nas conjunturas indevassáveis.
A teoria da imprevisão vem sendo
aceita, restrita ou plenamente, com
base na cláusula rebus sie stantibus, a

ser submetida em todos os contratos
em curso de execução, quando se pa-
tenteiam causas até então invisíveis,
ou emergente, geradoras do desequilí-
brio das previsões fundadas na base
dos presupostos correntes.

O repúdio daquela subtendida no sen-

do dos contratantes idóneos forçaria os
concorrentes que atendem ao prêço dos
editais à variação funesta das majora-
ções astronómicas, com imprevisíveis da-
nos para o erário. Elas responderiam,
como cobertura, aos riscos do vigente
estado de alternativas em que se pro-
longa o fadário do paia, com a plurali-

Aquela cláusula 'a que me tenho refe-
rido e subentendida no senso dos contra-
tantes idôneos, cláusula que impõe a re-
visão inelutável de uni contrato cuja
execução se sujeita ao encarecimento da
mão de obra e à majoração de preços
dos materiais básicos, por aio unilateral
da parte mais poderosa, que impõe o
aumento de ônus em todas as atualidades'
e todos os serviços, já agora não se
entende apenas implícita, porque está
expressamente determinada em lei ele
âmbito distrital. A lei posterior confirma
aquelas razões que recordei no meu voto
a respeito da consulta acima invocado,
razões agora ratificadas. Refiro-me à
Lei n. 8Q6, de 7 de dezembro corrente,
em cujo art. 4 9., alinea b, se autoriza
o Prefeito a inserir em todos os editais
de concorrência e contratos futuros a
seguinte cláusula: cos preços propostos
e aprovados serão considerados defini-
tivos e só poderão ser revistos se fôr
criado, majorado ou diminuído, pelos
poderes competentes, tributo ou taxa fe-
deral ou municipal, que incida de for-
ma direta sôbre a execução das obras
contratadas em 10%, para mais ou me-
nos, dos valores existentes à data da
apresentação da proposta, ou se Iõr de-
terminado aumento ou redução de sal&
rio, ou taxa de previdência social, que se
reflita em 10% para mais, ou menos,
DOS preços estabelecidos»..

N. 7.200.698-54 — Of. 4.897 de dos, nesse mesmo parecer, se identificam
26 de novembro de 1954. da S. G. COM • OS fatos e circunstâncias ocorrentes
Viação, tênno aditivo de ratificação e re-
tificaçâo do contrato firmado entre a
Prefeitura e Ernprêsa Brasileira de Agu-
as S. A.
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A a.ssência da cláusula autoriza não
5 estranha ao teor de muitos contratos
cio que tem sido parte o Governo da

.J.Inião, a despeito da impropriedade ter-
bmológica em que incidiu o legislador,
ao referir-se a -tributo ou taxa federal
ou municipal, eis que, corno sabido, tri-
buto, já é, a expressão que designa,
coletivamente, impeisto, taxa ou outra
contribuição imposta pelo poder tri-
butante. Em tese, porém, a disposição
responde, como rernedio, à desejada
solução que os doutores preconizam
cora o reconhecimento da cláusula
rebus sie stantibus. O imperativo da
ressalva contratual agora expressa-
mente autorizada esta assinado pela
substancia das razões repassados, cuja
luz veio a ser aquecida no discurso on-
tem proferido pelo Sr. Presidente da
República, saudando representantes
do Poder Legislativo. A propósito • de
vetos que vem opondo a projetos de
leis, declarou o Dr. Café Filho: "Cor-
re. COM freqüência, que as condições
propicias a um projeto de lei, por
ocasião da iniciativa que que o en-
caminha, se tornam desfavoráveis
mais tarde, uma vez terminado o
penedo de seu andamento. (A experi-
encia, que se reflete Ia variação dos
meios econômicos de execução de certos
textos legislativos, constantemente agra-
vados, recomendando a recusa da san-
ção. repre-se em relação ao corpo de
certos contratos, que, quando atingem
a fase crucial da execução, apresentam
condições econômicas que já não corres-
pondem à realidade em que se baseam
as estimativas dos preços.

Sem embargo, devo ressaltar que meu
voto é no sentido do registro do têrmo
dor. mas só por tratar-se de ajuste ce-
lebrado nesta fase em que ainda não está
produzindo efeito a autorização 'legislati-
va textualizada na Lei n. 806, acima
citada, e por correspbnder a uma deci-
são prévia do próprio Tribunal. Assim,
poreme, na hipótese nn tela, a revisão
de. preços determinará redução no mon-
tante das obras compreendidas no con-
trato, para recuperação posterior, medi-
ante reforma de crédito, dando-se a

• parte do quantitativo destinação desin-
tegrante. A ressalva tem cabimento, por-
que, a partir da aplicação da cláusula
determinada na forma do arta 6. 4!. da
Lei n. 806, a revisão de todo contrato.
quando legalmente admitida nos termos
da indicada autorização legislativa, des-
de que produza aumento de despesa, de-
terminará que esta atendida, sem o re-
curso agora utilizado no aditivo,. mas
mediante crédito especial.

De fato, o citado art. 4 9. completa-se
com esta 'disposição: «Desde que a Pre-
feitura promova, por sua iniciativa, ou
admita a revisão dos preços, solicitada
por interessados, determinará a influên-
cia exara daqueles alimentos, ou redu-
ções, nos preços unitários ou globais
estabelecidos, para que a compensação
não exceda, de modo nenhum, o total
dessa reprecussão no custo da obra
Os aumentos serão satisfeitos mediante
créditos especiais oportunamente autori-
zados,.. A lei indica o tratamento sepeci-
fico, que deverá ser reconhecido, em
todos os casos, a partir do momento
em que vier a produzir eleito, com a
inclusão, nos contratos, da cláusula por
elo amorada. Na hipótese do aditivo
em Hg:uni-Mo, sô porque resulta de tra-
tamento . anterior, já recomendado pelo
próprio Tribunal. concedo o registro,
não :;e111 reconhecer que as decisões
do Plena rio. no pertinente aos ca,sos
atirariliclos peia consulta. não devem
prosperar, constituindo jurisprudériciii
trai aula.

Sala .cilas Sessões, 30 de dezembro de
1Q5 . . foão dito, Rela-
tar .

N. 7.212 369 -59 — flf. 2.5l de
iS de jelaa c., I 954. da. S. ( a Viação

a a dr' •liantailieuto de C4,

6.250.000,00. feito a Djalma Durans
Teixeira.

O Tribunal resolveu converter o jul-
gamento em diligência, nos termos do
voto do Sr .. Ministro Relator.

Voto do Sr. Miniatro João Lira Filho
no processo n. 7.212.868-54.

Trata-se da comprovação do adianta-
mento de Cr$ 6.250.000,00 (seis milhões,
duzentos e cinquenta mil cruzeiros), dis-
tribuidos a Djalma Durans Teixeira, pa-
ra «atender às despesas urgentes e de
caráter extraordinário, durante o primei-
ro trimestre do corrente ano, com o
pagamento de pessoal contratado ria for-
ma do Decreto-lei n. 9.558, de 8 de
amasio de .1946, indispensável ao pros-
seguimento das obras de conservação e
substituição das redes de água e esgô-
tos, de acôrdo com a autorização do
Exmo. Sr. Prefeito, em 20 de março
corrente.» 2 o . que declara o conheci-
mento.

Segundo consta do processo, o adian-
tamento foi entregue ao responsável em
cinco de maiô, correndo a conta da ver-
ba 711, código local 191.0, do orçamen-
to em vigor. Mas o recebimento do
numerário, conforme escla-ace o Sr. Di-
retor do LY. A. E., realizou-se em duas
parcelas: a primeira, apresentada pelo
crédito de Cr$ 3.300.000,00, aberto
pelo Banco da Prefeitura; a segunda, de
Cr$ 2.950.000.00, mediante emissão de
guia. "Estão certos os descontos cm fo-
lha, por conta do Instituto dos Industriá-
nos, ao qual só foi recolhida, todavia.
a cota relativa aos empregados. Tal
como apurado em relação a anteriores
processos do genêro, a Prefeitura não
realizou o pagamento da parcela cor-
respondente ao empregador. A utiliza-
ção do adiantamento determinou o saldo
de Cr$ 493,30, recolhido ao Tesouro.

Face ao exposto, o Corpo Instrutivo
opinou no sentido de ser diligenciado
o saneamento das irregularidades argui-
das e o Tribunal decidiu nessa conformi-
dade, com o acréscimo do pedido de
esclarecimento formalizado pelo Relator,
«quanto ao fundamento legal do ato de
que resultou a concretização, do crédito
bancário, para pagamento de pessoal,
independentemente de autorização legis-
lativa». Assim aconteceu na sessão de
14 de setembro último. O responsável
nominal confessou que aquela importân-
cia inicial de Cr$ 3.300.000,00 feira con-
cedida pelo Banco da Prefeitura, a pe-
dido da Secretaria Geral de Viação.
e conforme autorização dpo Sr. Pre-
feito.

Em aditamento, quento ao fundamento
legal da autorização, o Sr. Diretor do
D. A.E. ponderou que deveria ser
ouvida a Secretaria Geral de Viação,
respondendo o Sr. Diretor do D.C.B.
que «só teve coahecimento da operação
realizada quando a mesma já estava con-
sumada, através aviso bancário.>

Não param ai as irregularidades. O
Sr. Assistente do titular de direção da
Secretaria Geral de Finanças 'embrour
se de anexar ao processo, então, a có-
pia do oficio do Sr. Secretário Geral
de Viação, com base 'em cujos termos
o Sr. Prefeito Autorizou a referida ope-
ração de desembolso bancário. Fá-ise
oportuna a transcrição de alguns tópicos
da citada correspondência:

tO retardamenta do registro do or-
çamento trouxe para os horistas uma si-
tuação sobremodo dilicil, pela impossibi-
lidade em que a Prefeitura ficou de,
à conta das dotações próprias, atender
ao pagamento dos respectivos salários
diários, que lhe' dão devidos relativamen-
te ao m6 de ;asneiro. Para solvência
d essa situação, objetivou êste expodfeu-
te. à semelhança do que já obteve com
a precisa colaboração do Banco da Pre-
feitura. em relação ,ios departamentos de
obras e LiMpeSul Urbana, eia novo adiara

tamento, na importância de Cr$ 	
3.300.000,00, 1 para os horistas do De-
partamento de Agua, que se encontram
na tuesma situação difícil, asse emprés-
timo será coberto naquele Banco com
o numerário da dotação orçamentária
própria, tão logõ obtenha registro a Lei
de Meios para o corrente exercício.»

O Sr. Prefeito lavrou despacho de
autorização, em decorrência do qual o
Sr. Secretário Geral de Finanças, diri-

	

gindo-ce ao Banco da Prefeitura, sob 	
citou destacar das disponibilidades do
erário a importância de Cr$ 	
3.300.' 000,00, colocando-a à disposição
da Secretaria Geral de Viação. Com
éste sucinto relatório de atos e fatos
administrativos, o Plenário ilustre-se a
respeito do regime discricionário que
prevaleceu no conserto da situação con-
figurada, supreendendo-Ita-ante o conjun-
to das irregularidades consumadas; elas
se armaram longe de sua vista e com
menosprezo à vigente legislação de con-
tabilidade.

No meu entender, tais irregularidades
resultaram do registro concedido ao in-
dicado adiantamento, que desatendeu às
prescrições legais. A respeito, mantenho
os termos do meu voto prévio, face a
uma já remota consulta da Secretaria Ge-
ral de Administração, tal como publicado
no Diário Oficial de então. Tenho sus-
tentado a ilegalidade das ordens de
adiantamentos destinados aos fins agora
em causa, convencido de que a retribui-
ção do pessoal relacionado deve sub-
meter-se a regime de ordem de paga-
mentos, sujeitas a registro prévio. Na
hipótese deste processo, apura-se que
o Tribunal foi levado a registrar adi-
antamenta ilegalmente ordenado, para sa-
tisfazer despesa em parte já anteriormen-
te liquidada, por via de processo ar-
bitrário. ale foi chamado a funcionar
em Vago de cabra cega, como figura
principal da equipe.

Não sei como possa ligitimar-se a
comprovação de um adiantamento relati-
vo a despesa, liquidada antes mesmo de
hacer sido éle registrado e recebido pelo
responsável. Recordo, em abono das
considerações que venho emitindo, aquele
meu voto proferido ante urna invocada
consulta do Se. Secretário. Geral . de
Viação:

O Tribunal está sendo consultado só-
bte se conhece, a prioro, a legalidade da
aplicação daqueles cinco milhões, sob
regime de adiantamentó. mediante a de-
missão de opentrios destinados a ,pres-
tar serviços transitórios, ou de emer-
gência, cuja natureza ignora e não vem
insinuada, ao menos. em critério admi-
nistrativo pre-estabelecido. Não há co-
rne considerar-se análogo ao serviço es-
pecificado -no capitulo X. do Decreto-lei
n. 9.558, esse outro de que não se ofe-
rece característico algum. Não se pode
atribuir ao que está em branco analo-
gia com o preto. Pessoal de obras, se-
gundo a definição da 'lei art. 31). «é

admitido para a execução de obras e
cujo pagarnento é atendido pelas dota-
ções concedidas para obras. Na termi-
nologia legal, serviços e obras tem ex-
acessão ala:amorna e distinta. A lei ates-
mio veda o aproveitamento de pessoal
de obras em qualquer trabalho diferente
daquele para que foi admintido (art.
56). O caracteristico mais vivo do peia-
Soai de obras deriva da própria locali-
zação inerente Jo campo das obras a
cuja execução é chamado. O pagamen-
to do pessoal de obras é atendido por
adiantamentos, consiante o art. 53 do
Decreto-lei n, 9.558, exatamente, para
que se torne potsivel a sua realização
nos locais de e-abalho. A lei é tão
explicita que exie, no processo de coas
provação do indicado adiantamento, a
prova do recolhimento das contribuições
devidas ao Instauro dois Industriaram I

'determinando que a cota relerse a.• ao

empregador corra ' por conta da verba
destinada a realização das obras. Não
figura, no quadro do serviço público,.
a hipótese de contribuir o erário,
retamente, em nome de um empregador
fictício, tal como conceituado pela le-
gislação trabalhista. O regime do ser-
vidor público é estatutário. Admito, ade-
mais, que não se .cuidará de exigir, a
carteira profissional que documenta a
qualidade do pessoal de obras, distribuí-
do em categorias próprias. Não há
a figura específica do empregador, no
regime estatutário em vigor no serviço
público, nem , há dotação orçamentária
cate se destine ao pagamento daquela
cota devida pelo empregador. Aqui não
se trata de dotação para obras, em cujo
total é feita a dedução do cota que a
lei exige. Estou pretendendo prejulgar
a inexequibilidade dos processos de pres-
tação de contas dos adiantamentos que
por ventura vierem a ser registradas
Tratar-se-á, inilidivelmente, de opera-
ções financeiras ilegais. Oe antemão,
afirma-se a impossibilidade da compro-
vação. Dai, a minha divergência radi-
cal com o voto do Sr. Ministro Relator.
assim como, certamente, com a própria
definição do Plenário, que adivinho fa-
vorável.

Quero entender que. em face da «xis.
tente dotação orçamentária,- é indectinila
vel a necessidade da expedição de nua
diploma regulamentar a- respeito da apli-
cação daqueles invocados cinco milhões,
para cujo fim seria de boa oportunidade
a prévia audiência de Serviço de Plane,
jarnento da Secretaria Geral de Adminis-
tração, assentando-se disposições que
disciplinassem a firma ‘e os limites de
pagamento dos operários, o regime de
seleção, admissão e distribuição - a que
deverão estar sujeitos e o sistema de
contrôle e comprovação pertinente à
utilização das dotações anualmente re-
nováveis. Face ao preconizado regula-
mento, ao Tribunal cumpriria não ir
além do registro da despesa, mesmo
que viesse a reconhecer a possibilidade
de ser èle ulterior, a firma dos incisos
I e V do art. 67, da Lei n. 830»

Tenho todas as razões para Manter-
me fiel às minhas linhas do voto trans-
crito, ora fortalecidos com a coleta das
observações e provas resultante do exa-
me deste processo. É inverossimel que,
ante o caso concreto seja o procedimen
to legal desfigurado mediante aplicaçaa
absurda do Decreto-lei n. 9.588, com
ônus duplo de pagamento compulsóribs
quer para o erário como para os empre-
gados, convertidos em contribuições pa-
ra o Instituto dos Industriários, ql,e
afinal, serviço algum retribui conto coe.
tra-partida A Prefeitura é compelida
por desvirtuar suas próprias leis, a re-
tirar, ilegalmente uma parcela da dota.
ção, a fim de compensar o Instituto doi
Industriados por um bem que não lho
presta, nem aos que lhe prestam servi
ços. Se o espirito e a letra das dispo,
sições em vigor fossem os que defluem
da prática deturpada, imperioso sena
incluir.-se no orçamento quantitativo pri-a
prio, para atender às contribuições for-
çadas, paradoxalmente devidas ao citado
Instituto.

NO final das contas, passa-a ser res-
ponsável pelos desmandas 'relatados 1111'

servidor de categoria modesta, que :a
limitou ao cumprimento de ordens ema.
nadas de autoridade de hierarquia supe-
rior, leçjalmente isentos de culpa, natas
processo de comprovação, mas sem du-
vida acusáveis por desvio do poder, se
a doutrina, já agora com boa receptiva.
dade no direito brasileiro tivesse pro. •
perado mais a fluido. A lei de conta-
bilidade, generosa para os poderosos, é
madrasta no trata menta que dispensa
aas humildes, Tenha ciiiii. nd,J0 que o
aeasoal pava por al.ai a rit la • ite-ia ur çu -
Enentária relativa a olaia; ualeicrifittHJ,
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o
das, realizadas sob administração direta
e é o caso - não se confunde com
aquele pessoal catalogado no Decreto-
lei n. 9.588, erijo pagamento é atendi-
do pelas dotações relativas a obras. ob-
jetivamente discriminadas e caracteriza-
das. Então, o custo de tais obras, tal
sumo orçada, constitui-se do material
aplicado, das despesas gerais e de ges-
taci, além do material humano-mobili-
ando em sua realização e selecionada

dk acôrdo com as respectivas aptidões
profissionais.

A Prefeitura não pode ser considera-
da como empregadora, conforme o con-

- certo da legislação trabalhista, obrigan-
do-se ao pagamento de contribuição ao
Itim-ituto dos Industriários, situada em
pé de igualdade com os operários que
admite para a execução de obras por
ela diretamente administradas. Seria des-
pojar-se, então,' do seu privilégio de
ente público, ou seria renunciar ela
Indevidamente, às prescrições do direita
raiblico, para seguir o rumo das ativida-
ora privadas, confundindo-se com os
empreiteiros: èstes, sim, empregadores
snatriculados e sujeitos ao regime do di-
"eito trabalhista. Nenhuma das irregu-
laridades tangíveis, apuradas neste pro-
cesso, teria tido cabimento se a dota,
ção houvesse sido aplicada na confor-
midade da legislação. Já que a ordem
de adiantamento veio a ser registrada,
e em face dela, assim legitimada, que
devo restringir meu julgamento. consoan-
le o entendimento que prevaleceu na
votação, a despeito de não haver con-
tlibaido para seu êxito, por tôdas as
razões agora recordadas.

-
Então, com a ressalva expressa de

filie tenho entendido sempre• diferente-
mente. face aos pronunciamentos da
maioria dos Senhores Ministros, Iimi,
to-se votar, por enquanto, no sentido
de unia diligência interna, Para efeito
de- juntar-se o anexo do processo nú-
MICTO 7.108.878-53. no qual o Serviço
de Tomada de Contas declarou existirem
os elementos relativos ao• recolhimento
das contribuições devidas pela Prefeitu-
ra ao Instituto dos Industriados. De-
pois, o Tributial considerará a oportuni-
dade de pedir-se prova de utilização
do numerário, após regi gtrado e distri-
baldo o adiantamento ao responsável.

Sala das Sessões. 30 de dezembro de
1954. (As.) - João Lyra Filho, Rela-
tar.

Pedindo e obtendo a palavra, pela
ordem, fez o Sr. Ministro Ivan Lins
a seguinte declração de voto.

eA propósito do voto'que o Sr. Mi-
nistro João Lira Filho acaba de proferir,
aludindo a outros anteriormente exara-
dos por S. Excia., nos quais se conti-
nham conceitos injustos e até desprimo-
rosna para com este Tribunal, conceitos
que na oportunidade repeli com veemên-
cia, deve declarar que mais uma vez
o faço com a mesma veemência. •

O adiantamento a que alude a com-
piovação que vem ele ser relatada por
r'	 Excia. foi registrado de acôrdo

os têrmos expressos do Decreto-lei
ro 9.558, de 8 de agõsto de 1946.
Achava-se enquadrado em verba pró-
pria e foi concedido pela autoridade
competente e nos termos da lei, nenhuma
responsabilidade da presente prestação
de contas, vem ao seu conhecimento.

Quem vive às claras e procede as
direitas não teme o exame de qualquer
de seus atos à plena luz do dia. En-
quanto vigorar o Decreto-lei n. 9.558,
de 8 de agõsto de 1946, e estiver eu
convencido da interpretação que lhe deu
o nobre Procurador Dr. Edgar de Ar-
ruda, a propósito da consulta que a es-
peito dirigiu aci Tribunal o Sr. Secre-
tário Geral de Viação, continuarei a
votar pelo registro de todos os adian

tamentos que foram concedidos à conta
de dotações próprias, pela atitoricir,de
competente e na conformidade do refe-
rido Decreto-lei.

Sala das Sessões, 30 de 'dezembro de
1954. (As.) - Ivan Lins.>

Foram relatados pelo Sr. Ministro
Gania Filho os pçrocessos referentes a
60 O. P., 3 Contratos, 5 Comprovações
de adiantamento, que foram aprovados;
2 . Créditos especiais, convertidos em di-
ligência pelos motivos adiante sepecifiea-
dos, sendo de todos os processos a se-
guinte dicriminação:

N. 3.306.848-54 - O. P. 2.450 de
4 de dezembro de 1954, da S. • G.
Educação, Cr$ 26.562.00 a favor de
Bristol Labor S. A. Indústria Quimica
e Farmacêutica.

N. 3.307.477-54 - O. P. 2.424 de
4 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 16.050,00 a favor de La-
boratórios Moura Brasil - Orlando
Rangel S. A.

N. 6.021.682-54 - O. P. 5.885 de
31 de julho de 1954. da S. G. Saúde,
Cr$ 18.000,00 a favor de Casa Sal-
danha Farmacirurgica Ltda.

N. 6.022.763-54 - O. P. 6.385 ele
13 de agabsto de 1954, da S. G. Saúde,
Cr$ 59.484,30 a favor de Paulo Malta

Cia. Ltda.
N. 6.021.385-54 - O. P. 6.558 de

17 de agõsto de 1954, da S. G. Saúde,
Cr$ 12.330,00 a favor de Otto Luiz
Burlier da Silveira.

N. 6.020.936-54 O. P. 6.248 de
13 de agõsto de 1951, da S. G. Saúde,
Cr$ 13.600,00 a favor de Indústrias
Químicas Mangual S. A.

N. 6.026.925-54 - O. P. 7.826 Cie
22 de setembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 12.500,00 a,favor de Indús-
trias Químicas Mangual S. A.

N. 6.023.603-54 - O. P. 6.564 de
17 de agõsto de 1954, da S. G. Saúde,
Cr$ 18.800,00 a favor de P. Pinheiro
£.1 Cia. Ltda.

N. 4.012.968-54 - O. P. 2.827 dé
22 de dezembro de 1954, da S. do Pre-
feito, Cr$ -70.000,00 a favor de Socie-
dade Providência dos Dessemparados.

N. 6.025.543-54 - O, ..P. 7.255 de
9 de setembro de 1954, da S. Gr.
Saúde, Cr$ 78.043,00 a favor de Condo-
roil Tintas S. A.

N. 3.307.119-54 - O. P. 2.413 de
2 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 17.545,40 a favor de
Laboratórios Raul Leite S. A.

N. 3.307.701-54 - O. P. 2.463 de
6 de dezembro de 1954, da S. G.
Eclutmção, Cr$ 138.184,40 a favor de
C. T. Costa êi Cia.

	

N. 3.304.477-54	 O. P. 2.459 de
6 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 102.34500 a favor de
C. T. Costa	 Cia.

N. 3.306.405-54 - O. P. 2.466 de
6 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 54.745,00 a favor de
Riga Bifeave Ltda.

N. 3.307.047-54 O. P. 2.517 de
17 de dezebmro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 15.000,00 a favor de
Casa Lohner S. A. Médico Técnica.

N. 3.307.046-54 - O. P. 2.518 de
17 de dezebmro de 1954, da S. G.
Casa Lohner S. A. Médico Técnica.

N. 3.307.582-54 - O. P. 2.439 de
4 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 11.400,00 a favor de
Papelaria Alexandre Ribeiro Ltda.

N. 7.311.949-53 - O. P. 5.437 de
30 de dezebmro de 1954, da S. G.
Viação, Cr$ 10.481.50 a favor de Cia.
de Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja-
neiro Ltda.

N. 3.009.236-54 - O. P. 2.017 de
21 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 14.315,00 a favor de Di-
versos.

N. 3.305.703-54 - O. P. 2.343 de

Educação, Cr$ 14.315,00 a favor de
Diversos.

N. 3.305.703-54 - O. P. 2,343 de

1 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 14.060.00 a favor de
Marques de Almeida Ferragens e Tintas
Ltda.

N. 3.305.704-54 - O. P. 2.344 de

1 de dezembro de 1954. da S. G.
Educação, Cr$ 10.280.00 a favor de
Marques de Almeida Ferragens e Tin-
tas Ltda.

N. 3.307.712-54 - O. P. 2.358
de 2 de dezembro de 1954. sia S. G.
Educação, Cr$ 11.040.00 a favor de
Alfrema S. A. Comércio e Indústria.

N. 3.306.849-54 - O. P. 2.326 de
30 de novembro de 1954, da S, G.
Educação, Cr$ 29'.995.00 a favor de
Cardoso Costa £.1 Ga. Ltda.

N. 11.910-54 - O. P. 686 de
16 de dzembro de 1954. da S. de
Transporte Cr$ 44.000,00 a favor de
A. Pinheiro S. A.

N. 1L897-54- O. 683 de
16 de dezembro de 1954, da S. de
Transoprte Cr$ 48.600,00 a favor de
Cipalda Comércio Indústria Peças.

N. 11.896-54 - O. P. 684 de 16
de dezembro de 1954. da S. de Trans-
porte, Cr$ 44.100,00 a favor de Cipalda
Peças Autoveiculos Ltda.

N. 4.803.802-54 - O. P. 2.978
de 15 de dezembro de 1954, da S. G.
Finanças Cr$ 20.050,00 a favor de Cia.
Américo Bastos de Papéis.

N. 4.325.357-54 - O. P. 3.303
de 21 de dezembro de 1954, da S. G.
Finanças Cr$ 58.600,00 a favor de For-
mulários Contínuos Continac S. A.

N. 5.710.221-54 - O. P. 269 de
20 de dezembro de 1954, da S. G.
Interior, Cr$ 34.980,00 a favor de Casa
José Silva Confecções S. A.

N. 5.201.931-54 - O. P. 262 de
20 de dezembro de 1954, da S. G.
Interior, Cr$ 11.855,00 a favor de C.T.
Costa 6 Cia.

N. 11.758-54 - O. P. 628 de-1 de
dezembro de 1954, da S. de Transporte,
Cr$ 406.320.00 a favor de Cia. Brat
sileira de Petróleo eGulf›.

N. 5.710.218-54 - O, P. 268 de
20 de dezembro de 1951. da S. G.
Interior, Cr$ 14.300.00 a favor de Fer-
ragens Kauffmann Ltda.

N. 6.026.147-54 - O. P. 7.499 de
13 de setembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 37.050.00 a favor de E.
R. Squibb & Sons S. A.

N. 5.100.092-54 - O. P. 30 de 12
de abril de 1954, da S. G. Interior,
Cr$ 70.000,00 a favor de Rancho Car-
navalesco Unidos do Morro do Pinto.

N. 5.100.067-54 - 0. P. 39 de 22
de abril de 1954, da S, G. Interior.
Cr$ 180.000,00 a favor de Embaixada
do Socego.

N. 5.100.077-54 - O. P. 40 de
22 de abril de 1954, da S. G. Interior,
Cr$ 180.000,00 a favor de Clube dos
Fenianos.

N. 3.301.183-54 - O, P. 7.026 de
20 de setembro de 1954, da S. G.
Educação, Cr$ 12.475.00 a favor de
Serraria J. Veloso Ltda,

N. 4.012.849-54 - O. P. 2.861 de
27 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 60.000,00 a favor de Or-
questra Afro Brasileira.

N. 6.027.289-54 - O. P. 7.890 de
22 de setembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 40.000,00 a favor de Sim-
plex Importadora Exportadora Zamboni
S. A.

N. 6.025.946-54 - O. P. 7.584 de
13 de setembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 62.845,00 a favor de Paulo
Malta El Cia. Ltda.

N.- 4.012.907-54, - O. P. 2.804 de
22 de -dezebmro de 1954, da S. cio
Prefeito. Cr$ 100.000,00 a favor de

N. 4.013.033-54 - O. P. 2.806 de
22 de dezembro de 1959, Gia S. G.
viaçáo, Cr$ 12.00u.0U a Ia'.. ur tu

vista Editikasões.
N. 1.013.5./t)-54 - O. P. 2.8:6

de 22 de dezenit:Jo de 19,1. da 5. ..o
ereleito, C.$ bu.Out3.00 a lavar cie
tro Espirita Trabalhores

N. i.d13.61t-54 - O. 1). 2./c
28 de dezembro de 1954, da S. G.
rreiedo, (.r$ 81.).01.K.W0 a la‘or cue t
quena Ação Social da Colorna )c-nano
Moreira.

N. 1u9.338-54 - O. O. 24 de 12 de
abril de 1954, sia S. G. lideram. Ly$,
180.000.00 a lavar de Clube rierrois
da Caverna.

N. 1.013.655-54 - O. P. 2.885 de
28 de dezembro de 194. da S. ao
Preiesto, Cr$ 200.0043,00 a lavar d 4n2 As-
sociação Brasileira de Odontologia.

N. 4.013.726-54 - O. P. 2.863 de
27 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 100.000.00 a favor de
Curitiba late Clube (Para Lonsirução
da Sede.

N. 4.012.918-54 - O. P. 2.862 de •
27 de dezembro de 1951, 'da S. ao
Prefeito, Cr$ 50.000,00 a lavar de ins-
tituto Brasileiro de Historia da Medici-
na.

N. 6.021.384-54 - O. P. 6.559de
17 de agõsto de 1951, da 5. G.
Saúde, Cr$ 11.i80,00a favor cit. Oito
Luiz Burher da Silveira.

N. 6.021.987-54 - O. P. 7.222 de
31 de agõsto de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 81.715,00 a fa;/or de forre-
loção Mogiana Ltda.

N. 6.020.265-54 - O. P. 5.695 de
23 de- julho de 1954, da S. G. Saúde,
Cr$ 29.515,10 a favor de Cia. Usinas
Nacionais.

N. 6.020.831-54 - O. P. 2.882 de
28 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 40.000.00 a favor de So-
ciedade de Instrução e Assistência do	 II/
jardim Botânico.

N. 6.008.128-54 - O. P. 2.837 de
22 de dezembro de 1954, da S. cio
Prefeito, Cr$ 15.000,00 a favor de Cen-
tro Espirita lbirajara.

N. 6.035.101-54 - O. P. 10.100
de 14 de dezembro d1/4 1954, da S. G,,
Saúde, Cr$ 218.930,,J a favor de j.,
Pinho 6 Morais Ltda.

N. 6.036.222-54 - O. P. 680 de
10 de dezembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 17.900.00 a favor de Sal-
americana de Importação e Exportação
Limitada..

N, 6.035.628-54 - O. P. 676 cle
7 de dezembro de 1954, da S. G.
Saúde, Cr$ 138.500.00 a favor de Cia.,
Federal de Eletricidade.

N. 6.004.172-54 -- O. P. 2.808 de
22 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 30.000,00 a favor de Pa-
róquia de Dei Castilho.

N. 6.017.419-54 - O. P. 2.815 ele

22 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 200.000,00 a favor de
Associação Missão da Cruz.

N .6.024.384-54 - O. P. 2.861 de
27 de dezembro de 1954, da S. do
Prefeito, Cr$ 60.000,00 a favor de Ins-
tituto Pitanga Santos.

O Tribunal resolveu ordenar o regis-
tro das despesas.

N. 3.008.837-54 - Of. 1.804 de
7 de dezembro de 1954, - da S. G.
Educação, contrato firmado entre a Pre-
feitura e Erotides Vaz Figueira:

N. 3.009.106-54 - Of. 1.940 de
15 de dezembro de 1954, da S. G.
Educação, contrato firmado entre a Pre-
feitura e Ethel dos Santos Morais:

N. 4.462.194-54 - Of. 2.102 de
117 de agõsto de 1954, da S. G. Fi-
nanças, contrato firmado entre e Pre-
feitura e Kamel e Cia. Ltda.

O Tribunal resolveu ordenar o regis-
tro doa contratos.

1 de dezembro de 1954, da S. G. lAlolsianum.,



N .6.035.563-54 — Of. 4.427 de
29 de novembro de 1954, da S. G.
Saia:Ie. CUM orva,.au do aciiontaiurato
t.te	 30.t,..,,O.U0 a ta vor de Beiro/int:ia
13n.,ao da Silva.

6.J.35.632-54 — Of. 4.462 de
2 de dezembro de 1 9,-4. da S. G
Sawie, Loinprovação do amaniament.,
de Cr$ 344.000.00 a tavot  de Ulbers
Pa riclolpho

N. 6.031.001-54 —
13 de dezembro de 1951, da S. G
• comprovat,ao do adiantamento
de Cr$ 10.000.00. a lavor de Italo Par-
dal.

N. 6.035.831-54 — Of. 4.456 de
1 de dezembro de 1954, da S. G.
• comprovasrao do adiantamento de
Lr$ .000.J1.i, a favor de Adoipito Si-
queira LOpeS Fiilho.

N. 6.035.834-54 — Of. 4.463 de
2 de dezembro de 1954. da S. G
• comprovaão do adiantamento de
Cr$ 416.000,00 a favor de Ilza Costa
Leite.

O Tribunal resolveu julgar boas ele-
gais as presentes comprovações de des-
pesas ordenando a expedição das pro-
visões de quitação.

N. 4.014.992-54 — 01, 2.990 de
15 de dezembro de 1954, da S. G.
Finanças, credito especial no valor de
Cr$ 1.800.047,10, aberto nos termos
do Decreto n. 42.698 de 16 de dezem
bro de 1951, e da autorização contida
na Lei 806 de 7 de dezembro de 1954:

N. 4.015.043-54 — Of. 2.061 de
23 de dezeinbro de 1954. da S. G
Finanças. crédito especial de Cr$ ....
157.200.00 aberto nos termos do Decreto
n. 12.705 de 20 de dezembro de 1954
e Lei 806 de 7 de dezembro de 1954.

O Tribunal resolveu contra o voto do
Sr. Ministro Relator, converter o jul-
*çjamento em diligência nos têrmos do
voto do Sr. Ministro Pedro Firmeza

.31r	 exarado no processo n. 4.015.040-54.
relatado . na cessão de hoje.

O Sr. Presidente com a palavra con-
voca os Senhores Ministros para se reu-
nirem em sessão extraordinária, dia 31,
às 10.30 horas.

E nada mais havendo a tratar, para
constar, lavrou-se a presente ata, que
vai subscrita e assinada. Eu, Arthur
Hisbello. Secretãrio do Tribunal, o subs-
crevi. — Benjamin Reis Júnior. Presi-
dente..

04. 4.650 de
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PAUTA DE JULGAMISTO PARA
A SESSÃO DE 14 DE FEVEREIRO

DE 1955

Recurso n. 609 — Processo 4.517.072
de 1951 — Recorrente ex-oficio»: Di-
retor ci Departamento de Rendas Di-
versas Recorrido. Angelo Bezerra
Cascão — Relator: Conselheiro Henri-
que Biasino.

Recurso n. 693 — Processo 4.916.542
de 1952 — Recorrente; Luiz G. A.
Valente S.A. — Recorrido: Depar-
tamento da Renda Mercantil — Rela-
tor: Conselheiro Oswaldo Roméro.

Recurso..n. 956 — Processo 4.521.641
de 1952 — Recorrente. Edith da Cunha
Magalhães — Recorrido: Departamen-
to de Rendas Diversas — Relator: Con-
selheiro I-lenrique Biasino.

Recurso ta. 1.177 — Processo número
4.932.881-53 — Recorrente Fernando
Flore — Recorrido: Departamento da
Renda Mercantil — Relator: Conselhei-
ro Lauro Vasconcelos.

Recurso n. -1.026 — Processo número
4.514.017-50 — Recorrente Afonso de
Aratijo Costa — Recorrido: Departa-
mento de Rendas Diversas -- Relator:

Divisão do Pessoal

Retificação
Na publicação do Diário Oficial de

3-2-oa, fls. 1.068, fazem-se as real
caçõzs seguintes:

Ficam excluirias da relação de Es-
criturários, extrantidi 	 ios mensans-
tas, as Resoluções	 570-Ad e
53S -AD .

Na Resolução 566-AD — onde se lê
— Helio Nitàeche de Andrade — leia-
Helio Nitzsche de Andrade.

Na Resolução 578-AD — onde se lê
Homero Sant'Anna — leia-se Homero
San tona .

Na Resolução 582-AD — onde se lê
— Alberto de Carvalho Lima —
se — Alberico da Carvalho Lima.

Na Resolução 584-AD — onde se
lê — Ivan Porto 'Teixeira — leia-se
— Ivan 'Porto Ferreira.

Na Resolução 587-AD — onde se lê
— Gladys Afranio Peixoto Perry —
leia-se — Gladys Afranio Peixoto Ter-
ry.

Expediente da Sessão Exertaordiná-
ria realliaaaem 1 de fevereiro de 1955.

O 'Tribunal de. Contas do Distrao
Facteral, de acôrdo com a eicesao vo-
tada em sessão realizada nesta data,
resolveu, nos térnios do artigo único
da Resolução n.° Is, de 28-12-54, com-
binado com o art. 2.' da Resoluçao
n.° 1, de 21 de setembro de 1948 e de
acordo com as provas de habilitação
realizadas para esse fim, admitir, para
o cargo de Servente, extranumerário-
mensalista referência F, da Tabela Nu-
mérica da Secretaria deste Tribunal,
os seguintes:	 -

Resoluções na:

N. 567-Ad — Ivaldo Solano dos
Santos.

N. 570-Ad — Antonio Moreira Mar-
tins.

Resoluções n.° 583-Ad

O Tribunal de Contas do Distrito
Federal, de acórclo com a decisão vo-
tada em sessão realizada nesta data,
resolveu, nos térinos da .tesolução nú-
mero 13, artigo único, de 28-12-54,
combinado com o art. 2' da Reso-
lução n.o 1. de 21 de setembro de
1.943 admitir para o cargo de Moto-
rista, extranuinerario-mensalista. refe-
rência I, da Tabela Numérica da Se-
cretaria dêste Trftunal, o cidadão Der-
ly Roque dos Santos

Conselheiro Juvenal da Silva Azevedo.
Recurso n. 1.470 — Processo número

4 928.845-52 — Recorrente: Herbert
Rlesenfeld — Recorrido: Departamento
da Renda Mercantil — Relator: Con-
selheiro Lauro Vasconcelos.

Recurso n. 1.633 — Processo número
4.943.913-5? — Recorrente: ETIL, Em-
prêsa Técnica de Instalações Ltda. —
Recorrido: Departamento da Renda
Mercantil — Relator: Conselheiro
Lauro Vasconcelos.

Recurso n. 1.713 — Processo número
4.301.296-54 — Recorrente: Oswaldo
Santos Parente — Recorrido: Departa-
mento da Renda de Licenças — Relator:
Conselheiro Lauro Vasconcelos,

Recurso n. 1.721 — Processo número
-1.509.094-50 — Recorrente eex-oficio;
Diretor do Departamento de Rendas Di-
versas — Recorrido. Angelo Metias do
Carmo — Relator: Conselheiro Lauro
Vasconcelos.

Recurso n. 1.731 — Processo número
4.647.439-53 — Recorrente: Liba Cam-
pes de Oliveira — Recorrido: Depar-
tamento da Renda Imobiliária — Rela-
toca Couselheito Lauro N'asconcelos.

Recurso n. 1.092 — Processo número
4,309.793-5.3 — Re.:orrente eex-oficioa:
Diretor do Departamento da Renda de
Licenças -- Recorrida: Sociedade Grã
liça Vida Doméstica Ltda. — Relator:
Conselheiro Vasco Borges de Araújo.

ATA DA 349* SESSÃO ORDINÁRIA

N. 301.864-55 — Nelson Barc...os.

N. 301.53455 — Odete Guanabara
da Silva.

N. 301 50455 — Carolina Belmira de
Vasconcelos.

— Deferido (Pagamento C traidho
para funeral).

N. 300.755-55 — Enocks Alves da
Morais.

N. 3111.166-55 — João Batista Gue-
des.

N. 301.878-55 — Valentim da Cunna
Santos.	

.

N. 301.608-55 — Sebastião Ftdells..
— Deferido — (Assistência dentá-

ria).

N. 313180-55 — Milton Xazier de
Assis. — Deferido.

N. 326362-54 — Sociedade Benefi-
cente dos Empregados Municipais —
Autorizo o pagamento do saldo C3.
brando-se o quê devido fôr de aceiria
com a informação,
• N. 301.165-55 — Pedro Borchet Bas-

tos e outro. — Pague-se.
Processo Imobiliário;

Fiorentino	 Peres Domingues.
Aprovo.

N. 300.537-55 — Teobaldo Ferreira
Brun. — Indeferido, por falta de am-
paro legal.

N. 302.016-55 — José Ribamar Lima
Bezerra. — Indeferido.

DESPACHOS DO CHEFE DA CAR-
TEIRA DE PENSÕES E AUXLMOS

N. 327.949-54 — Samuel N4ace-10.
— Compareça 4. 0 andar 1Vloinerno,
munido da certidão de óbito de sua
espfisa.

N. 328.904-54 — Durval Couto de
Oliveira. — Compareça.

N. 301.985-55 — Antônio de °Avei-
ro. — Compareça, acorhpanhada das
filhos Antônio e Maria Luiza, trazen-
do os títulos- de pensionistas e a cer-
tidão de casamento de Terezinha.

N. 301.915-55 — Vinícius Ribeira
Braga. — Comprove o parentesco.

N. 301.104-55 — Alexandre Pedro
da Silva. — Compareça urgente.

N. 330 028-54 — Armando da Silva.
— Compareça urgente.

N. 329368-54 — Frederico Aires
Guimarães. — Compareça, urgente.

N. 300.974-55 — Francisco António
Pinto. — Compareça, urgente.

•

CONSELHO DE RECURSOS
FISCAIS

Às treze e meia horas do dia seis' de
janeiro de mil novecen'os e cinqüenta
e cinco, euniu - se o Conselho de Re-
cursos F senis, sob a presidência do se-
nhor Waldeniar Freire de Mesquita,
presentes os senhores Conselheiros: Er-
nesto Di Rago. Juvenal da Silva Aze-
vedo, Alberto Woelf Teixeira, Vasco
Borges de Araújo t Laurc Vasconcelos,
bem como o representante da Fazenda,
senhor olaquim Martins Leal Ferreira.
Foi lida e aprovada a ata da sessão
anterior e feita a distribuição dos se-
guintes processos: Pedido de Reconsi-
deração número 245 e Recurso número
1,772 — ao Conselheiro Alberto Woolf
Teixeira; Recursos n meros 1.652 e
" 659 — ao Conselheiro Vasco Borges
de Araújo: Recursos números 1.688 e
1 764 — ao Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo: Recursos números 1.740
e 1.854 — ao Conselheirc Lauro Vas-
concelos; Recursos nameros 1.766 e
1.791 — ao Conse lheiro Ernesto Di
Rago; Recurso nÁrnero 1.882 — ao
Conselheiro Henrique Biasino. No ex-
pediente, o Conselheiro Alberto Woolf
Teixeira formulou, verbalmente, o seu

pedido de fé r ias a iniciar-se no próximo
dia primeiro de fevereiro. Deferido pelo
senhor Presidente, que detrminou, tam-
bém, fosse feito o expediente de convo-
cação do Suplente. Passsando à Ordem
do Dia. o Conselho examinou e julgou
• seguinte materia: Recurso número
I .765 — Processo 4.501.379-54 — Re-
corrente: Lsperança da Silva Rey —
Recorrido: Diretor do Departamento de
Rendas niversas — Relator: Conse-
lheiro Alberto Woolf Teixeira. Por
unanimidade, foi negado provimento ao
recurso. usentes os Conselheiros: Hen-
rique Biasino e Oswaldo Romero. Vo-
tou pela conclusão o Conselheiro Pre-
sidente. Compareçeram. a essa altura
dos trabalhos. os Conselheiros Henrique
Biasino e Oswaldo Roméro. Recurso
numero 1.509 — Processo 4.518.097
de 1-953 — Recorrente: Honório de
A-réais Leão — Recor-ido: Diretor do
Departamento de Rerdas Diversas —
Relator: Conselheiro Juvenal da Silva
Azevedo. Por maioria, *ai .negado pro-
vimen`o ao recurso. Vencido o Conse-
lheNo Hen:Mie Biasino. O Conselheiro
Lauro Vai.,concelos rep prtou-se ao voto
proferido no Acórdão número 644.
Acompanharam o relator na conclusão
os Conselheiros Ernesto Di Rago e Pre-
sidente. Pedido de Reconsideração nú-
mero 203 — Processo 4.912.196-51 —
Requerente: Artur Gomes dos Santos —
Requerido: O Conselhc de Recursos Fis
cais — Relator: Conselheiro Vasco Bor-
ges de Araújo. Pelo voto de desempate,
foi indeferido o pedido. Vencidos os
Conselheiros: relator, Henrique Biasino,
Juvenal da Silva Azevedo e Alberto
Woolf Teixeira que deferiam, em parte.
o pedido, para aplicar a multa simples.
Designado para redigir o voto vence-
dor o Conselheiro" Ernesto Di Rago.
A sessão fel encerrada às dezesseis ho-
ras, tendo aates o senhor Presidente
anunciado a pauta da sessão seguinte.
Eu, miar Carvalho do Amaral, Secre-
tário do Conselho de Recursos Fiscais.
lavrei a presente ata que assino. —
lmar Carvalho do Amaral. Aprovada
em sessão de hoje. r!rn 10 de janeiro
de 1955, —. Ostraldo Rom4r0..,



EDITAIS E AVISOS
(Serviço de Informações)', Avenida Gra-
ça Aranha n. 416. 4,' andar, sala 405,
de 12.30 às 15.30 horas, a ,fim de tomar
ciência de que foiadmitida na função
de Enfermeiro, conSrme ato do Esmo.
Sr. Prefeito, publicado no Diário Ofi-
cial, Seçâo II, de 6-12-54». (Processo
n. 3.007.761-51).

Em 28 de janeiro de 1955. Homero
Marciano Corrêa, Chefe do 8 - PS.

A Comissão de Processe Administra
tivo designada pela Portaria n. 532,
de 23 de setembro do corrente ano. do
Esmo. Sr. Prefeito de Distrito Federal,
faz saber ao trabalhador padrão eEe.
matricula n. 52.494 — Benedito Ri-
beiro — que deverá cumprir o artigo
237 do Decreto-lei n. 3.770. de 28 de
outubro de 1941, apresentando. no pra-
zo de der (10) dias, à rua Evaristo
da Veiga n. 95, sobrado, a sua defesa

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoal

Serviço de Seleção
ERRATA DO EDITAL N. 58

Prova de habilitação para auxiliar de
médico

Ilesultado da prova escrita
Onde se lê: InScrição número 14 —

Nome — Arnaldo lefarchesoni — Nota
— 14,00.

Onde se lê: Inscrição número 25 —
Nome — Canil Kenan — Nota 25.00.

Lkiti-Se: • Inscrição número 14 —
Nome — Arnaldo Marchesoni — Nota
(3,00.

Leia-se: Inscrição número 25 — No-
xoe Camil Kenan — Nota 60,00.

Em 5 de fevereiro de 1955. — Lygia
de Matos — Pelo Chefe do Serviço de
.ÇE:31`40.

Serviço de Informações
EDITAL N. 106

O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento do mês
de funeral nos termos do artigo 173
do Estatutc,, Zuleide Costa Carvalho,
cai virtude do falecimento do exeser-
vidor Antônio de Moraes Austregesi-
lo, matricula n. 7.054, ocorrido em
7 de aglesto do corrente ano. auto es-
-tido civil Indicado na certidão de
óbite é o de desquitado. tProces.so
e . 1.040 883-541.

Jim 28 de dezembro de 1954- —
iiernero Marciano Corrêa — Chefe
do 8-PS.

EDITAL N. 107

O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem Interessar possa que se
habilitou ao recebimento do mês de
iuneral nos termos do artigo 173 do
Estatuto Manoel José Domingos dos
Santos, em virtude do falecimento do
e servidor Felisberto cios Santos ma-
trícula n. 2 106. ocorrido em .8 de
egôste do corrente ano, cujo setado
civil Indicado na certidão de óbito é
e, de viúvo (Proc 1 038 927-54).

Em 28 de dezembro de 1954. —
Homero Marciano Corre% — Chefe
elo 8-PS.

EDITAL N.° 114

O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral nos termos do art. 173 do Es-
tatuto, Thilson Pereira de Souza. em
virtude do falecimento do ex-servidor
Blvira Coelho Arruda, matricula nú-
mero 30 895. ocorrido em 16 de no-
vembro de 1954. cujo estado civil . in-
dicado na certidão de óbito é do de
viúva.	 Proc. n.o 1 . 090 . 093-54 .

Em 2 de fevereiro de 1955. —
llomero Marciano Correu, Chefe do
Ze . P. S.

EDITAL N.° 115
O Departam e nto do Pessonl comu-

nica a quem interessar possa, que se
Lebilitou ao recebirnen'o do mês de
lei-ler:11 aos termos do nrt. 173 do Es-
tatuto, Judith Silva, em virtude do
falecimento do ex-servidor Antonio
Azevedo Araujo, enatriciVa ri.° 22 918,
ocorrido em 14 de novembro de 1954
unjo estado civil indicado na certi•
oão de óbito e o de solteiro. (Proce s

-se reo I. 042 .129-54
Em 2 de fevereiro cie

70n-ter() Murciano Couea,
e . P. S.

EDITAL N. 116

O Departamento do Pessoal eormini-
en a quem intere s sar possa, que se ha-
Mirou ao recebimento do mês de tune-
ral nos termos do artigo 173 do Es

tatuto, Waldemar Ribeiro. em vil tude
do falecimento do ex-servidor André
Augusto Mendes, mat. 48.294, ocorri-
do em 19 de agõsto de 1954. cujo
estado civil Indicado na certidão cie
óbito é o de solteiro. — Processo
nd 1.040.152-54. — Em 21 de janeiro
de 1955. — Homero Marciano Corrêa
— Chefe do 8 - P. S.

EDITAL N. 117

O Departamento do Pessoal ceiam-
nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de fu-
neral nos termos do art. 173 do • Es-
tauto, Amaro Celso de Souza, em vir-
tudedo falecimento do ex-servidor Ma•
ria jesuina de Moraes Freitas, matri-
cula n." e5.34, ocorrido em 16 de no-
vembro de 1954, cujo estado civil in-
dicado na certidão de óbito é de sol-
teira. — Processo 1.042.189-54. —
Homero Marciano Corrêa — Circle do
8 P. S.

EDITAL N. 118

O Departamento do Pessoal . cOrnuni-
ca a quem interessar possa, que se ha-
bilitou ao recebimento do mês de bine-
ral nos termos do art. 173, do Es-
tatuto, Luiz Onofre Pinheiro Guedes,
em virtude do falecimento do ex servi-
dor Clotilde Lengruber Netto M..cha-
do, mat. 7.142, ocorrido em 10 deabrli
de 1954, cujo estado civil indicado na
certidão de óbito é o• de viúva. — Pro-
cesso 1.032.847-54. — Homero Marcia-
no Corréa — Chefe do 8 P. S.

EDITAL N. 119

O Departamento do Pessoal comuni-
ca a quem interessar possa que se ha-
bilitou ao recebimento do mês de fu-
neral 'nos térmos do artigo 173, do Es-
tatuto, Regina Brandão emi virtude do
falecimento do ex servidor José Macha-
do de Araújo, matricula ri.' 4.701. ocor-
rido em 5 de dezembro de 1954, cujo
estado civil indicado na certidão de
óbito é o de solteiro. — Processo- nú-
mero 1.043.407-54. — Honier Mar-
ciano Corréa — Chefe do 8 — PS.

EDITAL N. 120

Convido todos os Técnicos de Labo-
ratório, Quimico. Prático de Farmácia,
Bibliotecários-Auxiliares, Gráficos e De-
senhistas, que foram promovidos em 22
de janeiro, de 1955. a entregarem seus
Decretos de Provimento, no Serviço de
Informações (8 — PS.), Avenida Graça
Aranha n.° 416, 4. 0 andar, sala 4C5, de
12.30 às 15.30 horas, a fim de serem
apostilados com a promoção respecti-
va. — Em•26 de janeiro de 1955. —
Homero Marciano Corréa — Chefe do
8 — P. S.

—
EDITAL N.° 121

(Publicar 20 vézes seguidas?

*Convido a. Sra. Semirames Barros
Trevas, a comparecer com urgência ao
8-PS(Serviço de Informações). Ave-
nida Graça Ariinha ri. 416, 4.9 andar.
sala 405 de 12.30 às 15,30 horas, a fim
de tomar ciência de que foi admitida na
funçto de Enferrnei-a, conforme ao do
Fxmo, Sr. Prefeito, publicado no Diário
Oficial, Seção Il. de 6-12,54». (Pro-
cesso n. 3 003.503-54).

Em 27 de ianeiro de 1955. .11, mero
:Vaie:ar:O Corrêa. Chefe do 8 - PS.

•	 EDITAL N.° 122

R C:orsvido a Sra. Limy Rosa da Silva
conitaireeer com urgência ao 8-PS
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no processo administrativo a que Má.
reaponcludo, de conlormidade com o ci'a
tuda Portaria,

Diatrito Federal, 25 de Janeiro du
1955. — &ódio Pereira da Silva Pre-
sidente.

—
SECRETARIA GERAL: ‘4'

DO INTERIOR E SEGURANÇA

Departamento de Fiscalização

Delegacias Fiscais

ika C_ F — Ajuda

Editais
O Delegado Fiscal torna publica e

faz ciente, principalmente aos inte-
ressados que, de acôrdo com o De-
creto ri.° 385, de 4 de fevereiro do
1903, foram lavrados os seguintes
eiftais.

N." 1 — Freitas Maduro Sr Com-
panhia Limitada, rua Rarnalho Or-.
tigão n.° 9, 1.° andar, sala 9. — Or-
dena legalizar o alvará localização
por estar fora de vigor.

N.° 2 — Bar -Flora Ltda.. rua da
Carioca n.° 16. — Ordena legalizar
o alvará de localização de n. e 2.e92,
por estar fora de vigor.

N." 3 — Panarnek Importeção f Ex-
portação Limitada — Avenida 13 de
Maio n.° 13, 6.° andar, grupo e04.
sala 12. — Ordena, a pagar o débito
do Impôsto de Localização do 1.° se-
mestre de 1954.

N.° 4 — Antônio CM Loureiro, TU:1
Silva Jardim n.° 11, I." andar. —
Ordena a pagar o débito do Impeeto
de Localização do I.° s e ni es t r e
de 1954.

Ns. 5, 6, 7, 8, 9. e 10 — Embaixsca
do Silêncio, representada por seu
presidente Sr. Mário Cidri, Praça
Floriano n.° 55, 1.° andar. — Ordena
a legalizar a instalação mecânica,
falta de renovacen de licença noa
exercícios de 1949, 1950, 3951, 1552,
1953 e 1954.

Nee 11 — S, L. Puretz, rua cia
Carioca n.° 3, 2. 0 andar, sala 2. —
Ordena a -efetuar o pagamento no
impôsto de localização do 1. 0 .semcsti e
de 1954.

N. o 12 — R. Alcântara, Fraca TI-
radentes ri.' 71. — Ordena R efetuar
o pagamento do Impôsto de Locali-
zaceo de 1954. 1.° semestre.

N." 13 — Gomes Se Natalino Limi-
ted - — Rua da Carioca n." 85, leia.
— Ordena a legalizar o pagamento
do impôsto de Localização referente
ao 1.° semestre de 1954..

N.° 14 — David Pereira de Matos,
rua Evaristo da Vei ga n.° 107, téri eo.
— Ordena a efetuar o pagamento de
Impôsto de Localização, 1. 0 semestre
de 1954.

N.° 15 — Altiva Gráfica Limitada,
rua Alcindo Guanabara n.° 20. 2.0
andar, grupo 207. — Ordena efetuar
o pagamento do Impôsto de Locali-
zacão, 1.0 semestre de 1954.

N.° 16 — António Simões da C,ostee
Júnior, rua Senador Dantas ri.' '70,
7.° andar, sala 703, parte. — Ordena
o pagamento do Irnpôsto de Local-
meão, 1. 0 semestre de 1954.

N.° 18 — Freitas Si Cia. Ltda.. Tez
da Carioca na. 46-48. — Ordena it-
zalizar a instalação mecânica no exce-
dei° de 1954.

N.° 19 — Oscar Farias. 8.7. empe-
nhia • Limitada, rua da Carioca nú-
mero 32A e 32, sobre-loja, 201. —
Ordena o fechamento do negócio sem
aleárá de localização até sua legali-
zação.

N.° 20 — Cia. Nacional eine Filmes.
rua Alcinclo Guanabara n.° 17, 21'
o pagamento do Impôsto de Locali-
zação de 1951, 1952, 1953 e 3954.

N." 21 — Clara Lopes do Amarei,
rua Alcindo Guanabara n.° 17. loee
n.° 5. — Ordena pagar o Impes.le
de Localização, 1. 0 semestre de 1914.

N.°, 22 — H. E Klee, rua Alvaro
Alvim n.° 21, 1$." andar. saia 1 reei.
parte. — Ordene pnen e o hreeeto
de Localização, 1.° semestre de 19e4.
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EDITAL N.° 123

*Convido os Srs. Manuel Honorio de
Melo e José Pinto a comparecer com
urgência ao 8-PS (Serviço de Informa-
ções). Avenida C. eaça Aranha n. 416.
4. 9 andar, sala 405, de 12,30 e..s 15,e0
horas, a fim de tomarem ciência de que
foram admitidos na função de Traba-
lhador, conforme ato do Exino. Sr. S
cretário Geral de Administração, publi-
cado no Diário Oficial de 11-12-54.

Em 28 de janeiro de 1955. Homero
Marciano Corrêa, Chefe do 8-FS.
a promoção respectiva.

EDITAL N. 124
O Departamento do Pessoal comu-

nica a quem interessar possa, que ee
nabilitou ao recebtenento ceo mês ce
funeral nos teemoS do artigo 113 cio
Estatuto, Jorge de Almeida Belo, em
virtude do falecimento do ex-servidor
Virgínia Brandão. matrícula .número
41.345, ocorrido em 21 de julho de
1954, cujo estado civil indicado na ce r-
tidão de óbito è O de solteira. (Pro-
cesso ri. 1 043 . 305-54)

Em 4 de fevereiro de 1955. — RI-

mero Marciano Correa — Chefe cio
8-PS.

Comissão de Processo
Administrativo

A Comissão de Processo Adminis-
trativo designada pela Portaria nu-
mero 722, de 4 de dezembro ne 1954.
do Exmo. Sr. Prefeito cio Distrito Fe-
deral, faz saber ao motorista classe
'G" matricula h. 2 e87 — Damasio
Franklin que deverá cumprir o artigo
237 do Decreto-lei n. 3.770, de 28 de
Outubro .tie 1941, apresentando no
prazo de 10 tdez i dias, á rua Evaristo
da Veiga n. 95, sobrado; a sua defe-
sa no processo administrativo a que
está respondendo, de conlormidade
com a citada Portaria.

Distrito Federal, 24 de laneiro de
1955. — Benedito Teixetra da Cunna
Júnior — Presidente.

CITAÇAC

Jorge de Serpa Filho matricula nú-
mero 45 824, nos termos do artigo 23e
do Decreto-lei n. 3.770 de 28 de ou-
tubro de 1941, devereis apresentar de-
fesa no processo administrativo nú-
mero 4 012 503-53, instaurado pela
Portaria n. 683, de 2e de novembro
Distritd Federal..

Em 24 de laneiro de 1955. — Ga-
teno Cesznabra — Presidente da Co-
missão

1955. —
Chefe ao

sakã
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DIÁRia OFiCIAL (eco II)
•---

16_ 2 C.. F_ — Rio Comprido

O Deleg7ído Pisca!, íSL7l público que
não terrio sido paga em nenhum Dia-
rito de Arrecadação a gide número

336.271, fica a mestna invalidada pa-
ra todos os

Estrito Federal. j 'de fevereiro de
:93a, — Carlos Machado — Delegado
Fiscal.

28.3 C. F.. — Madureira
Editais:

Para conhecimento dos interessa-
dos, principalmente das abaixa ti-ten-
.:km:Idos, foram lavrados os seguin-
es. de acôrdo com o Do-ereto Muni-

cipal n. 385, de 4-2-1903:
N. 6 de 6-1-55 — Roehmul Tenem-

bat1111, encontrado à Avenida Salva-
dor de Sá, 86 2.° andar — Rua Caro-
:Ma Machado, n. 26. — Ordena cutn-
arir a intimação ri. 450-073, de 2-8-
1954, sob pena de nova multa de Cr$
Cr$ 500,00 — prazo de 10 dias.

N. 7, de 6-1-55 — Manoel Batista
— Rua Orlandia. 159. — Ordena le-
galizar ou fazer voltar ao estado pri-
mitivo. o mamam:mio de meio .fio,
que executaram mm licença sob pena
de nova multa de Cr$ 500,00. — Pra-
zo de 10 dias.

N. 8. de 6-1-55 — Luiz Cavanelas
Fernandes — Rua Agrário de Mene-
zes, 130. — Ordena le galizar ou fa-
zer voltar ao estado primitivo o rani-
demento de meio to, que executaram
sem licença. sob -peba de nova multa
de Cr$ 500,00 — prazo de 10 dias.

N. 9, de 6-1-55 — Manoel de Sou-
za — Rua Rein' 553. — Ordena le-
galizar ou voltar ao estado primitivo,
o rampamento de rneio fio que -exe-
cutaram sem licença. Job pena de
nova multa de Cr$ 500,00 — prazo de
10 dias.

N. 10, de 6-1-55 — Fdgard José
Dias Carvalho — Rua Agrário de Me-
nezes, 397. — °della legalizar ou fa-
zer voltad ao estado primitivo. o rani-
demento de meio fio, que executaram
sem licença, sob pena de nova multa
de Cr$ 500,00 — prazo de 10 dias.

N. 11, de 7-1-55 — Eduarda Inácia
— Rua Tenente Pinto Duarte, 78. —
Ordena legalizar ou ci2endlir o prédio
que construirem sem licença. no ter-
reno de sua .propriedade. sob pena de
nova multa. de Cr$ 500.00 — prazo de
10 dias.

N. 12, de 7-1-55 — Walter da Cos-
ta Souza, encontrado à rua Pinto de
Campos, 110 — Rua Pinto de Cani-
nos entre os números 108 e • 114. —
Ordena legellzar ou deniseir• o prédio
que construirem sem 'licença, no ter-
reno de sua pro priedade, sob pena de
nova multa . de Cr$ 500,03 — prazo de
10 dias..

N. 13, de 7-1-55 —, 	 Preuoe
— Rua Juliana de Miranda. 359. —
Ordena cumprir a intimação número
467-011, de 30-10-54, sob pena de no-
va multa de Cr$ 500,00 — preze de 10
dias.

N. 14, de 7-1-55 — 0:enar Veloso
— Rua Juliana de Miranda, 50-8. —
Ordena cum prir a intimação número
467-001, de 29-10-54, sob pena de no-
va multa de Cr$ 500.00 — prazo de
10 dias.

N. 15, de 8-1-55 — LtliZa Pulchério
e Edith Pulchério, encontrado, á rua
Buriti, 125 — Rua Buriti„ junto e de-
pois do n. 125. — Ordena legalizar
ou demolir a dependência de madei-
ra, que construirem sem ieeença, no
terreno de sua propriedade, sob pena
de nova multa de Cr$ 590,00 — prazo
de 10 dias.

N. 16, de- 10-1-55 — Lady Ferreira
Cs anal — Rua Juliano de Miranda.
253. — Ordena cumprir a intimação
n. 467-027, de 17-11-54. sob pena de
nova multa de Cr$ 500,00 — prazo de
10 dias.

N. 17, de 10-1-55 J Sebastião Ge-
raldo — Estrada do Portela, n. 6. —
Ordena a legalização daa atividades
déste estabelecimento comercial., que
Pstá funcionando com seu alvará de
localização fora de vigor (visto ter.

peidumaria) sob ,dena
interdnão caiu o euxillada fôrça

— Praaa de 8 dica.
N. 18, de 10-1-555 — Irmãos Vigo-

der a Cia. Ltda. — Estrada do Por-
tela, -18-A e 48-13. — Odena a lega-
nzazeeo das ailvldades deste estabe-
lecimento comercial de. comércio de

e.et:co:: em geral, bicicletas.
máquina:: de ec. , -1.uras, rádios. inave.t.s
eoletic.aria, t.ay.-te y . cerámleos, brin-
quedos e irrpo-tação existente neste
locai, qee está funcionando com seu
alvará cie localização fora de vigor
visto eslas casa rádio em funciora-

mento; sob peea de interdição com
o aUXii:0 na aórea, pública — prazo de

3 ai. 1as.N 9, de 10 de janeiro de 1955 —
Mercad.nho de Maclurcira Ltda. —
Estrada do Portela, '19 fundos — Or-
dena a legalização das	 atividades
deste estabeleadmento comercial 	 cie
depósito fechads , de frutas, existente
neste Local, que esta funcionando
com ser alvará de localização fora de
vices (visto te: adicionado bebidas
alcoolicas), scb pena de interdição
com o auxilio da força pública) —
prazo de 8 cilas.

N. 20. cie 10 ee janeiro de 1953 —
'acues, dos Sanes Paiva — Estrada
do Ota‘.ano 585 — Jrdena legalizar
os denãolir o telneirc ears fins comer-
ciais, mie consemi..arn sem licença.
nos fui dos cio weatio de sua proprie-
dade, sob rena cie nova: muita d.e Cr$
5t0.0-11	 pi-azo as lu dias.
, N. 21, cie 12 de janeiro de 1955 —
José Maria —R. Paramirun , 695 —
Embarga a consteeuçad do prédio .que
esta ,sel.do feito sem licença, nos fun-
dos do já exissiewe, no terreno de sua
p-op aeciacie, e ordena sua paralisação
ime •nata, sob pena de nova multa de
Cr$ 90i.1,00, nos termos do artigo 804,
à 197, de Decreto 6.000, de 1 de julho
de 1937, e de ser efetivado o embargo
coo, o aux;lio da força publica.

N. 22 de 12 de janeiro de 1955 —
José Maria —.- R. Paranárim, .695 —
0".c5 na leganzar ou demolir o pre.dio
qu, construi:ara sem ,licença, nos
funda ao j cadente, no terreno oe
sua pro,mjeciade . sob pena de nova
mult .. de Cr$ 50,00 — prazo de 10
dias.

N. 23. de 12 de jeweils) de 1955 —
Luiz alsmovarii — R. Juliano de Mi-
n nd 516 — Ordena cumprir a in-
trinaeãO a. 419.0e3. de 29 de outubro
de 1,,34, sob acra de nova multa de
Cr$ Lese.G0 — ora-o de 19 dias.

N. 2-1, de 12 de janeiro de 1955 —
Joaq mm Silca — R. Maria Teixeira,
58 -- Ordena iegt.lizar ou demolir o
barra de madeira que construíram
sem .:cEnça, co lado do predio de su
prop:...uade , sob pena de nova multa
de Cr 500.50 — prazi. de 10 dias.

N. 25. de 13 de janeiro de 1955 —
Gerado Monteiro de Castro, encon-
tradç à rua Laurindo Filho, 70 — R.
Latir:acto Eilno junto e depois do ti.
70 — Ordena cumdrir a intimação ri.
4:19-02, de 29 de setembro de 1954,
sob /rena de nova multa de Cr$ 500,00
— pinam de E dias.

N. -25. de 13 de Janeiro de 1955 —
Cânci.do Barreto Pereira Pinto — R,.
Alice de Freitas, 50 — Ordena curo-

a intimação n. 450-003, de 28 de
julhe. de 1954, sob pena de nova mul-
ta de Cr$ 503.00 — prano de 10 dias.

N. 27. de 13 de janeiro de 1955 —
Luiz Antônio de Souza --;Rua Jua-
rité, 310 — Ordena legalizar ou de-
molir o pasaeio, que construirem sem
lieenea, em frente do imóvel de -sua
propiedade, sob pena de nova multa
de Cd$ 500,00 — prezo de 10 dias.

N. 28, de 13 de janeiro de 1955 —
Aleic,es Gaidino — R. Jura& 320 —
Ordena legalizar o passeio que cons-
t-uirim sem lioenç , em fronte ae

'irrodoed de sua propriedade, sob pena
de nava multa de Cr$ 500.00 — prazo
de 11 dias.

N. 29, de 13 de janeiro de 1955 —
Rob‘rto de Idisaea — R. Juarlte, 150

Ordiçena legatmar o passe.io que

11 23 — C. A. de. Siqueira —
eb. • sa, iva daAeaembisla n. o 115, 2.
solar. saia 15. — Ordena paear o

lipasto de Localização, 1. , setnestie
• 19e1.

Ne 23 — Sociedade Farmacêutica
Sitia elzanco Ltda., rua São Jose ru-
i teto 112. — Ordena a efetuar o pa-
elaiento do Impósto de Localização.

s areatre de. 1934.
idni 3 de fevereiro de 1951. — Ivan
Ji7.!to Santo Cor.inso, Delegado Eis,

ce a matricula n.° 69.620.

7. 3 C_ F_ — Santo Antonio

Editais
S'a 22, de 31-1-55 — Caseiniro José

de c :trapos — Rua do Riachuelo nó-
ri ra 128. — Or iene a proceder o
c . tr41-t.9 do paseelo, mediante prévia
le ale:), sob penay de nova multa de
C 1 5110.00, Prazo: 20 dias.

-ai 73, de 31-1-55 — &ela Matutina
Magalhães — Rua do Riachuelo

si ^ 176. — Ordena a proceder o con-
e -to do passeio, mediante licença,
5 1 pena de nova multa de Cr$ 500,00.
1' azo: 20 dias.

24, de 31-1-55 — Elza Guilher-
ti na de' Sousa — Rua do Riachuelo
n' 702. — Ordena o concérto do
r. ;seio, mediante licença. sob pena de
• ca multa de Cr$ 500,00. Prazo: 20
à os.

Ne 25, de 1-2-55 — Vicente Oro-
f,	 Rua do Senado a.' 216. —
f .dona a sua legalização, sob pena
cl • nova multa de Cr$ 500.00, e de
s r providenciado junto ao Departa-
3 mito de Concessões a suspensão do
f, necimento da energia elétrica Iara
o mesma prédio, de acordo .com o
e ;igu 799, do Decreto n.° 6.000-37.
I azo: 10 dias.

N.° 26, de 1-2-05 — Vicente Oro-
f io — Rua do Senado- n.° 216. —

:dona a sua legalização, sob pena
• nova multa de Cr$ 500,00,	 de
a e providenciado junto ao Departa-
• mto de Concessões a suspensão da
1 rnecimento da energia elétrica para
o mesmo prédio, de acórdo com o
e tico 709, do Decreto n.° 6.000-37.
F azo: 10 dias.

Rio de Janeiro. em 2 'de fevereiro
1955. — Olympio Peeanktt Neto.

,ncial de Fiscalização, padrão `41.,".
• itricula ri.' 78.629.

8.3 C.. F. — Santa Teresa
, Edital de Invalidação:

O Delgado Fiscal, faz público que
ko tendo sido aoresentada a ne-
tU1/1 Distrito de Arrecadação as se-

• tolos guias:
N. 0.869.560 — de 21-10-954 —
eneeida á Adelino Pinheiro — Rua
.iciré Cavalcante n. 155, sala. dos

1 ndos. na importância de Cr$ ....
( 1 1.000,00.

N. O 969.570 — de 20-10-954 — for
)cid.a à Construtora Garzon Ferrei-
L Ltda. — Rua Almirante Alexan-

t :sino n..976 — ria importância de
r$ 100.00.
Fica declarado pelo presente. diva-

1 latia.s. para todos os efeitos as refe-
1 das guias.

Em 1 de fevereiro de 1955 — Luiz
reinando de Novaes — Delegado Fia-
cal — matricula 13.

9.2 C.. F.. — Glória
Edital de Invalidação:

Q Delegado Fiscal da 9.• Circuns-
c ição Fiscal — Glória, torna públi-
ca, para todos os efeitos, que a Gula
ai. 306.524 de 7-1-55, emitida nesta

oelegacia Fiscal, em 7-1-55, no ser-
t'ço de Registo de Alvará, em nome
' Arlindo Silva — alfaiate. estabele-

e do à rua do Catete n. 198, fundos.
, Pdr não ter sido paga, fica, pelo pre-
eente Edital, considerada sena ne-
I taum vair.•

'Em 3-2-55 — José Luiz Affonso —
D.degado Fiscal — matricula 17.583

F,, vere;ro de 1955
••nn•nn•n•nnn••

c Instruirem sem licença, em frente
ao imóvel de sua propriedade., soe
pena de nova muita de Cr$' 500,ea —
prazo e 10 dias,

r. ai/. de 13 de janeiro de 1955 —
Manoel Calado Baz.erra Menezes —
R Juarité, 130 — Ordena legalizar d
nsasseio mie construirem sem licença,
em irem eao imóvel de sua proprie-
dade, sob pena de nova multa de Cr$
500.00 — prazo de 10 dias.

N. 31, de 13 de janeiro de 19545 —
Ventura E.sther da Silva — R. JUa-
rité, 536 — Ordena legalizar o pas-
seio que construirem sem licença, em
frente ao imóvel de sua propriedade,
sob oena de nova multa de Cr$ 500,00.
— prazo de 10 dias.

N. 32, de 13 de janeiro de 1955 —
Afonso Ferreira — R. Carolina Ma-
(liado, 410 — ordena legalizar o pas-
seio que construirem sem licença, ema
frente ao imóvel de sua propriedade.
sob pena de nova multa de Cr$ 530,00
— prazo de 10 dias.

N. 33, de 13-1-5a — Espólio de Rosa
os ' Silva Veloso — R. Carolina Ma-
chado, 362 e 370 — Ordena legalizar
o passeio que construirem sem licen-
ça, em frente do imóvel de sua pro-
p dedacle, sob pena de nova multa cie
Cr$ S'3000 — prazo de 10 dias.

N.° 34; de 13-1-35 — Manuel José
de Oliveira g; Cia. — Estrada do Par-
Leia, 217 — Ordena legalizar ou demo--
lir as obras que executaram sem li-
cença, de prorrogação, .sob pena 'de
nova multa de Cr$ 500,00: prazo do
10 dias.

N. o 35, de 14-1-55 — Valdir dos Reis
Moreira — Rua Joaquim Norberto,
106. — Embarga a reforma que estão
executando sem a devida licença, no
prédio de sua propriedade, e ordena
sua paralisação imediata, sob pena de
nova multa de Cr$ 600 00, nos termos
do art. 804, 1 197, do Decreto ri.° 6.000.
de 1-7-3'7 e de ser efetivado o embar-
go com o auxilio da fórça pública.

N. 36, de 14-1-55	 Valdir Reis
Moreira — Rua Joaquim Norberto,
108. — Ordena legalizar ou fazer vot-
tar ao estado primitivo a obra de re-
forma que estão executando sem
devida licença, no prédio de sua pro-
priedade, sob pena de nova multa de
CrS 500.00: p razo de 10 dias.

N. o 37, d.e 14-1-55 — Metalúrgica
lex Inclastria Ltda. — Rua Silva Vaie,
620. — Ordena legall2ar ou demolir a
parte do muro que construirem, som
lizença, da frende do galpão ele sua
propriet:ade, sob pena de nova multa
de Cr$ 50010 — prazo de 10 dias.

N.° 39, de 14-1-55 — Abrantes Al-
meida Ltda. — Estrada do Portela,
21A. — Ordena sua legalização, sob
pena de nova multa de Cr$ 500,00, e
ser prcaldenciado junto co Departa-
mento de Concessões a suspensão do
fornecimento da energia elétrica para
o nleSUL) prédio, de acôrdo com o ar-
tigo 709, do Decreto n.° 6.000, de 1
de ulho de 1937, e marca o prazo de
10 dias, a contar da mesma data.

N. 40, de 15-1-55 — Nilda de An-
drade Castro — Rua Margarida, jun-
toe antes do n.. 3. — Embarga d
construção da casa queesta sendo Lei.
ta sem licença, no terreno de sua pro-
priedade, e ordena sua paralizaçã.c
imediata, sob pena de nova multa de
Cr0 900.00, nos termos do art. 804
1 197, do Decreto n. o 6.000, de 1-7-3'7
e ser efetivado o embargo com o atl-
eillo da Orça pública.

N.° 41, de 15-1-55 — Nilda • An...
...inicie Castro — Rua Margarida, jun-
to e antes da ei.° 3. — Ordena lega-
lizar ou demolir a casa que estão cons-
truindo sem licença, no terreno de sua
dropriedade. sob pena de nova multa
de Cr$ 500.00 e prazo de 10 dias.

N.° 42, de 17-1-55 — Aquilino Pe-
reira da F. — Rua Laurindo Filho
130-13. — 0:dena a legalização das
mercial de b s rbeiró e cabeis:retro,
existente neste local, que está funcio-
nando com seu alvará de localização
fora de vigor tranafed.s_ncia
de firma), sob pena de Interdição com.



concelos - Avenida Autornovel Clube,
.2..855 - Ordena a legalização das ati-
vidade deste estabelecimento comer-

.acial de armarinho, existente neste léa-
cai, que está funcionando, sem o seu
eivara de localização, sob pena de In-
teruição da fórça publica - praao de
.8 -dias.

N. 44, de 17-1-55 - Valdir dos Reis
Moreira - Rua Joaquim Norberto,
708. - Ordena legalizar ou demolir
o galpão que construíram sem licença
nos fundo:, do predio de sua proprie-
dade, sob pena ae nova multa de ....
Cr$ 500,00: prazo de 10 dias.

N. o 45, de 18-1-55 - Domingos Al-
ves Cia. Ltda. - Rua Jaua:-Ite, 42a.
- Ordena a sua legalização, sob pina
de nova multa de Cr$ 500,00, a ser
providenciado junto ao Depariamento
de Concessões a suspensão do /orne-
tinha-Ao da energia eletrica para o
mesmo prédio, de acôrdo com o arti-
go 709, do Decreto n.° 6.000, de 1 de
Julho de 1937: prazo de 10 dias.

N. o 46, de 18-1-55 - Moacir Farias
- Rua General Correia Lago, lote 5,
quadra Ir. - Ordena legalizar ou de-
molir o barracão de madeira que coas-
-tiniram sem licença, no terreno de
sua propriedade, sob pena de nova
multa de Cr$ 500,00: prazo de 10 dias.

N." 47, de 18-1-55 - Turibio Ribei-
ro da Costa - Rua General Correia
do Lago, lote 16, quadra N. - Ordena
legalizar ou demolir o predio residen-
cial que construirem sem licença, no
terreno de sua propriedade, sob pena
de nova multa de Cr$ 500,00: prazo de
10 dias.

N. o 48, de 19-1-55 - José Pedro
Peneira, encontrado à Rua Bento
Gonçalves. 95. - Ordena legalizar ou
Sazer voltar ao estado primitivo, as
obras de acréscimo, que construíram,
sem licença, no prédio de sua proprie-
dade ,sob pena de nova multa de ....
Cx$ 500,00: prazo de 10 dias.

o auxilio da lõrça pública, prazo de N.° 49, de 19-1-55 - João Nizo, en-
6 dias.	 cantrado à Rua Starici W,rmes, 102. Número

N.° 43, de 17-1-55 - Auguste Vas- -• Ordena cumprir a intimação nu-	 de
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EDITAL N. 10
CONCURSO DE SELEÇÃO À PRIM EIRA SERIE DO CURSO GINA3IAL

Torno público, para conh,:cimento dos interessados a classificação das
candidatas selecionadas nas provas do Concurso de Seleção à 7.* Série do Cli150

Ginasial, feita em ordem rigort.sa da nota final, de acôrdo com o Artigo 12
e seu parágrafo único do Edital n.' 18 de 31 de dezembro de 1954.

As candidatas abaixo enumeradas deverão, ainda, prestar o Exame de àaeie:

Número
de

Ordem

1	 Hebe Apparecida Teixeira da Cunha 	
2 1 Suelli Guerreiro Brito 	
3 1 Violeta Cláuoia Machado Rodrigues 	
4	 Neusa Gomes Barbosa 	
5	 Suely Amadeu Ramos 	
6	 tira Elena Amaral dos Santos 	
7	 Yara Célia GallMno Bruno 	
8 1 Nilda Guirnaraes Alves 	
9	 Cleia Maria Braga de Carvalho 	

10	 Maria Tereza Galli 	
11	 Regina Célia Teixeira 	
12	 Nancy Marinho 	
13	 Zoé Heredia Nery 	
14	 Clelia Osório Berthier 	
15	 Maria Regina Ribeiro da Fonseca 	
16	 Kelihea Aleixo dos Reis 	
17	 Berenice Pereira Murça 	 a

18	 Maria Mendes Tavares 	
19 1 Marixa Cerqueira 	
20 1 Helenice Brites Pinto 	

Therezinha Lncia Ferreira 	
Marilre Lopes Peixoto 	

23	 14argarida da Silva PauTino 	

Nome

mero 428-057, de 29-6-54, sob pena de
nova multa de Cr$ 500,00: prazo de
10 dias.

N.° 50, de 19-1-55 - Espólio de Je-
rônirno Vieira de Mota, representado
pela inventariante Jacinta Fontes da
Mota, encontrado à rua Vicente, n.C.
'703- Rua Carolina Machado, 1.044.
- Ordena cumprir a intimação núme-
ro 450-033, de 28-7-54, sob pena de
nova multa de Cr$ 500,00 - prazo de
10 dias.

N.' 51, de 19-1-55 - Espolio da Je-
ri5rilmo Vieira da Mota, representado
pela inventariante Jacinta Fontes da
Mota. encontrado a Rua João Vicen-
te, 703 - Rua Carolina Machado, ..
1.048. - Ordena cumprir a intima-
ção n. o 450-034, de 28-7-54. sob pena
de nova multa de Cr$ 500,00, prazo de
10 dias.

N.° 52, de 25-1-55 - Aluminio Ferro
Construtora Ltda. - Avenida Auto-
móvel Clube, junto e depois do nú-
mero 1.751, lote 7. - Embarga o seu
funcionamento e determina a sua pa-
ralisação imediata, até a sua legali-
zação ou desmonte, sob pena de nova
multa de Cr$ 600,00, nos têrmos do
art. 804, 1 197, do Decreto n.° 0.000.
de 1-7-37.

N. 53, de 24-1-55 - Alumínio Ferro
Construtora S. A. - Avenida ~-
móvel Clube, junto e depois do nú-
mero 1.751, lote 7. - Ordena a pa-
ralização imediata do mesmo a sua
legalização ou desmonte caso não seja
legalizável, sob pena de nova multa
de Cr$ 500,00. na conformidade do dis
posto no art. 4. 0 e 2.° do Decreto
n.° 385, de 4-2-1903, a ser providen-
ciado junto ao Departamento de Con-
cessões e suspensão do fornecimento da
fôrça elétrica para o mesmo prédio,.
de, acôrdo com o art. '709, do Decreto
n.° 6.000, de 1-7-37 - prazo de 10
dias.

1 

Neta

9,01
8,41
8,36
829
8.22
8,15
8.09
8,08
8.01
7,96
7,85
7,84
7.80
7,78
7,76
7,69
7,68
.7,67
7,67
7.61
7,58
756
2,52

hiome
Ordem

	

24	 Marilia Araújo Lirar	

	

25	 Véra Lúcia Pi menu 1 	

	

26	 Léda Leite Leal da Cesta

	

27	 Maria de Lourcles Sxk,a Furtado 	

	

28	 Véra Lúcia de Agnia- Batalha 	

	

29	 Ana Maria Teixeira Mendes Monteiro 	

	

30	 Sueli Louro Simões d Fonseca 	

	

31	 Ner, Reis Gonçalves 	

	

32	 Tania Ribeiro da Cos	 	

	

33	 Gilda Martins Feljo 	

	

34	 Véra Regina Martin z Monteiro 	

	

35	 Norma Peixoto Neve,, 	

	

36	 Edna Riemke de Sou a 	

	

37	 Ceivaina Bela da C uz Filha 	

	

38	 Maria Elisabete Gora 'm .Figueiredo 	

	

39	 Regina Maria Galdi Ferreira 	

	

40	 Ana AdePide Moutirmi 	

	

41	 Maria Cé lia Bastos horito 	

	

42	 Selma dos Santos 	

	

'43	 Elisabeth. Cardoso Leureiro 	

	

44	 Mariza Mcutinho Carr aval 	

	

45	 Maria Albertina do Couto 	

	

46	 Jeanne D'Arc da Costa Bôa Morte 	

	

47	 Vivian de Farias 	

	

48	 Helena Santos Maia 	

	

49	 Wilma Villard de AI reu 	

	

50	 Vilma da Silva Gorn. z 	

	

51	 Thereza de Jesus Ableicla Siqueira 	

	

52	 Lúcia Maria Rodrigta s 	

	

53	 Maria Ouivia das Ch•-gas e Silva 	

	

54	 Maria Mardi Ferreira; 	

	

55	 Mariza Novaes 	
Ana Maria Marinho '..araiva 	

	

57	 Lia Velho de Castro 3-arra 	

	

58	 Liony Sousa •Soares 	

	

59	 Therezinha Goulart C; faro 	

	

60	 Ana Luisa da Cunha ChaVeS 	

	

61	 Solange Maria de Se' sa Brasil Figueiredo 	

	

62	 Morda Alice Pais B. -reto 	

	

63	 Edilma Sousa Activar e Carvalho 	

	

64	 Tânia Albernaz de M .o Bastos 	

	

65	 Mariluei Guimarães d.- Cunha 	

	

66	 Wilma da Silva Moo iro de Barros

	

67	 'Silvia Bevilacgua 	

	

68	 Lúcia da Silva 	

	

69	 Luisa Maria Soares . 	

	

70	 Rosina Vilela	 .4?

	

71	 Rosa Maria de Sonsa lenezes 	

	

72	 Maria Lúcia Almeida "Oves 	

	

73	 Maria de Lourdes Me . ..scal Pedrinha
• 74	 Maria José Dias Me teiro 	

	

75	 Kadia de Moura Cor alves 	

	

76	 Lucia Maria da Silva 1.,,na 	

	77 	 Anna Maria Soeiro 'oreira 	

	

78	 Ruth Cunha 	

	

'79	 Marta Miguez de Sous Reis 	

	

80	 Maria Filomena De 1' uca . 	

	

81	 Nely das Neves Me •rnle . 	

	

82	 Lina Maria Cabral de Melo 	
Lenita Bezerra Moura 	

	

84	 Isahilde Rodngues de Almeida 	
85 Nora Manha Bastos Cmde 	

	86 	 Amélia- Esberard de •Niemeyer 	
87 1 Geny de Abreu C,outinho 	
88 1 Norma Botelho 	
89 1 StelIa Cecilia Duarte 	
90 I Sandra de Lima Bedran 	

	

91	 Ade' Salvestroni da Fonseca 	

	

92	 Ana Maria Arêas de Souza 	

	

93	 Lucia Fernandes Pereira 	

	

94	 Regina Coeli Guimarães dos Reis 	

	

95	 Léa Rezende de Queiroz 	

	

96 . Maria Lucia de Almeida Capleribe 	

	

97.	 Vera Lucia Bueno Scrivano 	

	

98	 Sonia Maria Medina de Azevedo 	

	

99	 Iveny Mariano Silva 	

	

r 100	 Ruth Queiroz 	

	

.101	 Emilia Menezes de Araújo Jorge 	
102 . júlia Pryzytk 	
105 Maria José Raposo Lapenne 	

	104 	 Maria Lucia Saavedra Felix 	

	

105	 Maria R.ejane do Nascimento 	
	106 	 Maria Helena Siqueira Silva 	

	

107	 Anna Maria dos Santos Ladeira 	

	

' 1108	 Adere Léa Eastein 	
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6„87,
6,83
f 82
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6.78
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6,60
6,68
6.67
6.66
6.65
6.64
6.6,1
45,63
6,62
6,62

6£1



Lima 	
Maria de Loárdes dos Santos Lacerda 	
D.ys Soares de Oliveira 	
Cl....ia Rangel Barroso 	
Yara i3arreira 	
Margarete Marins Ribeiro 	
Neuza de . Lourdes Cardoso 	
Ondina Costa Magalhães 	
Margarida Maria Martins Bati ta 	
Ma.ler Geralda Pitnentel 	
Anda de Jesus Lemos e Silva 	
An s ataria Pinto Vasconcellos 	
Sh.la dei Albuquerque Bierrenbach 	
Railcia da Silva Leal 	
Maria Aparecida Alves Corrêa 	
Silvia Beatriz da Rocha Brandão 	
Maria Lucia Goulart de Souza 	
Ma aa Elena Gomes do Amaral 	
Malene • Schubert 	
Assibe Eva Dalalle 	
Emace Donnini de Souza 	
Dylrna Gomes Espassandin 	
Yara José, Feliciano 	
Maria Aparecida Costa Barreto 	
Mana Cecilia Nobre Pereira 	
Maria Olinda Drumond Amaral 	

Seis, a Maria Moita Lima 	
Maria de Lourdes dos Santos França 	
lura ci da Co . ta Santos 	
Nica 	 de Souza Belo 	
Helaisa Ramos Neves 	
Ma ia Thereza de Oliveira Nobre 	

Instituto de EAlcaçãci I; D.P., 4 de fevereiro de. 1955. Nair Aecilo Antunes,
D{retor.

I	 •

R.'nee Levy 	
Marly Pimenta -	
Vara Lucia Cotecch ia 	
Liana Leal Santos 	
Saely Punes Alves 	
Manca Araujo 'labia-
Maria dá Penha dos Santos

103
194
195
1915
197
195
19)
20,)
201
202
205
201
205
205
297
2G5
aog
219
211
212
213
914
915
216
217
218

22-3
721
22Tl
223
921

225
226
227
295
229
230

5,87
5.87
586
5,86
5,86
5.85
5.85
5.84
5,82
5.81
5,70
5.75
5.73
5,78
5,73
5,74
5.72
5.72
5,71
5.69
5,67
5,62
5,61
5,58
5,57
5,57
5,51
5,54
5,51
5,13
5,40
5.40
5.38
5,37
5,14
5,01
5.01
5,00

EDITAL N. 11

E.rome3 de 2. 'poca antecipados da
4. Sena Geinastut.

Senhoras Prctifessores e Sras. alu-
nas:

Conitinic.)-vcs 'sue na exarm, s de 2.a
.Moca antecioaatx-. da 4. 5 Série Gine-
sial serão realizados de acordo com a
seg uinte escala:

Dia 7 - segunda-feira:

As 3 horas	 Matemática - escrito
e oral.

A. 1) horas - Latim - escrito e
or ai.-

Dia 5 - Terça-feira:

As 3 horas - Desenho Irigk.,,-4 Fran-
:és, Latim - escrito e oral.

As 10 horas - Canto Orfeônico„
Português, História Geral. Geografia,
História do Brasil, Ciências - escrito
e oral.

Institulo de Educação. 4 de feverei-
ro de 1955. - Aluir Accioli Antunes,
Drietor.

Continuação do Edital n. 7:

lInstória da América - Grupo E -
Turmas 217 a 220.

Dia 8 - terça-feira:

As horas - Desenho - I. séri
ginasial.

Trabalhos Manuais - Grupo A -
Turmas 202 a 216 e 225.

Trabalhas Manuais - Grupo B -
Turmas 217 a 220.

Trabalhos Manuais - Grupo) Cl -
Turmas 221 a 224.

As 10 horas - Trabalhos Manuais
- 1.2 série ginasial.

Trabalhos Manuais - Grupo 13 -
Turmas 226 a 229.

As 13 horas - Geografia - Grupo
E - Turmas 301 a 309.

História - Grupo F - Turmas 310
a 322.

Ciências - Grupo G - Turmas 323
a 229.

AVISO

As alunas da 4. 1 série ginasial qua
não obtive iam no rtArso a média exi-
zida para o ingresso no curso norma',
lai erão comparecer ao Instituto, ama-
• sábado, dia 5, às 13 horas. Pra-
suar Dou: Anrea.

-

Chamada para a Epoca Especial. 	 SECRETA,a GERAL
Dia 7 - segunda-feira:	 DE FINANÇAS

As li horas - Latim - Grupo C
- Turmas 221 a 224.	 Departamento de Renda

Ciências - Grik-x) E -- Turmas 301	 Mercantila 309.
Ciencias	 F	 Turmas 310
322.	 EDITAL

As 13 horas - reografla,	 L serie
zin mia 1.

Ingisa- Grupo A._ Turmas ri2 a r) Diretor do Departailianto h Renda
218 2 225.	 Mercantil. ias cienta à lima juão da

N. 10
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Ntirt.t:ro I
..1e.	 1
	

Nome
	

Nota
Ordem I

34úmero

de
	 Num,"

	 Nat..

Ordem I
1

109	 Markrs Manias Ca rn eira" 	
110 1 Luchi Maria evlourão Watscin 	
1 !	 Maria do Carmo Luzes Fernandes 	
112	 Anela Maria Cabral de Mello 	
11:1 1 Maria Flelana Fernandes Flai as
114	 Maria da Jesus Agost:nho da Silva
115 1 jurema Esposito linbrozia 	
110	 Lege Leão Campas 	
1 1	 Maria LM :a da Conca ção Fernataies
115	 Nlarly M achada dos Santas 	
119	 Rosai a Matia R:ajas Costas 	
123	 Holoam 11:..lana de Freihs Cavaliati
12	 1 Marlene Cury 	
172 1 Maca Lucia Cantelrna Calaaa 	
12 1	 Maria Jose Toraa da Trindi de 	
124	 Suely Balesdent 	
125	 Lula Waichinan 	
126	 Sualy Maria Caruso e &Iva 	
127	 Elsa Litase Barthel
I 28 ' Sana Frota Passos 	
129 1 Maria Alice Vilialm de Catri..alho 	
1 3' I Fui de Freitas Mont.megro 	
131	 Aiseni dos Santos - Carvalho 	
1321 Betty Gurivita
13;	 Maria José Bera() 	
134 1 Maria Aparecida tria.eica 	
135 i 'Selma Alvirn Macei 	
136 1 laical' Venina de Mattos Almeida 	
137 1 Lucia Maria Coelho Pinto 	
138	 Sualy de Aguiar 	
139 1 Maria Helena Estavas Rodrigues 	
140	 Eliane Dutra Corrêa de Sá 	
141 1 Suely de Souza Neves 	
142	 Maria da Glória Nlora:s Silva 	
14.3	 Delva Mar ia de Almeida Farah 	
144	 Margarida Maria Pereira de Araújo Costa 	
145	 Luce Maria Croda
146	 Diana Coata Jacques 	
147	 Maria Alice Fontes de Mello 	
148	 D I Arc Luzitano de Souza 	
149	 Emely Tabach 	
150	 Vara Maria de Freitas Ferraz 	
151	 Aida Cupello 	
152	 Marli Lasmar Falcão 	
153	 Maria Lydia Freitas Costa 	
154.	 Maria Alice Ferreira de Miranda 	
155 1 Marilda Vieira Arcas 	
156	 .Marilia de Souza Brandão 	
157 1 Suzana David Balassiano 	
158	 Maria Luc a Vieira Machado Nechef
159	 Ivina Lopes 	
160	 Mathilde Racha de Almaida 	
161	 Regina Ltic:a Leal Botelho 	
162	 Marival Ai:ailiadora Rangel 	
163 1 Sonia Ferreira Pinto 	
164 1 Ell de Freitas Montenegro 	
165	 Arlete P.ort211a da Cunha 	
166	 Márcia So .tza de Matta 	
167	 Olga Maria Reis de Almeida 	
168 I Lucia Iglesias Bastos 	

169 1 Ias! Maria Santos da Silva 	
170	 Merise San.:os 	
171	 Conceição Maria Lobo 	
172	 Rosemary Halin de Menezes 	
173	 Maria Celia Duarte Bewsa 	
174	 leda de Oliveira e Silva 	
175 Niva Medo Costa 	
176	 Linei de Castro Silva 	
177	 Maria Aparecida Nogueira Catribe 	
178	 Maria Xalca Santos Jansen 	
179	 Cedy Coelho Monteiro 	
180	 Marta MAria Jacy Grosso 	
151	 Beatriz Ribeiro de Vasconcellos 	
182	 Regina Maria Murat Vasconcellos 	
183	 Anila Maria Da Stefano Amaral 	
184	 Maria Cecilia Baeta 	
185	 Gilma Candina de Carvalhaes Pinheiro 	
186	 Neli Cardoso dos Santas 	
187	 Marlene da Costa 	
188	 Nelly 'Rodrigues Martins 	
189	 Lona Correra Fragoso de Mendonça 	
190	 Marlene • Cismara de Souza 	
191	 Cléa Gomes Braga 	
192	 Leda Conceição da Silva 	

6,61
5 59
658
6.58
6.57
6,56
6,55
6.54
6,53
6,5!
6.51
5.51
6.50
6.50
6.49
6,48
6,43
647
6,47
6.47
6.46
6.46
6,15
6.44 .
6.41
6.44 .
6.11
6.43 I
613 I
6.42, I
6,42
6.-11
6.39
6.39
6.39
6.38
6.37
6.34
6.33
6,31
6.29
6.29
6.23

•6,28
6.23
6.26
6,25
6.24
6.19
6.19
6,13
6,15
6.15
6.14
6,13
6.13
6.13
6,13
6,12
6,12
6,11
6.10
6,10
6.03
5,03
6.08
6.05
6,05
6.04
6,03
6.02
6,02

. 6,02
6,01
6.00
6.00
6.00
6.00
5,98
5.96
5,96
5.93
5,91
5.87



1no Diário Oficial do dia 4 de feverei- 1 Item 21 - Fornecimento e wsenta-
ro ele 1955, páginas n. 118 à 120, Se- gri;trto de registros, inclusive caixas -
ção 1. (Processo n. 7.5E0.433-55). 	 20 unidades.

Leia-se: Item 9 - Fornecimento e 	 Proposta n. 3 - Total - Ci$ ....
assentamento de galeria de 0,60 inelu- 7.075.800,00.
sive aterro e soca da vala - 300m. 	 1 E não como foi publicado

MONTEPIO DOS EMPREGADOS MUNICIPAis.
Será efetuado hoje *segunda-feira. dia 7 de fevereiro de n55 da.! r..11

às 16 horas, o pagamenfo .das segnin tes propostas de empr,stinkis.

Comuns eletivos - Código 20

Proposta	 Matricula
	

Proposta
	

Matricula

	

1.622	 25.251
	

1.624
	

7C e.22
	1.623	 60.290

	
1.t25
	

6.t99

Comuns efetivos - Código 21	 S.,.

Proposta
	

Matricula
	

Proposta
	

Matricula

9.273	 19.945
9.274	 71:126
9.275	 3.601
5.276	 25.976

9.291
5.292
9.293
9.294

23.744
20 920
21 200
44 4s9

9.277	 •	 2491t9 9.296 6 429
9.278	 62.288 9.297 47 205
9.279 15 395 9.298 10 659
9.280 34.022 9.299 99 267
9.281 3 ,23 9.301 20.070
9.282 44.177 9.302 29 804
9.283 6.223 9.303 36 832
9 284 16 as,i 2.304 6.982
9.285 55.597 9.305 21.587
9.286 19 41' 9.306 1/.534
9.287 99.541. ' • 9.307 18 620
8.288 14.9521 9.308 29.0'48
9.289	 72 729	 . 9.309 3£ 820
5.290	 14 38% 9.310 60.309

Comuns extranumerá rios - C15,11go 22
	

WWWW

104k
Proposta	 9,,

g

6.262 14.247 .270 63.095
6.263 44.949 5.271 66 It2
5.264 14.749 6.272 60.498
6.265 63.208 1.273 69.286
6.26r 66.037 •	 5.274 96.898
6.267 C9.299 6.275 59 620
6.268 62.744 6:279 44.873
5.269 62.580

• Comuns extranumerdrtos	 Código 23

Propelia Matricula

lie	 -

Matricula	 Matricula	 Matricula
1.

• 4
Matricula

nI1(

2.Z9
237
438

95.875
74.100
95 1585

455
456
457

70.300
74.497
95.1293

439 el 008 458 69.259
440 95.1170 459 72.539
442 95.1476 460 72.211
444 95 1712 461 69.825
445 71.367 462 68 790
446 95.732 463 95 1001
447 70 819 n 464 71.445
448 68.293 465 '0.706
949 95.1069 466 95 1261
450 69 980 •	 467 95.931

-••••n-••-•-••••••n•n•••n
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11.•n•

Silva &• Teixeira, estabe1ccida com ne-
gocio de fiõres naturais, à Avenida
Henrique Valadares n. %J - parte do
galpão .- Liscrição n. 154.319, _que
deverá comparecer ao 3-RM. - Ser-
viço de Preparo e Julgamento, sito à
Rue da Quitanda n, 129 - andar,
a fim de tomar conhecimento da ?or-
laria que a intima a alegar o que en-
tender a bem de seu direito, no prazo
de trinta (30) dias corridos, a rtartir
da primeiro • publicação do presente
Edital, sob pena de revelia, relativa-
mente ao auto de infração lavrado em
9 de setembro de 1954, por infração dos
arts. 7, 11 e 13 da Lei n. 687, de
29 de dezembro de 1951 e 8, 15 n. III,
44 e 16 do Decreto n. 12. ' 62, de 21
de julho de 1953. O processo número
4.958.C62, de 1954, en_antra-se no
mencionado Serviço à disposiçã da in-
leressada ou de seu representante de-
vidamente habilitado.

Departamento da Renda Mercantil.
- Mário Fragoso de Lima Campos,
Dize tor

› ^.
EDITAL

N. 11

O Diretor do Departamento da Renda
Mercantil, faz ciente à firma Otávio
Duarte, estabelecida com negócio de
flõres naturais, à Av. Henrique Vala-
dares, n. 7a - pr. ' , do galpão - Ins-
crição (rex-officio» sob o n. 154.079(
que deverá comparecer ao 3-RM. -
Serviço de Pre„aro e Julgamento -
sito à Rua da Quitanda . 129 - 3.°
andar, a fim de tomar conhecimento da
P-rtaria que a intima a alegar o que
cnienker a bem de seu direito, no prazo
de trinta (30) dias corridos, a partir
em primeira publicação dá preseile
Edital, sob pena de revelia, relativa-
mente ao auto de infração :avrado em
9 de setembro de 1954, por infração
dos edis. 7, 11 e 13 de Lei n. 687,
de 2( oe setembro de 1951. O processo
• 1.8. 866, de 1954, encontra-se no
raenteonado Serviço à disposição da in-
teressada ou de seu representante de-
vidamente habilitado.

Departamento da Renda Mercantil.
- Mário Fragoso de Lima Campas,
Diretor.

EDITAI;

, N. 12

O Diretor do Departamento na rena
Mercantil, faz ciente á firma Fábrica
de Casemiras Finas S. A., estabelecida
com fáfrica de casemiras, it Rua São
Miguel n. 783 (Tijuca), ir(scrita neste
Departamento'sob n. 126. "6, e,de
devei* comparecer ao 3-RNI - Ser-
viço de preparo ,.. Julgamento - sito
à Rua da Quitanda u. 129 - 3.° an-
dar, a fim de tome. conhecimento da
Portaria que a a a recolher a
importância de Cr$ 929.814,00 (nove-
centos e vinte e nove mli, oitocentos e
quatorze cruzeiros), coriespondente ao
iinpbsto soueg: n...ciiimte o arti-
ficio doloso de fazei injustificáveis su-
primentos à Caixa, no período de 5 le
fevereiro de 1949 a 31 de jezembro
1952 - e ti multa em dõbro prevista
nos arts. 1.°, : 1.0, do Decreto-lei
3.149, de 23 de julro de 1941; no que
tange as faltas cometid_s em 1949, 1950
e 1951, e 24, § 1.9, ,da Lei n. 687,
de 29 de dezembro de 1951, quanto
lv do ano de 1952. O processo nú-
mero 4.933.874, de 1953, encontra-se
rio mencionado Serviço ã disposição da
Interessada ou de -seu representante,

ficando-lhe marcado o prazo de 30
(trinta) dias corridos, a partir da pri-
meira publicação do presente Edital,
para. efetuar o pag=ento em lide.
Findo êsse prazo será iniciado o pro-
cesso de cobrança ex •cutiva, indepen-
dente da aplicação das demais sanções

Departamento da Renda Mercantil,
31 de janeiro de 1955. - Fra-
goso d., Lima Campos, Diretor..

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Comissão de Aquisição 45
de Material

Torno público, para consecirnento dos
intere.:sados, que, no dia 8 de 1evereiro
de 1955, às 14,00 horas, à Avenida
Franklin Roosevelt, 115, 9.° andar, apar-
tamento 901, serão realizadas as con-
corrências abaixo mencionadas, para for-
necimenlo de materiais às diversas de-
pendências desta Secretaria, observan-
do-se,. rigorosamente, o que preceituám
os. artigos 18 e seu- itens. e 19 do Ca-
pitulo III, do Decreto n. 9.149, de
2-2-948.

Concorrência Administrativa N.° 1

Grupo 1 (Aço doce e Aço rápido).
Concorrência Administrativa .151. 9 2

Grupo 2 (Ferramentas e Pertences).

Concorrência Administrativa N. 3

Grupo 9 (telhas de Fibro-cimento, pa-
ralelepípedos, Pedra britada e Cal vir-
gem).

Concorrência Administrativa N.° 4

Grupõ 14 (material de expediente).

Concorrincia Administrativa N.° 5

Grupo 19 (Macacões de brim mescla
azul, Luvas inteiramente de tRaspas',
Aventais de lona n. 8 Capas para
trabalhador, tipo polerine, de lona n. 12
e Toalhas de rosto).

Concorrência Administrativa n. 6

Grupo 2o (Mangotes de lona e bol

racha, para pressão e Mangueira de
lona ,e borracha) .

Obs. : As especificações referentes aos
Editais acima, constarão de avulsos que,
de acôrdo com o Decreto-lei n. 1.705,
de 27-10-39, serão distribuidos t.os in-
teressados pela V.C.M. ou pelo Sin-
dicato dos Representantes Comerciais
junto às Repartições Públicas, de adm.-
do com a solicitação do mesmo feita
em carta datada de 9-11-939.

Nota: Solicitamos publicar, diãriarden
te, até 7 do corrente mês.

Em 1 de fevereiro de 1955. José Bo-
telho fustino, mat. 897, Membro da
V. C. M.

-
Departamento' de Obras

Comissão de Concorrências

Públicas

• Retificação
Retificação do quadro comparativo

das propostas apresentadas na Con-
corrência Atimlistrativa para conclu-
são das obras de pavimentação da rua
São Luiz Gonzaga, no trecho com-
preendido entre a rua Prefeito Ohm-
pio de Melo e o Largo do Pedregulho
no 9. 4 Distrito de Obras, publicado



Matricula

23.791

TEATRO 11UNICIPAL

Comissã Arti! Uca e Cultura\

EDITA

Inse -ição para
Por deliberação

tistica e Cultural,
to dos interessadot
na Escola de Dan
Distrito Federal s(
inscrição, no perioc
vereiro próximo n
cola na rua Mane
andar, por cima da
para os candidatos
.Jelade e que apres
os abaixo discrIn

a) - certidão
Firma reconhecida,
pia fotostática que
cada;

b) - atestado
variólica de Centre
nicipalidade. ( firm2

c) - atestado m
sofrer de moléstia
ausência de defeito
tibilidade para exe
ma reconhecida);

N.* 1

a escola de dança:
da Comissão Ar-
rio ao l c.aabecimen-
que ás matriculas

a da Prefeitura do
'lio feitas mediante
) de 1 a 15 de- fe-

secretaria da Es-
1 de Carvalho. 2.°
casa das máquinas.
ce 8 a 1 2anos de
Idem os documen-
nados:
1e nascimento, com
companhada de do-
deverá ser autenti-

de vacinação anti-
de Saúde da Mu-
reconhecida);

clico, provando não
nfecto-contaglosa
físico ou incompa-
cicios Nicas. (fir-

69.650
69.661
70,427
70.634
71.132
71.317
71:507
71.608
71.910
72.146
72.391
72.449
73.122

d) - declaração do pai ou respon-
sável concedendo permissão para ma-
tricular-se na Escola de Dança. fre-
quentá-la e tomar parte nos espetáculos
de carater oficial patrocinados pela
P.D.F. ou Govérno Federal;

e) - requerimento ao Sr. Presiden-
te da Comissão Artistica e Cultural
solicitando a matricula do candidato
Escola de Dança do Teatro Munici-
pal;

f) - três retratos de 3 x 4 tirts; de
trente, sem chapéu:

g) - cinco selos Hospitalares de..
Cr$ 2.00 cada um, e dois selos de
Expediente, sendo um de Cr 4.00 e
otitro de Cr 3.00.

N.B. - Os formulários Indicados
nas letras d e e serão fornecidos pela
Diretoria da Escoa, das 12 às 16 ho-
ras, exceto aos sábados, no período de
I a 15 de fevereiro.

Distrito Federal, 31 de Janeiro de
1955. - Maria Maniata da-Garna
Oliveira - matrícula 54.279 - Di-
retor de Escola de Dança. - Rodrigo
da Silva Torres - Set.retárlo Geral
da Comissão Artistica e Lultural (Tea.
Iro Municipal).

,Irwsan/~1~1141~Xdralta~.1~~1~001~4~31~~1111t xma.atime=~~~1"mosfflawiwassiaprdissi

EDIÇÕES
- DO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

• Cra'
Lei Org&nica do Ministério Main° da Unilio

Div. n.° 520.. 	 	 2,00
Readapatação do Funcionário Civil no SIKVIÇO

blico Federal - Div. a. 622 	

▪ 	

1,50
Constituição doe Estados Unidos, do Brasil- (for.,

mato pequeno) - Div.; n. 559 	 	 nnfs
Curso do formação de pro(eas6res de surdo.-mudo	

- Divulgação a.° 636 	  	 • 	 1,20

tx~ináCSAarcatwat~autt mettetmr. -rr-,ettingirmánkunsaa.-~,

Matricula Mak;eala

79 11154.10446 231

MaGricula	 1	 Matri:tutia	 Matricula	 bilatrieula

151
432
453

a 490
98 921
74 bia

468
469
470

71 469
95	 14Na
71 183

111 72	 4154 471 58.493
401 29.019 472 93 1413

Enter génetas

107 7.545 17.322 35 511
46 cl 204 17.458 26 030
463 8 252 18 233 20.137
816 3.372 18 628 25 111

1.231 8 916 19.975 14
1.2b1 8.9a4 19.404 26..383
1.766 10.358 20 309 38 479
2.035 11 001 20 763 29 877
2.161 21.641 79.750
2.211 12.091 22.921 39.019
2.429 13 123 22.425 31	 19,/
1.215 13.1157 22.150 31.3i6
4 259 13.540 22.490 '33.859
4.473	 • 15.300 22.887 5C.'99)
4.901 15 4-42 22.996 33 155
5.990 15 526 23.447 .11 19.
5.936 15 589 23.547 35.113
6.458 16 531 23.583 35 /49
6 518 11 •73 23.636 33 171
7.023

35.602 17.233 54.245 62.383
37.923 47 917 54.865 63 280
36.4111 18 153 55.014 63 145
37.695 18.168 55.473 63 575
39.135 45.637 56.428 64.147
39.138. 48.775 56.467 64.276
39.459 48 613 56 831 61 343
39.364 49.428 57.002 64.401
40.452 02 434 57.093 64.3'0
43.101 11.173 57.329 64.654
43.511 49.549 57 837 45.917
43.796 15.699 59 325 6.5 024
44.337 59.910 59.576 ws.1a5
41.465 51.173 80.307 65 114
44.546 '51.530 60 483 65.454
45.150 31.701 60 606 65.962
45.658 51,1158 62.020 67.481
45.978
46.302

52.423
51.014

62.109
62.147

67.395
67.407

•••n• 67.636 73 649
67.777 73.850
67.819 71.986

•ffie• 68.220 74.529
68.257 71.035
68.705 71.479

111

Portaria n.° 3!

nizaçlo d
transporte

Decreto n.° 3(
majoraçãc
vasas de
raôniO na

0, de 14-11-51	 Piano do padro.
I contabilidade das emprésrue
aéreo - Divulgação n..• 647..•

.513, de 7-2-52 .-. Dispõe sôbre a
doo salário. de pessoal dao em.
navegação pertencentes ao patri.

kcal - Div, n.° 648 	 	 1,00 -
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74.745
75 171
78.286
95.544
95.521
95.918
95..246
95.1295
05.1361
95.1364
95.1631
95.2228
99.737
99.739

Casa mentos

As oroonstas Anuncia das durante ês , e mês e não
eiresente data, ser o negas diariamente - Visto: Celso
clonça, Diretor. - Jatlon c‘ e Laceraa Paiva, Secretario.

procuraaas ate a
Furtado cie Men-

Cr$

15.00
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Feverero ee 15 1139

Ausente o Conaelhzizo yasee Boi ges
de Araújo.

Ern férias o Conelheiro Alberto
Woolf Teixeira, substituído pc.le, eu-
plente, Conselheiro Celso Mota Pes-
soa.

Conselho de Recursos Fiscais
Distrito Federal, 4 às março de lilee
— Waldemar Freire de Mesquita. Pre-
sidente. — Lauro VasconCelles, Re-
la tor

Recurso n.° 893 ANO XVI — APENSO AO N. o 30 Segunda- feira, 7 de fevereiro de 1955_._ 	
c) que os eegundos se obrigam juntada da fotocópie de fls. 25-41,

a comprar o imóvel por Cr$ .... que é a ata da assembléia de cons-
7.400.000,00 (sete milhões e qua- teali ção da companhia cedente, de-
trocentos mil cruzeiros), por con_ vidamente arquivada no D.N.I.C.
ta do qual pagam, no ato Cr$ 	 O Sr. Representante da Fazeada
2.400.000,00 (dois milhões e qua- assim se pronunciou: .
trocentos mil cruzeiros) e o res- 	 - "Pelo não provimento do re-
tante era promissórias, umas a	 curso interposto pelo Sr. Daetor
prazo curto e outros a longo pa azodo DRD.
vencendo juros deel'a ao ano (fea 	 • De efato, como Mdica S..S.a,
lhas 16 v/ 15);	 no despacho de fls. 4, a operação

d) queos segundos sabem que

	

	 de transferência dos direitos de
aquisição á cedente e— Conipa-o imóvel está onerado com hipo-	 nhia União Territorial Fluminen•teca à Sul América, do valor de	 se — se realizou com isenção deCr$ 2.500.000,00 (dois milhões _e	 impostos — por fôrça de cesposi-

quinhentos mil cruzeiros), cuias	 ções conjugadas dos Decretos-leis
condições conhecem (fls. 15) r	 na. 6.456, de 1944, 6.998. de 1944,
e) que os segundos são imiti-	 e art. 27, n. I, do Decreto Mu-

dos na posse do imóvel, proce- 	 nicipal n. 4.613,- de 1954.
dendo como se donos fôssem, pa- 	 Atendendo à diligência de fls.
gando todos os impostos eia nome 	 23, foi anexado ao recurso o do-
dos primeiros, seguro contra fogo,	 cumento de fls. 25-41, que com-
ete. (f Is. 15v);	 prova a constituição da Compa-

f) que a escritura definitiva	 nhia ora cedente em obediericia
será lavrada dentro de 3 anos, a 	 ao que determinara o Decreto-lei
contar de 1-9-40, correndo taelae 	 n. 6.998, citado." (fls. 43),
as despesas, menos fôro, se hou-	 E' o relatório
ver, por conta dos segundos Ws. 	 VOTO DO RELATOR
16).	 O procedimento da primeira ias-

2.') certidão da escritura lavrada táncia, na espécie, está ee acórdo com
em 9-8-41, de retificação e ratifica- a lei.
ção da anterior, de 30-8-40, da qquaI	 O impeisto de cessão foi cobrado na
consta, principalmente fls. 7-1():	 conformidade do disposto no artigo

a) qque acordaram os contra- 10, n. VI, do Decreto-lei n. 9.626, de
tentes modificar a cláusule sôbee 1944.
falta de cumprimento dos com- 	 O direito decorrente da promessa
promis,sos (fls. 7-v/8 ) ;	 de Venda de que tratam a's escrituras

to) que os primeiros dão coa- referidas no relatório, foi incorporado
sentimento para uma segunda ao Patrimônio Nacional, em virtude
hhipoteca ao Lar Brasileiro, no do estipulado no art. 1.° do Decreto-
Valor de Cr$ 2.4055.215,80 (dois lei n. 8.456, de 2-5-44, assim redi-
milhões quatrocentos e cinco mil gide: 	 -
duzentos e quinze cruzeiros e oi- 	 "Ficam, a partir desta data,
tente centavos), cujas condições	 incorporados ,ao Patrimônio Na-
são indicadas (fls. 8v-10). 	 cional todos os bens e direitos das

No mesmo dia em que a guia foi 	 firmas Dahne, Concenção 82 Cia.,
apresentada o Sr. Diretor do DEU	 .P. Dahne & Cia., Adutora Bibei-
exarou o seguinte despacho: 	 rão das Lajes S. A., Companhia

"Cobre-se 'o lmpôsto sôbre ....	 Melhoramentos de Niterói S.A.,
Cr$ 19.500.000,00 (dezenove nil- 	 Companhia Brasileira de Aguas e

- lhões e quinhentos mil cruzeiros), 	 Esgotos de Niterói S. A., Coope-
consignando-se no conhecimento 	 radora Patrimonial S..A., Reli-
que o pagamento é efetuado sem	 naria Brasileira de óleos e Gra-
prejuízo do direito da cessionária	 xas, Sociedade Territorial do Es-
de reivindicação judicialmente à	 teio Ltda .e Sociedade Industrial
respectiva restituição." (fls. 4).	 Três Portos."

334.m. observação, acrescentou:	 Esse direito foi, depois, desincorpo-
"No caso, não é devido qual- rado do patrimônio Nacional e trens-

quer impôsto pela Cia, cedente, ferido à Companhia União Territorial
pois o direito à compra do imóvel Fluminense, de acôrdo com o prescri-
lhe foi conferido por lei em qque to no Decreto-lei n. 6.988, de 39 de
expressamente se isentavam de outubro de 1944, e nos termos da ata
impostos todos os atos de sua de constituição dessa sociedade junto
constituição. Além do mais, in- ao processo em fotocópia, devidamen-
corporado eu efol o direito ao te arquivada no D.N.I.C.
Patrimônio Nacional (Decrete-lei Qualquer dos atos estava isento do
n. o 6.456-44) a sus 'desineorpera- impeato de transmissão de proprieda-
ção e transferência à cedente de "inter-vivos'.
(Decreto-lei n. 6.998-44) estarni O primeiro, oor se tratar de aqui-
isenta de impôsto, por fôrça do sição pela União e o segundo não só
que então dispunha o art. 27, por constituir ato de alienação pela
n. I, do Decreto n. 4613. de 2 União, isento "ex-vi" do estipulado
de janeiro de 1939 (alienação de no art. 27, n. I, do Decreto 11.4.613,
bens da União).	 de 1934, vigente ao tempo da trens-

Dada a natureza da operação e ferencia, como, ainda, em conseqüen-
podendo haver devidas quanto à eia da outorga do art. .7. 0, do De-
isence concedida, recorro "ex-of- ereto-lei ri. 6.998, referido, que de-
fido". 111s. 4) .	 termina:

O impastto, no valor de 	 	 "Os atos constitutivos da nova
Crr1.170.000,00 (hum milhão e 	 ou das futuras sociedades são

re. nto e setenta mil cruzeiros) foi	 isentos do pagamento dos impes-
engo em 28-11-52 (fls. 4v) e a revisão 	 tos e taxas devidos à União, a
não achou diferença a cobrar (fls.	 Estados ou Municipios.'
4v).	 Tudo isso consta da fundamentação

Quando o processo me foi distri- da decisão de primeira instância. ra-
bilfclo, formulei a dilieencia de fls. 23, são por que a prestigio, negando pro-
no sentido de serem trszidos aos au- vimento ao recurso de oficio.
tos documentos que provassem a	 ACÓRDÃO	 -
constituição da Companhia União Vistos, relatados e discutidos &In

autos em que é recorrente "ex-offi-
cio" o Diretor do Departamento de
Rendas Diversas e recorrida a firma
Imobiliária Santa Heloisa S. A.

Acorda, unânimeniente, o Conselho
do Recursos Fiscais e neger provimento
ao recurso.

Recorrente "Ex-Oficio" — Diretor
elo Departamento de Rendas Diversas
,Recorrido — Imobiliária Senta He-

Icem S.A.
Seletor — Conselheiro Lauro Vas-

coneel/os.
Impôsto de transmissão de

propriedade "inter-vivos". .
A cessão de direitos decorren-

1es de promessa de compra e ven-
da de imóvel, efetuada pelo Pa-
lrimônio Nacional nos tèrmos do
dispostos no Decreto-lei n.° 	

, 6.998, de 30-10-44, na vigência do
Decreto n." 4.613, de 2-1-34, está
isenta do impbsto.

RELATÓRIO

Imebiliário Santa Heloísa S.A, an-
ieriormente designada por S.A. Fá-
brica Santa Heloisa, apresentou gula
ao DRD, em 13-11-52, para pagamen-
to dc impôsto de transmissão de pro-.
piedade sôbre a quantia de Cr$
39.500.000,00 ( dezenove milhões e
eminhentos mil cruzeiros), relativo à
cessão de "direitos aquisitivos decor-
rentes da escritura de promessa de
venda lavrada no 11. 0 Oficio de Notas
desta cidade, em 30-8:40 livro 340,
fls. 76v, retificada e ratificada pela
lavrada nas mesmas notas em 4.8.41

fia. 14 do livro 369". (fls. 2).
Figura na guia, como cedente a

Cia. União Tehetorial Fluminense
(Ha 2.).

Com a guia a intereasada apresen-
i,ou, também petição nos seguintes
1.011308:

"A Imobiliária Santa Heloisa
S.A., apresentando guia para pa-
gamento do impósto relativo à
cessão que lhe fez a União Terri-
forjai Fluminense" dos direitos de-
correntes da escritura lavrada no
11.° Oficio de Notas, à fls. 76v do

	

livro 340, vem dizer a V. Exa 	
que efetua dito pagamento sob
protesto de repete-lo oportuna-
mente, pois manifesta é a ineons-
titucionalidade daquele tributo.

Requer, por conseguinte, deter-
mino V. Exa. seja consignado no
conhecimento do impôsto o pro-
testo ora *feito.

Esclareço, outrossim, que a
União .Territorial Fluminense
tornou-se detentora dos direitos
acima referidos, era virtudo das
-disposições contidas nos Decretos
leis n.o 6.456 * e 6.998, ambos de
3944 que, isentaram expressamen-
te do impôsto os atos constituti-
vos daquela firma.

P. Deferimento". (fIs. 3)
Juntou, ainda:
1.°) certidão da escritura de pro-

messa de venda, de 30-8-40, com ou-
tros pactos ediCtos, entre Vivaldi Lei-
te Ribeiro e sua mulher, .de urna par-
te, e da Dutra Dahne Conceição &
('en„ da qual consto, principalmente
(f)s. 13-10):

a) que os primeiros, proprietá-
rios do "Edifício do Teatro Re-
gina," na rua aleindo Guapaba-
ia, 27-21, contreteram vender aos
segundos esse edifício, eb as
condições que se seguem (fls. 13
v);

b) que os primeires prometem
vender nos segundos o imóvel"
com IÓCIDS as suas benfeitorias,
pertenças, dependências, usos e Teruminense,	 termos doservidões de direito, 	 ritorial Fl	 nosincluidos disposto no Deereto.iet n. 6.998, de
os aparelhos, móveis, utensilios 1044, e a cessão dos direitos ele penee instalações nele existentee, me- tratam as escrituras anexas, nas coa-
uns e eealleelnente duplo SOM" (lições previstas no referido decreto-
VVede Range, instalado rio eine lei,
Rie (fls. )4 ;	 A diligencia fel atendida com &

ACÓRDÃO N. 1-031
Sessão	 e ta ilielee 4.1,. _J54
Recurso n. 919.
Receei, eia .	 ..co .Eleteeca Ude .
Recorrido: Departamento da Renda

de
Relator: Conselheiro Lauro Vaeeen-

cellos.
Impostos de licença paru toco.

lização Ce estabelecimento • oe
e profissões. Valor to•

cativo.	 • •
De aci;rdo com o disposto no

art. 28 do Decreto n. 5.112. 'as
27-2-1104, que reyeati, eu.. ine
do inipós'o de indústrias e profis-
sões e com o estabelecia() no ar-
tigo 6. 0, letras "c" e "Ir",
da Dei n: 563, de 11-12-50, rue
regula a arrecadação do inipOr:to
de licença para localizaçao de s-
tabelecimentos, sempre que o do-
castor fôr interessado na expia a-
ção do estabelecimento que ockea
o prédio, ou que o locatário haja
realaizado benfeitorias tio nus-,
mo, cabe ao fisco o direito de ar-
bitrar o valor locativo.

Não .obila essa proPidéncia o
prescrito nas leis do inquilinato.

O arbitramento deve obedecer
ao disposto no 1 I.° do art. ,6.0
da lei n. 563, referida, levando-se
em conta o local, a área territo-
rial, o valor do imóvel e o mais
que determina f'”C pc. afira jo

RTLATÓRIO
_Pelo que se depreende destes autor,

em que é recerrente Gelco Eletrita
Ltda., estabeleeida na Rua 'Juan Pr-
blo Duarte, 23, onde explora o comér-
cio de refrigertção, aparelhos elétri-
cos, etc., houve da parte da repar-
tição arrecadadora dos impostos de
licença para localização do comércio
e de indústrias e profissões, que e o
Departamento da Renda de CAEM-
ças, um ato que, em consequência de
arbitramente, e eV011 o valor locat:vo
da lota orunade nela rrrorrente
Cr$ 20.160,00 (vinte m11 cento e ses-
senta cruzeiros; para Cr$ . '2.00.t)
(setenta e dois mil cruee4ros),
locativo este que serve de base para
cálculo da parte variável dos referi-
dos tribulos.

A elevação, ao que concluo, ocorreu
no ano de 1951.

Não se conformando com asse etre
a recorrente apresentou, em janeiro
de 1951, , a seguinte reclamação Ws.
1-3):

eA firma Gelco Elétrica Lide.,
com sede na Rua Juan Pablp Du-
arte, 23. nesta eanita., não se con
formando com o intempanivo ar-
bitramento do valor iocativo en-
tão procedido pelo DRL. "data
venia", para vir do mesmo le-
correr a V. Ex. e . no sentieo de
que seja corno um ato de Jus-
tiça, restabelecido o efetivo valer
loca tivo.

2. A Reclamante despende de
aluguel aEAL e EFETIVO. pela
locação da loja que ocupa no en-
dereço supra, a importància men-
sal rea; e efetiva de CrS 1.6e0,00,
perfazendo um aluguel anual, pa-
go efetivamente de Cr$ 20.160.00,

3. Vem de longa data que a
Reclamante possui a sua sede no
endereço indicado, também dessa
data é que vem desembolsando o
aluguel anual ai-mimam/o no
item precedente.

4. Aos locadores é expressa-
mente vedado o aumente) de alu-
guel, por fôrça do Deceeto-lel Fe-
deral n. 9.669. de 29-8-46. cuja
vigência foi prortogada pela Lei
Federal n. 837, de 26-9-49, t con-
servado o idêntico critério, pela
recente Lei Federal n. 1.300, de
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23-12-50, publicada no órgão ofi-
cial de leiter data. Conseeueute-
mente, qualquer arbitramento por
principio tundamental fere as a a-
posições das mesmas leis. E tor-
na-se intempestivo, nao cucou-
ti:aedo quaieuer amparo legal,
com eviaenciada atenuaate de
que, o arbitrainneto efetuado o
lora para fins exclusivamente fis-
cais cuias regras não se interpre-
tam, e essa a opinião de eminen-
tes hermeneutas quando pacifica-
mente doutrinam, que as leis fis-
cais são taxativas e não incerpre-
tativ-as.

5. O art. 4." da vigente Lei
Municipal n." 563, de 11-12-ele es-
tabelece, "verbis-:

"O impeisto de licença para
localizaçao, rançado anualmen-

te será devido por semestre e
representado, pela soma de duas
cotas: uma fixa e outra variá-
vel proporcional ao valor loca-
tivo do imóvel. .." (Ê nosso o
grifo).
Como se depreende daquele tex-

ae legal, não há alguma referên-
cia ai) propalado "arbitramento",
nem o encontramos no art. 6. 0 da
mesma lei que dispõe:

"O vaie: ioceovo a que se
refere o art. 4.0, .será o aluguel
efetivo, constante dos contratos
de' arrendamento, cartas de fi-
ança, recibos e outros documen-
tos que o comprovem." (São
mesas os grifos).
6. ,Da, menção dos dispositivos

acima que regulam clara e ex-
pressamente o critério da cobran-
ça e lançamento deste tributo,
não pode seb hipótese alguma
haver interpretação extensiva.
Assim, todavia, não entende o
DRL, quanao pretende usar o pro-
cesso de analogia e por simples
suposição, arbitra ao valos loca-
eivo da Reclamante em 	
Cr$ 72.0(10,00 anuais: que moti-
voe tão expressivos moverem ao
desejo de arbitrar em cérea de
mais 350'a, o valor locativo real
e efetivo pago pela Reclamada,
como o comprovam os recibos in-
clueos.
) 7. O processo analógico do
DRL, não encontra nenhum ara-
paro. Há evidente e trisolistravel
interpretação extensiva, do texto
legal. A lei que regula o tributo,
dispõe, restritivamente: "alueuel
clamam anual constante dos reci-
bos". Assim sendo e em se tra-
tando de lei fiscal, o regime e res-
trito, não se admite analogia, são
palavras inequivocas do insigne
hermeneuta, Carlos Mexia-Milano,
quando doutrina:

Hermenêutica — pág. 261,
edição 1947,

"As leis de finanças, as dis-
posições instituidoras de impes-

- tos, taxas, multas e outros ônus
fiscais, só abrangem os casos
que especificam; não compor
tatu o emprego do )rea.e.sso atia-
lógico."

e, mais adiante,
obra citada, pág. 397:

"Não suportam o recurso -à
analogia, nem a interpretação
extensivas; as suas diseosiçoes
aplicam-se no sentido rigoroso,
estrito,"
8. Qualquer critério elle fór de

encontro aos princípios argui-
dos, é inverossimil. Essa inter-
pretação, mais robustece, quando
nem o arbitramento predial po-
derá servir para argumento - do
arbitramento do impOsto de loca-
lização e indústrias e profissões,
é a opinião da Egrégia Comissão
de Estudos Técnicos Fazendarios,
rio processo n. 4.321.279-49, pu-
blicada no "Diário Oficial", 2.a
Seção. de 31-10-50, pág. 9.241,
"ipse-litteris":

"A legislaçaão que a partir
de 1938 vem regulando a co-
brança dos finpostos predial e
de licença de localização, pres-
creve com clareza as normas a

que devem obedecer os respec-
tivos Departamentos, dando-
lhes completa autonomia. Não
encontramos nessa legieiaçãe
nenhum ispositivo determi-
nando que o valor locativo fi-
xado Pelo DRI, deva ser adotado
pelo DRL, ou vice-versa."
9. Contrato de locação não

existe em escrito especial expree-
so, a sua existência e tácita pelos
recibos de aluguel inclusos. Am-
parada pela lei o contrato de lo-
cação é dispensável, art. 1.195, da
Código (avia "In verbis":

"Se, findo o prazo, o locatá-
rio continuar na posse da coisa
alugada, sem oposição do locador

presumiaae-á prorrogada a lo-
cação pelo mesmo aluguel, mas

sem prazo determinad)
10. O aroitramento, vem com

denodada innstificativa ae en-
carrilo em que preneima, a leira
do Regulamento balxado pelo De-
creto n. 5.1e2, de 27-2 .904, "ver-
bis":

"Art. 26. O arbitramento tena
por fim estabelecer a natureza
da industrie e fixar o valor lo-
cativo dos prédios ocupados por
indústrias e profissões, na falta
de dados que habilitem os en-
carregados do lançamento a co-
nhecer urna e outro." (é nosso o
grifo)
Assina sendo, a lei antevê o ar-

bitramento em casos especiais,
mas, não em casos gerais, para os
quais não ,há excesaio, por essa
razão. fixa pelo art. 10 do citado
Regulamento, a regra geral e o
faz expressamente:

"O preço do aluguel será o
que constar dos respectivas con-
tratos de arrendamento ou de

recibos p articulares."
mais ainda robustece essa obje-
tivação, quando se depara a de-
cisão abaixo, proferida pelo Egré-
gio Conselho de Contribuintes que
então:

"Acórdão do 2. 0 Conselho de
Contribuintes, ne 111, de 101-32,
"Diário Oficial" de 16-3-32:

"Se as condições que concor-
reram, para a taxação do ini-
pôsto de indústrias e profis-
sões, num exercício não se mo-
dificaram, e nem se alteram o
valor do imóvel, continuando o
mesmo contrato de arrenda-
mento , não se justifica arbitra-
mento para o efeito de elevai o
valor leca mo e a un) -e] tal o
impôsto por ocasião do novo

-lançatnento."
Ante o exposto, a Reclamante

iene requerer a V. Ex e , seja man-
tido o valor locativo anterior. isto
e), o de crs 20.160.09 que e o valor
lacativo real e efetivamente pago,
que é a base que serviu para o
iiiaeameteo do impôsto de oca-
:lização e indústrias e profissões
dos exercidos passados, de acôrdo
com a legislação que rege ambos
os tributos.

Assim decidindo.. V. Ex.a, terá
aplicado a Lei e feito inteira Jas-
tiça."

Incluo no relatório essa peça na
integra, para que seja bem compre-
endida a intenção da recorrente.

A reclamação a interessada juntou
fotocópias de recibos do aluguel men-
sal da Cr$ 1.680.00 (hum mil seis"-
tos e oitenta cruzeiros), dos meses de
dezeinbro-48, dezembro-49 e outubro-
TO (fls. 4-6).

O 'arpo instrutivo entende, inicial-
mente:

1.°) que o ato do Departamen-
to é legal e tem por base o dis-
posto no Decreto n. 5,142, de
1904, art.. 26 (reeulamento do ina-
pdsto de indústrias e profissões)
e Lei n. 312, de ‘948, art. 6.° (fls.
7v)•,

2.0 ) que o lançamento no DR1,
desde 1947. é de Cr$ 57.000,00
(cinqüenta e sete mil cruzeiros);

3e) que, por isso, a reclama-
cão deve -s2..r indeferida ift.s. 8,
9 e 9v).

Ouvido o DRI,
VT (valor tribute
desde 1942, de C
qüenta e sete mil
seguinte discrimin

Loja —
1.° sobrado -
2.0 sobrado -

. Total — (
10v)

Prosseguindo, o
acentua:

1.°) que o
DRI é anterio
das no imóvel
amplo e moei(
11);

2.") que sór
de 320.00 m2,
;35,00 (trinta
adotado na ao.
ponde a Cr$
trinta e quatro
ano (fls. 11);

3.") que, te:
prédio é de un
ma, o ato do
inelimr ampare

. art. 28, ; 1.°,
ro 5.124, de
o art. 6.°, pai
"b", da Lei fl.
firmado pelao
"b", da Lei n
11).

E' a seguinte a :f`OiSIO de primeira
instaneia•

	

"M"antenho	 arL, de 	
Cr$ 72.000,00 setenta e dois mil
cruzeiros) anu is, ene face dos es-
clarecimentos 'restados quanto à
valorização" da loja e que encon-
tram apoio no art. 6.° parágrafo
único, letra "b da Lei n, 312, de
22-12-48, em v. jor a época do ar-
bitramento, e, (tualmente, no ar-
tigo 6a, ; 1.0, letra "b" da Lei
número 563, c e 11-12-50. Dê-se

	

Em 20-5-52	 (fls. 12)
Consta do proce; ;o que a recorrente

teve ditada da d cisão por meio de
aviso, sem declare ;ão de data e eia
desacôi lo com o ( etenninado no ar-
tigo 36, do Decret n. 11.191, de 24
de dez rubro de 1 ,5i (fls. 12).

Em e-7-52, de ualquer forma no
prazo, interpas ecureo para este
Conselho, não lhe sendo exigido de-
pósito do inimisto pela circunstància
de a recorrente , vir pagando, de
acôrdo com o ra lanudo pelo DRL
(fls. 2).

No t ecureo sust nta:
1.'1 qu'è pa oe aluguel só-

mente Cr$ 21 .160.09 (vinte mil
cento e sesse: ta cruzeiros), por
ame (fls. 16);

2.-O que a decisão recorrida
não tem base legal, eis que apli-
ca lei tributf ea por analogia,
confundindo E pessoa física do
sóc.o da firnu cosia esta, em de-
sacai:do com princípios de di-
reito (fls. 17)

3.") que o 3r. Bernardo José
Gomes é apen cotista da :ode-
dade recorreu e e não seu pro-
prie:ário fl.s. Lei — Junta copia
do documento ie alteração aa so-
ciedade, , men, emendo os sócios
e autenticado (fls. 26-28);

4.°) que pa ;ou o impasto exi-
gido forçado ela Delegacia Pis-
:cal, para ter o alvará registado
(fls. 19), mas espera do Conselho
a r( forma os lecisão de primeira
instencia, no 5 intido que pleiteia.

Ao receber o p *acesso, formu lei o
eeguinte pedido d diligência:

"Requeiro i axe este processo
em diligência a fim de serem
atendidas as eeguintes solicita-
ções:

1.°) apuraç o, flor meio de pe-
rícia na eserit ração da firma re-
corrente e, c na participação da
recorrente, rir la que tenna exe
cutado as obr s, da quantia des-
pendida nas : lesmas que, iregun-
do declaração de funcionarias do
DRI., transfor naram á imóvel em
"um sólido, triplo e moderno
edifício" 1 fls. 11) e à custa de
quem foarn re lizadas essas obras;

2.0), exigência de juntada da
contrato de locação da 1,10j3." -

(fls. 30)
Eis o lauao da perícia:

"Compareci à sede da firam
Geloo Elétrica Ltda., na Rua
Juan Pablo Duarte (antiga Mar-
recas), 23, com o objetivo de
atender à diligência determinada,
pelo E. Conselho de Recursos
Fiscais. Solicitados os livros ou--
merciais, examinei as contas que
constituem . o ativo imobilizado da
firma e, assina, passo a responder
aos quesitos formulados pelo
dito relator:

1.0 quesito:
a) a conta "ConstruçõeS»

não contém parcelas que pos-
sam interessar ao feito, por is-
so que as importâncias lança-
das a seu débito dizem respeito
a edilicio na Rua dos Inválidos.

Sob a rubrica "Instalação —
Loja Marrecas", nos exercicioe
de 1945 a 1949, houve uma série
de partidas; sendo que urna
única faz menção, em letras de
fôrma a obras de instalação da
loja, e se verificou em 31-12-46,
às fls. 189 do Diário, ri. 3.
Transcrevo-a:

"Instalações — R. das Mar-
recas a Fornecedores Diversoe
a Casa Silva Construções S.A.
sua fatura a vista, de 4-45, va-
lor correspondente aos mate-
riais, despesas, administração e
mão de obra da instalação da
loja acima, conforme nota, in-
cluindo balcões, vitrines, etc. —
103.260,00".

b) de posse desse dado, di-
rigi-me ao estabelecimento da
"Casa Silva Construções 3. A.
na Rua Sá Freire, 69, onae ve-
rifiquei existir cópia de fatura
à vista, de 4-9-45 contra Gelco
Elétrica Ltda.

'
 relativa a "Obra

— Rua daas Marrecas, 23". A
importância da mesma diverge
algo da do lançamento conecan-
te da escrita da Gelco Eletrica
Ltda. Assina é que o total doe
elementos discriminadas na fa-
tura atinge a Cr$ 120.268,53
-(cento e vinte mil duzentos e
sessenta e oito cruzeiros e cin-
qüenta centavos), com a decia-
racjo final "diferença encon
trada a seu favor — Cr$ 7,263,54),
(sete mil duzentos e sessenta e
oito cruzeiros e cinqüenta a
tavosM • o que reduz aquela ci-
fra a Cr$ 113.000,0e menta e
treze mil crueeiros). Consta,
ainda, d'a cópia da fatura, a
que me refiro, e dedução das
importâncias de Cr$ 30.000e1e
(trinta mil cruzeiros — re-
cibo o. 002 — e de Cr$ 20.000,0.1
(vinte mil cruzeiros) — recibo
n. 36e — encimada com a indi-
carão: "recebimentos por con-
ta i '. Com relação ao reflexo
que esses valores tiveram na
escrita comercial de "Casa Sil-
va Construções S. A.", infor-
mo que a nota n. 002, equiva-
lente a Cr$ 30.000,00 itrinta nul
cruzeiros), foi lançada a debito
de Caixa e a crédito de Insta-
lações em 28-7-45 Diário —
fls . 44). Nada encontrei edere
a parcela de Cre 2(1.009.00 (vinte
mil cruzeiros), com a indicação
expressa na cópia da fatura,
sendo Que o remanescente de ..
Cr$ 63.000.00 (sessenta e três
mil cruzeiros) se escriturou,
também, a débito de caaca e a
crédito de Instalações às lis.
57do Diário meta 39a em jata.

de 23-9-45.
A titulo ilustrativo, esclareço

que os lançamentos alusivos a
instalação da loja da Rua dee
Marrecas fiveram inicio em TI
de ageSeto de 1945 e a respectiva
cresta foi encerrada com a par-
tida realizada em 31-8-49 , aro em
que o saldo lavado a baleiem,
atin g iu à cifra de Cr$ 173.442.e3
mento e setenta e oito mil qua-
trocentos' e dois enleares e 40 1-

ste informa que o
do) do imóvel e,
$ 57.000,00 (eia-
cruzeiros), com a
çaão:

20.160,00.
- Cr$ 15.660,00.

Cr$ 16.860,00.
r$ 52.680,00. (fls.

corpo instrutivo

rr indicado pelo
às obras realiza-
"hoje um solido,

reto edifício" (fls.

ente a loja dispõe
(lue, ao preço de

cinco eruzeiros),
s. aceutral corres-
24 ()00,00 (cento e
enil cruzeiros), por

do apurado que o
dos sócios aa fir-

Departamento fica
lo pelo disposto no
do Decreto aume-
14, combinado cem
(grafo único letra
312, de 1946, coa-

vet. 8.0 i letra
563, de 1950 (fls.



Ee n unda-ferra 7'
rente centavos), nèle :se incluin-
do, alio] do valor da fatura à vis-
ta a que me referi, despesas cem
a instalava° da loja, tais comer
tapetes: chapas; luseração. !impe-
le e reparo de móveis: instalação
de luz, letreiros; material desti-
nado à ampliação da loja, etc.

2,t quesito:
emanto ao contrato de locação
da loja, a requerente alceou sua

existência, em virtude de a
1. ,~1 se achar Instalada em
edificio de propriedade de uni
dos sócios cetistas, dai não ser
possivel sua juntada.
Penso, Sr. Chefe, haver satis-

feito a diligência do E. Conse-
lho de Recursos Fiscais. O exame
centabil, a que procedi nos re-
gistros da Gele° Eletrea Ltda.,
.tentou com a participaaãe da Te-
te:a-reate, na pessoa de seu repre-
aentante, o Contador — Dr. Hen-
rque Eduardo Grabski — que
lambem assina a presente." fls.
a2-34)

Tm. em cons.eqüência do ai-eirado,
•delgado a solicitar estoutra diligèn-
sea:

"Em face do ^(sultado ia dili-
gência solicitada às fls 30, soai
acerado a pedir nova diligência
complementar, esta para que, na
conformidade do disoosbe. no ar-
tigo 43, 1.0, do Decrate número
1.1.191. de 24-12-51, se preceda a
'visiona do imóvel. com partici-
pação do interessado, no sentido
de ser apurado o vslor locativo
da loja de que se santa.

Essa apuração deve se referir
se fino de 1951. quando foi (mora-
da a majoração e precisa consi-
derar, além da importância des-
pendida na instalação da. • loja

32-34), o local, a área, o va-
lor do imóvel, a natureza e im-
por-landa do negócio e nitras CR-
latteristicas ou condições do pré-
dio. nua possam influir na ava-
liação. inclusive o valor locativo
d•oe prédios economicamente &mil-
-valentes (Lei n.o 563. de 11-12-50,
art. 6. 0, O 1.0 )." (fls. 35)

Eis a resposta:
'Efetuando a vistoria no imóvel

tarja), com participação do inte-
ressado, apurei que o aluguel da
referida loja, em 1951. era de 	
Cr$ 1.680 Do (hum mil seiscentos
e oitenta crua eiroai mensaia, va-
lor &sie em vigor até a data pre-
sente.

A loja dispõe de área coberta
ale 320. m2, aproximadamente.

Valor do DRI é de Cr$ 57.)i 10 00
Cinqüenta e sete mil cruzeiroad
•rleade 1947.

Confrontos:
Loja 36-A — Inscrição 81.638
VL de Cr$ 84.000,00.

Yjrrna: Niagara Acessôrio.s Ind.

lojas 35 , 37, 39 — Inscrieào rú-
mero 29.890 — VL de Cr$ 	
71.556,00.

Firma: Confecções Garrido 'Li-
mitada.

Loja 48-A	 Inscricão número
a2.058 — VL de Ci$ 52.520,90,

Firma: Companhia Bade do

Loja 9 —	 n, 104 53a --
Vi de Cr .a 84 ve0.00.

Firma: Acessórios Automóveis
Armando Coelho S. A.

Loja 21 — Inscrieão n. 60.807
— VL de Cr$ 86 400,00.

Firma: Equipamento Wayne
asil S. A.
Os confrontos acima ficam si-

tuados todos na Rua Juan Fabio
Duarte. dispondo de áreas n'feno-

à do presente caso". (As 35v)
Na mesma página do processo há a

teguinte declaração:
'Participei da vistoria, com a

pilai não concordo.
2 de outubro de 1953.
Ge.lco Elétrica, Industria e Co-

mércio S. A. — Jorge Mweira
Gomes." (fls. 35a).

Aasim se pronunciou o Sr. Reore-
teetante da Fazenda:

VIÁRIO OFICIAL (Seção H) eve:eiro de 1955 1191

mento e a segunda quando aouver
benfeitorias Leites pelo loentario.

São exatamente os dois falam que
se verificam, na eapecia.

E mface dessas circunstâncias, tor-
na-se ocioso exame das dentais ale-
gações.

Na aplicação da lei pelo Dial, no
háempréeo de analogia, nein em-duo-o
da pessoa juridica da sociedade com
a finca do sócio.

Resta, portanto, sater Ez o vaiar
locativo fixado por arbitramento ()ce-
de/eu às regras estipuleclas no art. ma
da Lei ne 563, referida, isto é, ac se
levou em conta.

"o local, a área territorial, o
valor do imóvel, a natureza e im-
portância do negócio e outras
caracteriaticas ou condições do
prédio, que possam influir na ava-
liação, inclusive o valor locati-
vo dos prédios vizinhos econo-
micamenta. equivalentes,

Quando formulei a diligência da in-
teressada, realizar justa apuração ,do

, valor locativo.
aa.a a oportunidade do represen-

tante do fisco dizer se e por que
mantinha o arbitramento de Cre 	
72.000,00 'setenta e' dois mil cruzei-
ros), anuais, *constante da demissa°
recorrida (fls. 12) e de R recorrente,
ou seu representante, dizer. também
se e por que concordava ou discor-
dava dêsse arbitramento.

A finalidade da diligência não foi
completamente compreendida pela 1.°
instância, tanto que o representante
do fisco se limitou a informar o alu-
guel pago, confirmando o oleando
pela recorrente, indicar a área cober-
ta da loja, o valor adotado peio DEI
e indicar, para confronto, cinco ou-
tras lojas da mesma rua, quase fa-
das com s. alores locativos superiores
e com áreas inferiores.

A interessada também no a com-
preendeu, limitou-se a declarar eine
participou da vistoria e que discor-
da do resultado.

Parece-me, porém, que se deve en-
tender do escrito pelo renreaentante
do fisco que êle é pela manuteecao
do valor locativo a que se refere
a decisão recorrida.

	

Julgo, também, que os elementos 	 4r
de confronto trazidos ao debate não
podem senão confirmar o ponto
de vista da decisão.

Nego, por isso, provimento ao re-
curso.

iodaria°
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é recorrente Gele° Elé-
trica Ltda. e recorrido a De porta-
mento da Renda de Licenças:

Acorda por unerdinidade. o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento no recurso.

Ausente o Conselheiro Varro Por-
geo de Ara dio nm farias o Conse-
lheiro Alberto Wordf Teixedra. subs-
tituído pelo suplente, Conselheiro
Celso Frota- Pessoa.

O Conselhe i ro Presidente declarou
que acompanhava o relator apenas
na conclusão, por não corvordar com
a tese de eme As instalacões valnet-
zam o imóvel. eio oue a éles não ede-
rem como acontece com ontres ben-
feitorias, mas negava. também, ore-
vimento ao recorso em face rio eÇo.
posto no n et. 6.°, parágrafo enico,
da Lei n.° 3 19 . de 1998. rrard ; do no
art. 6.0, 8 I. O. letra "c". da lei
n.° 563, de 1950, tendo sido. nessa
declararão, aromnanbado rifleis Cru-
relheiros Ernesto Di Rama Celso
Frota Pessoa. Juvenal da Silva .Aze-
vedo e Ffenrioue Biasino.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal. 4 de marco de lele4.
— Wold.emor Trefro de 114-P,-,,rml,
Presidente. — Lauro Vosconcellos, Re-
lator.

ACORDA() N 1.032
t3essão de 8 de março de 1954

Recuro n.° 955.
Recorrente — Ismael da Cunha.
Recorrido — Departamento ãf Ren-

das Diversas
Relator — Conselheiro Vasco BOTgfd

de Araújo.
im pOsfo de Transmissão de r1G.

priedade "infer-rivos".

e) o locador fôr ifiteressaio di-
reta ou indiretamente no estabele-
cimento";

Por outro 'ene), os valores de
confronto indicados na informa-
ção de fls. 35v estão todos o e.vi-
denciar que o ar ; .tramento de Cr$
'72.000,00 (setenta e dóis mil cru-
zeiros), para uma loja de 320 ni2
representa um valor razoável.

Pelo não provimento do recur-
so".- (fls. 39-40).

É o relatório.
voa° DO DELATOR

A questão nuclear que há de ser de-
batida paia, afinal, decidir-se o lití-
gio de que trata o processo, é de saber
se, dada. a situação ocorrente exposta
no relatório, relativamente à locação
da loja, pode a Preledura adotar, para
cobrança dos impastes de licença para
localização de esaVsalecimentms e de
indústrias e profissões. valor locativo
aibitrado, diferente do demonstrado
pelos recibo.

As disposições lenis z
arbitramento, em ee.eção aos dois tri-
butos .na época am seee teria éde de
produzir efeito. isto é, o partir de 1951,
são as seguintes:

Art. 28, do Decreto n. 5.142, de 27
de fevereiro de 1a04 (imposto de in-
dústria e profissões.:

"O arbitramento terá lugar:
1.°) quando os coletados forem

donos das casas em que se acha-
rem as lojas, depósitos. armazeno,
consultórios	 e escritórios, ou

quando o estabelecimento não
carrear todo o medi°, avaliando-
st neste caso, o alu guel relativo
à mate da Casa em que fôr exer-
cida a indústria ou profissão;

4.0) quando o locatário aumen-
tar coro benfeitorias o valor loca-
tivo do prédio".

Art.. 6.°
'
 da Lei n.o 563, de 11-12-50

ilmeôsto de licença para localização
de estabelecimentos):

"Art. 6.° O valor locativo a que
se refere o art. 4.° será o aluguel
anual efetivo, constante dos con-
tratos de arrendamento, cartas de
fiança, recibos e outros documen-
tos oue O comprovem.

O /• O valor locativo do esta-
belecimento será. Dorém, arbitrado(

"Recurso interposto d"e decisão
do Sr. Dlietor do DM, que man-
teve valor locatavo fixado dor ar-
bitrameme para cobrança dos im-
postos de indústrias e profiasóes e
de licença.

O arbitramento é relativo ao
exercido de 1951 e se fundamen-
tou na Lei n. 312, de 22 de dezem-
bro de 1948, então em viges. a qual
no seu art. 6." paragiafo único,
letra "b", dispunha:

"b) o proerietárlo do ;móvel
o fôr, ter:Mera, do estabeleci-
mento ou quando o locador fôr
interessado direta ou indireta-
mente no negado";
(;) proprietário do imóvel é um

dos sócios da firma redoidente 'co-
mo declaradomente noosta da pe-
tição de 'ecoas° às (Is 17t; de
modo que, verificada a lnsignifi-
cancia do aluguel atiebuido aliás
por simples coa r ra7o veebal, jus-
tifica-se plenamente o arbitra-
mento, até mesmo na vigendo da
lei que sé seguiu aeluela — Lei nú-
mero 563, de 11 de aezembro de
1950. cujo art. 6.°. id letra -c",
está assim concebido

'Art. 6. 0 . O valor locativo a que
se refere o art. 4.° será o atualiel
anual efetivo, constante dos con-
tratos de arrendamentO, cartas de
fiança, recaroe e' outros documen-
tos (rue o comprovem.

1. 0 . O vaio ocativo do esta-
belecimento será. porém. arbitra-
do pela repartição compaente,
tendo em conta, o local, a área
territorial , o valor do imóvel, a na-
tureza e importância do negócio
e outras caracteristicas ou condi-
ções do prédio, que possam influir
na avaliaçeo, .nelusive o valor lo-
cativo dos prédios vizinhos ecata-
micamente equivalentes, guando:

Ao mesmo tempo, no g 2.0, declarava
que o valor locativo compreendia,
também, qualquer quantia que o In-
quilino despendesse pelo uso do pré-
dio.

Por outro lado o Poder Judiciá-
rio já reconheceu e tem proclamado
que as leis de inquilinato visam a
regular contratos de locação de pré-
dios, do âmbito do direito privado,
estabelecendo obrigações de locadores
e locatários.

Não podem essas leis crecear a com-
petência impositiva dos Estados e dos
Municípios (Acórdão da 7.a Câmara
do Tribunal de Justiça, de 22-9-44, na
Apelação Civell 4.475).

A segunda alegação da recorrente,
relativa ao sentido do disposto no ar-
tigo 6.°, da Lei n.° 563, que, rio seu
entender, não admite arbitramento
desde que haja aluguel pago, tam-
bém não merece acolhida.

A interessada, RO invocar essa dis-
posiçãa, omite a parte que expressa-
mente autoriza o arbitramento e que
é o	 I.°, letras "s" e *g".

A primeira permite arbitramento
quando e locador fôr interessado di-
reta ou indiretamente no estabeleci-

g) o locatário aumentar com
befeitorias o valor locativo
prédio".

Se, em relação ao impôsto de li-
cença para localização de estabeleci-
mentos, quisermos remontar à data do
arbitramento, isto é, a 1950, encon-
traremos, ainda. na Lei n.° 312. de
22-12-48, dispenção perfeitamente
idêntica à do art. 6.°, O 1.0. letra -c",
da Lei n.° 563, no art. 6d, também,
da referida Lei n.° 312.

Tôda a argumentação do recorren-
te, na inicial (fls. 1-3), como no re-
curso (fls. 16-20), contrariando o pon-
to de vista do fisco, é no sentido Ce
que, havendo contrato de locação,
não pode ter lugar arbitramento.

Em amparo de sua tese a recor-
rente invoca as prescrições das leis
do inquilinato, o próprio art. 6.°. da
Lei n.° 563, a ianpossibilidade de apli-
cação do método analógico em ma-
téria tributária e faz exaustiva de-
monstrarão da distinção entre a pes-
soa jurídica da sociedade e a pes-
soa física de seus cotistas, isto de-
vido a que o proprietário do prédio,
no caso, é cotista da recorrente
(fls. 17).

Além disso. no laudo de fls. 32-34,
reconhecem .os peritos, entre 'fies o
da recorrente, ter havido na lota ben-
feitorias realizadas pelo locatário, co
valor de Cr$ 113,000,00 (cento e tre-
ze mil cruzeiros).

Declaram, ainda, não haver contra-
to de locação escrito (fls. 34).

A alegação de que as leis do inq pi-
linato impedem o fisco de proceder
a arbitramento, ainda que se verifi-
quem as circunstâncias aludidas, de
ser o. locador interessado no negócio
e de ter havido benfeitorias, é de
todo improcedente.

Jamais foi negado ao fisco êsse
direito em tais circunstâncias, sem-
pre que a tarifa de qualquer iM-
pôsto, estabelecido de forma percen-
tual, se referisse ao valor locativo do
Imóvel ocupado.

Já no Decreto n.° 830, de 29-9-911,
que durante tantos anos regulou 'a
cobrança do imposto predial no Dis-
trito Federal, o O 1.0, do art. 16 pre-
via o arbitramento, entre diversos ca-
sos, naqueles em que houvesse motivos
para suspeitar dos recibos ou decla-
rações, em que o alu guel declarado
fôsse visivelmente inferior a de pré-
dios vizinhos semelhantes.

peia aepartiçao competante, tem-
do-m. cm conta, o local, a área ter-
ritorial, o valor do imovel. a na-
toreza e importando do nee.Ocie
e outras earacteristicaa ou con-
dições do predio, que possam in-
fluir na avaliação, inclusive o
valor laxativo dos prédios vizinhrs
conômicaniente	 equivale n-

1 e s„ quando:

e) c locador fôr interisseoo di-
reta ou indiretamente no estabele-
cimento;
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>	 Considerando que, situe rido o me
- rito, propriamente dito, na revalida

deo do "coallecimento", nega eeia° com
ou:ene:mia ao disposto no art. 17 do

r Decreto-lei n ° 9 62E-15;
Considerando que na data desse pe-

dido, o valor padronizado do terreno
tinha um excesso de Cera 200.000,(ju
treeentes mil cruzeiros ) sobre o valor

em 1950:
Deu provimentro, em parte, ao re-

curso, prra que seja revalida to o
"conhecimento", cobrando se a dife-

. rerça do inmoato de transmis,sao tão

. sõmeate, sóaj.re um -vinte e euatro
(1 , 24) av as de Cr$ 300.000,00 ( crezen-
tos mil cruzeiros n ou seal, ealcutado
sOere Cr$ 12.500.0) (daze mil e qui-
nhentos cruzeiros) .

ACOCDAO
Vistos, relatados e clescutidos ,stes

atues em que é recorrente Iernaei da
Cunha e recorrido o Departamento
de Rendas Diversas:

Acorda, por unanimidade. o :noese-
Mo de Recurso-, Ficais, dar n'a a i-
mento ern parte ao recurso, nos
Ines do voto do Relator.

Aueente-; os Conselheiros Valdetnar
Freire de Mesquita e Henrique Bua
sino,

Ein férias o Conselheiro Alberto
Woelf Teixeira . substatuldo pelo Su-
plente Ccieselheiro Celso Frota Pes-
soa.

Canaelhe de Recursos Fiaclia oe
Distrito Federal. cru 8 de auarçu de
1954. — .0szealdo Router°, Vlee Pre-
sidente no exercício da Presidência, —
Vasco Borges de Arati¡o,

P;(19 se incluem na tributdid a.
• eijjida z cvstà :20 era

LXL!pred,,I (1,3 selo iria
o iir ,_.•ço deve er a,ieruto com o
valer era:alada da narroaa, ea
Len:ode da revele-façam do conhe-
cimento do enpdsto.

REL \TORI,3
Em nesta de ar_'.;), lama d de

pai eu a proeeaeameato
gea a ee ansmissaa, peia eme pra que
fahe la 1dcel da terreee cato-alo na
cie aura !anda da pela Avenida Lauto-
lemoi rl.it:e e ruas C.nide Seri-isente
Jaao Lera e Hutraierea de a ,̀ a epas
oda .aaao em. lote 12, e ben:eitoriae
em preeree,en,

O izeore.o arbitrado foi soore
Cai;14 5e4.•3 (oitenta e quv.ro ode
q eovee e sayeen . a e quatro ert.12e1-
Y,V. n 	 recolhido em adume) e no-
v emero de :950, foi {) '1!'teeSj arque-
Verti,

-
aeae a r•viso eyeal.

Eustembro de 1952, pediu revali-
da-, a da conhecimento e os fa ; ores
'da taesolueão n. o 13-51 do :açame. Sr
Peereao, juntando daceinentação de
fia

aue preiensão foi indeferida em
fnee dos recibos apresentaaes
dC1X3c.`1/1	 dúvida do	 pleiteante ter
cemerido o apartamento 101 de) predie
a Rue Humberto de Camons n. o 812,
e eei virtude de existir valer triru-
tel oee o exercicee de 1953, e &seio)
&abale ase.e valor ser cobrevel o ini-
Nisto na revalidação do conheci-

'41.	 •

Eu tadd de reeersideeo re-
afirma. o alegado e eede inidito da
diferença exigida. Mantido o d-saa-
cho recorrido, eoela para este Conee-
lbo. dam 03 mesmos fundamento., já
cem e nd ides.

E o relatório.-
vneo 00 SIFLATOR

Peia escritura de promessa de rorn-
piei e venda e contrato de censtrweia
nue faz o recorrente, em 21 de tuteio
de 195r). com a Sociedade Contritoi a
Rio Novo Ltda., estava esta corta-
trrirtda um Edifício de 24 aparta-
mentos, cerrespondenclo a ceda rper-
tomento 1/24 avos do resoectivo ter-
reno. Entre êles destacou o de nú-
mero 101 a ser censtruido, cuja fracãe
de 1 , 24 e benfeitorias entaa existes-

lhe	 toe patamar vender PO recorrente, pelo
preeo certo e ajustado de ....
Cra eel.fte /oitenta mil creeetres'
sendo C.a-a 20.00C.00 (vinte mil r eu-
zeiny ) ae cote ideal de terreno e....
Cal 60.000.00 (acesenta mil criteeiros)

- das benfe iteriles entan extatentes
drneorramalriaenta. ao todo.

N .) mesmo ato aiustou e contratou
com a netneeemte construtora, o prece
da eer e lesee eles obres, fixada em 2e
preste ea se mensais e sucessteas
Cr$ 3 25000 (três mil. cineentos e cin-
qüenta femeeiros), estando essa ',seri-
tura devidamente redda trada no Re-
gistro (lerei de Imóveis.

Comnrove -se com os alvaráa de lia
resma de obras da ex istência da Cia.
Conetrotora e coneeeitentemente. dos
reelbos teor ela firmactes, das preata-
aaaaa reeebldes, referinio-se, porett.
em eu texto a "comore do oreved-
mento 101 do nrealo à Rua Elemberto
de (7,mm.es	 342".

Teso noto e,
Considerando eme tarro a escrinire

ele nrornease	 comora e venda, cerne
o contrato de coro-triplo. caracteriza
n annisi e tao de trarão ideal de teerenc
e benaei torles en t ao Pedantes, e neo
ser netan e) , reeeltro da orteraáo no
Peqlsten (lerei de Imóvel:a no era-
findo clalisula que altere o obLetc
trnnsacinnselo:

Considerando que al iaste do reeeel-
e-nento nela corrimão da obra contra-
tada Nem a Cia. Construtora, não
concM t unda m em deevirtneda que as
demais access_ões não tenha corria°
por eon ta do reeorrf,n te', apesar da
imorooriedade de redação dos do-
ICUM P!ItANS correarobe taries pr eaenta -
dos, mas oue na° derroeam a cláusula
0cm-fra tu r a] de conatnireo:

Consi derando su fl ç nt erten t e cen-
tral:ai ferio ter corado nor entra do
fLdfru‘rerbe o custeio doe benfe'terins
sides~fientees ao '.to contratual de 21
de julho de 1950;

particular, d
seguintes teri

"Pelo )
vendaclo a
ra da Roc
Vieira e P
cimento c
comestível
Esoinola 1
preço tote
Cr$ 198.13
oito mil co
zeiros e 3
preendend

Móveis,
Instalações

Mercado
toque. invf

•

por todos os contra-
is testemunhas, tócfas
hecIdas e pago o selo
a . 12-7-51 (fls. 5i.
ta da autuação foi a
a se defender, no pro-
as, tendo sido a inti-
a pelo mesmo Meio
ervalho dfls. 71.
rasentaclo defesa até
arada revel. em 26 de
is. 9).
orno instrutivo infor-

foi apresentada fora
mitra-se à fls. 14, foi
5-52, segundo carimbo
ina e neta figuram as

5. 551 78, § 5. 0. "In fine
n.° 22.061, de 1932, é
) diz que, na venda de
rtos, o -mpôsto é de-
, valor	 Estooue

excluído o de mó-
lios e, i de acôrdo com
de eompra a impor-

eS" 150 000,00 (cento e
ii mizetros), sôbre

está,e sendo exigido,
exatamente a mo-

r, e instalações:
it) cabe aplicação ao

o 687, de Deeambro
vez que a compra foi
( sendo admissivel lei
e-aendo o disposim
de da Constituição
Sr. Diretor do Dna:,
rte despacho:
tomar conhecimento

r haver sido ap eesan-
• prazo legal.
assenta sôbre a Mi-

n-32, combinado com

, "In fine". do Regu-

deo V, da Lei ntIme-

i venda do negócio

ovado pelo Decreto

ri-anela da venda de
dedutiveis, para os

klculo do tributo só-
ores de aquisição dos
es constantes do att-
o da firma, exceto as

atendimento que cabe
) fiscal relativa à Ma-
casos de transmissão
nela de negócio.
ri espécie n estabele-
vendido pela quantia
139,60 (cento e no-
mil .-!ento e trinta e

e sessenta centa-
min sido (cita mova
ete ro doe bens atives
asto sôbre o valor dae

mercadorias, o imposto terá pot
base de calculo a diterenea apu-
rada Que importa em 	
Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta
mil cruzeiros).

Imponho à firma Casa Califór-
nia Cornestiveis Ltda.. estabeleci-
da na rua Aristides leeminela.
loja D. inscrição no. 104.833. a
multa de Cr$ 4.050,00 (quatro mil
e cinqüenta eruzeiros), prevista
no art. 24 da Lei n. o 637, de 29
de Dezembro de 1951.

Intime-se a autuada a efetuar
o pagamento do impôsto e da
multa dentro de 30 (trinta) dias,
podendo recorrer na forma da le-
gislação em vigor.

Multa:	 Cr$ 4.500.00
Imposto:	 Cr$ 4.051,00

8.100,00" (fls. 11).
Dessa decisão foi a autuada inti-

mada em 27-6-52 (fls. 12) . tendo na--
corrido para este Conselho em 28 de
Julho de 1952, no preza legal (fls. 17
e 25-28) e apresentado fiador Ifts
18), que foi aceito (fls. 21 , e asaanou
o termo respectivo (fls. 23)

No recurso a atituada. elege:
1.°) que a defesa foi apresen-

tada no prazo legal:
"O Decreto n.° 22 061. de 9 de

Novembro de 1932, que de inicio
estabeleceu o prazo de vinte dias
para as defesas em primeira ins-
tancia, foi. por força do Decreto
número 24.478, art. 1. o, de 27 de
junho de 1934, modificado, pois
que este estabeleceu o prazo de
30 dias iiteis para os autaados'ou
denunciados por infração de leis
e regulamentos fiscais apresenta-
rem suas alegações. A Lei na 687,-
de 29-12-51, era seu art. 29, 1 lea
é omissa quanto à contagem do
prazo, se tono) trinta dias corri-
dos ou trinta dias atei- e, em ma-
téria fiscal, em dúvidas suscitadas
em virtude de interpretaeões
omissões de textos legais, deve
sempre prevalecer a solocão que
mais beneficie o contribuinte".
(fls. 26'.

2.°) que o art. 18 § 5. 0, din
fine", do Decreto n.° 22.061, raie)
comporta a exclusão eornente doa
valores dos bens corpóreos, como
quer a decisão receando ¡Masa
27):

3.°) que este sentedo é o d.:-)
art 4. 0, letra "b". da Lei n.' Gil'?,
citada (fls. 27):

4. 0) que a nvocação da Lei
51.° 187, de 1936, não tem cabi-
mento, !sais o Conselho tem de-
cidido diversas .vêzes que a apli-
cação de penas por infração de
dispositivos dessa lei ne.o compete
ao fisco do Distrito Federal (fa-
lhas 27) .

A fim de esclarecer a matéria de
lití gio, solicitei perícia contábil. apre-
sentando os seguintes quesitos:

"1.°) podem os Srs, peritos afir-
mar que o estoque de mercadoriaa
da firma objeto da transação, no
dia em que a mesma se realizou
correspondia ao valor de Cr$ .,
48.139,60 (quarenta e oito mil
cento e tranta e nove cruzeiros e
sessenta	 centavos), mencionado
no documento de fls. 5?

2.° 1 qual o valor do mesmo es-
toque no intimo balanço anterior
à venda do estabelecimento?

305 podem os Srs. oe,ritea
acrescentar qualquer esclareci-
mento que facilite o conhecimen-
to exato do valor désse estoque
no dia mencionado?" 1fIs. 28v) .

O laudo pericial, as-sitiado, tombem,
eelo representante da recorrente. e
ao seguinte teor:

"Comparecemos ao local indi-
cado a fim de observar a dila-
, anela determinada pelo E. Can-
selho de Recursos Fiscais.

Na Ru n Ariatides E.spinola. 101,
loja D, não mais funciona, entre-
tanto,. a firma indicada. Fornos
Enformados de que os elemento%
se encontravam na Casa Santa

ACÔRDA0 N.° 1.033
Sessão de 8 de forco de 1954

Recurso n. o 919.
Recorrente, Casa Jalifornia Comes-

tíveis Ltia.
ReeOLTIUO, Departamento da Renda

Mercantil.
Relator, Conselheiro Lauro Vascon-

celos.
linpõE,to sare vendas e consig-

nações.
Na vigência do Decreto núme-

ro 11.191, de 24-12-51, a matei-ia
praces - ual esta --egzilada por esse
Decreta, não mais prevalecendo
disposições de xis federais que,
na conformidade Co vreceituado
ií.a Lei n.° 281, de 4-12-48, vigora-
riam ennente ciumento lido exis-
tisse ligalização propria do Dis-
trito Federal.

No caso de transferência de, es-
tabelecimento sem tatanço e sem
que a. firma vendedora possuisse
livros de escrityrocão mercantil,
creio mesmo Registro de Inventá-
rio, que pcw.cini comprovar o va-
lor do estoque de mercadoria
coltSigilada no documento de com-
pra e venda do estatielecintento,
o impõsto é exigível sõbre o total
da operação.

RELACORIO
Ean 15-4-52 foi autuada a Casa Cali-

fa rnia Comestíveis Ltda.. estabelecida
cem o negócio de deitados e comestí-
veis na Rua Aristides Espinola 101,
loja D, por falta de pagamento do
imposto sóbre vendas e consignações
devido pela compra do estabelecimen-
to, em 12-7-51, pelo preço total de
Cr$ 193 139,60 (cento e noventa e oito
mil cento e trinta e nove cruzeiros e
sessenta centavos), tendo side pago
Impôsto apenas sôbre Cr$ 48.139,60
(quarenta e oito mil cento e trinta e
nove cruzeiros e sessenta centavos),
valor do estoque de mercadorias con-
signado no documento de compra, de
fls. 5.

Declara o auto que a transferência
do estabelecimento se operou sem ba-
lanço e que, assim, o impôsto é devido
pelo total, faltando recolher a dife-
rença de Cr$ 4.050,00 (quatro mil e
cinqüenta cruaeiros), e dá como In-
fringidos o art. 18, § 5. 0, do Decreto
n.° 22.0431, de 9-11-32, e os arts. 4.0:
letra "b" e t o, da Lei n.° 637, de
29-12-51 (fls. 2).

O auto está assinado pelo sócio da
firma Sr. Fernando de Carvalho
(fls. 1) e acompanhado do documento

compra, redigido nos
os: 
crente declaramos ter
s Srs. Olberacy Teixet-
a e José Narciso Nunes
Feira, o nosso esta,bele-
anercial de liquidos e

: sito na rua Aristides
1-D, nesta Cidade. pelo
, certo e ajustado oe
,00 (cento e noventa e
do e trinta e nove cru-

, isenta centavos) com-
,

aensilios

.23 2111 eS-
itariadas .

e	 Cr$
	 	 150.000,00

46.139,60

A fia. 10, o
ma que a defe
do prazo. Fie'
recebida em 19
no rosto da me
seguintes niegn,

1.°) o ar
do Decreto
claro ('uand
estabelecirn
vido sabre
mercadoria:
veis e uten:
o docurnen ti
tancia de
cinqüente
qual o trilai
corresponde
veia, Weide]

2.°) que
caso da Lei
de 1951, de
anterior, na
retroativa.
art. 141, 1

Em 30-5-52 o
proferiu o segu

"Deixo ca
da defesa p
tada fora d

O impostc
portáncia e
art. 18. § 5.
lamento ap
número 22.1
o art. 25. ir
ro 187, de 1

Dessa imr
negado sao
efeitos do
mente os vt
bens corne5r
no do balln
mercadorias

Esse é o (
da disposçã
posição nos
OU transfer(

No caso
cimento ff)i
de Cr. 198
venta e nitt
nove enteeir
vos): nCt
do valor ha
e Dago o Inc

Prêç
Os comp

ponsabilida
na valida,

E tendo
preço toti
aos comer
irrevogável
mais reclai
quer titule
do-os na p
para que t
e disponha
firmando o
pre valioso
sucessores"

Está assinad.
tentes, por du
as firmas reco:
por verba no d

Na mesma d
firma intimada
ao de trinta d
mação assina
Fernando de (

Não tendo a
16-5-52, foi dee
Maio de 1952 (

)total t... 198.139,60
adores assumem a res-
te do ativo e passivo
e de sucessores.
neste ato, rec.eiado u
desta venda, clarim

dores, plena, geral e
quitaçao paie nada
.ar nem exigir a qual-
eu pretexto, imitan-

ase do estabelecimento
ile façam o uso, góeo
r., corno lhes convier
presente que será, sem-
por nós, herdeiros e
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opresenatr defesa, devendo a In- 1lifõrnia Cornestiveis Ltda. e recorri- 	 "Seja presente ao .Ceneeleo

	

do o Departamento da Renda Mer- 	 1Rteureos FISCa”: , COM is infido:a-
çeri• de que eela Mi-remia ,J•r_dnieção ser feita: ..."

Engana-se, de resto, a recorrente
quando alega erins.see da Lei o" 687,
a respeito.	 •

O 1 1.", do art. 29, desse diploma
legal estipula:

"Aos contribuintes cabe apre-
sentar defesa ao diretor da re-
partição, no prazo. de 30 dias da
intimação".

Não oeterminando a lei que a con-
tagem desse prazo seja em dias úteis,
evidentemen e prevalece a disposição
do Decreto ne 11.191, que manda con-
tar dias corridos.

Nem há, sobre a matéria, como
aceitar invocação do dispositivos de
lei federal que, na conformidade do
prescrito no art. 2.", da Lei do Dis-
trito Feaeral. ri," 281, de 4 de de-
zemoro de 1948, vigorou, apenas, en-
quanto não existia eglelação própria,
do Distrito Federal.

De modo que tenho como certa a
declaração de revelia, em consequên-
cia da falta de defesa no prazo re-
gulamentar.
• Mas verificada essa revelia, estará
o interessado impedido de recorrer
da decisão de primeira instância, co-
mo determina o art. 29, 1 4.", da Lei
n.° 687?

Ou haverá nesse dispositivo ofensa
ao preceituado na Lei Orgânica, ar-
tigo 2. 0

'
 1 '6.°, que reza:

"Nos processos administrativos
instituidos para apuratão de fa-
tos que possam dar lugar à apli-
cação de pena, a lei municipal
assegurará aos interessados am-
pla defesa, observado o princípio
da instância dupla".

Não hesito em responder afirmati-
vamente.

O preceito da lei local fere o da
lei maior e não há senão dar pre-
valência a este.

O próprio Poder Executivo do Dis-
trito Federal não teve deivida em res-
conhecer . à ofensa, ao propor à Câ-
mara, na Mensagem is.' 107, de 14 de
novembro de 1951, a revogação do
dispositivo da Lei n.° 687, nos seguin-
tes termos:

"Na verdade, a Lei re° 687, de
29 de dezembro de 1951, .Lei Tri-
butária específica do imposto em

• aprêço, incluiu normas de proces-
so fiscal aelicávels tão somente
ao caso do imposto em referên-
cia, criando um tratamento dis-
criminatório dos contribuintes em
função da natureza dos tributos,
além de negar (art. 29, e 4.°, da
lei n.° 687) o principio estabele-
cido na Lei Orgânica do Distrito
Federal (art. 2.°." 1 6.°), que as-
segura aos interessados ampla
defesa e dualidade de instan-
cias".

Aliás, o Conselho, decidindo hipó-
teses semelhantes, já considerou ino-
perante o dispositivo da Lei ne 687,
questionado'• (.Acórdãos na. 782, de 9
de julho de 1953, e 799, de 30 de ju-
lho de 1953).

Por êsses fundamentos rejeito a
oreliminar de incom petência e co-
;Alice() do recurso, apresentado tem-
pestivamente.

Quanto ao perito	 P.•
O laudo pericial reconhece a im-

oossibilidade de verificar -1 exatidão
do estoque de mercadorias consigna-
de no documente de compra e venda
do estabelecimento, dada a inexis-
tenda de qualquer livro de escritura-
ção de vendedora.

Falta até o livro de Inventário.
Esse laudo foi asIsnedo. sem qual-

quer restrição, pelo representante da
do-orrente (fls. 30).

Em face dessa eircunetancia e In-
vocando. quanto ao ponto litigioso, os
fundamentos elos votos que proferi
nos Acórdãos rs. 697. de 20 de abril
de 1953, e 792, de 2'7 de julho de
1953, nego provimento a ()recurso.

ACÓRDA0
Vistos. relatados e disortidos Astei3

autoe em que é reDOTTELIte Casa aft-

f'..eRunda-feira 7 N.,
,

Cruz Comestíveis Ltda., na Rua
Ataulfo de Paiva, l.250-B, onde
seriam encontrados os sócios da
firma autuada.

Solicitamos, assim, os elemen-
tos que nos propiciariam respon-
der aos quesitos formulados pelo
ínclito	 relator do E. Conselho,
concedendo o necessário	 prazo
aos sócios da autuada. 	 •

Ao voltarmos, verificamos que
a firma vendedora não possuia
Diário ou qualquer livro comer-
ciai, bem como Registo de Inven-
tario, dai nao ser pos.sivel r) exa-
me determinado pelo E. Conse-
lho do Recursos Fiscais." (fest.
301 .

O Sr. Representante da Fazenda
ofereceu a seguinte promoção:

-Autuação em virtude de pil-
e:emento de imposto em base in-
lerior ao devido por compra de
cet a oelecimen to .

Preliminarmente: Trata-se de
contribuinte revel (fls. 10). Le-
vanta, por isso, q Representação
da Fazenda, a preliminar de não
conhecimento do recurso nos ter-
mas do disposto no arte 29, pa-
rágrafo 4.°, da Lei n." 687, de
11)51.

No Mérito: Pelo aão provimen-
to do recurso. O estabelecimento
foi adquirido por Cr$ 198.139,60
idoc de fls. 4). O imposto foi
pago sobre Cr$ 48.139,60, parcela
DO mesmo indicada corno de mer-
cadorias em estoque.

Md consta, entretanto, nenhum
balanço capaz de comprovar a
procedência desse valor atribuído

mercadorias.
Mais ainda: Atendendo à dili-

gência formulada pelo Sr. Rela-
tor no propósito de procurar co-
nhecer o valor das mercadorias,
os peritos informaram que a fir-
ma vendedora

"não possuia Diário ou qual-
quer livro comercial, bem como
Registro de Inventário, dai não
ser possível o exame determi-
nado pelo Conselho." (fls. 32).

rl o relatório.
VOTO DO RELATOR

Sôbre a preliminar
Há, em primeira lugar, que consi-

derar a questão da competência do
Conselho . para conhecer do recurso,
em face do disposto no art. 29, pa-
eágrafo 4.", da Lei n.° 687, de 29 de
dezembro de 1951, que reza:

"1 4.° O infrator considerado
revel, na forma do parágrafo an-
terior, ficará impossibilitado de
apresentar recursos para o Con-
eelho de Recursos Fiscais."

Segundo esclarece o relatório, a pri-
mdra instáncia considerou revel a
recorrente.

E', porta nto, oportuno o exame da
preliminar e, RO mesmo tempo, da
contestação de perda de prazo, for-
mulada pela recorrente, com invoca-
ção do disposto no Decreto n ° 24 418
de 27 de junho de 1934. art. 1.°.

Entende a recorrente que o Decreto
el e 22 061, de 1932 estabeleceu o tira-
da (Íefesa, na primeira instância, mas
zo de vinte dias para apresentação
que, em consequência do rdtipulatio
nesse Decreto n.° 24.478. de 1934,
esse prezo foi ampliado para trinta
dias úteis e mais que a Lei n.° 687.
citada, é omissa a respeito.

Improcedern as alegações.
O estebelecenento de prazos. maté-

ria processual, de direito adjetivo,
quando não tenha sido objeto de .lei,
pode ser feito em decreto executivo
expedido pelo Prefeito, dentro de seu
poder regulamentar (Lei Orefinica
Distrito Fderal, art. 25, 1	 nú-
mero II).

Foi o que ocorreu, sendo hoje par-
te integrante da legislação processoal
na esfera administrativa do Distrito
Federal o Decreto n.° 11.191, de 24 de
dezembro de 1951, cujo art. 27, pa-
rágrafo 2.°, assim prescreve:

"Ao Infrator será marcado o
prazo de 30 dias corridos vara

Acorria, por maioria, o Conselhc
Recursos Fiscais, rejeitar a prelimi-
nar de não conhecimento do recurso
por revelia, suscitada pela Represen-
tação da Fazenda Vencido o Conse-
lheiro Ernesto Di Rag,o; e. no manto.
acorda, oor unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso.

Ausente o Conselheiro	 Valdemar
Freire •de Mesquita (Presidente(

Em férias o Conselheiro Alberto
Woolf Teixeirt, substituido pelo su-
plente, Conselheiro Celso Frota Pes-
soa.	 •

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 8 de março de 1954.
— Osvald6 ROMer0, Vice-Presidente,
no exercício da Presidência. — Lau-
ro Vasconcellos. Relator.

ACÓRDÃO N.0 1.034
Sessão de 8 de março de 1954.
Recurso n.° 855.
Recorrente Ardil() Franco da Cruz.
Recorrido Departamento de Ren-

das Diversas.
Relator Conselheiro Osvaldo Ro-

mero.
Impe:isto de Transmissão de

Propriedade "inter-vivos",
Só o jornalista profissional é

beneficiado pela isenção de im-
posto prescrita no art. 27 do Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias.

RELATÓRIO

Recorre Arcilio Franco da Cruz da
decisão de 30 de outubro de .952 do
Sr. Diretor do DRD. que negou . eco-
nhecimento à isenção pretendida do
imposto de transmissão de proprie-
dade a que se referem os autos, por
não estar caracterizada a profissão
de jornalista por parte do recorrente.

A petição de recurso está assim
redigida: (lê).

Segundo a documentação apresen-
tada, o recorrente é dado como tra-
balhando na empresa Editora leis
Ltda. com sede à Avenida Almirante
Barroso n.° 91, sala 514, a partir de
10 de maio de 1952.

Encaminhados os autos a êste Con-
selho solicitei fossem prestados os
seguintes esclarecimentos:

"a) verificação, noorgão de
Imprensa a que aludem os autos,
do nome do recorrente nas folhas
de pagamento mensal;

b) esclarecimento quanto à
natureza do órgão mencionado;

c) declaração do interessado,
na devida forma, stibre si, alem
da profissão de jornalista, exerce
outra ou outras e quais os seus
proventos mensais".

Em solução foi prestada a seguinte
Informação:

"Pelas sindicâncias levadas a
efeito no local indicado, rua Al-
mirante Barroso, 91, sala 514, não
existe a editora Ibis Ltda. sendo
desconhecida até dopróprio por-
teiro do edificio.

Na sala indicada 514, funciona
a Cia. Hospitec especializada em
aparelhos clinicos e atuando no
local há mais de três anos.

de estranhar, portanto, a de-
claração de fls. 22 bem como o
contrato de trabalho constante
da carteira profissional do ¡Me-

1 ressado, onde se lê a fls. 8, que
a editora está sediada à rua Al-
mirante Barroso 91, sala 514.

Pela remessa ao Departamento
de Rendas de Licenças para que
se digne informar se a editora
está devidamente registrada, e o
local constante do respectivo al-
vará de localização".

Consta ainda doa autos informa-
ção prestada pelo DRL de não cons-
tar qualquer inscrição da empresa
Ibis Ltda. naquele Departamento.

Devolvendo o processo a &de Con-
selho, o DRD fé-lo com o (reg-aleite
encaminhamento: •

de pies) 	 (-5Clar, , I-veo..e ee_
licitavas t os 28-12-52, pui ni ter
dee:eines para faeo-lo e o in-
tereetade neo haver a endase
reiterarias solicitações deste eee-
panei:odore'.

O Sr. leeprestmtante da leezenert
oficiou nos tones, assim a: or es:la-
ce-indo:

- . Recurso a de-pacho àfer.
Diretor ao DR.D que ineel( r.0
p ando de retem 1-, cem( ent ti de
isenção de jornalista.

Da carteira profissional de re-
corrente consta o seu exe, veto
como redator da Editora Li-
mitada a partir de 10 de maio
de 1552.

Não parece a esta Repracen-
tacão constituir esse SlinpieS
cumento -prova bastante do .a'r-
cicio pacifico da Prolistão Aidn
de se ter dado o ingresso na E(n-
presa em cinta muito ~deo: à
da promessa de venda que é oe
1947, e posterior também a dre
entrada da guia, que é de 17 cie
março de 1952, ocorre ainda a
circunstância de se tei
tado irnproficuas as unigencias •
realizadas no sentido de Jerificw
a natureza do exercido das
vidades -do recorrente, bem coma
a própria existência legal da Ser,-
presa em que declara o nteres-
:sedo trabalhar (fls. 25).

Ademais, não consta o nome
da Empresa do cadastro do URI,
organizado de aceirdo com o De-
creto n.e 9.259, de 23-6-948 e Or-
dem de Serviço n.° 8-48, da SGP
o que vem confirmar a impossi-
bilidade dessa verificação.

Convidado a comparecer para
declarar quanto ao exercício do
outras atividades nenhum esela-

. recimento trouxe o intertesado
ao recurso (fls. 26-v).

Dessa forma, é licito coneluir
não Constar dos autos prova su-
ficiente de se achar o recoirente
no exercido da profissão, e muito
mais, corno tem entendido a
maioria do Conselho, com ia.oi-
tualidade, ou principalidacle, co-
mo exigem alguns dos Srs. Con-
selheiros.

Pelo não provimento do 10-
curso'.

É o relatório.
VOTO DO RELATOR

A matéria dispensa comentá.floe.
Não está provado o exercido da p;-o-
fissão de jornalista.

Nego provimento ao recurso Para
que prevaleça a decisão de primeira
instância.	 •

ACORDA0
Vistos, relatados e discutidos estes.

autos em que é recorrente Arcilio
Franco da Cruz e recorrido o Depar-
tamento de Rendas Diversas:

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso.

Ausente o Conselheiro Vredernter
Freire de Mesquita.

Em férias o Conselheiro Alberto
Wool/ Teixeira, substituido pelo Su-
plente Conselheiro Celso Frota Pes-
soa.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, — Em 8 de março
de 1954. — Lauro Vasconcelos, na
exercicio da Presidência. — Osoaldo
Roméro, Relato:.

ACÓRDÃO N.° 1.055
Sessão de 8 de março de 1e54

Recurso n.° 1.035.
Recorrente — José Clarindo

bustillo Portugal.
Recorrido — Departamento de Ren-

das Divereas.
Relator — Conselheiero Lanem 117e18.

concebes.
irnpôsto de transmissão de premi

pricilade . "inter-vivos".
A icueão concedida 7205 iérmoS

do il,sposto na Lei número
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50. de 7 de novembro de 1947,
aol Servidores da Pre!ecvra ave
cr.: n 11.LJ.am iriovel, para sua resi-
dència, mio excede o valor de
Cea 200.e00n0.

o i7t/61.,?/ tiver redor maior,
o inintis . ) vrit devido seObre o
excedmte.

RELATáR T3
El ‘ n 23 cle outubro de 1952 foi p orc-

a:lit.:dl á Pilei: e:NI-3, para pagam-Ei-
to d) respectivo inmesto de trstes-
/p as, g ,) de pronriedede "inter-vivos",
a gin g (la lis 2, cujos principais ria-
reei— ri-ticos .são:

aclautemts: — José Claaindo Re-
busoillo Portuael;

tran s wi t ente •	— Relene Parisot
Ma.tnb deAncirede:

na dd e. za da transação: compra e
veada;

Mnetn d.-) transação: — apartamen-
to ii' lel. da Edifício Surubi, sito

Avon -d a N. S. de Copacebana,
1.0:22. e correspondente à fração de
0.0051n1 do respectivo terreno;

velem — CIS 28O e00.00.
Info-mau o intre.sado não existir,

afnme R coneoção, cont:ato de pro-
nieesa	 venda (fls. 211.

Deu-ma:arando sua intenção de ob-
tar do impesto, juntou o ora
reeorr m i o os seguintes documentos:

1 — declarreão - do encarre-
aado do núcleo de pagamento re-
llriva ao Serviço da Correspon-
dencia do Departamento de Obras
di secretaria Geral de Viação e
Obras, de que o recorrente está
eiti alem) exercido na função de
servidor da Prefeitura do Distri-
to Federal M.a. 181:

2 ' — doelareoão do Departa-
mento do Pessoal, da Secretaria
Geral de Administração, de que

Datiloarafo . referência "G" —
to TI trienla 43.031 (fls 201;

— declaração do interessa-
do. de que o imóvel se destinara
3	 residência e que não pos-
sui outro ifls. 21).

Informado pelo Departamento da
p, 211,1.3 Imobilienea o valor padroni-
zado do terreno — Cr$ 5.700.000„00
(eineo milhões e setecentos mil cru-
zeiros) e o valor tributado do apar-
tamento Cr$ 16.200,00 I dezesseis mil,
e dozentes eruzeiros) (fls. 3 v.), foi,
efti 27 de novembro de 1952, profe-
rido o se g uinte despacho:

"Exp cça-se certificado de Isen-
ção, em face do que dispõe a Lei
ri ' 50, de 7 de novembro de
191'Z, e o Decreto-lei ri.' 9 036,
de 15 de dezembro de 1947" —
(Ele, 4).

0 certificado foi emitido em 23 de
);:~1 .,3 de 1952 (fls. 41 e entre-

gue em 5 de dezembro de 1952 —
(Ele.	 4i .

A revisão, entretanto, dentro do
tiraa) de 30 (trinta) dias estabele-
cido no artigo 18, do Decreto-Lei ri.°
0. ,426. de 22 de agósto de 1946, apu-
rara que tendo sido o valor declara-
do da transação de Cr$ 230.000,00
.(duzenros e oitenta mil cruzeiros) —
(Ele. 21 e limitando a Lei n. o 50,
referido o direito à isenção a Cr$
til)). .)4)).00 (duzentos mil cruzeiros),
devia ser reclamada diferença de irn-
p?y,sto sobre Cr$ 80.00.0,00 (oitenta mil
cruzeiros), ou sejam Cr$ 7.700.00 —
(sete mil e duzentos cruzeiros) (fls.
4 v/5)

A notificação foi expedida em C
j3neiro de 1933 (fls. 6).

n Em 19 de janeiro de 1953 reclama
kf interessado, alegando que comprou
o im.5vel com financiamento 'da Cal-
ara de Aposentadoria e Pensões dos
Serviços Telefónicos do Distrito Fe-
deral e que, à semelhança do que
socorre cem as aquisições financiadas
pelo Montepio dos Einpregadoe Mu-
Colgais e pelo Banco da Prefeitura,
para funcionários, a isenção deve ser
Integra
• Exigida prova de que a aquisição
.t.tendera ao disposto nas Leis na.:
427, de 1943 e 550, de 1950, não foi
efeend•ida. voltando o recorrente, em
pedido de reconsideração, a invocar

a menina analogia de financiamen-
to (fls.	 10-11).

A decisão da. aiitoridade de primei-
ra inctencia foi a seguinte n ris. 11).

"Mantenha a cobrança recor-
rida. O pedido não encontra
adi oaro em lei".

A decisào fci notificada a3 inte-
„eesado por comunicação de 2'7 de
abril de 1953,- sem os nouisitos do
'un i a° 36, da Decreto nel 11.191, de

de novembro de 1951 _ fia. 11).
Em 28 de meio de 1953, de qualquer

forma no prazo, reeeereu o interessa-
da pra êste Conselho, com 3s se-
;tiiittrs alegaeoes:

"Jose Clarinda Rebustilie Por-
tu gal, funcionária da Prefeitura,
matricula n. o 43 031, vem multo
respeitosamente, nos térmos
artigo 4 da Lei n 209. de 1 de
novembro de -943, com a redação
que lhe deu o artigo 2 da Lei
6)A, de 30 da outubro de 1951,
tepor recurso para ãszO respeita-
rei Conselho, do despacho do Sr.
Diretor do Departamento de Ren-
das Diversas dado no processo
n 4.570.829-52, pedindo consi-
derar;

1 — O requerente comprou o
apartamento 704 da Aveni-
da N. S. de Copacabana 1,032,
para moradia própria e de sua
familia, tendo provado não pos-
suir outro imóvel;

2 — que o requerente na época
da compra conseguiu a guia de
transmissão com isenção total

do imposto de transmissão .sõbre
o preço do imóvel que foi de
Cr$ 230.0f20.00e

3 — que o requerente passou
escritura de compra apresentan-
do a guia de transmissão com
isenção total, sendo, porém, lhe
cobrado, posteriormente a diferen-
ça do referido dmpoosto;

4 — que o requerente comprou
o Imóvel acima referido por fi-
nanciamento de um instituto de
previdência (Caixa de A. e P.
dos Serviços Telefónicos do Dis-
trito Federal), financiamento por
prazo -de 20 anos;

5 — que sabe o reouerente que
se o financiamento fosse conce-
dido pelo Banco da Prefeitura
ou pelo Montepio dos Empregados
Municipais lhe seria concedido a
isenção total do imposto de trans-

ruis6 —são' que não fêz o requerente
a compra pelo Banco da Prefel.
tura ou pelo -Montepio por mo-
tivo independente de sua vonta-
de, isto é. pela dificuldade em
se coneeauir o referido financia-
mento:

— que no entanto comprou
o imóvel por uma instituição de
previdência que tem as mesmas
finalidades de beneficência que
os institutos referidos e que lhe
veio beneficiar do mesmo modo:

8 — que pensa o requerente
ter o legislador, quando conce-
deu isenção total aos funcioná-
rios . da Prefeitura nes compras
feitas por interinedio do - Banco
da Prefeitura ou da Montepio,
visado o beneficio d g funcioná-
rio não das instituições Ellen-
dadoras;

9 — que O requerente é um
funcionário letra O da Prefei-
tura e pelo salário vive cora re-
lativa dificuldade económica;

10 — pede considerar, também,
que a isenção concedida nela Lei
50, até o limite de Cr$ 2:10.000,00
visava o preço básico da.s pro-
priedades na época da referida
lei o que, hoje, com o aumento
do va!oh venal das propriedades,
aquele limite poda. sem ferir o
espilro da lei, ser elevado, em
beneficio dos funeierdirias da
Prefeitura.

Pelo expostc vem a presen-
ça desse, Ear gio Conselho de
Recursos Fisc2, a pedir a dispen-
sa do pagam( ato da importân-
cia que lhe e lá sendo cobrada,
conforme cons R do processo nú-
mero 4.520.821-52:

Nestes term a.
P. deferime ito. (flS. 13-14).

A promoção do Sr. Representante
da Fazenda é dèst teôr:

"Pelo não movimento do re-
curso. A isem lo de imposto con-
cedida aos ft wionárias da Pre-
feitura peia I ?: 50 é limitada ás
transações ai o valor de 	
Cr$ 200.000. 0e (d117.entos mil cru-
zeiros) sendc devido o imposto
sobre o exce ente.

Tendo sido a transação reali-
zada da inv ertância de 	
Cr$ 280.00).t ) (duzentos e oi-
tenta mil et rzeiros), procede a
exiaéncia da diferença de 	
Cr$ 7.200.00 isete mil e duzen-
tos cruzeiro: cuja notificação
foi expedida ¡entro do prazo re-
gular de 30 trinta) dias.

A referêm a a isenções mais
amplas que são conferidas aos
funcionários quando adquirem.
imóveis mee ante financiamento
do Nfontepi ) dos Empregados
Municioaia c à do Banco da Pre-
feitura, não aproveita ao recor-
rente pot-qui rito o seu financia-
mento foi cm acedido, segundo re-
fere. pela C ixa de A. e P. dos
Serviços Te efonicos do Distri-
to Federal,

Aliás, o p opilo recorrente, nas
petições an eriormente formula-
das, invocou o principio de equi-
dade (fia. 1 e 11)".

Eis o relatórit
VOTO W) REtATOR •

A Lei que co tapete a êste Conse-
lho aplicar, no :aso a de n.° 50, de
7-11-947, não pc nine atendimento ao
apelo do recorta ite.

Essa Lei n. 5 , concessiva de isen-
ção do imposto 1 e transmissão de pro-
priedade aos se •vidorets da Prefeitu-
ra que adquiro cnsa para moradia
„arópria, limitou a concessão ao valor
máximo de 200.000.00 (duzetems
mil cruzeiros), como sabe o Conse-
lho 1 tem obs. :•vado todas as vêzes
que a tem de Incem

A lei de lsei ;'5.o, pelo seu caráter
excepcional, só admite internretação
restritiva; 1,1111' is há possibilidade de
estender seus dispositivos a casos
análogos.

Merece, por aso, ser prestielacla a
decisão de. p mineira instância, que
negou deferim tato ao pedido do re-
corrente.

Nego, assim, )rovimento ao recuren.

_ma

Relator — Conselheiro lEfeatiwke
Biasino.

InzirR;ra territorial.
Havendo nedido r'e recon 0.41.,ea

çefo,• considerado pe!a .4i.ttorhb.“1,
de Lo instância como recurso para
o Conselho, nada imnede que t.',.71•0
órgão tome conhecimento, atrdm-
indo-lhe o mesmo alcance.

Conversão do julgamento ent df..
ligência,

rizaaadeRro
Silvia Xavier Corrêa da Cesta 2 otta

tro reclamaram contra a Prefeitura,
da Distrito Federal por ter &do eleva-
do o nVT. de terreno cre sua proprlede,-
de, situado na Av. Nossa Senhora de
Copacabana. de ,Cr$ 2.100.e00,00 (dois
milhões e cem mil cruze i eos) do axer-
cicio de 1952, para CrS 3.100.00014
(três milhões e cem mil cruzeiros)
para o de 1953.

Feita urna per imia no imóvel neirr
DRI, a remameteão dos proprietários
foi indeferida Inconfo ernes, todavied
solicitaram reconsideracão alegando
tratar-se de uru terreno ri natureee,
especial, rochoso, não podendo se,r
comparado com outros de conclieões
normais.

Determinada nova perimia, conclue,.
o Inspetor do DRI fosse Lxado unt
VT de Cr$ 1.80P.000.00 rum milhão e
oitocentos mil cruzeiros) para 1352 a
CrS 2 600.000,N (dois milhões e 'iate-
centos mil cruzeiros) para o 1953.

O Sr. Diretor, entretan to ein vea
decidir sobre o referido pedido de me-
eonsideração. encaminhou o processo
mera êste Conselho.

O nobre Rem'esentante da Fazemfa.
opinou, a t i a 10; pelo não provimen-
to do recurso.

Este é o eelatório.
VOTO CO RET.ATOR

Não existe, neste processo. recurso
oera êste Conselho. Os roniribuinten
não se con'ormarem com o dearracho
Ia Primeira Instância, que indeferir;
suas m'eten5e, e solicitaram recona7.-
derecão. mijo pedido foi reaularnieo-
te instroido, mar sobre èl." -não ae
noticiou o ilustre Diretor do DRT.

Deve, assim, o proceeso baixar À ir.-
`Peio]. inete enia. nara que a mesma de -
eido do peci , do	 fls. 5.

Caso, toaavia, esaim não entend-,
este Conselho. Rr'll de nerecer qee,
q uina m esmo cfmem baixar os autos
em diligência. a tini de que :sela
o terreno submetido a nova o:ericei.,
cana partido:men da repeesentante
norte interea sada rere fialeão fio va-
lor do Imóvel, devendo, também, soe
esclarecida teia a data da remoção d...
,sedra que existia no local.

ArOR1)ÃO
Visto, relata los e discutidos êstes

autos em que é recorrente José Cia-
rin-do Rebustil Portugal e recorrido
o Departamei to de , Rendas Diver-
sas:

Acorda, nor manimidade, o Conse-
lho de Recur es Fiscais, negar pra-
vimento ao rc urso.

Ausente o Conselheiro Weldemar
Freire de Mes peta,

Em ferias o Conselheiro Alberto
Woolf t. substituido pelo Su-
'(lente C.onsel eiro Celso Frota Pes-
soa.

Conselho e	 Recureos Fiscais do
Distrito Fede al.

Em 8 de ri uno de 1954. de Osaaal-
do Remeto), "ice-Prseidente, no exer-
cido da Pra idencia,,. — Lauto Vos-
concelles, Re ator.

ACea' „DÃO N. o. 1.033
Sessão cl, 3 d e março de 1954

Recurso N. 1.117.	 •
Recorrente — Sylvia Xavier Cor-

rêa da COSIR o Stela Xarier de Melo
3ent es.

Recorra-10 • - D a moriomento da Ren-
d Imo! ilida.

PREÇO. DO NÚMERO DE HOJE CR$ 1,00.

ArónnAo
Vistos, relatados e discutidos éstee

autos em mie são recorrente Sitvaa
Xavier Corrêa da Costa e Stela Xa-
vier de Mana Bernes e recorrido o De-
partamento da Renda Imobiliária,
acorda o Conselho de Recursos ria-
cais:

1. 0) rejeitai, por inalaria, a pre-
liminar suscitada pe l o Relator,
não conhecimento do recurso, por
se trator do pedido de reconside-
racão a ser prêvlamente apreciado
pela Direto ,* do Departamento.
contro os .sr•tos do nroponento
do Conselhe i ro Osasido Manieto:

2.") converter o lineamento ent
dillgencea, malinimemente, o g
cote o Departamento da Rent,.
Imobiliária realize, com participa-
ção dos recorrentes, vistoria ten-
dente 4 fixar o valor do imóvel e,
bena . assim, esclareço qual a data
da remoção da pedra que existia
no terreno,

rn•eenn'ava-se edie ente ri Consalbef-
Jheiro Presidenta Waldemar Freiro da
aree,oul ta Em terias o Conselheii o
Alberto Woolf Teixeira, substituiria
nelo sunl ante, Conselheiro Celso ?roa
ta Pessoa.

Conselho de RecUraó4 Piscala
Distrito Federal, 3 de março de 102.54.
— Ostea/do Rdmfiro Vice-Preside-
te no exercido Ia. preeldencia 	 1:en-
rique Blaslno


